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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 23 de fevereiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n“ 2010.1002.12/2023, tendo por objeto a Adesão à Ata de Registro

de Preços n° 028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n° 028/2022-SRP

realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, tendo por objeto o

registro de preços para a eventuai Contratação de empresa para a prestação de

serviços de assessoria de comunicação e produção de material, afim de atender as

necessidades do município de Pastos Bons/MA. Com este fim e para constar, eu

Elisângela Noleto de Sousa, iavrei o presente termo que vai por mim assinado.

i

)

Pastos Bons/MA, 23 de fevereiro de 2023.

í\- rír,
Elisângela Noleto de Sousa

Setor de Protocolo
r'

Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Ernail: prefeilura._.pastüsbons@hotmail.com
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Memorando

Pastos Bons/MA, 23 de fevereiro de 2023

Ao Senhor

PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração

Assunto; Adesão à Ata de Registro de Preços ns 028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n* 028/2022-

SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, tendo por objeto o registro de preços

eventual Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria de comunicação epara a

produção de material, afim de atender as necessidades do município de Pastos Bons/MA.

Prezado Senhor,

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, informar a necessidade desta

Secretaria no registro de preços para a eventual Contratação de empresa para a prestação de serviços de

assessoria de comunicação e produção de material, afim de atender as necessidades do município de Pastos

Bons/MA, tendo em vista até'o presente momento, este este município ainda não dispor de contrato vigente

com os itens anexo.

Diante disso, esta Secretaria juntamente com os agentes da CPL a fim de encontrar uma solução

para a resolução do problema, dentro da lei, fizemos buscar nos diários oficiais fazendo pesquisas em busca

de atas de registro de preços que nos atendesse e oferecesse vantagem. Nessa busca encontramos uma ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS dó- Município de Presidente Dutra - MA, datada de 07 de novembro de 2022.

Constando nesta ATA os produtos que nos atendem plenamente as necessidades deste Município. Pelo

artigo 22, paragrafo r e 2”, do Decreto Federal n“exposto, venho através deste requerer, com arrimo
7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal 8.250/14, após vossa autorização, ADESAO

na forma "carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de ne 028/2022, datada de 07 de novembro de 2022,

resultante do PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS 028/2022-SRP - Sistema de Registro de Preços (SRP), tipo Menor

Preço por Item. A referida ATA tem como detentora dos itens desejados a empresa A L S PAIVA EIRELI, de

CNPJ sob o n2 23.623.110/0001-05, sediada e localizada na Travessa Ratary Club n9555, São Benedito, na

no

f

cidade de Codó/MA, CEP: 65.400-000.

A seguir são informadas especificações e quantitativos dos itens de interesse do município de

Pastos Bons - MA, todos dentro dos limites previstos no §32, artigo 22, do Decreto 7.892/2013, redação dada

pelo Decreto n2 9.488/2018.: '

Atenciosamente,t

' 1-

Luso SandpsKaposo Neto
Secretário Adjtoo de Administração

Av. Domingos Sertio, 1000 «iSão.José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Ernaii: preíeitura__pastosbüns#holmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
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PLANILHA DA ATA DE REGISTRO N" 028/2022.

Pastos Bons/MA, 23 de fevereiro de 2023

Luso San^s f^oso Neto
Secretário Adjunto de Administração

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastüsbons@hotmail.com
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ATAS DE REGISTRO DE PREÇO: Páginas.

EXTRATO DE CONTRATO: Páginas
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lIlRaDÈãai DESCRIÇÃO DOS
SERVIÇOS

.VALOR

:uNrr.
VALOR TOTALUNID. QUANTITEM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 028/2022.CPL PREGÃO ELETRÔNICO NS

028/2022-SRP

Assessoria de

Comunicação e

Relações

Humanas para

promoção

integração da
Administração

com seus órgãos
internos e com

seus munícipes.

Aos 07 dia(s) do mês de novembro de 2022, o Município de PRESIDENTE

DUTRA - MA, com sede na Avenida Adir Leda, Bairro: Tarumã, Presidente

Dutra - MA, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no

D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face

da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro

de Preços n' PE 028/2022, RESOLVE registrar os preços para contratação de

pessoa jurídica para prestação de Serviços de Assessoria de Comunicação e

Produção de Material para atender as Diversas Secretarias do Município de

Presidente Dutra - MA, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas

empresas cuja propostas foi classificadas em primeiro lugar no certame

supracitado.

R$R$e

MÊS 121
102.600,008.550,00

Produção em

áudio e vídeo de

material para

publicação em
diversos meios

de divulgação,

bem como para

arquivos.

R$R$
m!s 122

105.588,008.799,00CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica para prestação de

Serviços de Assessoria de Comunicação e Produção de Material para atender

as Diversas Secretarias do Município de Presidente Dutra - MA conforme

dados abaixo:

.R$

208.188,00 ^TOTAL

Empresa: A L S PAIVA EIRELI C.N.P.J. nS 23.623.110/0001-05, estabelecida na

Tv Rotary Club n 555 São Benedito, Codó - MA, representada neste ato pelo

Sr. Antônio Leandro Sousa Paiva, C.P.F. n^ 628.000.603-44, R.G. n®

000113748799-0 SSP - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses

contados a partir da sua assinatura.
(

V .

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de

Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados

na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços,

podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR,

sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de

fornecimento em igualdade de condições.

eSTADO DO MARANHÃO PirefeltoRaimundo Alves Carvalho
J

PiáRIO OFICIAL -

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã
Centro Administrativo Ciro Evangelista

CEP: 6SJ60-0001 Presidente Dutra - MA

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br

■-inan^as °Rômulo Carvalho Alves
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por meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30

(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a

aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o

fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente

cabíveis pelo descumprímento de quaisquer de suas cláusulas. Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do

pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do

mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados

serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade

da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente

comprovada a vantagem.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de

qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente,

a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se

necessário.Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro

de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este

... ■ indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,

obedecida a ordem de classificação.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre

a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

i

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o

Contratante.

EM=lxNxVP

Onde:

EMs Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento.

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = percentual da Taxa anual = 6%

I = índice de compensação financeira, assim apurado:

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades

não poderio exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de

acordo com as especificações contida na ordem de compra, não podendo

ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias da expedição da mesma.

I = (TX/lOO) _ l=(6/100) _ 1=0,00016438
365365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota

Fiscal/Fatura, após a ocorrência.
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as

sanções previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e

suas alterações.
CLÁUSULA SEXTA ■ DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

' CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do

pedido do bem.O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados

da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após

a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser

designado pela contratante. Observado o, recebimento definitivo da Nota

Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o

Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da

entidade contratante para fins liquidação.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a

vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista

para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecuçlo total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para RegistroParágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR,

r
ESTADO DO lUlARANHÃO iprefeltò'' 4Raimundo Alves Carvalho
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Parágrafo Primeiro: 0 preço registrado poderá ser revisto em face da

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que

eleve o custo dos bens registrados.

de Preços n° PE 028/2022, a Administração da entidade contratante poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I • Advertência, que será aplicada por meto de notificação via oficio, mediante

contra - recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo

de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas

para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo

superveniente, tornar-se' superior ao preço praticado no mercado, o

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

II • multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo

descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por

cento] sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficíalmente;

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, ò Contratante

convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de

negociação.

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no

caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo,

de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não

execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

Parágrafo Primeiro • Ficará impedida de licitar e de contratar com a '

Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de

negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante

procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro

desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III",

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de

05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA NONA • DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à

observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado

pela contratante.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia

prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de

primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de

compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto

ao cadastro de fornecedores da entidade contratante no, e no caso de

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,

sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade do material com as especificações constantes da proposta da

empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às

disposições contidas no art. 65, da Lei n9 8.666/1993.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos

r-T

ESTADO DQ MARANHÃO PrefeitoRaimundo Alves Carvalho
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produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após

0 recebimento provisório.

0 licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer,

quando solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função

do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o

§ is do art. 65, da Lei n^ 8.666/93.CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se

dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de

fornecimento registrados na Ata.

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá

ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto

no parágrafo 42 do artigo 15 da Lei nS 8.666/93.

^ A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência

de casos fortuitos ou de força maior;

- 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do

•- material.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária

da presente Ata de Registro de Preços.
(

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR0 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes

no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e

da natureza da atividade.

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no

processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecuçlo total ou parcial das

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela

decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do

Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s)

Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e

emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

0 Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos.

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

Parágrafo Segundo; Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por

intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e

posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n2 PE

028/2022 e a proposta da empresa classificada em le lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com

observância das disposições constantes das Leis nSs 8.666/93 e 10.520/2002

e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E

EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão

autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão

requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na

oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciadaimprensa

pelo Contratante.
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de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da Prefeitura

Municipal de Presidente Dutra • MA conforme dados abaixo:
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata,

que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e

julgadas no foro da cidade de PRESIDENTE DUTRA - MA, com exclusão de

qualquer outro. Empresa: EVALDO AB DA SILVA LTDA C.N.P.J. ns 39.999.808/0001-60,
estabelecida na Rod. BR 135 n 09 Campo Dantas, Presidente Dutra - MA,

representada neste ato pelo Sr. Evaldo Alexandre Bezerra da Silva, C.P.F. nS

062.921.794-78, R.G, nS 054685252014-6 SSP - MA.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que

também o subscrevem.

QUA
DESCRIÇÃO V. TOTALUNID V. UNITITEM

•NT

Presidente Dutra-MA, 07 de novembro de 2022.

DESERVIÇOS

MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE

VEÍCULOS MÉDIOS E

PESADOS DA LINHA DIESEL

{CAMINHÕES,
CAMINHONETES,AMBULÂ
NCIAS, ÔNIBUS E
MÁQUINAS PESADAS)

ELIAS RODRIGUES LIMA

ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA

CONTRATANTE

R$R$
HORAS12001

228.000,00190,00

A LS PAIVA EIRELI

C.N.PJ. Ne 23.623.110/0001-05

ANTÔNIO LEANDRO SOUSA PAIVA

C.P.F. N2 628.000.603-44

CONTRATADA

DESERVIÇOS

MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE

VEÍCULOS LEVES À

GASOLINA, ÁLCOOL E
BIOCOMBUSTÍVEIS.

R$R$
HORAS7002

122.500,00175,00

R$
ê51B. VALOR TOTAL

350.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DA VALIDADE DOS PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 030/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO NS

030/2022-SRP
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses

contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de

Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados

Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços,

podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR,

sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de

fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o

fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente

Aos 09 dia(s) do mês de novembro de 2022, o Município de PRESIDENTE

DUTRA - MA, com sede na Avenida Adir Leda, Bairro: Tarumã, Presidente

Dutra - MA, nos termos da Lei nS 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no

D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face

da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro

de Preços n" PE 030/2022, RESOLVE registrar os preços para contratação de

empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da

frota de veículos da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, tendo sido

os referidos preços oferecidos pelas empresas cuja propostas foi classificadas

em primeiro lugar no certame supracitado.

na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Registro de Preços para contratação de empresa para prestaçao de serviços

7
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Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais” antes do

pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do

mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados

serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade

da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente

comprovada a vantagem.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de

qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente,

a diferença será cobrada Administrativarnente ou judicialmente, se

necessário.Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro

de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,

obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

Contratada nlo tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre

a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o

Contratante.

EM=lxNxVP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento.

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = percentual da Taxa anual = 6%
l = índice de compensação financeira, assim apurado:

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

0 recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de

acordo com as especificações contida na ordem de compra, não podendo

ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as

sanções previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e

suas alterações.

I = (TX/lOO) _ l=(6/100) _ 1=0,00016438
365365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota

Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA ■ DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do

pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a

vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista

para data posterior à do seu vencimento.

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados

da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após

a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser

designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota

Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o

Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da

entidade contratante para fins liquidação. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro

de Preços n* PE 030/2022, a Administração da entidade contratante poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR,

por meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30

(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a

aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inícíalmente registrado, por motivo

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

contra - recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo

de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas

para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II • multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo

descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por

cento] sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido.

Parágrafo Quarto; Na hipótese do "parágrafo anterior, o Contratante

convocará os demais fòrnecedores, .visando igual oportunidade de

negociação. , " • . '

III • multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no

caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação ofícial, sem embargo,

de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não

execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

V

il - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de

negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante

procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro

desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "111",

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de

05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à

observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado

pela contratante.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia

prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de

primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de

compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto

ao cadastro de fornecedores da entidade contratante no, e no caso de

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,

sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade do material com as especificações constantes da proposta da

empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às

disposições contidas no art. 65, da Lei n® 8.666/1993.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos

produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após

0 recebimento provisório.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que

eleve o custo dos bens registrados.
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CLÁUSULA DÉCIMA • DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS § js do art. 65, da Lei 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se

dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de

fornecimento registrados na Ata.

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla
defesa:

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá

ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto

no parágrafo 42 do a'rtigo 15 da Lei n2 8.666/&3.

O A pedido, quando:

• comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência

de casos fortuitos ou de força.maior;

- 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do

material.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 09S PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária

da presente Ata de Registro de Preços. '

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDORPor iniciativa do Ministério da Justiça, quando;

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes

no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e

da natureza da atividade.

. - não aceitar reduzir 0 preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no

processo lícitatório;

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela

decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do

Contraio:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s)

Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e

emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

0 Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;

- quando não restarem fornecedores registrados;
Em quaiquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará 0

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por

intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e

posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata 0 Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços na PE

030/2022 e a proposta da empresa classificada em la lugar.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E

EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

Parágrafo Primeiro; Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com

observância das disposições constantes das Leis n2s 8.666/93 e 10.520/2002

e demais normas aplicáveis.

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão

autorizadas, caso a caso, pela contratante.

L
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou

cancelamento, total ou parcial, será Igualmente autorizada pelo órgão

requisitante.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na

imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada

pelo Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata,

que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e

julgadas no foro da cidade de PRESIDENTE DUTRA - MA, com exclusão de

qualquer outro.

0 licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer,

quando solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função

do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com 0
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Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$

39.448,50 (Trinta e nove mil quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta

centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2022 a

contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Izabela Mar

Doval - Secretária de Assistência Social e Pelo Contratado: Sebastião Marinho

Costa, Proprietário da empresa. Presidente Dutra - MA, 09 de novembro de

2022. Publique-se.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que
também o subscrevem.

Presidente Dutra-MA, 09 de novembro de 2022.

elias-rodrigueslima;.
ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS .

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MÀ
CONTRATANTE

EVALDO AB DA SILVA LTDA

C.N.P.J. N9 39.999.808/0001-60

EVALDO ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

C.P.F.NS 062.921.794-78

CONTRATADA

r EXTjíÀibDECONtRAfQ j
À

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N9.021/2022- SRP

CONTRATO N9 09111-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente

Dutra/MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social de outro lado

a empresa SEBASTIÃO MARINHO COSTA, inscrito no CNPJ sob o N®

03.974.909/0001-39, com endereço Rua Dr. Paulo Ramos n 628 Bairro:

Centro. Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO CONTRATO:

Contratação de empresa para aquisição de Kits Natalídades para a Secretaria

, Municipal de Assistência Social do Município de Presidente Dutra - MA. DATA

da ASSINATURA: 09 de novembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 02 12

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 02 12 00 SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 122

ADMINISTRAÇÃO GERAL 08 122 0056 GESTÃO DE POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL 08 122 0056 2063 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.32.00 MATERIAL.BEM OU

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02

7ESTADO 00 MARANHÃO PrefeitoRaimundo Alves Carvalho

DIÁRIO OFICIAL r 1Sécretáríó
À k

rAyenída Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã
Centro Administrativo Ciro Evangelista

CEP: 65.760-0001 Presidente Dutra - MA

Site:www.presidentedütra.ma.gov.br

FinançasRômuLo Carvalho Alves

Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021

Assinado de forma digitai por MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
DUTRA:06138366000108

Dados: 2022.11.09 20:04:49 -03'00'

município de presidente

DUTRA:06138366000108
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CNPi 23.623.110/0001-05

Traveisa Rotary Clube, 555, Bairro São Benedito , CEP 65.-100-DO 0 Cooó-íaa

Contato: (99)98806-1071

i

A Prel^eitura Mtinictpaí de Paitos Bon^-MA

COTACAO DE PREÇOS

VALOR

UNITARiO
ITEM PRODUTOS UND QÜANT VALOR

TOTAL

AssessoHa de comunicação e

relações humanas para
promoção e Integração da
administração com seus órgãos
internos e com seus munictpes

DIARIA ò

R$8.550.00 R551.300.00
i

Produção cm áudio de material para
publicação em diversos meios de
divulgação, bem como para arquivos

R$.52.794,00UNIDADE 6

RS8.799,00

R$ 104.094,00

Valor “^oUl: R5 104.094.00 (Cento t quatro fril e noventa e quatro reais) Vaiidade da Proposta: 60

DiasPrazo de execução: imediato

Codó*MA, 17 ae MarcG de 2023

A X STSiVA émEU'ME
Antonto Leandro Sousa Paiva

•v'

iv..'
CPr: 625.000.603-44

Proprieiário

i
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.. ESTADO DO MAÍiANHAO

PREFEITURA MUNICIPAl Oí PASTOS BÜNi - MA

tNPJ -05.7’7 i;í/0001 75

MUíílCiPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUl MARANHENSE

n

DESPACHO

Ao Setor de Compras,

Encaminho especificações, quantitativo e valor registrado do item para que seja realizada as

pesquisas de preços com vistas à realização de procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preços n^

028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n* 028/2022-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de

Presidente Dutra - MA, tendo por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa para
produção de material, afim de atender as

hora solicitada, tem como objetivo o de

Administração, repassando pela

a prestação de serviços de assessoria de comunicação e

necessidades do município de Pastos Bons/MA. A pesquisa de preço

vantajosidade econômica da proposta da contratada para
a

comprovar a

necessidade de ampla pesquisa de mercado/preços.

Pastos Bons - MA, 24 de fevereiro de 2023.

PAIII D FMILIO ALVES' Assinado de forma digitai por PAULO
/^EMÍLIO ALVES RIBEIRO26966255300

R1BE1RO:26966255300 Oadôs: 2023.02.24 09:15:52-03‘00'

PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração
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Av. Domingos Seitão, .1000 « Selo Ci.p, !>-3 S/0 000 • P.-iS
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

rofX'
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Ao Senhor

PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração.
Nesta,

DESPACHO

Conforme solicitação para elaboração pesquisa de preços, referente à Adesão à Ata

de Registro de Preços n^ 028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n° 028/2022-SRP,

realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, tendo como objeto o registro de

preços para a eventual Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria de

comunicação e produção de material, afim de atender as necessidades do município de Pastos

Bons/MA , estamos encaminhando relatório com preços estimados, através de Pesquisa de

Preços de Mercados. Com base em tal procedimento encaminho os autos do presente processo,

para as cabíveis providencias.

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

1. Conforme dispõe os incisos II e IV, artigo 2
informamos que foi realizado pesquisa de preços, tendo como objeto a Adesão a Ata de

Registro de Preços n^ 028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n° 028/2022-SRP,

realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, tendo como objeto o registro de

preços para a eventual Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria de
comunicação e produção de material, afim de atender as necessidades do município de Pastos

Bons/MA, visando comprovar a vantajosidade econômica da proposta para a Administração.

2. Os valores de referência adotados foram valores obtidos na pesquisa de preços, conforme

preceitua a IN n° 05/2014, Art. 2^ incisos II e IV.

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias

não apresentam grandes variações, não comprometendo a proposta da empresa contratada,

representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

da Instrução Normativa n° 05/2014,

l:

Pastos Bons - MA, 01 de março de 2023.

A n . -ôlC
Ensângela Noleto de Sousa v

Chefe do Departamento de Compras

« Email: prefettura_.pdSlüsbons@hotmail.comAv. Domingos Sertão, 1000 • São José, CtP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA
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ESTADO OO MARANHiO
PairSITURA MUNICiPAl 0£ PASTOS l!ON5 - MA

CNPJ-05 277.173/OOOJ-7S
MUMCiPiO MSV.BHO DO TERRITÓRIO DA CiDADANlA CERRADO SUl MARANHENSE

' /tí
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1 tk • fi

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA.

Objeto; Adesão à Ata de Registro de Preços n® 028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n^’ 028/2022-SRP, realizado

pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA. tendo como objeto o registro de preços para a eventual Contratação

de empresa para a prestação de serviços de assessoria de comunicação e produção de material, afim de atender as

necessidades do município de Pastos Bons/MA, no valor estimado total de R$104.094,00 (cento e quatro mil e noventa e

quatro reais).

Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentária e a Estimativa de Impacto Orçamentário e

Financeiro para procedermos à abertura de Processo de Adesão à Ata de Registro de Preços, conforme solicitação

constante dos autos.

Pastos Bons/MA, 02 de março de 2023.

PAI II O FMII ID Al VF^'- Assinado de forma digital por PAULO
rrtULkJ Civnui -^EMILiOalvesRIBEIRO:26966255300
RIBEIRO:26966255300 Dados: 2023.03.02 14:33:21 -03'00‘

PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração
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PA'^ ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TCOOS

unicefí®

Ao Senhor

PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração.

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n®
028/2022-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, tendo como objeto o

registro de preços para a eventual Contratação de empresa para a prestação de serviços de

assessoria de comunicação e produção de material, afim de atender as necessidades do município

de Pastos Bons/MA.

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no Art. 14 da Lei

Federal n“ 8.666/93 e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima,

consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supramencionado, correrão

à conta da dotação orçamentária própria da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, constante da

Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2023. na seguinte classificação

programática:

04.122.0020 GESTÃO DE POLÍTICA ADMINISTRATIVA
04 122 0020 2005.0000 MANUT DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Além da previsão orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e no Plano Plurianual do Município de Pastos Bons/MA.

Pastos Bons/MA, 03 de março de 2023.

^]h)jvnr\l fO- B ■
ti^ne Duarte Barros/Grangeiro

CRC MA 013939/0 - 2, CPF H° 047.948.973-40

Responsável pelo setor de Orçamentos e Contabilidade

tno

Av. Domingos Sertão, 1000 • Silo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Ernaii: prefeitura_pdstosbons@hotrnail.com



lUlSUU

r

/V. <v

P4SfOS BONS
£>IA

uniceft®

f>Ui ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TOK

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.® 101 de 04

de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2023 em que ocorrerá a despesa objeto do processo, cujo objeto é a Adesão à Ata de

Registro de Preços n° 028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n° 028/2022-SRP,

realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, tendo por objeto o registro de

preços para a eventual Contratação de empresa para a prestação de serviços de

assessoria de comunicação e produção de material, afim de atender as necessidades do

município de Pastos Bons/MA, tem índice de cornprometimento orçamentário-financeiro no

elemento de despesa:

04.122.0020 GESTÃO DE POLITICA ADMINISTRATIVA
04 122 0020.2005.0000 MANUT DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Pastos Bons/MA, 03 de março de 2023

O'

Elanne Duarte BarrosOGrangéiro
CRC MA 013939/0 - 2, CPF 047.948.973-40

Responsável pelo setor de Orçamentos e Contabilidade

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaii: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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rSTAOO DO maranmAo

PR£f EíTLIRA MUNIÜPAL D£ PASTOS SONS • MA

CNP!-05 277 Í73/OODÍ 75

MUNtCIPiO MEMBRO DO TERRlTÓRíO DA CIDADANI* ClRRADO StU MARANHENSE

í.. .

Tí
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de

2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações

Orçamentárias:
V .

04.122.0020 GESTÃO DE POLÍTICA ADMINISTRATIVA
04.122.0020.2005.0000 MANUT DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anuai, compativel com o Plano

Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se

R$1.209.820.50 (hüm milhão, duzentos e nove mil e

custo estimado de

oitocentos e vinte reais e cinquenta centavos).

um
Plurianua! e com a

Pastos Bons/MA, 06 de março de 2023.

Assinado de forma digital por PAULO
EMÍLIO ALVES RIBEIRO;26966255300

Dados: 2023.03.06 09:46:49 -03'00'

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO;26966255300

PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração

• c •

fcnniViA í niail piLrfeitiiiaAv. DomifiBOS StitLíiO, 1000 • S.to JOi-, Lil’ OS 8 70-000 • P^ísIul Bon:
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fSTADO aú MARANHÃO
PHtfeiTURAMUNICIPAf. DE PASTOS PÜNS • MA

CNPJ - Ü5.277.17i/000J-?5

MUNldPiO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADAM* CERRADO SOI MARANHENSE

.',.í

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa à Adesão à Ata de Registro de Preços n° 028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n^

028/2022-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão,

tendo por objeto a a prestação de serviços de assessoria de comunicação e produção de material,

afim de atender as necessidades do município de Pastos Bons/MA, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

*••1

Pastos Bons/MA, 06 de março de 2023.

i

Assinado de forma digital por PAULO
; ^EMÍLIO ALVES RIBEIRO;26966255300

Dados: 2023.03.06 09:47:11 -03'00'

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração

ii

’-bciT’‘'L-'lsonr;d;i, i5tn‘Irii.jií piefe'!Uí'! t)-'MAIo-,A, Crp- b5.«.''0 OOÜ • BofliAv. DorTiingos Sertão, 1000 • s
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ESfADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAI ÜE PASTOS BONS MA

CNPí -OS.277.l73íOOn! 7S

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERFÍITORIO OA CmaDANIA CERRADO SUl MAfiANFiENSf

DESPACHO

Ao Senhor

Luso Sandes Raposo Neto
Secretário Adjunto de Administração
Nesta,

Assunto: Solicitação de elaboração de Termo de Referência

Prezado Senhor,

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência para a Adesão à Ata de

Registro de Preços n^ 028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico 028/2022-SRP,

realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, tendo por objeto o registro de

preços para a eventual Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria de

comunicação e produção de material, afim de atender as necessidades do município de Pastos

Bons/MA, conforme os atos constantes no Processo Administrativo n^ 2010.1002.12/2023.

Pastos Bons/MA, 07 de março de 2023.

n K • •• i-m .11 A I . #1-,- Assinado de forma digital por

PAULO EMÍLIO ALVE5\ pauloemilioalves

RIBEIRO:2696625530Ò Ribeiro;2696625S3oo
Dados: 2023.03.07 08:56:52 -03 00

PAULO EMÍLÍO ALVES RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração

A • LntjilAv. Doniingob Sertão. iOüO • CfcP b5.S?0 000 • Pasto-, üon-,
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y'ç'_k:. ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 03.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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unícefíS^

DESPACHO

Ao Senhor

PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração
Nesta,

Assunto: Aprovação do Termo de Referência

Prezado Senhor,

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos do

processo administrativo n^ 2010.1002.12/2023, que tem por objeto a Adesão à Ata de Registro

de Preços n^ 028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico xf 028/2022-SRP, realizado pela

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, tendo por objeto o registro de preços para a

eventual Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria de comunicação e
necessidades do município de Pastos Bons/MA eprodução de material, afim de atender as

submetemos a aprovação de Vossa Senhoria.

Pastos Bons/MA, 08 de março de 2023.

fs Ra^so Neto
to de Administração

Luso Sani

Secretário Adji

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_paslosbons@hotm3Íl.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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TERMO DE REFERÊNCIA

Av, Domingos Sertão, 1000 • São José. CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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mifôsBoml rSIADO DO MARANHAO

PRfrtlTURAMUNlCIPAL Dl PASTUS BONS - MA

CNPJ-0S.2r7 173/0001-75
município membro oo território da cidadania cerrado sul maranhense

"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
ff

f'

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,

APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos trâmites legais para

realização do procedimento licitatório que tem por objeto a Adesão à Ata de Registro de Preços n-

028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n“ 028/2022-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal

de Presidente Dutra - MA, tendo por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de

empresa para a prestação de serviços de assessoria de comunicação e produção de material, afim

de atender as necessidades do município de Pastos Bons/MA.

í

Pastos Bons/MA, 10 de março de 2023

^ > ■ I Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES^pauloemilioALVES

RIBE1RO:26966255300«'“^^^^
PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração

l'ütinD!Í compislü''-borv,.:» Lmaii- prefeiiuiriAv. Domingos Sertão, 1000 « Sâo lost-, CEP; 6S.870-000 * Pastos Bons - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
RREfEITURA MUNICIPAL D£ PASTOS BONS • MA

CNPJ-0S.277.17J/OO01-75

MUNICÍPiO MEMBRO 00 TERBITORIQ QA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Secretaria Municipal de Administração justifica a necessidade desta aquisição pela

de assessoria de comunicação ecompetência gestora do município em proporcionar os serviços

produção de material elaborado para a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, tem como propósito

oferecer à gestão pública municipal um planejamento decisivo na sua comunicação oficial com a população

da cidade, povoados e 2ona rural, utilizando de todos os veículos e formas de facilitar a informação e

consequente transparência nas ações desenvolvidas em favor da sociedade como um todo.

No intuito de acelerar a aquisição em questão, foram realizadas consultas a Atas de Registro

Diário do Município de Presidente Dutra, onde foide Preços vigentes nos diários dos municípios e
identificado a Ata da Registro de Preços 028/2022, proveniente do Pregão Eietrônico n" 028/2022-SRP, no

empresa empresa A L S PAIVA EIRELI, de CNPJ sob o ns 23.623.110/0001-05, sediada e localizada na

cidade de Codó/MA, CEP: 65.400-000, foi vencedora dos itens

a necessidade desta Secretaria Municipal de

■ _>•

qual a

Travessa Ratary Club n^SSS, São Benedito, na
constante neste processo, cujas especificações atendem
Administração.

Foram efetuadas pesquisas de preço e, conforme pode-se verificar nos orçamentos anexos, os

do valor registrado, sendo assim demonstrado que a aquistçao atrav« de

- MA é vantajosa para esta Administração.
valores encontrados estão acima

Adesão ao Registro de Pfeços do Município de Presidente
Dutra

princípios daAta de Registro de Preços cumpre os
com este procedimento, a Secretaria

outro Órgão Municipal, fator que propicia
I determinados requisitos de qualidade, e com um preço

mais

rce^rj^em^^elaTo arpr^ticrdo'pelo mercado, devidamente comprovado pela diferença entre o preço

registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos apresentados,

base em contratações anteriores.

Justifica-se .^inda que a Adesão a
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que

Municipal de Administração adquire um produto Já aceito por

segurança de que o referido objeto atende a .

O quantitativo atenderá a demanda com

Diante dissb,;cbm fulcro no Decreto 7.892/2013, o
ouestão foi a Adesâo 'à Ata de Registro de Preços do Município de Presidente Dutra/MA, uma

este^ prÒcedllnto gerará economicidade e celeridade processual para a Secretaria Municipal de

Administração.

modo escolhido para a aquisição da solução
vez que

em

Pastos Bons/MA, 13 de março de 2023

Assinado de forma digital por PAULO
EMÍLIO ALVES RIBEIRO:2696625S300

R1BEIRO:26966255300 Oados: 2023.03.13 oa;31:22-03'00'

PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração

PAULO EMILIO ALVES

» Pastos Bons - MA • Email; prefeituri3__paslcsbons@holmail.com
Av. Domingos Sertão, 1000 «-São José. CEP; 65.870-000
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PAfiA ESIAOO DO MARANHAO

PRiFífTUHA MUNICIPAL Dí PAÍTOS BONS - MA

CNPJ - 05 277.17J/CQ01-7.S
MUNICÍPIO MEMDRO DO TCRfllTÓBIO DA CIDADANIA CEUflADO SUL MAKANHENSI.

uniceto

Ofício: 99/2023 Pastos Bons (MA). 14 de março de 2023

AO Senhor representante legal da empresa,
ALS PAIVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n'^ 23.623.110/0001-05.
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços n*" 028/2022, referente ao Pregão Eletrônico

n® 028/2022-SRP.

Prezado Senhor.
s. '

Com fulcro no art. 22®. do Decrefo n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013, consulto Vossa

Senhoria sobre a possibilidade de adesão ò Ata de Registro de Preços n° 028/2022,

referente ao Pregão Eletrônico n® 028/2022/SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de

Presidente Dutra - MA. datada de 07 de novembro de 2022.

A referida adesõo visa o Registro de Preços para a contratação de pessoa jurídica

paro prestação de serviços de assessoria de comunicação e produção de material para

atender o município de Pastos Bons - MA e tendo como detentora da presente ATA a

: ALS PAIVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n® 23.623.110/0001-05 , sediada na Tv.
empreso

Rotary Club, N° 555, São Benedito, Codó - Ma, a qual monifestamos interesse nos itens

discriminados na planilha abaixo:

valorvalorQUANTUNID.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSL;
ITEM

TOTALUJIT

51.300,00MÊS 8.550,006Assessoria de Comunicaçõo e Relações

Humanas para promoção e integração da

Administraçõo com seus órgãos internos e

com seus munícipes.

52.794,00MÊS 8.799.006Produção em áudio e vídeo de material para

publicação em diversos meios de divulgação,

bem como para arquivos.

2

104.094.00

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe proposta

conforme ofício solicitante. documentação Que comprove a habilitação

MA • [.rr!3ft; preieiíuía,p.i5ro5bonsíS>tiotmDil.com

de orecos

Av. Domingos Sertão. 1000 • São José, C£P- 65 870-000 • P^ístos Bons ■

A5$in«lodíftítnv»cligpt»lpof
PAULO EMÍLIO ALVES pauloemiloaives

RI6il^0:269662SS3CQ

DaUos: 10 S3MI «300'R1BE!RO:26966255300
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F5TAD0 DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAS10S BONS - MA

CNPÍ - 05.277.173/0001-75
MüNldPÍQ MEMBRO DO Tl RRiTÓHSO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Lurídica, regularidade fiscal, gualifícacâo econômíco-fínancefra . Qualificacõo técnica e

unicer^

declaração de cumprimento ao Inciso XXXIII da CF.

Atenciosamente,

PAULO EMÍLIO ALVES Assinado de forma digital por PAULO
r.irM-Ér.r^ ^ EMÍLIO ALVES RIBEIRO:269662S5300
RIBEIRO:26966255300 Dados-,2023.03.14 10;5336-0300'

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário Municipal de Administração

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sào José, CEP; 65.S70-000 • Pastos Bons - MA • Emaíl; prefeiluró oa5tosbons@hotmail.com
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PA ESWDO DO MA«ANHA0
PREFEITURA MUNlCSPAL DE PASTOS BONS •• MA

CNPj-0S.27/.2 73/tX)01-/.S
MUNiClPiO MCMBRO DO ÍERRITÓRIO DA CIDADANIA CLRKADO SUL MARANHENSE

Ofício: 98/2023 Pastos Bons (MA), 14 de março de 2023

AO Senhor.

RAIMUNDO ALVES CARVALHO

Prefeito do Município de Presidente Dutra-MA.
QRGÁO GERENCIADOR

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços rf 028/2022, referente ao Pregão Eletrônico

n° 028/2022-SRP.

> I

Prezado Senhor,

Com fulcro no art. 22°, do Decreto n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013, consulto Vosso

Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços n° 028/2022,

referente ao Pregão Eletrônico n° 028/2022/SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de

Presidente Dutra - MA, datada de 07 de novembro de 2022.

A referida adesõo visa o Registro de Preços para a contratação de pessoa jurídica

para prestação de serviços de assessoria de comunicação e produção de material para

atender o município de Pastos Bons - MA e tendo como detentora da presente ATA a

empresa: ALS PAIVA EIRELI. inscrita no CNPJ sob o n° 23.623.110/0001-05, sediada na Tv.

Roíary Club, N° 555, São Benedito, Codó - Ma, a qual manifestamos interesse nos itens

discriminados na planilha obaixo:

VALORVALORQUANTÜNID.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

TOTALUNIT

51.300.00MÊS 8.550.006Assessoria de Comunicação e Relações

Humanas para promoção e integração da

Administração com seus órgãos internos e

com seus munícipes.

1

MÊS 152.794,008.799,006Produção em áudio e vídeo de moteriol para

publicação em diversos meios de divulgação,

bem como para orquivos.

2

104.094,00

I

^ Assinado de foima digital por
PAULO EMÍLIO ALVES pauloewilioalves

RIBEIROJ69662Ç5300

Dados;2ü23.ü3.1‘J 10:5;.Ü7 03'C0’
R!BEIRO:26966255300

pa.';iü',bnn5@hotmnil.cürTíAv. Dorninfíos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pa-stos Ban.s - MA • Cniaií: prpfpiruro
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ -03^77.I73/Ot)Ü1-7S
MÚNianO MEMBKO DO TERRITÓRIO OA QOAOANIA CERUAOO 'lUl. MARANHif^sE

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe cópia

da ata de abertura, homologação, adiudicacão. parecer jurídico final, ola de registro de

preços, publicação da ata e Termo de TERMO DE LIBERAÇÃO E COOPERAÇÃO TÉCNICA.

r.Trrtr,

unicr-f!®

Atenciosamente,

Assirudo deforma digitai por
PAULO EM ILIOAIVES

ft!aElRO:2696625SiD0

Dados; 2023.03.M I0:52:,12-0300’

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário Municipal de Administração

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Av. Domingos Sertão, IODO • São Jose, CEP. 65.870-000 • Paslos Bons - MA * Linaii nreíeitura p;5stosbüns@holfnaii.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicef®

AUTUAÇAO DE PROCESSO DE ADESAO

Aos dezessete dias do mês de março do ano de 2023, autuamos o presente processo

administrativo, na forma de ADESÃO/CARONA, conforme descriminado abaixo:

DA ADESÃO

- Processo Administrativo n® 2010.1002.12/2023

- Processo de Adesão “Carona” n ° 17/2023

- Modalidade a Aderir: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços (SRP)
- Tipo da Licitação: Menor Preço por Item

- Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n“
028/2022-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, tendo por objeto o

registro de preços para a eventual Contratação de empresa para a prestação de serviços de

assessoria de comunicação e produção de material, afim de atender as necessidades do município

de Pastos Bons/MA.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA, e PREFEITURA MUNICIPAL DE

PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO.

DO PROCESSO A ADERIR

- ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA

- MODALIDADE: Pregão Eletrônico - SRP, de N® 028/2022-SRP - SRP

- DATA DA ARP: 07 de novembro de 2022.

-EMPRESA: empresa A iL S PAIVA EIRELI, de CNPJ sob o n® 23.623.110/0001-05, sediada e

localizada na Travessa Ratary Club n®555, São Benedito, na cidade de Codó/MA, CEP: 65.400-

000.

V (colocada)
empresa A L S PAIVA EIRELI, de CNPJ sob o n° 23.623.110/0001-05, sediada e localizada na

Travessa Ratary Club n°555, São Benedito, na cidade de Codó/MA, CEP: 65.400-000.

- TIPO: Menor Preço por Item

- PUBLICACAO DE RESENHA DA ATA:

1 - Diário Oficial do Município, Segunda-Feira, 07 de novembro de 2022.

FUNDAMENTO LEGAL:

Decreto Federal n“ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal 8.250/14.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

- Observações / Justificativas de interesse público: O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -

SRP, é um instrumento colocado à disposição da Administração Pública, através da Lei Federal n

Av. Domingos Sertão, 1000 » São José. CEP: 65.870-000 • Pastas Bons - MA » Email: prefeitura_pastosbons@hotmaii.com
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RúíSá ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
município membro do território DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TC OC ^

unicef®

8.666/93 e Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal
8.250/14, constando como meio de instituição as modalidades licitatórías Concorrência ou Pregão,
onde com o resultado das referidas licitações procede-se o registro formal de preços relativos aos

bens e serviços licitados.

Apresenta-se pois, como uma ferramenta que agiliza o atuar da Administração Pública,

principalmente quando se trata de contratações frequentes ou aquisição com entrega parcelada.

N

Anelcy Carvalho
Presidente da Comissão de Licitação

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_paslosbons(S)hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 19092022001/2022/PMPD

LIBERAÇÃO DA ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N°: 028/2022

TERMO DE LIBERAÇÃO ADMINISTRATIVA

i^endeado à solicitação realizada pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA,

pertinente ao Sistema de Registro de Pr^s gerenci^o pela Secrefâria Municipal de Administração

de Presidente Dutra/MA, requerendo Adesão a Ata de Registro de Preços n° 028/2022 cujo objeto

versa acerca da do Registro de preços para eventual contratação de pessoa jurídica para prestação de
Serviços de Assessoría de Comunicação e Produção de Material para atender as Diversas S^etarías

do Município de Presidraite Dutra - MA, DECIDO DEFERIR A LIBERAÇÃO do uso da

mencionada ARP, estando indicado o preço registr^o a favor da empresa relacionada, como também

os respectivos itens libermlo na própria Ata de Registro.

A especificação completa do(s) item(ins) liberado(s) encontra-se descrita na Ata

de Registro de Preços n° 028/2022, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, já

constante neste processo administrativo.

Ctestaco que a contratação por meio desta autorização requer expressa anuência do

detentor da Ata. Informa-se que há ^Ido disponível para esta adesão e que a mesma não trará qualquer

prejuízo para a contrat^ão original.

Por meio desta liberação, autorizo o uso da referida Ata de Registro de Preços de

acordo com os valores e quantitativos conforme ofício da prefeitura de Pastos Bons/MA. Para compor

0 processo de adesão, enc£iminhe-se ao órgão requisitante, jimtamente a esta liberação, cópias da ARP

devidamente assinada, cópia do edital e Termo de Referência originários e dos comprovantes de

publicação.

Presidente Dutra/MAHíC^ nuffço d<5 2023.

UES LhMA

Assessor Executivo e Oídena^r de Despesas

ELIAS RO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

1

h

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO DE PROCESSOft

If

Processo Administrativo n" 19092022001/22/PMPD

i

I

Ao décimo nono dia do Mês de setembro de Dois Mil e Vinte e dois,

nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMPD lavrei

FERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO deste Processo

> \

)

o presente

Administrativo, que adiante se vê, para a realização de Licitação tendo como

objeto a Eventual e Futura contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviço de Assessoria de Comunicação e Produção de Material para atender as

diveisas Secretarias do Município de Presidente Dutra/MA, tendo como primeira

folha a de n® 01, que corresponde a este termo. Eu, Cleriston Galdino Soares, Setor

de Protocolo, o subscrevo.

Vj

■1

■1

p

|S

Presidente Dutra - MA, em 19 de setembro de 2022.

•4 \

C1 eristonOiTdíno Soaires

Responsável pelo Setor de Protocolo

i

h

T
í‘

J

M-

Centro A dmínistrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bàtao Tarumã. Presidente Dutra/MA. CEP; 65760 - 000

Site: httDs:;/Dresidentedutra.ma.gov.br/

N
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138,366/0001-08

j

SOLICITAÇÃO
a

i

Ao Sr.

Sr. Elias Rodrigues Lima

Assessor Executivo e Ordenador de Despesa
NESTA

>1

.t

f

Solicito de Vossa Excelência autorização para realização da intenção de Registro de

preços, tendo como objeto eventual c futura contratação de pessoa jurídica para prestação de

Serviços de Assessoria de Comunicação e Produção de Material para atender as Diversas

Secretarias do Município de Presidente Dutra - MA no período de 2022.

' F? í

m

Segue em anexo a planilha dos itens para atender a necessidade das secretarias do

Município de Presidente Dutra - MA, no referido período.

\:

SecreMrio de Municipal de Administraçãoí

I
!

}

t.

•ú

Centro Administrativo Gro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: httcsr/Zoresidentedutra.ma.gov.br/
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

. i

PLANILHA DE SQLICITACAO

DESCRIÇÃO V.TOTALV.UNITUNID QUANTITEM
n
\ ASSESSORTA DE COMUNICAÇÃO E

RELAÇÕES HUMANAS PARA
PROMOÇÃO E INTEGRAÇÃO DA
ADMINISTlL\ÇÃO COM SEUS ÓRGÃOS
INTERNOS E COM SEUS MUNÍCIPES.

MÊS 12i"*»

PRODUÇÃO EM AUDIO E VIDEO DE
MATERIAL PARA PUBLICAÇÃO EM
DIVERSOS MEIOS DE DIVULGAÇÃO,
BEM COMO PARA ARQUIVOS.

4

MÊS 12

«

VALOR TOTAL

t
5

Tt*

4

'à

■■r

r

V
í

f
i

<

í

♦

i
Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/

u1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08
s

DESPACHO*f
fí
i

Ao

Sr. Romulo Carvalho Alves

Requisiiante
Nesta,

D

,í

. N

M

Em resposta a vossa solicitação, autorizo a realização da Intenção de Registro de preços

tendo como objeto eventual e futura contratação de pessoa jurídica pata prestação de Serviços de
Assessoria de Comunicação e Produção de Material para atender as Diversas Secretarias do

Municipio de Presidente Dutra - MA, no período de 2022/2023. Seguem anexos os quantitativos.

r

Presidente Dutra - MA, em 20 de setembro de 2022.
■'í

.<

5

Eli^ Rõdrigi^ Lima
Assessor Executivo e OrdehadbQr■ r DespesaV I

'í

s

t

.t
h

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: httPs://Dresidentedütra.ma.gov.b_r/
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

êá-

PLANILHA DE SOLICITAÇÃO

DESCRIÇÃO V.TOTALV.UNITUNID QUANTITEM

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E
RELAÇÕES
PROMOÇÃO E INTEGRAÇÃO . DA
ADMINISTRAÇÃO COM SEUS ÓRGÃOS
INTERNOS E COM SEUS MUNÍCIPES.

&-

HUMANAS . PARA

MÊS 121

lá-

.1

PRODUÇÃO 'eM~ÃUDIO E VÍDEO DE
MATERIAL PARA PUBLICAÇÃO EM
DIVERSOS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, MÊS 122

BEM COMO PARA ARQUIVOS.• ^

ii

VALOR TOTAL

d
iè
$$

í£
;-]!

lã

í

i

fl

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: https://Dresidentedutra.ma.gov.br/
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08
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DESPACHO

i

r*" ^

Ao setor competente para provindeciar pesquisas de preços, com vistas à deflagração de

procedimento lícitatório para Registro de Preços para Eventual e Futura contratação de pessoa jurídica

• para prestação de Serviços de Assessoria de Comunicação e Produção de Material para atender as

Diversas Secretarias do Município de Presidente Dutra - MA.

■f

Presidente Dutra - MA, 20 de setembro de 2022.
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Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08
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ANEXOS

DESCRIÇÃO V.TOTALV.UNITUNID QUANTITEM

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E

RELAÇÕES
PROMOÇÃO E INTEGRAÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO COM SEUS ÓRGÃOS
INTERNOS E COM SEUS MUNÍCIPES.

PRODUÇÃO EM Audio e videõ^
MATERIAL PARA PUBLICAÇÃO EM
diversos meios de DIVULGAÇÃO,

A

f PARAHUMANAS
K;

MÊS 121

MÊS 122

BEM COMO PARA ARQUIVOS.

VALOR TOTAL
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Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: httDs://presidentedutra.ma.gov.br/
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Prcsiíiente Dutra/M A. CEP: 65760-000

CNPJ: 06.138.366/0001-08

t>E-PÉSQÜISA.Í>È PREÇOSPLÂNli

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, incrita no CNPJ n" 06.138.366/0001-08, localizada no Centro Administrativo Ciro Evangelista, Av. Adir

Leda, s/n" - Bairro; Taruma, na cidade de Presidente Dutra - MA, vem solicitar através deste, apresentação de Cotação de Preços e demais condiçOes

conforme 0 disposto na tabela abaixo: _ _

I Data: 01/09/2022Unidade Solicitantc: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/Secrctaría IMuntcipal de Cultura

( ) Cotiíprasnet í ) Sítios eletrônicos ( ) Contratações similares ( x ) Pesquisa com fornecedor

lícliacao;t3üresidRntgdurrB.nia.gnv.t}i

Cotação de preços para obtenção de valores para serviços de assessoria de comíuiicação para o município de Presidente Dutra.

Serviço de assessoria de comimicação e produção de material para Prefeitura Municipal e diversas secretarias de Presidente Dutra.

Fonte de

Emaíl:

Justifíai

(iva:

Objeto:

IDENTIFICÀÇÃO PA EMPRESA
ICiNPJ: 12Í584.294/0001-25RAZÃO SOSUL: DANIEL GOMES DA SILVA LOPES LTDA - EPP

ENDEREÇO ; Avenida José dos Reis, n“ 5S6 - Centro . I CEP:
ESTADO: MaranhãoCID.ADE: Colinas

TELEFONE; (99 )98U3-4248E-MÁIL; dgrproducoes@fimay.com

jPENTJ FlCAÇto DO RÊSPQNSAVEE PELO PREENCHIMENTO
NOME COMPLETO: DANIEL GOMES DA SILVA LOPES

ICPF: 017.716.383-62IDENTIDADE: 121672299-1 SSP/MA



r

ItelefoneTT )E-MAIL:

( ) Procurador.( ) Funcionário;CARGO/FUNÇÃO QUE EXERCE NA EMPRESA:
DATA DO PREENCHIMENTO DESTE FORMULÁRIO: 02/09/2022

( X) Sócío/Empresário;

1witbÈSCRIÇiiÒ DOS^SER\§IgOS'V.-■•■!! ^•'-r ■ j.-sr
, i, ■' c

».• .-'i
( .

.'V , ' i' 'v

ÁÁLÒRÚNIT.;:QuANf» VALOR TOTAL .^ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Assessoria de Comunicação e Relações Humanas para promoção e integração da
Administraçãocom seus órgãos internos e com seus munícipes.

Produção em áudio e vídeo de material para publicação em diversos meios de

divulgação bem como oara arquivos.

UNIDITEM . í

10.600,00 127.200,0012Mês1

127.200,0010.600,00Mês 122

254.400,00TOTAL

Mês de Referência:

Prazo de Validade da Proposta:
de 2022.de•• MA.

Respeitosamente,

Assinatura do Representante da Empresa

•Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel tiinbi-ndo da empresa.
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PUKÍT.ITl^RA Ml NKlPAI.üE PREMOENÍ t DITARA
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I

P[^L\7LfíA DEPSSQÒfSA DE PREÇOS
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tofttufnir <1 dhtwwln ca ia^»ela abai^u.
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IDEXnFtC\CAODA EM{'RESA
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tNDfcHELO; i>KJ*>s)>AN>H,MtAS f V* -''hN 1K'»
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Trrl?
V f:.VI ADO- MARASIi.V>C:WA{>E:OKy.>

lELEFO^ÍK; ( }£-Ma1L; muciUcT»«.’i«<ina»/i«'»r!mi c- HI*

IfffiNXlKICAÇÃO nOHESPONSAVEL PELO PREENCHIMENTO
NOME COMPLETO-. AH I ^p. D,\ a S/.N KiS

CPK.
irPENTIDAPE.

TELEFONE, f tE-MAÜ-l ■
< ABCO^KI NLÃOQI F. exerce NA EMPRESA:
1>AI A Ulí PHEE.NCHíMErfIO DRifrE E0H.Mlií,\H10i

r,. I

i 1 Prwunsdor.[ ) Futttrsngno;I \ > bociu/Kmprt^áw.

A.SSSÍNAT1!R>uaiiBKtCA DO REPOSAVEU

DESCRÍÇAO DOS SERVIÇOS
VALCR TOTALUIAKT VALOR UNrr.UN!0.DESCRIÇÃO DOS 6£RV)ÇOâÍ7£M

df GoownKdíAc « Rc»jç*e» HuntjfWfS pa?B pfcrnoçia e irteer^jcâc lia

_ A^arn:rSin^^ cen êciís on;^ Intania y.gy>i_eQg frejtooes
*P{'í«tijçÃc Bn áuto 0 víòao tia inaEeréM ptn t«6W30ía div»*». meios dp

bw cerno oata iffgdtyos

t^OOO.OÜ10000.00líuês

120 000,00í 10 000.00«2'/d»2 l
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EST.KtíO no VIARAMiÂO

r-RtFEnCRA MiMCIPALDt PKE&IDLNri; Bt íRA

Avealila Ailir LrUa,v'n- ÜiiírruTarumã - Pf«*Ukní« l>mra/MA- CEP: 65T6«-0tW

CNPJ: (W.I3Jí..m,'00«l-n'«

PLANILHA DE PtíSQUlSA DE PREÇOS

I

A Putcilura Municipal iJí PfvcJíU'alc Dutra - MA. int rita nu CWJ n’ C6.1 JN.Jtrf.UfiftHlS. I.K.alifaiJa no Ccotro A<JininUtraiiv«> C‘ín» E»aBgcH»U, Av. A*lir

Ixiia, *Aj‘ ~ B:tírr<i' TirutaS, na tidacU Pmidantí Dulra • MA, «ew uilkltar tkite, apr\-»enl8<3u iR CUinâu tlr Pit^h v (Í«ciai> cuflilic^io

tOBluiTOf t> na tahcla abum»;

k

«■
Daln: 01,’lW'2ti22l-nldailf Skiliciiaoir. l^refrituni Muniripol dg Pfc^liknlpPuirj^^^Tretaria Municipal Jc Culhira% '

\ í i< iniipra^pK i < Sukm gkt}’WiO’g-FoiHf <h-

Emcit: 'H- ! '> fif '
»•

íuMififB

liiu-.
Cí^iaçài' d»; pitvos para t*tei>ráo âs '^íars para scrviçcss dc uíHí.-ss.*m dü «vmmjc.TÇ*' í«w •’ uit!nr--ipic< 0-; V^vXidmv 1 >Hmi

’iiav.'cc»mtmiai>;&icp:i«tuç.i»iili? tnr.tcruil ivifa hA-icüno <r ilr.t^íHTVKO dcObifetn: 1

IDEMIFIGVCAO DA EISJPREÜAi

irvpj: 23.6>j.nH.'iH>oi-a?RAZ^\0 SOSIAL. A LS PAIVA EIREU-ME

I CEP:ENDLHEl-O: Tnivy>%a Rntaf?' Clobr. n* 555 - bairro SSu Benedito}
ESIADO: MuranhSi*

TELErONE: i‘W>7SSU6-m71E-AUH.

tPENTIFICACAOPO RESPONSÁVEL PELO PHEENaHMENTO,«t

sOMt COMin.ETO ABtrmio hcamiiu Sg^ya PaUa
CPF. f;2«.flrifl.í.ôj-i4iDiNTiDAnt:

TELEFONE: p/?)5»HHn6-in7iV M.UL.

( iPnigtrador.( i Fundociárto:i\) 5«jci«/Emprc<uria.CAKUO/FVNCAO QUE EXERCE NA EMPRESA
DATA DO PREENCHIMENTO DE^TE FORMI^LARIO: (imH'2(]22

-\5:SSINV\ HiRAnil BRICA DO RHPONÀVEE

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSf
j Q^A^f^ [

VALOR TOTALVALOR UWT.ui<naC£SC{«gAO POS ££RV1ÇÕ$nm

Assessora n Comuocaç^ e Rdí;^^ Humanas para promoç^ « ailagroçiâ üa
A<ktiãis.tmcio con s^xd <*olras g com teia tTwn>c»o*s

PnxtLçdo «n íwSí» e «deo ào meleròi para pubücaçáo en díwawa meos íJc

tfrputegJn &om cono para <rGtnvm

114000,00! Rt P KB.OO asUis 12
1

i 114.000.00i RS 950000 RS12Má»
1 7
\

2a.(K>o,oq
TOTAL
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

i

^3

Exmo Sr.

Elias Rodrigues Lima
Assessor Executivo e Ordenador de Despesa

11
>

í»

•i

Segue em anexo o resultado da cotação de preço.

r

Presidente Dutra - MA. em 30 de setembro de 2022.

íi

f Kcmia Pereira Silva Soares
r^tora do Departamento de Compras e Suprimentos

\
y

•t
«

Centro Administrativo Ciro Evangelista
Avenida Adir Leda. s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: httpsiVpresiclentedutfa.tna.20v.br/
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

Vi

'tí-

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
?

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e 11

do artigo 16 da Lei Complementar ti'’ 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de Assessoria de

Comunicação e Produção de Material para atender as Diversas Secretarias do Município de

Presidente Dutra - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianuai (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o

exercício financeiro de 2022/2023.

r ■
r

1*

íaTEsUwo do Maranhão, 30 de setembro de 2022.PresidenteL

i|

Sr. Elias Ro3ngu<s Lima
Assessor Executivo e OrdenadtTrtE r Despesa

1

-.t'

\P

Centro Administrativo Ciro EvangeH.sta
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tammã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: https:/''prestdentedutn3.ma.aov.br/
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PRESIDEN FE DUTRA

CENTRO ADMiNISTRATlVO CIRO EVANGELISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP; 65760 - 000

CNPJ: 06.Í38.366/Ü0Ü1-08

'A.-,,..

' T

TERMO DE REFERÊNCIA

■í 1 .DO OBJETO:

1,1. O registro de preço para contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de Assessoria de Comunicação, Relações Humanas e

Marketing para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Presidente Dutra - MA.

1.2 Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações técnicas

apresentadas neste Termo.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 Tendo em vista atender as demandas administrativas da Prefeitura Municipal

(je Presidente Dutra, faz-se necessária a contratação de empresa especializada

prestação de serviços de Assessoria de Comunicação, Relações Humanas e

Marketing para atender necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente

Dutra - MA.

2.2. O presente termo visa orientar nas especificações e quantitativo para

serviços de Assessoria de Comunicação, Relações Humanas e Marketing, na

estratégia de suprir obrigações da administração e da licitante vencedora,

gerenciamento e prazo de entrega dos produtos a serem fornecidos e sanções

administrativas para o inadimpiemento das obrigações assumidas.

3. PRAZO DE EXECUÇÃO
3.1 Executar o objeto da presente licitação em até 10 (dez) dias corridos,

seguindo ordens e orientações da Prefeitura, mediante Ordem de Serviço

autorizada pela Contratante.
3.2. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada na Prefeitura, dirigida à

Administração, até o 22° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o

fornecimento do material;

Não acolhida à justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contrato

sujeitar-se-á multa nos seguintes termos:
I- 0,33 % (trinta e três centésimos por cento) ao dia, do segundo dia até o

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parcela do objeto não realizada:

lE 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor

da parcela do objeto não realizada, observado o disposto no 52, a partir do

trigésimo primeiro dia;
lü- 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela do objeto em atraso, no primeiro
dia de atraso, por descumprimento do prazo de entrega do objeto em

conformidade com o edital, cumulativamente à aplicação do disposto nos incisos

1

na

f

V.,

1

I

I e II.
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ESTADO DO MARANHAO

PREf-EITLiRA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

CNPJ: 06.138.366/0001-08
. =1

4. LOCAIS E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. 0(s) serviço(s) deverão ser prestados nos locais indicados peia
CONTRATANTE.

4.2. Somente serão prestados os serviços na sua totalidade da Ordem de

Serviço.
4.3.0 serviço estará sujeito à aceitação pela CONTRATANTE, a qual caberá o

direito de recusar, caso o (s) serviço (s) não esteja (am) de acordo com o

especificado.
4.4. Em caso de não aceitação do(s) serviço(s) ob]eto(s) deste pregão, fica a

contratada obrigada a retirá-lo(s) e a substituí-io(s) no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação a ser expedida pela contratante; sob pena de

incidência nas sanções.

4.5. Os serviços deverão ser prestados rigorosamente dentro das especificações

estabelecidas, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa

a aplicação das penalidades previstas na Leí n2. 8.666/93.

5. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
5.1 O Valor de Referência foi baseado em consultas realizadas no mercado;

5.2 Na Tabela abaixo estão relacionados o Lote Único com seus respectivos

Itens, com as discriminações e especificações técnicas que deverão guardar

perfeita compatibilização com as quantidades e condições descritas neste Termo

de Referência.

LOTE ÚNICO: ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO, RELAÇÕES HUMANAS E

MARKETING

com

lí

VÂLOR

TOTAL

VALOR

MÉDIO
QTDUNDDESCRIÇÃOITEM

Assessoria de Comunicação

e Relações Humanas para
promoção e integração da
Administração com seus

órgãos nternos e com seus
munícipes.

1

MÊS 120.399,9610.033,3312

f

Produção em áudio e vídeo
de Material para publicação
em diversos meios de

2I

MÊS 120.399,9610.033,3312

divulgação, bem como para
arquivos.

R$ 240.799,92TOTAL
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA.CEP: 65760~ 000

CNPJ: 06.138.366/0001-08

5.3 Estimativa de custo total de R$ 240.799,92 (duzentos e quarenta mil.
setecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

6. CONDIÇÕES ESPECIAIS
6.1. As Empresas participantes do processo licitatório deverão apresentar na

proposta de preço dos serviços.

6.2. Quaisquer custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços ofertados,
não sendo admitidos pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título.

6.3.0 proponente poderá ofertar apenas uma proposta, sendo facultado, todavia,

a cotação de todos ou quaisquer dos itens integrantes do objeto do pregão.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentação de no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior,

obrigatoriamente pertinente e compatível com objeto do pregão, expedido

por entidade púbüca ou privado, usuária do produto em questão;

b) Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as

informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto

da licitação. A não apresentação desta declaração será entendida pelo

pregoetro como concordância com o teor do edital;

8. FORÍWIA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento dar-se-á em aíé o 30° (trigésimo) dia após a prestação dos

serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por

servidor responsável.
8.2.0 item anterior está condicionado, mediante a apresentação da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos serviços,

descrição e quaíidade dos mesmos.
8.3. Na hipótese de emissão de Nota de Empenho ou documento equivalente

para prestação, o prazo estabelecido para pagamento será contado da

prestação dos serviços.
8.4. Em caso de irregularidade{s) no(s) item(ns) do(s) serviços(s) prestados(s)
e/ou na documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondentes(s) regulanzação(ões).
8.5. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

t

V.

w



ESTADO DO MARANHAO

PREFEilURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

CNPJ; 06.138.366/0001-08

8.6.0 Prestador dos serviços deverá juntar à sua Nota Fiscal, as certidões de

regularidade fiscal que lhe foram exigidas na habilitação para participação desta

licitação.
8 J. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura

ou crédito existente no órgão em nome do prestador de serviço. Caso o mesmo
crédito eventualmente existente, a diferença será cobradaseja superior ao

administrativamente ou judicialmente, se necessário.

9. DA VIGÊNCIA DA ATA
9.1. A vigência será de 12 (doze) meses.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE e

providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela fiscalização

quanto a prestação dos serviços.
10.2. Manter entendimento com a CONTRATANTE, objetivando evitar

interrupções ou paralisações durante a prestação dos serviços.

10.3. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem

sobre os serviços prestados.
10.4. Responsabilizar-se pela procedência, qualidade do serviço prestado.
10.5.A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da prestação dos serviços, necessários à boa e perfeita execução

do objeto contratado.
10.6. Responsabi!iza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízosseus

que sejam causados à CONTRATANTE ou a terceiros.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1, Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas

especificações, prazos e demais condições.
11.2. Acompanhar a execução do serviço e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo

da responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

113. Fornecer as instruções necessárias à aquisição dos produtos e cumprir

com os pagamentos nas condições dos preços pactuados.
11.4. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto
deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada.

11.5. Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da prestação

do serviço.
116.A CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de servidor da

CONTRATANTE ou de pessoas previamente designadas, exercer ampla,

irrestrita e permanente fiscalização dos serviços.

f t



PRESIDENT6

Fr"

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

CNPJ: 06.138.366/0001-08

12. DAS PENALIDADES E MULTAS:

12.1. Em caso de não cumprimento total ou parcial do objeto especificado, fica
a contratada obrigada a pagar os seguintes percentuais:
a) Muita equivalente a 2% (dois por cento) incidente sobre a parcela do contrato '

ou do global não cumprida;
b) Juros de 0.33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia e até 30 dias de

atraso;

c) Juros de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) ao dia a partir do 31S
dia de atraso, em razão da mora, sem prejuízo de correção monetária;

d) Declaração de inidoneidade pára licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
12.2. Multas e juros serão descontados dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE, mediante cumprimento das formalidades exigidas.

13. INEXECUÇÃO E RESCISÃO:
13.1.A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências previstas nos Arts. 77 a 80 da Lei Federal n.2 8.666/93, neste

instrumento e na Legislação Brasileira;
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14. DO FORO:

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Dutra - MA. para discussões

de litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que se configure.

Presidente Dutra - MA, 30 de setembro de 2022.
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Aprovo o Termo de Referência supra. - -
h ' /?rfL
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*■1

1 ' Kemía Pereira Silva Soares

irefor do Departamento de Compras e Suprimentos

/ í
Fr**

Nos lermos do Art. T da Lei

S.666/93. APROVO o Presente

Termo de Referência, pois o
mesmo encontra-se adequado às
seguintes exigências legais.

Data

7/

C
Elias '

Assessor Executivo e Ordenador

de Despesa
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ti

AUTORIZAÇÃO

í

limo Sr.

OTÁVIO RENAN MENESES DELMONDES SANTANA

Pregoeiro
Nesta

ií

Seiihor Pregoeiro,

Conforme expediente da Prefeitura Municipal Presidente Dutra - MA, e de acordo com o

Decreto de n“ 257/2021, que nomeou o Pregoeiro e Equipe de apoio, desta Prefeitura

Muncipal. AUTORIZO na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração

e abertura de processo licilaiório, objetivando a contratação de pessoa jurídica para prestação

de Serviços de Assessoria de Comunicação e Produção de Material para atender as Diversas

Secretarias do Município de Presidente Dutra - MA,

li

(I

I

TEstedo do Maranhão, em 03 de outubro de 2022.Presidente Dutra -J

Iriguêsl-ima
Assessor Executivo e Ordenador de Despesa

Sr. Elias

[ •

b

1

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã, Presidente Dutra^A. CEP; 65760 - 000

Site: hrtps: /nresidcmcdulra.ma.iiov.br--
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DtÂRÍO pHètftLlyíUNICiPÀLN* Ol6^ÍEft|Á-FeíRÀ,^d2;ÓEÍftroSTO DE2022ÍPáG3"^ 1

ArL le NOMEAR o{a) Senhor{a) OTÁVIO RENAN MENESK DELMONDES
SANTANA, portsdoni do CPF de n2 SC3.121.353-95, para o cargo em comissão,

AOfh semanais. DAI-2, de CHEFE, PREGOEIRO, DA COMISSAO PERMAMENTE DE

LICITAÇÃO, do Município de Presidente Dutra, Estado do Maranhão.

An. 2B Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Portaria de ns QSO, 01 de agosto de 2022.

DISPÕE ^BRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
PÚBLICO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROViDÍNCiM.

DÈ-SE aÊNCIA, PUBLlQUE-SE £ CUMPRA-SE.
O PREFEiTO MUNiCiPAL DE PRESÍOENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais que ihe confere o art. 37, Inciso II, da Constituição

da República Brasileira e o disposto do art. 16, parágrafo II da Lei Orgânica do

Município, RESOLVE:
<X)NSIDERANDO o art. 49. inciso V. da Lei Municipal de ns 4S2/2010.

CONSIDERANDO 0 Processo Administt-ativo Disciplinar de n® 10/2022.

Art 19 - EXONERAR o (a) Sr(a). ROSA MARIA SANTOS RHS, servidora efetiva,

latrícuia de 60238, onde exerceu o cargo de A. O. S. D., na Secretaria

<lunicipal de Educação do Município de Presidente Dutra, Estado do

Maranhão.

Aft. 29 - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA. ESTAD

MARANHÃO. AOS 02 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022.

RAIMUNDO ALVES CARVALHO

Prefeito M{jr)icipal

DÉ-SE CIÊNCIA, PUBLlQUE-SE, CUMPRA-SE.
DECRETO Nfi 121,02 DE AGOSTO DE 2022.

GABiNETE DO PREFEfTO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO

MARANHÃO. AO 01 DIA DE AGOSTO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO E DÁ
OUTPU^ PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA. no uso de suas

atribuições legais e o que determina os termos do artígo 3», indso IV, § 1® da

Lei Federal n.910.520 de 17 de julho de 2002,
RESOLVE:

RAIMUNDO ALVES CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

Art. 19 - Nomear como Pregoeiro e como membros de equipe de apoio e

suplentes, para julgar e conduzir os Processos ücitatórics na modalidade

Pregão da Administração Municipal, os servidores abaixo relacionados:

Membros Efetivas

Otávio Renan Meneses Delmondes Santana - Pregoeiro Oficial

Ana Raflsa Cantanhede Oliveira - Membro da Equipe de Apoio

Mateus Sousa Pereira da Silva - Membro da Equipe de Apoio

- Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser executadosDECRETO N°. 120. DE 02 DE AGOSTO DE 2022. Art. ZB

conforme as disposições constantes da lei Federal n.® 10.520/02 e

subsidiariametite na Le» Federal n.® 8.666/93 e suas alterações.

Art. 3* - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor

DÍSPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LiQTAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, incisos

III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990:

na data de sua publicação.
PUBLIQUE SE E CUMPRA-SE NA FORMA OA LE!.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, AOS 02 DIAS

00 MÉS DE AGOSTO DE 2022.

1.-

RESOLVE; RAIMUNDO ALVES CARVM.HO

Predito Mmkipat

ESTADO DO MARAWHÃO Raimundo Alves Carvalho

DIÁRIO OFICIAL
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã
Centro Administrativo Ciro Evangelista

CEP: 6S.760-Q001 Presidente Dutra - MA

Site: www.presidenteciuira.ma.gov.br

Rômuto Carvalho Alves

Instituído pela Lei fufunicipal N° 676 de 01 de Março de 2021

Assinado de forma digita! por MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
DUTRA-.OÕ13S366000108

Dados: 2022.08.02 17:10:00 -03‘00'

município de presidente

DUTRA:06138366000108
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a-

AUTUAÇÃO

%

Hoje, nesta cidade, na sala da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA»

autuo o processo licítatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Otávio
Renan Meneses Delmondes Santana, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra -

MA, Estado do Maranhão, o subscrevo.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N'*: 19092022001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N” 028/2022 SRP

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de Assessoria de

Comunicação e Produção de Material para atender as Diversas Secretarias do

Município de Presidente Dutra ■; MA.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

VALOR TOTAL R$ 240.799,92 (Cento e quarenta mil setecentos e noventa e nove reais e

noventa e dois centavos).

I

/f's.
I

i
í'

V

st

i(dente Dutra - MA, 03 de outubro de 2022.TC’fj

5

/
\I

OTÁVIO RENAN VÍEN $ DIÍLMOINDES SANTANA
Pregdêiro Municipal

I
i.r

Ij
f

, i

' i> f

at-

I
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i

i
Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda. s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: https.7/prc5Ídcnteduira.ma.gov.br^
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h

DESPACHO

&

Procuradoria do Município de Presidente Dutra - MA

m
»

Anexo ao presente està sendo encaminhado processo administrativo ,

da minuta de instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura
' f'-.

para exame

de processo ílcitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que versa a -

contratação de pessoa Jurídica para prestação de Serviços de Assessoria de

Comunicação e Produção de Material pára atender as Diversas Secretarias do

Município de Presidente Dutra - MA, conforme edital e anexos.

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra ~ MA, Estado do Maranhão, nos

termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n

10.520/2002 e suas alterações posteriores.

O
i

Presidente Dutra - MA, 03 de outubro de 2022.I

i*'-

f‘í '•

w
1^

OTÁVIO RENAN MENESE^fi^l)ílONDES SANTANA
Pregoeiro Munícipai

Centro Administrativo Ciro Evangelista
Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Taruniã, Presidente Duíra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: hups.'//presidentedütra.nm.üov.bi/

íf-
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MINUTA DO EDITAL DÒ PREGÃO ELETRÔNICÕN* 02^2022
SISTEMA DE REGISTRO PE PREÇOS

REGIDO PELA LEI 10.520/02, DECRETO 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2015.. LEI

COMPLEMENTAR N® 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2Cll4?%EI
COMPLEMENTAR N° 155/2016, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE AS DISP

8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS L

OES 0
I»

LEI N'

PERTINENTES.

INTERESSADO;

Prefeitura MmTtcipal de Presidente Dutra/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

I9092022001/2022/PMPD

ORGAO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TOTJO PE N” 028/2022PROCESSO L]
' -

\

"ORtóOgfSmCÍP
Secretai^Muni^
Secri

Secretar^fíunici
Secretaria de Assistência Social
‘^feÃÇÃODESÈRVIÇÕl “
FOrMiCIMENTO DE FORMA PARCELADA

/ S:

deAdministraçâo
M^cipafWfEducação

de Saúde

A TIPO DE LICITAÇÃO;
MENOR PREÇO ^TOR ITEM

ÒBJETO:

Registro de Preços para eventual e íut
Serviços de Assessoria de Comuiiicaça^
Secretarias do Município de Presidente Dutru

^^^de pessoa jurídica para prestação de
ição de Material para atender as Diversas

u Cd!

Proí

i

online por meio de recursos de tecnologia da informação
Mittns;//mvw.comnrasDrcsidciitcdutra.com.b_r

ostaI

O Pregão será realizado em sessão
- INTERNET, através do
RECEBIMENTO DAS P

Início: ****/**/*

Término: **=*'*/**/*
SESSÃO PÚBLP

Será sempre coj\^
EdítaKem qutf^

DIA, HOI^
DIA: ^

hor:

lA

locM^a
icit^a^

|I6derá ^
p://pie^Í^nteduti;^^

às OOÍlWrtoras (Horário de Brasília)
*íSr*^*/**A^^ às 10:00hs (Horário de Brasília)

ário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste

esfi^dispJsto “Horário Locaf’.
Io o ll

meio de COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITALC,O 1

.eira

08;00hs às 12:00hs (horário local).
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA,

Presidente Dutni/Maranhão. E-mail:

:0:

•L^üla d®Comissão

^Av. Adir Leda, s/n'
^ídeni^éiitrs. br ... ^

refírãdò^atuitameiite nos sítios: https://www.comp_raspresidentedutra.com.b.r
(ov.br/ -

Bairro Centro

/[ííí

Este instrumento contém:

Edital e seus anexos com 61 pági nas, incluindo
esta, numericamente ordenadas.

LimaElias Ro. igu^

Assessor ^

1v' ‘

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site; httPs://oresidentedutra.ma.gov.br/_

f
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TACÃOMINUTA DO EDITAL Pr
I rir>¥

IjIUI

PREGÃO ELETRÔNICO N“. 028/2022

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo n® 19092022001/2022/PMPD

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

DE COTA

E^resas-me,e
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLl SIVOS fart. 48, inciso 1, L

fart. 48> inciso líL LC 123> DESTINADOS Ã PARTIClPAÇÂQ-^^IClC

it

EMPRESAS PE PEQUENO POR E
«

it"

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio da^íc^rla Municipal de Educação,

^fedalidade PREGÃO, na forma

.^través da PREFEITURA
^ -i

realizará às **:** horas, do dia

ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do li^]
indireta, no regime de empreitada por preço uiiitár
Í0.520, de 17 de julho de 2002, da lei com^
10.024, de 20 de setembro de 2019, apiipafe
1993 e as exigências estabelecidas neste Edi®

io, na

meço “por item”, sob a forma de execução
*

meno

^(fornc^nento parcelado), nos termos da Lei n
i py df». 14 de dezembro de 2006, decreto n

IsidSamente. a Lei n® 8,666, de 21 de junho de

0

(i

0-se, s

A Presente Licitação erger-se-á pelas disposiçõelsSa LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto Federal n®

ifiC-RETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI
^feADA PELA LEI COMPLEMENTAR N®. 147/2014,
le coTier, a LEI FEDERAL N® 8.666/1993. e demais normas

10.024, de 20 de setembro de 201^
COMPLEMENTAR N“ 1

aplicando-se, subsidíari;

aplicáveis ao procedi^

,006’

no

;^Lo I^^tório fffl epígrafe.

servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção

página eletrônica:

e

Os trabalhos serio condoídos p
_ dado^ gerados ou transferidos diretamente para

httos://w^\^v*coinnrasnrcsidentediitra.coiii.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:

coordenar o pr^ss^%i^tório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
responsável pela sua elaboração; conduzira sessão pública na internet; verificar

da proposta com os erquisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances;

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á

peíente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os

d^equípe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável

^^d^djyicação e propor a homologação,

j. caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e

tema da GM Tecnologia, prevalecerão as descritas neste edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

monitorament

apoia
■»

a

juiiflc:L

á^Mdad^
!f'

tl lal^

as constantes no

$•

«>•s.

2

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: httos://presidentedutra.ma./;ov.br/
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1. l. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futüra contratação de pessoa
jurídica para prestação de Serviços de Assessoria de Comunicação e Produção de Material para atender

Diversas Secretarias do Município de Presidente Dutra - MA., conforme descrito neste Edital e seus

Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Temio de Referência, Ane.xo I dd

Presente Edital.

! .2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é R$ 240.799,92 (Duzentos e
mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

1,3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Rcb

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observ.

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

as

g

ita

^cia,\a(

is as e^®nclasxontidas

previsão de dotação*^ndepl^e
^mb^de^fe^e o Decreto Federal n°.

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de P;

orçamentário, confonne dispõe Decreto if 10.024, de 20 ^ ^
7,892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente^^^co bektira das despesas decorrentes

da execução do objeto serão informadas nos respectivos conlrat^jju^slrumentos equivalentes, que
poderão advir do presente procedimento liciíatório.

2.2 Em caso de eventuais contratações que po^rã^idvír d^Ata de Registro de Preços, as despesas
dos r«:ursos específicos consignados not

decorrentes destes contratos administrativos

orçamento vigente à época das referidas c^

cor

ataçôe;

3. DO CREDENCIAMENTO

cadastral no sitebásico do registro

que permite a participação dos interessados na
nível

httris://\v>v>v.comi>rasDresi(lenlcdutra.com.br.

modalidade LICÍTATÓRUfPR'EGÀ^ em ^ua FORMA ELETRÔNICA.

3.1. O Credenciamento

I...

tir.rdêiíiüuümaiÇoiiT.3.2. O cadastro devei^ser feil^gp $ititfhttps:/m>vXv.cafffi7flT^ i7rcai.

3,3. O credenci^ento ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representant^^^^ a pr^nção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.'^

C’

[^^^nsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direíamente

^^níante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

l^^ção por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

3.4.

assii^ coi
reipoi

otof!

Sk.tercK1ros.qi

dados cadastrais no portalde responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus

httDs;//mv\v.com prasDresideiitcdutra.com.br de mantê-los atualizados junto aos órgãos respojisáveis
informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
pjna

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

r-

3
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação. e que estejam com Credenciamento regular no portal do

littDs;/M'^'w.comnrasi)resUlentcdut!a.coin.br

4.2. Será concedido traíajiiento favorecido para as microempresas e empre.sas de pequeno portí^^
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microenipreendedor individual -
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, confonne segue:

,ra 0

LpS

4.3 Não poderão narticinar desta lícitacão os interessados:

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,^|^
vigente;

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil g

citação e responder administrativa ou judicialmcnte;

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° d^^tó

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concord^

dissolução ou liquidação;

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse ^blico -
746/2014-TCU-Plenário);

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (pef^afo ún
05/2017);

\

poder^jpxp^sos para receber

»666,^993;
oj^nsolvencia, em processo de

iSClP, atuando nessa condição (Acórdão

n’

do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES n°

4.3.7. l É admissível a participaçã^^teorganízaçõ^sociais, qualificadas na forma dos arts. 5*^ a 7° da lei
9.637/1998, desde que no objeto insiram entre as atividades previstas no contrato de

ge.stão firmado entre o Podíí^íibli^í^^anização social (Acórdão n® 1.406/2017-TCU-Plenário),

mediante apresentação da^tí?trato d%jestão e dos respectivos atos constitutivos.

não” em campo
u

no Pregão, o licitante assinalará “sim ÜU

4.4. Como condiçào'^wra pait^j^lo
próprio do sislei^ eleti^^co, rel^o às seguintes declarações:/

& os requisitos estabelecidos no artigo 3"^ da Lei Complementar n° 123, de
í do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1 DccÍa,r®âo
2006, estando a^

ê^cumpí

^^^ção como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC

r licitante que não se enquadra na definição lega! reservada a essas categorias, configura

sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar

ístração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

iupíê^das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

2 Para a verificação da fraude prevista no subiiem anterior, a Prefeitura Municipal de Presidente

- MA podení realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação
dl" Demonstração do Re.sultado do Exercício - DRE do exercício anterior c/ou outros demonstrativos

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias

devidamente ergistradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em

outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências
da LC n° 123/2006.

4.4. IXa^
n'

inide erta

Adicõ

l^sem pi

4,

a

4
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4.4. l .3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil
Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da

apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED).

4.4.1.4 A confirmação acerca do aiendimciilo, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP ^fnbém
poderá ser realizada por meio da disponibili^ção de Documentos Fiscais Oficiais, tais’'2i^^ a
Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidaní^^
transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as inforn
do faturamento bruto do exercício em análise.

4.4.1.5 Para fins de definição do “‘último exercício sociaf’ da DRE a ser exigidaí^tó consíd^do, na
data de abertura da sessão pública, o Hmiíe definido pela Receita Federai do^r^U f^^^ransi^são da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa

Nonnativa SEGES/MPDG n^ 03, de 26 de abril de 2018.

1/

iS acerc^

i. 16, § a Instrução

kital e^ne:^lência de Fatos4.4.2 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no

Supervenientes Impeditivos da Habilitação;

4.4.3 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trat^
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, n

artigo 7^, XXXIII, da Constituição;

4.4.4 Declaração que a proposta foi elaborada
Normativa SLTl/MP n‘’ 2, de 16 de setembro de 200

4.4.5 Declaração que cumpre plenamcnj^>s requ^t^
proposta apresentada está em conformidade

4.4.6 Declaração de Idoneidade

4.5. As declarações exigidas^ nest^^^^
confeccionadas e enviad

habilitação. O não enviqJ

List

^mo.^rigoso ou insalubre e não
mdiç» de aprendiz, nos termos do

P .X

fornaiiindepcndente, nos termos da Instrução

e habilitação definidos no Edital e que a
tências edítalícias;as e>

não disponibilizadas diretamenlc no sistema deverão ser

^ proposta de preços e/ou com os documentos defhntamçuRí cS
íeclaraçctes será inabilitado

a

;umprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançõesrelativa

^lesíe i^al.
?mçÃO 1)A PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILH AÇÂO

4.6. A declaração ft
previstas em lei

5. DA apr:

nharào, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
^^kação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
rârio estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

etapa de envio desse documento,

ví^^a proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
Èc chave de m^esso e senha.

^^VQs licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

a^gurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43,

§r,da LC 123, de 2006.

com os
S.i Os^ tes^ncai

doeij^eníi íe

oa^ai

mar leiv

5.:

:er

5
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormeníe inseridos no sistema; â

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as proi

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação^^i^amef
da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhw

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apó^o*^
de lances,

U’

Mas

^^sifica^ somente
in^^mento^ envio

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
.j,

stema eletrônico, dos6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preeii

seguintes campos:

6-1.1. Quantidade ofertada;

6.1.2 Valor unitário do item;

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contoi^
Termo de Referência: indicando marca/ntp^p, fabn

^^apáes compatíveis com a especificação do
nte prazo de validade ou de garantia.

3Sta vinculam a Contratada,

^lusos todás os custos operacionais, encargos previdenciá^ios,
^per outros que incidam direta ou indiretamente nos do

6.2 Todas as especificações do objeto contidas^^r^

6.3 Nos valores propostos estart

trabalhistas, tributários, cori^ciai^?
objeto. \)

stas í^llca obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

^^que dispõe o Tenno de Referência, assumindo o proponente o

objetonos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

6.4 A apresentação
contidas, em confof

compromisso d^xecuía1^Q
ferramentas jru^^ílios lí
contratual, pra

IK prS®
áade col'í~

:essanos, em

ido requerido, sua substituição.ivei

tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

ide^Ncitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

^^jualquer outro pretexto,

validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

6.5

^Mbiresj

;o, 0 isao

irazi

^rnsen^ao.

áJüs licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

^ífiratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descuinprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaíuramento por sobi^preço na execução do contrato.

7. DA ABERTUKA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em ses:iâo pública, por meio de sistema eletrônico;"
hoíário e local indicados neste Eddal.

lata.

7.2 O Pregoeiro verificará as pi jpostas apresentadas, desclassificando desde logo aqü^

estejam em conformidade com o requisitos estabelecidos neste Edital, contenhími^cios

ilegalidades, ou não apresentem a: especificações e^igidas no Termo de Referên^ff^^
7.2.1 Também será desclassificada i proposta que náo identifique o licitante

7,2.2 A desclassificação será sempí .5 fundamentada e registrada no sis^ptf^
tempo real por todos os participante -

7.2.3 A não desclassificação da pro- osta não mipe<.-.5 o seu julj^
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automa^ camente as-pi opostas cias:

participarão da íàse de lances.

nat

.nâWs.

n

:ompanhamento emí' i-
E^oi

erri sentido contrário.

idc^ sendo que somente estas

lagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

telefônicos, ou via e-mail, com o(a)

i para pedidos de exclusão de lances dados
liidades cabíveis, já que tal ato configura a
le é legalmente vedado,

deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
«rmado.s do seu recebimento e do valor consignado no

7.4 O sistema disponibilizará camp próprio para tr^^ de mei

7.4,1 Durante a fase de lances, lão scrj
Pregoeiro(a) e com a equipe ce apoj^
equivocadamente, sob pena de .plicação
identificação da liciiante durante a • sssão públi^

^antes

inclusN

pei
i-L

í'-

7:5 Iniciada a etapa competitiva,
sistema eletrônico, sendo iuafidia’a\ie.

registro. ^

7.5.1 O lance deverá>^^fert3^^lo ^alor unitário do
item.

7.6 Os Üciiante^oder^^fere^^ lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as re^^^áabelecmas no Editai.
7.7 O licitante stoen

úitim

0

i oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior aodera -

0 e registrado pelo sistema.

Uerv^e mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

ISüaiT^ intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
(UE^entavos).

r

;ão

iMervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
e o intervalo entre lances iiâo poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

maticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adb>tado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

los

7
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item antòrior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, incMve no
caso de lances intermediários.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão piiblic^g^cerrar^
á automaticamente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pg
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justülcadamente, admitir o reit^
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência
autoridade/órgao competente;

7.15.1 Na hipótese do subiiem anterior, a ocorrência seráregi^^a d
7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,

registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os lici^
menor lance registrado, vedada a identificaçãc^y^

7.18 No caso de desconexão com o Pre^S

eletrônico poderá permanecer acessível aos li

7.19 Quando a desconexão do sití^a eletrônic^ãra o
minutos, a sessão pública será sus^&
comunicação do fato aos pa^is^pant^

7,20 O Critério de juigí^^
e seus anexos.

7.21 Caso o licij^te nâo^

7.22 Em rel^^ n
porte, uma vez

empix

parHÍ

^istema,^odera o
dl^ssão p^ica de

f is^^riores deverão ser
ada^^wmediatamente àser^comun

%

«l^róprio do sistema.

!o aquele que for recebido e

IS'- cami

Jecí

informados, em tempo real, do valor doites seri

ile.

orrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
ira a recepção dos lances,

pregoeiro pereistir por tempos superior a dez
rciniciaáa somente após decorridas vinte e quatro horas após a

ll^eleirônico utilizado para divulgação,
adotad^rá o menor preço “por item”, conforme definido neste Edital

I, no d

Jatíies

f.

reseiité lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

â) exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade

•‘•■'V identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

ant^s^rocedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

^e. asim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45

V..- í
V

iior

e 2006.n°

condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

ixá fe até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

tadas com a primeira colocada.

734 A melhor classificada nos tennos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

.21N

r
ii
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7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de SYo (cinco por cento), na oixiem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subiíem anterior.

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de p

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sortéi^^itre
elaà para que se Identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios d£clas
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lan
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso.

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crilério de dc

no art. 3”, § 2^ da Lei 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivi^nte. ao

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras;

7.27.1.2 produzidos por empresas que Invistam em pesquisa
País;

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento^ res

para pessoa com deficiência ou para reabilitado d
acessibilidade previstas na legislação.

7.27.1.4. produzidos no país.

se

«s-

iueno

á

lápíes^ou &

^le previsto
mens:

iate sen

de^^olvifflento de tecnologia no

k'a de cargos prevista em lei
e que atendam às regras de

't
iílêncía S

â vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico7.28 Persistindo o empate entre propostiu^^ropo
dentre as propostas empatadas.

7.29 Encerrada a etapa de envio^ lances da^^ão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contrapropost^fe^fcitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, ved^a condições diferentes das prevista deste Edital.

7,29.1 A negociação sjl^^Mlizada ot" ttieio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes. ^

7.29.2 O prego^^ solicu^á ao
proposta ade^ia^^p úliim^ lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já

citante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
1,

dos documentíh^oi:
apreseq^f^i ^

Lmcmares.

ós ã^Kgociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.7.3.

BILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.A<

da a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
em relação ao máximo estipulado paraadequação ao objeto e à compatibilidade de preço

Is^ratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7"* e no §9®
c5art. 26 do Decreto n° 10.024/2019.

10

st .

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que:

8.2.1 não estiver em conformidade com os erquisitos estabelecidos neste edital;
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8.2.2 contenha vício insanávei ou ilegalidade;

8.23 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n® I455/2018-TCU — Plenário),

ou que apresentar preço manifestamentc inexequtvel. y

H.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficiehí^^ira
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lapçe que:^^ ^

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços ^obal
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos ^^larios d^merc
acrescidos dos respectivos enc^gos, ainda que o ato convocatório da lícitação^^^enha est^gí'
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações próprio

licitante, para os quais ele renuncie aparecia ou à totalidade da remuneraçãof^^^||^
8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço^^
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligênciasfm
Lei x\° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.^^V'ine
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidadç^t

8.3.1 A inobservância do prazo furado pelo Pregoeiro para a ei

solicitadas em eventual diligência ou ainda o env^d^,mfonna
insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da groposu^k

8.4 Quando o licitante apresentar preço fina|r.i^^M 3 (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexequí^idad^^^^i^ não for flagrante e evidente pela análise

da proposta comercial, não sendo possív!^%iua imSlata desclassificação, a Comissão poderá realizar

diligências para aferir a legalidade c exequibil^^e d^roposía.

8-5 Qualquer interessado poderá l^uerer que s
legalidade das propostas, devendo i

8.5.1 Ma hipótese de nec

vista ao saneamento pN|tí>stas,
prévio no sistema com^o mín
em ata. j ^

F^.i

u

!do.

lecido

necessidade deu eir^rasi
Torma^W do artigo 43 da
^ll-|da IN SEGES/MPDG

'•■Offlista.

Is respostas e/ou informações
ou documentos considerados

sa

*

alizem diligências para aferir a exequibilidade e a
ar as provas ou os indícios que fijndamentani a suspeita,

jdade deTuspensào de sessão pública para a realização de diligências, com

^essào pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

0 j^çrá conlocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
ho sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

8.6 O Pregí

funcionalidade^^pol

Sjó^f^^acuH^o ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
lic^nte. antes de findo o prazo.hat

os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

çiel^cas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
ft informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
ônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu

ufterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na
forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas), contados

:nti

X)U

f|
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partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a

especificação e ausência de falhas no produto.

8.6.3,1. A amostra, caso erquisitada, somente será da empresa classificada provisoriamente em primeiro
lugar, na fase de aceitação de propostas.

8.63.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a

previstas no Termo de Referência.

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus represem

quando prévia e fonnalmeníe requerida pelo interessado.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofert^o pelo segundo cla^J^ádo.
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação^
especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pr^
comercial readequada com o valor final ofertado.

a

j’.

&'

proposta, que não atender as disf^kões

iegaií

), o ^goeiro
nir-seS com a

atenda àsuma

L dest^-se ainda a proposta

seja quanto ao preço ou
originais, ressalvadas apenas

*crros materiais, sem nenhuma

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da propí^^
quaisquer outras condições que importem em modificações de se^

asw evidenl

^mi'

alterações absolutamente formais, destinadas
alteração do conteúdo e das condições referidas, drfde qu^o venííam a causar prejuízos aos demais
as

licitantes.

8.6. Para fins de análLse da proposta quai^ao
colhida a manifestação escrita do setor recf^mnte d^

das especificações cio objeto, poderá ser
roduío ou da área especializada no objeto.

:ado, o Pregoeiro examinara a proposta ou lance8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desci^i
, na ordem dzclassificação.subsequente, e, assim sucessivam

jtederá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
8.8. Havendo necessidade, ^Rcegoélm
para a sua continuidade.y^ \

8.10. Nos itens naD>^c1usi\^»jj)ara i
sempre que a prapos^
verificação, pcl^^tema,
123, de 200^epMlo-se
aceitação da p
Edital^^na

íí

4i

participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

cila, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá novaào fo

1 eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°

I disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à

regoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste

9.

(^jpmçâo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

d^xm primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

M^kip^ao, especialmentc quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

afSICAF, quando foro caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Coniroladoria-Geral da

União twvm^TitiTtaldatransparencia.gov.br/ceisl:

om

círns

i
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminisírativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.iüs.br/improbidade adm/consultar requerído.DlmV

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.!. ]. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas da^^neas
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do“c” e

nittps://certldoesaDf.aDDs.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cad^tros será realizada em nome da empresa licitante e ta^çm
majoritório, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição ck^on
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majorit^o.
9.1.2.L Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existéj^s^B^
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude poi^^rte das^mp
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. ^
9.1.2.1. l. A tentativa de burla será verificada por meio dos linhas de fornecimento

similares, dentre outros. à

rs^o

nções ii^osta.s ao
^ar comw Poder

Ó^^ênciás Impeditivas
'as apontadas no

Qr.<

9.1.2.1.2.0 licitante será convocado para manifestacâg^^j^aniente^oá desclassificação.

9-1.3. Constatada a existência de sanção, o Preg||iro rej^rá o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá no

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Corr^^ment^ n‘

estabelecida para aceitação da proposta subsequ^^/

açerifica^. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

habilitação do licitante será verificada por meio do9.2. Caso atendidas as condições

httns;//ww>y.comnrasDresldenfedu^a.com.br., nos documentos exigidos neste edital, em relação à
idade fíMal, à ^laüficação técnica e à qualificação econômica financeira.

»a

habilitação jurídica, à re;

s dc^habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às

do httns;//\vw>v.comDrasprcsidentcdutra.coni.br

[citaníeViualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que

d^bertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação

.^^ctiva^cumentação atualizada,

de^^jmprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto sc a consulta aos

ônicí^ oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

^v^idaísL conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

ráo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

^^rm^çãú daqueles exigidos ireste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha

is em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digitai.

9.2.1. O interessado^
condições exigid^ no ctóstram^

lãra eu

9.2.2. E dev

estejam vigenfS^na'Sl

[OS

lão(õíC'

,3
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. y

9.6.!. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de docum^gs
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolh

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos

documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.]. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Public

da Junta Comercia! da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual^- M€

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação^l^^
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

I

rcantis. a cargo

: ^tíi^ado da Condição de
:o\9d^onada à verificação da

1:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresi^ndivi^^l de relponsabilidade limitada - EIRELI:
lente registrado na Junta Comercial da

iório dJseus administradores;

rcantis onde opera, com averbação no Registro
nte slcursal, fílial ou agência;

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi^r, devi

respectiva sede, acompanhado de documento^ :oi

tf

9.8.4. Inscrição no Registro Público de
onde tem sede a matriz, no caso de ser o parti

9.8.5. No caso de sociedade sii^es: inscriçã^o ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acoi

ffiiresas

de prova da indicação dos seus administradores;ada

9.8.6. No caso de coopera^Tata de^nda^o e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
!ü Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicaslo na J

^pistrode que trataoart. 107da Lei n° 5.764, de 1971;
aprovou, devidamente

da respectiva sede, b^como
sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

9.8.7. No casoV mpresa^i

9.8.8. Os doo

respectLfâj^
l

FISCAL E TRABALHISTA:

de^scriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

9.9-4^G

ml. Pi^
o^soí

l^va de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

ida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

^l^azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n“ 1.751, de 02/10/20)4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional e Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tribunais Federais e a

Dívida da União pessoa física de todos os sócios.

xpe
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9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimpHdos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de cettidâo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Víl-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n*’ 5.452, de 1” de maio de 1943; e

certidão conforme o artigo 5“ da portaria 142 Í/2014 do Ministério do Trabalho e Previdência. ^

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicín^
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual^

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do^fedante.
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.6. l. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne;
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Faze^k Estadu^

tu

rãm^a

jva, expe^ya peío Estado

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negatr^quaiv^^dí^íativa do Estado,
ilaridade para com a

V

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, com^v
Fazenda Estadual;

Mo a re

vifrá de Funcionamento) do
ta ou concorre:

^itos de negativa, expedida pelo
a regularidade para com a Fazenda

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Ci^
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercícr

e
*

n;

9.9.7.I. Certidão negativa de débitos, ou certidàcípositi^^om e

Município do domicílio ou sede do licitante, c^gprovan
Municipal;

efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão coi

Município, expedida pelo Município do domicl^ou ^de do licitante;

estaduais e/ou municipais relacionados ao9.9.8. caso o licitante seja consirto^ isento dds tri
objeto licilatório, deverá compro^r^^^^^cydição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou

Municipal do seu domícíU^^i^^ede.^/oi^^^quivalente. na forma da lei;

do mWor preço seja qualificado como microempresa
,toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

empresa deou
9.9.9. Caso o licitante

pequeno porte devdre^
regularidade fís^. mesi

etei

apresea^

^^ue Qí

l^S^J^_^ONÔMlCO-FINANCEIRA.
^^^rimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

lancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

caso de empresa constituída no e.xercício social vigente, admite-se a apresentação de*

^^j^co^atriinoriial e demonstrações contálteis referentes ao período de existência da sociedade;

1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou conírato/esíaíuto social.

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas;

9.10. QUAl

9.10.1

ita<aprj

^0simsti

radi ts

9.m..r o
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ILG = ATIVO CIRCIILANTF + REALIZÁVEL A LOMGO-PRAZQ
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZOA

ATIVO TOTALISG

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC

PASSIVO CIRCULANTE
'' ^

dos lodices de

paR-tmonio
9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igua! a i(um) em

Liquidez Geral (LGX Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do ilem^

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balai

contábeis assim apresentados;

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n” 6.404/76 {socieda^ínôrjn na]?
autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade linrüto^ (LTU^^^^r fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerrairfáit^^damei^ autenticado na Junta Comercial

da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão lauivalerm

o^com

demonstraç^sIO!pH

fotocópia registrada oulpCí

Çomniementar n° 123, de 14 de dezembro de
nstraçÕ^coníábeis) registrada ou autenticada na Junta

órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço
autenticadas na Junta Comercial da sede ou

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao ergime esíah

2006: Por fotocópia (do balanço e de,@ô^
Comercial da sede ou domicilio da licitante ouffl

e das Demonstrações Contábeis devidamente er|^Jr^os ou

domicílio da licitante;

^^^curso; fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
ercis^ da sede ou domicílio da licitante;

d^ionstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
ridaáe do profissional que assinou o balanço. (CRP).

também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital —

nprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação

fiação (recibo gerado peio Sistema Público de Escrituração Digita! - SPED).

itü também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis

^^referentes ao exercício em cursp, na forma da lei, devidamente assinados pelo

legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial,

íenidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, den^o do
de validade previsto na própria certidão, bem como a execução patrimonial dos sócios, emitida até

60 (sessenta) dias.

9,10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o erspectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

^ exercí'
Junta Cot

9.10.4.4, Sociedade criada

registrado ou autenticadty^

9.10..5. O balanço p^imoniaí^as
por outro profissional
Apresentar certi®) de reg

uivalei

9.10.6. O Ba!;

£CD,

do XiíáTTK^^
Ig ft

srá^.7.
i^^jjedil^ll

:anrereffici

15

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: https://oresidentedutra.ma.gov.br/



AJ>

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ; 06.138.366/0001-08

forma do art. 58, da Lei n.'" 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de liabilitaçao.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.1 l.l. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos pro<lutos com o objeto desta licitação^
o Item pertinente, mediante a apresentação de aíestado(s) fornecklo(s) por pessoas jurídicas

público ou privado, apre^ntado em papel timbrado da emitente;

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA se reserva o direito de reali-^rdiii^’^^^
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado (s), podendo requisitar c^^l^dos
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declara^^^

9.12 Habilitação Adicional:

9.12.2 Todos os Documentos devem vim em ordem em forma iiumj

com

Filiseito

ectWos

'íj

lendaluferir os etnefícios do
mtíWIspensado (a) da prova
dfl apresentação do balanço

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individi^^ie ^
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. I^&e 2W, e
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou niTOwm

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. /

9.14. A existência de restrição relativamente à r^lanS^ fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou emprefe
' vez que atenda a todas as demais exigências

9.14. L A declaração do vencedor acontetx^üo moiir

de peqMno porte seja declarada vencedora, uma

iio imediatamente posterior à fase de habilitação,

or microempresa, empresa de pequeno porte ou
Itada a existência de alguma restrição no que tange à

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

Í|lM^çao. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

iúbIÍca,\quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja of^
uma vez con;

Ia

sociedade cooperativa equiparada*
regularidade fiscal e trabalhista, a
declaração do vencedor, coi
critério da administrará

novar

justificativa.

9.16. A não-re^lariza^ físc^^ trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do^feante, se
dos ücitantôá^mai^^ntí
m icroenipresa.^^pr^lfcaeí
doeufo

« prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

á na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

e pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

tí trabalhista, será concedido o mesmo piazo para ergularização.

necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
se^ão. informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma,

^r^bilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja pòr não apresentar quaisquer

fnentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nesie Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
h^erá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

Aoend<
iven

9.M.

lOCJ
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

iO.l. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 Cdiias)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem eme^as. rasim|j».^
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo li<

representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantc^^^^^or, pa^^ns de
pagamento.

10.2. A proposta fina! deverá ser documentada nos autos e será levada eia^on^iracão ^ decorrer da
execução do contrato e a|>!ícação de eventual sanção à Contratada, se^pOM^i^
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vm^lan^ContrMada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente na^naL^vaJo^iitário em algarismos e o
valor global em aigai ismos e por extenso (art. 5“ da Lei n“ 8.666/^É %

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitáçjdí^^meço gi^al, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e cá valor^mxpressos por extenso, prevalecerão estes
últimos. 1

^u seiM

imente, ao objeto deste Edital, sem conter10.4. A oferta deverá ser firme e precisa^mitadá^^o
alternativas de preço ou de qualquer outrara^ição^e induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação. /

10.5. A proposta deverá obedecer^^^ermos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

miidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outroque não corresponda às es^cific^o^^
licitante. j£^ iT

escrição do objeto, o valor e os documentos complementares10.6. As propostas q

estarão disponíveis ífaWernet,!^^^ homologação.
lon^marn a

í

V

ios11. DOS REO

í 1.1. O Pregoe
de miciA^Mii

vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista

empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta
a qucTpaalquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

ijtóícá^o coWa qu<il(is) decisão (Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

decVi

'S,mi

la.

eíído quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

rO.l. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

cbndições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importara a
decadência desse direito.

lll.

li
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o ercorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

í.

1
I

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endei^
neste Edital. \

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou int^^estivame^e.
11.5.1.0 não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na quai^íme de

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1[

Jção.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à an

sessão pública precedente ou em que seja anulada a próp

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço
vencedor não assinar o contrato, não retirar o Instruífento eq

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da

imediatamente posteriores ao encerramento

12.2. Todos os licitantes remanescentes dev

. y

dèT^« ^erlores à realização da
^essâb^ pÚD^U situação em que serão

assifíca^crou quando o licitante declarado
^alente ou não comprovar a ergularização

n° I2S2OO6, serão adotados os procedimentos

ser cSvocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sisteití^etrõnico ("chal”), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de

acordo com a fase do procedimenwj^fâtório.

12.2.2. A convocação feita,^êKpubl
dados contidos no httDs://wg^v.comnrasnrcsidcntedutra.coni.t?r sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadaflrais%walizadi^

nr Diário Oficial ou por e-mail e dar-se-á de acordo com oslO

<

13. DA ADJUDjyCAÇÃ^ HO^LOGAÇÃO
Jtação »rá adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

r^iircn OU pela autoridadc competente, após a regular decisão dos recursos
13.1. O objç^dà^
não haja interph^çài

fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
radcedimento licitatório.

.t7|)E registro DE PREÇOS

A^s a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Presidente Dutra/MA,

T^s do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de

egistro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

14.1.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e

lÓS

iiolc? o

:>

1
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devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação no \

ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obed^da a ^
de classificação, ou revogar este Pregão, índependentemente da aplicação das sanções

Edital, obsen-ado o disposto no subitem 14.8.

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negoç'"^
proponente, obedecida a ordem de clas.sÍfícação. para que seja obtido preço '

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária produtos a

ela adjudicados, confonne especificações e condiç^s contidas neste e também na

proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as esp^^^^ões ea)ndfçües do edital.
14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços ^^to^ces^p^ara o registro de todos

itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçâom^Rante^ncedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

14.5.1. Será incluído na ata, o registro dos licitanle/que
aos do licitante vencedor na sequência da classifií^o
margem de preferência, quando o objeto não
de 1993. ^
!4.6. A Ata de Registro de Preços estará ín
demais anexos, em todas as sua

sessão pública do certame, indej
Decreto Federal n^. 7.892/y^alteraiio

toda a legislação peitiner^^
14.7. A Ata de Regifro

requisitos de p^licic^^ ofic^
independenlent^^de transcrição.

14.8. No caso

a assin,^tete^
PR^IT^
oedei^fi cla^fícação.

)

\

i
os

11

,iem cotar os produtos com preços iguais
|lamc, excluído o percentual referente à
litos previstos no art. 3® da Lei n° 8,666,

do

^m^te vinculada ao presente Edital, inclusive a seus
^í^posias recebidas e homologadas por ocasião da
de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao,

;reto n*^ 8.250/I4, à Lei iO.520/2002, Lei 8.666/93 e a

cláusulas, e
temente

I

tirá vigência de I2 (doze) meses, a partir do cumprimento dos

e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital,
os

f

r primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou

^ Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas n^te Edital,
iwicfpAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, registrará os demais licitantes, na

se recusar

a

Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65l^ Aí

..666, de 1993 e suas alterações.da\eT

34?^. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no

^t> de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no
Decreto Federal n® 7.892/13.

14.1 i. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens com preços iguais aos do licitante
vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase competitiva.
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14.12. A ordem dc classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

14.13. DO COINTROLC DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA adotará a prática de todos os atos necessários
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dospreços
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irrcajustávei^^ceio
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d'* do^c^j^ldí^
art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços p^*êEtios nWíner^Mo
sofrerem redução.

'él
X

tj-

i

^.666/93, a
rtro processo

!^a Lei
e^lklar

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art.

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar
licítatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acii

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fal^

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tai^^m
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de
elaboração da Proposta e do momento do pedido da|.'visào^

14.13.6. Junto com o requerimento a bencficjf^
entre a data de formulação da Proposta e mom

aumento de preços ocorrido repercute no vaR^otal pSluado.

14.13.7. A administração, reconhecendo o dese^^io econômico-financeiro, procederá à revisão dos

valores pactuados.

'm

: ís

^de^s, forrauiar à administração

prlista de preço de fabricante,
•cadorias, alusivas à época da.irte de

erá apresentar planilhas de custos comparativas
^$^^ido de revisão, evidenciando o quanto o

\

ilnten^^c^^Kdo, por motivo superveniente devidamente comprovado,

ticadolto mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando

^ços eKa adequação ao praticado pelo mercado.

14.13,8 Quando o preço i^
tomar-se superior ao
à negociação para de

14.13.9. Frustra^ a negob^çào, fornecedor será liberado do compromisso assumido,

^o p^ágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando

^Beiação.

^ndo^õ^preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o fornecedor,

aguento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante

>

14.13.10.

igual oDortunid^&de

I4J^. Qi^
^diam^eq

á:

fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a

*'^^efacidadc dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

I ^^erar o
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14.14. DOS USUÁRIOS

7.892/20Í3, desde que devidamenie justificada a14.14.!. Nos termos do art. 22 do Decrcio n'

vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração que não tenha participado do certame licitalório, mediante anuência do órgão

gerenciador, de acordo com as condições e as re^s estabelecidas na legislação aplicável à maté^.

14.14.1.1. A manifestação do órgào gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionam#

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a cconomicidade para a administrapg^da lífili
ata de registro de preços;

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de i
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o ófp
participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas c(x

Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" dev^^
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vig^ja dà^a.

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refe^^tp^em não poderão exceder, por
órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cente^^^quanti^vos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preç|s para^%gão gerenciador e órgãos participantes.

^I^írar^s produtos registrados dos fornecedores
de outros meios legais para adquiri-los,

:os, qil®

exceflera. na

^ e órgãos
'reços

gerenc

^^^rizaçâ®do^rgào gerenciador,
^eti^^a üOTisição ou contratação

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrí^d^
constantes da Ata de Registro de Preços^oden
observado o disposto neste edital e seus

14.14.3 É assegurada aos fonie^dores constai
fornecimento, quando, na
resultar preço igual ou superar ao

:c

^^da Ata de Registro de Preços a preferência de
e trata o subitem 14.14.2, do processo específico para compra.

O14.15. DO CANCEL

Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo
seguindo 0 contraditório e ampla defesa, quando:

14.15.1 O Forneced^lerá o
atlminislratívo lecíficor

'da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório queiçõ.a) - descumpriT^s c
deu oriQÉ R^stròWPreços:

wr 0 contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

sem justificativa aceitável;

& reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n” 8.666. de 1993, ou no art.

Lei 10.520, dc 2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93,

desde que dev idamente comprovadas;
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14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras ‘V, “b” e “d” deste item, será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.15.3.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e Justificados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

. L

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art.^
presente contratação.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente li^çà^^
imVÍALE17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos regí^ra^iíf o Município de Presidente
“ 0 detentor do preço registrado

até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que
Dulra/MA, por meio da SECRETARIA REQUlSlT^fNH^
para a assinatura do contrato (Anexo IV) que dever^correr
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, ^giido sottcitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra motivo Dôfa Contratante.

convoc:

‘í-

n

ittis. contados a partir da data de sua convocação,
ímcnto equivalente, conforme o caso (Nota de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das

dias17.2. O adjudicaíário terá o prazo de 5 (a
para assinar o Termo de Contraio ou aceitSl^si
Empenho/Carta Contrato/Autoriz^o), sob pena^
sanções previstas neste Edital.

rt

comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
oderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência

(AR;^u meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo

^ seu recebimento,

subitein anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

ário/ aceita pela Administração.

17.2.1. Altemativamente jyfoiN'ocai^
do Termo de Contrato, ^eministraç
postal com aviso de^^imenb
de 5 (cinco) dias, a con^da dat

17.2.2. O

justificada doa^[u

17.3.

pa

1

^MSto m
'í

licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem

cisao ou incorporação devem ser comunicada a Prefeitura Municipal de Presidente

Vnne este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo

.^íito que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas

í J"

fu:coi:

tn pai

Lcial^cae;

no\::i

O^ceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

Smplica no reconhecimento de que:

17.4. l. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n“ 8.666, de 1993;

17.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

•í
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17,4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sao aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei tf 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo 1 do presente

Editai.

17.6. Previamenie à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível sufensào

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto

Instrução Normativa n° 3, de 26 dc abril de 20! 8, e nos termos do art. 6*^, 111, da Lei

julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de

estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a docuinentaçãfli^^rangi
cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das c^^ções ^^abr^ção consignadas
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigênc^do

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar ^^^nrf^es^^tóbiliíação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sei^^^uízi^a aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá eonvoc^^tpro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos rtfíjmUfej^ara li^Iitaçào, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a ne^ciaçãoT^inar o contrato.

o

. 29,
9ó^

lore o

1^0 referido

itraío.
no

18, DO REAJÜSTAMENTO EM SENTIW®

18.1. As regras acerca do reajusiamento^^^^ntid^feerai do valor contratual sao as estabelecidas na

Minuta do Contrato, anexo a este Edital. /

19. DA ENTREGA, RECEBIM^JO DO ODJÍTO E DA ACEITAÇÃO
eitaçâo do objeto estão previstos no item 5 do Termo de

19.1. Os critérios de enireg^íçcebf
Referência.

20. DAS OBRIGAÇ^ I^^gpNTfATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigais d^Wrata^^e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, bem

como na MiiWm ÇonlratiIr-'

ll.DOPAGA^N

do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na minuta
as ace

to, ahgxos a este Edital.

s n

cof

OES ADMINISTRATIVAS,

itanle que, convocado denü^o do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou

e registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação

iWa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato,

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo. declarar informações falsas, e cometer

fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla

defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o

descredenciâdo no Sícaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem

SI

al

Município de Presidente Duíra/MA, e será
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prejuízo das mulias previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampia defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e

quaisquer outras irregularidades nâo justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente.

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

22.2.1 Multa de: ^
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de ati^o na^n^^gp*
objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaç^
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida^
unilateral da avença;

e a etário ^a

So^^eto, de
:m prej

irma a
i
t Ia rescisão

'ij

(quinze) dias úteis na

infe^or ao exigido. Após o
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso^s!}J|£rior a
substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo

décimo quinto dia útil e a critério da Administração,- poderá oí^^r do objeto, de forma
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da õ^maçã

lidai

assumida, sem prejuízo daa

rescisão unilateral da avença.
í

so de atraso na entrega do objeto, por

22.2.1/ ou de inexecução parcial da obrigação
c) 15% (quinze por cento) sobre 0 valor do Contido, em

período superior ao previsto na alínea “a”, ^
assumida; /A.

d) 20% (vinte por cento) sobre 0 valor do contr

22.3 A sanção de impedimento ^
Dutra/MA, poderá ser apjfâida
indefwndeníes e a aplica

22-4 As multas pre\nh^s neste’
pagamentos de^^s pela oontratánle.

Lél

enreaso de inexecução total da obrigação assumida,

mmo de licitar ou contratar com o Município de Presidente

^^^^or juntamente corn a de multa. As penalidades são
ip uma nlk^xclui as demais,

iial, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

ii

'V-'
r

t

nies valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das

pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou

22.5 Se não n irci

•i-

multas.

AD^4pA^f^R10'o6^gado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
tifícaçào, devendo ser apresentado 0 comprovante de pagamento a esta Prefeitura

inores aos

;ebir^^o
pena de cobrança judicial.

d^razos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e

j ^ôes especificados no § 1® do art. 57 da Lei 8.666/93. sendo considerados injustificados os atrasos

precedidos da competente prorrogação.

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0! (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

:oni

24

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760-000

Site: httDs://presidentedutra.ma.gov.br/



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na fomm da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado poi^igual
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente d

amigável ou judicialmente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou ^f^das as n
lhe tenham sido aplicadas. '

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão prevístd

deste Edital.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE^^
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada ga^aberlu^
poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá
httPs:/Anvty.comnrasDresídcntedutra.com.b

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pefosto
decidir sobre a impugnação no prazo de ar
impugnação. .

24.4. Acolhida a impugnaçào^será

24.5. A republicação
afetar a formulação

24.6. Os pedido^ de e
Pregoeiro, até
exclusivameiHi

intratâi

-X

T^as que

Term^ie ^ferência, anexo I

ECIMENTO

^yfòssão pública, qualquer pessoa

eletrônica, pelo endereçopor 1 formaser realizai

:sponsSeis |^la elaboração deste Edital e seus anexos,
ias úteis contados da data de recebimento dalois

i

bücada nova data para a realização do certame,

ital somXue nao será realizada se, inquestionavelmente, a alteração

QU

nao

arecimWos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

^as úteis anteriores à -data designada para abertura da sessão pública,(três)
iacio elarônico via internet, no endereço indicado neste Edital.

■ã.

poi

^WspoSSerá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da

pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
24.7. 9
datado

y
ioimi

e d^anexos.doei

lugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
2^^. A?

rncessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
ttos autos do processo de licitação.

^9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

25. DAS AMOSTRAS
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25.1. O Pregoeiro {joderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1® lugar, a apresentação

de amostra(s) do(s) produto(s) coíüdo(s) à Administração Municipal, no prazo e demais condições
previstas no Tenno de Referência, anexo 1 deste Edital.

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m)

cotnpaíivel(Í.s) com o objeto da licílaçllo, será(ão) desclassificada a licitante por incompaíibili^de do
produto ofertada com as especificações do editei.

26. DASÜISPOSTÇÔES GER.VIS

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ate no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo e.spedicnte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida^
subsequente, no mesmo horário anteriomientc estabelecido, desde que nlfl
contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as erferências de tempo no Edital, no aviso e durante a*^

de Brasília - DF.

a

:rá^ 0

cò^^icação em

ão piib^a ooservarão o horário

ifòrávaiter erros ou falhas que não26.4. No julgamento das propo.stas e da habilitação, o Preg

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua v^i^aí^riurídica, mediante despacho
a I idade e eficácia para fins de

■ 4,

ifauindo-ihfundamentado, registrado em ata e acessível a todo
habilitação e classificação. |

icaridireilo à contratado,

ireito de, no seu interesse, anular ou ervogar, a
e liciSçào, dando ciência às participantes, na forma da

26.5. A hornolog^ão do resultado desta licitadfe^'

icipai26.6. Fica assegurado à Administração
ou em parle, a pre»qualquer tempo, no

legislação vigente.

26.7. As nonnas disciplinadoras^fetóteçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os Í!iteressado^esde\^1®^tnprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e í^^^urança confraiaçào.
í:'

custos de pre|)araçào e apresentação dc suas propostas e a

responsável por esses custos, independentemeníe da

ãí

26.8. Os licitantes ji^ilmem
Administração i^o se^
condução ou do^^ltado
26.9. Na cont:

incluir-^^
Adrn^sti

ÍOS os

em li^um caso,
to processo licitatório.

estabelecidos neste Editei e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do início e
iSjLprj^os
v^írnento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na

em

• üí"

lO.

imento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

k■possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
10. esa

qu^Q%s

pú\lí' i

(^aíquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a que

^e^ere o subííem 4.1 do Termo de Referencia, servirá apenas como referência para julgamento e/ou
caSificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca “similar”, ou de “qualidade
equivalente”.

26.12. Em caso de divergência entre disposições de.ste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

264*
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26.13. O Editai está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
httosi/Avww.comDrasDresidentedutra.coin.br ou http://presidentedutra.nia.gov.br/, e também poderá
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra — MA, situada na Av. Adir

Leda, s/n, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas,

mesmo endereço e período ‘no qual os autos do processo administrativo permanecerão coni vista

franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompaniiamel^g,
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das eventuais repubí^
retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer out^^oco
porventura possam ou não implicar cm mudanças nos prazos de apresentação da

da sessão pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16. Todas as Declarações exigidas este Edital, deveião ser confe

da empresa licitante.

26.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os se

26.17.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexo^

26.17.2. ANEXO II - Modelo de Proposta. J
26.17.3. ANEXO 111 - Minuta da Ata de Reeist^ode^

26.17.4. ANEXO ÍV - Minuta do Termo d^ontrat^
26.17.5. ANEXO V - Declaração que requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei

Complementar n° 123, de 2006, egtando apto a upíuir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49.

/
Ú

□es e/dili

•W

posta e aberuira•L

MA, com

timbrado próprio

i

os.

5'

^uj^o às condições estabelecidas no Edital e Inexistência de

mbilitação.

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

or de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

|o 7°, XXXIII, da Constituição,
claraçào que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

Sft^^^LTl/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.

IX - Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

pmposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.

EXO X - Declaração de Idoneidade.

26.17.6. ANEXO VI - I^aràçào c
Fatos Supervenientes Ii^eo^os da

r Declarabáe

(

• n

26.17.7. ANEXO

ou insalubre ej||o empi^^a m
aprendiz, nos^eirí^^o arti

:J

Si

26.17.8._ANEX^1I
histn

f,T*

Presidente Dutra (MA), em *** de ***♦* de 2022.r''

Elias Koâfigues Lima

Assessor Executivo e Ordenador de Despesas
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PREGÃO ELETRÔNICO N** 028/2022

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO PE /2022•2

\

Pregoeiro do Município de Presidente Dutra (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao PregSo Eletrônico n®.02S/2()22

DADOS DA EMPRESA

RA2AO SOCIAL DA EMPRESA:

NOME FANTASIA:

INSCRÍCÃO ESTA^CNPJ:

UF:I MUNICÍPIO:CEP:ENDEREÇO:

EMAIL:TELEFONE:

WÃS^ATURÀ DA ATA/CONTRATOREPRESENTANTE LEG

NOME COMPLETO: Ik
CPF:OR:EÍVRG:

CB^ MUNICÍPIO:ENDEREÇO:
EMAIL:TELEFONES:

DAÔOS BÃNCARIÔS
C/C:AG^CIA:BANCO:

^uipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para

de pessoa Jurídica para prestação de Serviços dc Assessoria de

Material para atender as Diversas Secretarias do Município de Presidente

rm^^GÃO ELETRÔNICO 028/2022. Segue proposta com descrição dos itens na

Apresentamos a^regoe^e sua
eventual e ^t^^^ontra^ão
Comunicaçã^,Pr^^ão c
Dutra -

planiUta

conTi

MARCA VTOTALDESCRIÇÃO VUNITITEM UNID QUANT

TOTAL
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.(vaíor numérico e por extenso)Nossa proposta tem preço total de R$
Prazo de Pagamento:
Prazo de entrega:

Prazo de substituição:
Validade da Proposta:

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2022, que nos preços pro^j^s
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus qití

possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte ê

produtos.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos s<

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemc^

porveni

La

^ fol^^idos (^acordo
aiceltam^ejn todos os

com as

seus termos

(local e data)

<iT.

enipfesa)(Nome e assinatura do r

%

29

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: hrtps://presidentedutra.ma.gov.br/



gSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

PREGÃO ELETRÔNICO N /2022

ANEXO UI

PREGÃO ELETRÔNICO N“ _/2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

0 Município de PRESIDENTE DU'dedia(s) do mês deAos

com sede na , nos íennos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, publícad^i%:í D.í^f!
de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da cias

apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°

registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preço^^fecido^
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supra^^í^^.

Wteào da wpposta
20^w RmOLVE

:a empresa

y

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Regislrode Preços pam (OBJETO LICITADO) conformei
, estabelecida à

. C.P.F. n®
: C.N.P.J.

, representada neste ato pelcáSr(a).
Empresa:

R.G.

n‘

■PLANILHA DOS ITENS E PPE^^PEGmTRADOS-
’ti

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADWOS PREÇOS

validade por 12 (doze) meses contados a partir daA presente Ata de Regi^ô^de í%
sua assinatura. \

de validade desta Ata de Registro de Preços, aDuraiParágrafo primei?^
CONTRATAI^E não
exclusivani@íÉ
quando julgai

dmehtó

prazo

tará-^brigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira

Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação,

_ e, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao

entretanto, assegurada ao beneficiário do. registro, a preferência de

em Igualdade de condições.

Sisl«lna

onvm

fO:

.^ondo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o

de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a

í?na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
lenie cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA A I A DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame Uciíaíórío, mediante

:ra

H coi

n
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prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços,

quando desejarem fa2er uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e resp^ptivos
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro

obser\'adas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não ^
independente dos quantitativos registrados em-Ata, desde que este fomecí^^^> não ^piçjudique
as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgão

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos qiiantitaü

de Registro de Preços.

reçoi

for

<^^ades -ímo poderão
la presente Atais regí^ai

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO OF/MT

ocorrer de acordo com as

yo ultrapassar o prazo de 15 (quinze)
:ns deviO recebimento, o local e o prazo de entrega ámí

especificações contida na ordem de compra, ii|o poi
dias da expedição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que nãt
no item 27 do Edital em conformidade cofea Leil.666/93 e suas alterações.

f

niprii^^razo estipulado sofrerá as sanções previstas

CLÁUSULA QUiMTA - DO

O pagamento será efet^|^ medite í entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota
a nota de empenlio, após a conferência da quantidade e

tor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento
do COfiscal), discriminad^^

qualidade dos niatí^is por _
definitivo da K]gta emitia pela empresa.com discriminação dos bens, juntamente com o

imentoS será esia atestada e encaminhada à administração da entidade
Tormo de

contratante pW^ fi^^o^ação.

f7-

: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de

cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do

finitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faluras.

o Segundo: Será procedida consulta
“lado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às

dições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do
processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de muita, o valor será descontado de qualquer fatura
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao

Par^raieJPnnfl^
cirdemy?anâkla ou

iimi

sítios oficiais" antes do pagamento a sertt

.ei^

em

C'1
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crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Adminisírativamentc ou

judicialmente, se necessário.

•sr.

ií

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atuaHzação

financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao^i^vo
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

I"

f EM=I X N X VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; ^
TX = percentual da Taxa anual = 6% /
1 - índice de compensação financeira, assim apurado:

I - (TX/lOO) ^ I=(6/100) _ 1=0,00016438
365365

T^obrada em Nota Fiscal/Fatura, após aA compensação financeira prevista nest^éSi^^^
ocorrência. ^

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÔÉ! FORNECIMENTO

^da mediante solicitação do pedido do bem.ff

A entrega dos produtos só^íará\a^

!r todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,

irrenle estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
O fornecedor ficará pmglRSa a aienl
mesmo que a entre^^ele.s

CLÁUSUL TMA ^AS PENALIDADES

'h\
taraTparcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° PE

fração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às
Pela i

'2022.

íbiTi^^pras^â^eguinies sanções:
“r"

^rt^cia. que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra - recibo

íp^entante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a

íesa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
ininistraçâo;

11 - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das

obrig»ações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não

entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada

1

.enr
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ofícialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de

ínexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo, de indenização dos pr^ízos
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou lotai do contrato.

'úblic^Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administra^

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que^
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a I

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrai

documentação exigida para o certame ou apresentar doc
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver ar

execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôn^o

fea proi^vida a
colocada

deixar^^ntregar a
ç^^falsar ensejar o

post^fa^Wou fraudar na
iometeWraime fiscal.

húgralmorimeiro desta cláusula
Acultada a defesa prévia do

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I

poderão ser aplicadas juntamente, com as doshncisos “lí” ^
meo) diainteressado, no respectivo processo, no prazo de is.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor feriar ^ valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a empresa fom^^d^^^K^^i^Aiferença. a qual será descontada dos

pagamentos devidos pela Adminístraç^feu, qua&o for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serâ^^^atoriamenle registradas junto ao cadastro de

fornecedores da entidade «^OAtrá^^^o, e no ?aso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser

descredenciado por igual jiçríoS'^^^|^ejuízo das multas previstas no Edital e das demais

cominações legais. 1

'‘V-

!

AJUSTAMENTO DE PREÇOSCLÁUSULA orr^A - Dl
c.

de Pr^s poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art.
A Ata de R^is
65, da Lei ir^

ii-

'91

: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução

kados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.
ParáÉra ri

prâiUi

feS^egundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
Contratante convocará o fornecedor.

Pâ
.V-

^superior ao preço praticado no mercado, o
o à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

r-

vis;

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
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fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o Contratante poderá: ^

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conílmt
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação oco

pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de nejt^ia^^

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contrat^
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis -

vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE REC^Mè^íT
DE REGISTRO DE PREÇOS .

Lo

ites

[To^^râ à ervogação da
%entratação mais^bten^

) OBJETO DA ATA

O recebimento do objeto constante da present| ata ^^condicionado à observância de suas

ibalagens e instruções, cabendo aespecificações técnicas, amostras, e quando
verificação ao representante designado

uber

ivos, assim considerados de primeiro uso, e

ordem de compra, acompanhados das
Parágrafo Primeiro: Os produtos devc^k
deverão ser entregues no endereço con.?
respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: ^

ser

na

io recebl^s dí seguinte forma:
i

trega. para efeilo de posterior verificação da conformidade do

marca, modelo e
I - Provisoriameii

material cornas
cspeci ficaç^^l^^cas.

ato i&ci

eí^^ifica^s constantes da proposta da empresa.

^nte, após a verific^ão da qualidade, da quantidade dos produtos

^^âo, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado

tté 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

U^ DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DÉ

e sua

11 - ^
cong^üe.

H

acu

;)
:esastf

C

fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

e A pedido, quando:

34

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ato, por ocorrência de casos

fortuitos ou de força maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste sc tomar superior àquele

no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica

licitaíório: --

eAida no %>rocesso

es de interesse público, devidamente, motivadas e justificada^^- por razoes

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de ^

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecid^^
de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrenfi

trrentes da Ata'S

^ões estabelecidas nacia] di ni

• Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata; j
- quando não restarem fornecedores
Em qualquer das hipóteses acima, c
apostilamento na Ata de Registro de m
haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRlIfeagA - oK AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E

EMISSÃO DAS ORDE

contratante fará o devidoncrm^j^ijfep^Cesso. a
os e irormará aos fornecedores remanescentes, caso

[f'

r,

l^ADE

Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso.
As aquisições do
pela contratante.

iresentj

A empsão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento,

^^^lente autorizada pelo órgão requísitonte.

IMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

^e^islrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando

^quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de

' r do art. 65, da Lei n^" 8.666/93.

^fágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem

de registro e na razão dos respectivos limites de fomecimenío registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou

parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4® do artigo 15 da

Parágrafo
total ou parciaLsei

i.

CLiàJSÜkA D

^^citam
sem^^o:

(vinte e cinco por cento) de acordo com o15'

. i.
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Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO
Os'preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de

Registro de Preços,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes

sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da ativi

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CON^^TA
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edilaj^
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) N^a(s)
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emisáa

Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execuç^^^
especialmcnte designado, de acordo com a Lei- 8.666/93 e

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPO

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrôniá
proposta da empresa classificada em 1 lugar. ^

■e.

0

&c^^^)/Fatura(s) da
xJo Te®io ’ de Recebimento

I

y

'jj-.

feíit raís^or intermédio do fiscal
TÍor® alterações.

t^ES FIN^
parawgistro de Preços PE /2022 e a

ívidos pelo Pregoeiro, com observância das
âe IOI2O/2OO2 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Primeiro: Os casos omi.ssÈ^
disposições constantes das Leis n^s 8.66'

berão n

^ resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa
cácia. será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Segundo: A publi

oficiai, condição indispen^el pV^

Parágrafo Terccirm<^s^^stões^correnies da utilização da presente Ata, que não possam

ser dirimidas adn^stratm^eijte. serão processadas e julgadas no foro da cidade de

PRSIDENTE D£JTR.^^dA. Sm exclusão de qualquer outro.

í»

i

ass^Ju^ras e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias deE, por estaréf
igual t na presença das testemunhas que também o subscrevem.

dedePRESIDENTE DÜTRA-MA,

CONTRATANTE

C.N,P.J.

NOME DO REPRESENTÁTE
a '

CONTRATADA

C.N.P.J.n°

NOME DO REPRESENTANTE
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PREGÃO ELETRÔNICO N * /2022

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CONTRATO N*

j neste ato denominado CONTRATANTE,
, portador do CPF n® _

tnscrin

^ doravame

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)
^ portador do CPF

o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edji^
apresentada pela CONTRATADA, sujetíando-se CONTRAT
disciplinares da Lei n® 10.520/02 e da Lei n® 8-666/93, mediante as^^

A

idente narepresentado pelo Si^a),í

■J (ÍVtFj sob 0 n®
simplesmente
residente na

, e de outro lado a firma
, estabelecida à ^ii

I

^ntre^^ustojl avençado, e celebram
^/2022 e a proposta

3NTRATADA às normas
do j^gãa
kmE eV'

as que se seguem:

h'
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. O presente Contrato tem como objetoba

PLANILHA DOS ITENS E PPEÇOS -

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ,OR DO CONTRATO

). onde deverá ser aplicado oR^UX ^
cesultad^nal referido Processo Liciíatório.

1. O valor deste conir^
desconto de %, conf^^

^ilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela

/2022 são meramente eslimativos, não acarretando à Administração
2. Os quantitativos in
CONTRATAD

do CONTR

dos na

10 Pregito PE
Al'^te. quaíqfer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

V

•'4

Vi«'

CLÁÜJ EMa - DO AMPARO LEGAL

/2022, realizado comdo presente Contrato decorre da realização do Pregão n® PE

n® 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n® 8.666/93e nas demais normas vigentes.
UA •atui

lame^. na

,A QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Aexecução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-âo pelas cláusulas contratuais

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supleíivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n® 8.666/93 combinado
com 0 inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

Ç

I
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

extinguindo-se em de\. O prazo de vigência deste Contrato terá início em de

, com validade e eficácia !ê^l após a publicação do seu extrato, tendo início e

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

de

de

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

permitir acesso dos empregados da CONTRATAD
CONTRATANTE para a entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros fonieçam os produtos objeto destej^

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos
empregados da CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condiçõe^Wea

1.1

nl

ser solicitados pelosim

idas;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvida media» comunicação a ser feita pelo Setviço de
u

Alrnoxarifado:
K

tf.

1.6 - solicitai-» por intermédio d^^utori^feoC^ Fornecimento expedida pelo Serviço de
Alrnoxarifado, o fornecimento dos produtos oqieto deSe Contrato;

IJADA, qua^cr irregularidade no fornecimento dos produtos e

jkjnecimento, se for o caso.
1.7 - comunicar à CONT^

serviços e interromper imedialamei^

CLÁUSULA SÉTIMA 'S ENCARGOS DA CONTRATADA

DA:1. Caberá à CONT RA

relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos1.1 er, eii'resi

serviços, tais c^io:^

^fios:

seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeiçâo;

f) vales-transporte; e
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g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

l .3 “ manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, d
substituir ímediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa orde

normas disciplinares do CONTRATANTE;

^endo;í

■i

.1

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso

CONTRATANTE;

CONTl .NTE ou a

, não^xcluindo ou
&^NTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Adminisiraçài

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

roí

ITl•Tõ
" “S

%

Sns de propried^e do
durante o fornecimento

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados^^stain^^ a

CONTRATANTE, qumtdo esses tenham sido ocasionados pOH^us ^pre«^
do produto; \ '

Poniecimento, de acordo com a

(três) dias úteis após o recebimento da
ixarifado:

j^açào1,7 - efetuar a entrega do prod.uto objeto d^
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no|
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Servi

irazo dS

ipde Ali

i

sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e

^icaçM) expedida pelo Serviço de Almoxarifado;
1.8 - efetuar a troca dos produtosy&

quatro) horas, contadas do recebimento da cffl

isiderai

1.9 - comunicar ao Seriacp^de Almoxiffífado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer

anormalidade de caráter urgente e JS^^^clarecimentos que julgar necessário; e

^^manter^^durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

toMS,as coMições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° PP
1.10 - a obrígaçi

as obrigações assumia
/2022. ■>

I

CLÁUSUL. rmyA - ms obrigações sociais, comerciais e fiscais

X^CA c^rá, ainda;l.AO

^^.1 ^^sumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

ist^^ le^Klação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que

^ern^è^t^os não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

^ 4.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
ja í^lslaçào específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

-stfós empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;

01

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do produito, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e
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1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com i-eferência aos encargos estabelecidos no item anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, ne

onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qul^^er
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

oderá

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
I

l. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

l.i - expressamente proibida a contratação de servidor peiynw
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculaçâo de puM^ida^actí
houver prévia autorizaç^ da Administração do CONTRATAN^fe^ \

0 de pessoal dd

^sle Contrato, salvo se

A FISCT^IZAÇÃOCLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMEI^

1, Este contrato será acompanhado e fiscalizado po^grvidorResignado para esse fim, representando o

CONTRATANTE, pennitida a contraiaça^^*^
pertinentes a essa atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarai
deverão ser solicitadas a AutoritWe Cumpeici

adoção das medidas convenientes.

kMM assisti-lo e subsidiá-lo de informações

Competência do servidor dcvsigano para esse fim
do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a

í.'.

11

^jnanter^í^osto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante

parMepresentá-la admínistraíivaniente sempre que for necessário.
3. A CONTRATADA da

0 período de vigênci^S

CLÜÁSULA I^IMâWiMeSíA - DA ATESTAÇÃO
. l

:orrespondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração porl. A ateslação^as
serv

[ra:

para esse fim.lai

ECIMA SEGUNDA - DA DESPESA

fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotaçãocom 0

LAbsULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 10

(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

40

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: hilps://presidentedutra.ma.gov.br/



íüí::

ii

ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA ÍVIUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/000a-OS

2. Para efeilo de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Pazenda Federal, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia
autenticada.

I

idutos3. O CONTRATANTE reserv'a-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os
ou serv-iços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo c^^as
especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspo!

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendea^^de liqul^^o qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, oude^n^^saçãoSnanceira por
atraso dc pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CQf^

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa^^ col

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondei
seguinte:

•i
f.

I

/

DA Plo tenha concorrido de
financeira devida pelo

eTeliko^Çaganienlo da parcela, ser a

R,

lens^

EM = IxNxVP

Onde;

EM ~ Encargos moralórios; S

N “ Número de dias entre a data para o p^^mento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a sj

1 “ índice de compen:

iga.

0,0001644, assim apurado:lO J^wiiceira

a

! - (TX)
365

1 - (6/1

'4

44

entua! da taxa anual = 6%.2,1

V 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser

ape.sentada posterioimente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
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interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONT RATANTE, o valor inicial atualizado desíe Contrato poderá
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto p^nigo
65, parágrafos í” e 2% da Lei íf 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o va

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. A

iS 0#'

servsmn

sta^^usula, otIvo as

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

ijnent^ dos prazos e demais
a prévia defesa, aplicar

l. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo^É
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTÇ^der^aarS^
à CONTRATADA as seguintes sanções: \ ^

;uní

I. I - advertência;

j deste Contrato, no caso de inexecução
[a comunicação oficiai;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre c^aior toí
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias^OT^^

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimosl^|cenio
de 10% (dez por cento) sobre o valor^^pl^
injustificadamente ou por niolivqw^õ aceito pew CONT RATANTE, deixar de atender toíalmente à

solicitação ou à Autorização de previstas nos subiíens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste

Contrato, recolhida no pra2»^^xim^^c Tj^juinze) dias, contado da comunicação ofícíal;

ãá

por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
deste Contrato, quando a CONTRATADA,

1.4 - multa d'^^% (fi^décii^s por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de

10% (dez por cento/^i^e o v^^íotai deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente
ou por motivo aceii^elo C^TRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização

s subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazode Fornecin^to Kngyislas
mximo de 15 ^jas^ontado da comunicação oficial;inz

temportóa de participar em licitação e impedimento de contratar com a

traído do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até 2
i: ;aüí>

Im

2.\i^^«pedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco)

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

i^^ninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

a^cou a penalidade, a CONTRATADA que;

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
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2.3 - comportíu--se de modo inidôneo;

2.4 - fi^r declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;y

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficara sujei^^
inscrição no Cadastro dc Fornecedores do CONTRATANTE e^f^qu<
referidas no Capítulo IV da Lei n.*’8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, d^^^
Administração do CONTRATANTE, em relação a aí^
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencfcnadas.'%

linda, ^ cd^elamento de sua
uberBàs demais penalidades

i^te justificado e aceito pela
^dos no item 2 desta Cláusula, a

^^citar e contratar com a Administrai^o do
ADA^jumamente com a de multa, descontando-a

5. As sanções de advertência e de imped^c^
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas,à^NTR
dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTl] JOA RESCI^O

enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
i. A inexecução total ou myml do
80 da Lei n® 8.666/93.

itral

2. A rescisão do ConTr^o poden

2.1 -^éíei^nada p'
enumerados r

CONTMÍM

ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos

a XIÍ c XVII do- artigo 78 da Lei mencionada,' notificando-se a

^^m^^tecedéncia mínima de 30 (trinta) dias;

igável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
para a Administração do CONTRATANTE;

\ '^judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

^ A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
aSxiridade competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmenle motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

limKOS

^ corii^ien^i
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA
CONTRATADA

•r

>

1. Este Contraio fica vinculado aos teiroos do Pregão n® PE 12022, cuja realização decorre da

autorização do Sr(a).

i

, e da proposta da CONTRATADA.
t,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

i|§m ser ^irimidas
RA -

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não

administrativamenle, serão processadas e julgadas no Foro do Município d^
MA, com e.Nclusão de qualquer outro por arais privilegiado que seja.

B.S ITE

:nr3|Üpes) vias de igualE, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente

teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidaí?^^ assinais filias representantes
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas tcstem^^s ao^^.

intfi

K
u-

Jr

X
r

2022PRESIDENTE DUTRA - MA, de

XXXXXXXKXXX

MSÍNATURARESPONS.

CíM(MF)
ÍTRAvANTE

i

^xxxxxxxxxxx
^ CNPJ
CONTRATADOCA)

>'fc

l

Testemunhasi•s'

A

- 2.

4

rl'
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V.
4.

n

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2022

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES EVIPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO
í/

PREGÃO ELETRÔNICO N®
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

/2022

4 /2022

A

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

i

»

ASSINADO, NA

CNP.I
, PORTADOR DO RG

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL I.EGAL DA

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJ^
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACAT^

VENHA A SER TOMADA PELO LIÇ^
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDÍ

QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACltí:
PREVISTO. ^
DECLARA, AINDA, PA^^TO
SUPERVENIENTES

IDONEIDADE DA

DA LElN‘’8.666yDE2

TA /{^-ONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
^RA^ENTE QUALQUER DECISÃO QUE

DOR'^aÍ^ a QUALIFICAÇÃO APENAS DAS
a ÀS ^NDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E

E EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM

j

KT

r r

^^*F1NS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A

TE n8s TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97

fetô DE 1993. E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

PITIV' DA

O'
r

•EJ

LOCAL E DATA

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

lUí
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2022

ANEXO VII

>

1-

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCÍSO XXXIII DO ARTIGO 7

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

/2022

/2022

to Tlff^RMEDIO DE SEU

POí^ÁDOR(A) DA CARTEIRA
lNSCRITONOCNPJN°

REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A)

DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO ín£ V l5I^RT. 27 DA LEI N” 8.666, DE 21 DE

JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N« ^4, DE |7 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZOITO NOTURNO, PERIGOSO OU

INSALUBRE ENÃO EMPREGA MEMto DE WESSEIS ANOS.

NCPF
0

....E

A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DERESSALVA: EMPREGA MEl

APRENDIZ ( )'.

5,

LOCAL E DATA/

•t

REPRESENTANTE LEGAL

em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.(M

it.

j
!*'

s
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PREGÃO ELETRÔNICO N* 028/2022

ANEXO vin

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOS

PREGÃO ELETRÔN (CO N®
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

/2022

/2022

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA l
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFIQ^
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL D^Ll
ELETRÔNICO N** _/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

ÇrflyTE), >COMO
AO OT^ETA DA
!^ÇA(^ PREGÃO
:^iUO ART, 299 DOKr

RÒNICO N" ^/2022,
ITA^tÍ). E O CONTEÚDO DA

OU INDIRETAMENTE,

'^%I^,QUEl^ OUTRO PARTICIPANTE
EL™pNICO N® _/2022, POR QUALQUER

A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO^
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PEL^
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO D
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃOÍ
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

E O

e;

A INTENÇÃO DE APRESENTAR /^^OPO^A ELABORADA PARA PARTICIPAR DO

PREGÃO ELETRÔNICO N" _/2022 N^^FOl ^FORMADA. DISCUTIDA OU RECEBIDA DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTEn8|A|^U DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°

/2022, POR QUALQUER OU POR Q^LQUER PESSOA;
i

A) QUE NÃO TENTOU.
DECISÃO DE QUALQ]^
ELETRÔNICO N* y)fo2

^R MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
. OUTRâ PAirriCIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
^ANtVa PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

DA^OPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
_/’^22 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU
j^CmiUNICADO ou DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
WCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N*" /2022 ANTES

DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

iR Q’

V
B) QUE O CQNTEÜ
ELETRÔNICOW

INDIRETAMB^E^
PARTIGIÜANT^OI
DA AOJ

‘i*-’

s’TEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO

/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU^ROfteÕ N'
ÇIR-^MENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

^lMcÍPIO DB ^/UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

V' QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

LOCAL E DATA

REPRESENTANTE LEGAL

48

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA CEP: 65760 - 000

Site: https://prestdentedutra.ma.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2022

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2022

f

.(RAZÃO SOCÍAL DA EMPRESM^s^
DECLARA, EM CQ^ORl COM A LEI

BILllAÇÃO PARA ESTE
/ UF - PREGÃO

LOCALIZADA À,

10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS WA'^
CERTAME LíCITÂTÓRíO NA PREFEITURA MUNÍOTAl^E
ELETRÔNICO N" /2022 '

1,

tj

ri.

^PR^ENTANTE LEGAL

i

%

t

ír

■■i
>
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Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP; 65760 - 000

Site: hUPs://Dresldentedutra.ma.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2022

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N°
rf

/2022

A
J

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNiCl^'?' - y

POR INTERMÉDIO

RTADOR DA CARTEIRA DE

E DO CPF N” . DIKLARAtóO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO

^E Ia ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU
r^dNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA
IPEDiMENTO DE CONTRATAR COM A

EBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

AR COM X ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E

„ INSCRITA NO CNPJ N'A EMPRESA

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR.
-5

IDENTIDADE N®.

OU DE QUALQUER OUTR/^
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL,^^^D
DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇAO^
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO T
PARA LICITAR E OU CONT

MUNICIPAL.

DE

OU

LOCAL E DATA

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

if.

[li

t
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Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: https://oresidentedutra.ma.gov.br/
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001*08

u

PARECER jurídico N° 04102022002/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19092022001/2022

ASSUNTO: Registro de Preços paro eventual e futura contratação de pessoa

jurídica para prestação de Serviços de Assessorla de Comunicação e Produção

de Material para atender as Diversas Secretarias do Município de Presidente Dutra
- MA.

;i,’

4

!

!

I

EMENTA:

Análise jurídico-formal da AAInuta de Edital
de Pregão Eletrônico e minuta do contrato.I

1

RELATÓRIO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra
-

MA, enviou a esta Assessoria Jurídica, o processo em referência para

análise, a fim de que esta se pronuncie acerca da minuta do edital de

pregão eletrônico e minuta do contrato.

É o relatório. Passa-se a fundamentação.

A

7

f

FUNDAMENTAÇÃO
V

De início, foi verificada que a modalidade utilizada foi

Pregão Eletrônico.

Aíinente ò competência desta Assessoria Jurídica, para emitir

parecer sobre a minuta do edital e do contrato, esta está delineada no art.

38, Parágrafo Único da Lei 8666/93:

Arí. 38 (...)

Parágrafo único. As minutas dc editais de licitação, bem como as dos

contratos, acordos, convênios ou ajustes deveui ser previamente examinadas
e aprovadas por ass^soría jurídica da Administração. (Redação dada pela

Lei n" 8.883. de 19941

/■

t:
l'V

íi.
tih

\

•Y

í

iV

A consultoria aqui prestada é estritamente sob o prisma
jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos ò conveniência e

à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à
esfera discricionária do administrador público legalmente competente,

t.

I
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CNPi: 06.138.366/0001-08

tampouco examinar questões de natureza emíneniemente técnica,

administra e/ou financeira.

■'I

O art. 3° da Lei 10.520/ 2002, que regulamenta o pregão,
define quais procedimentos devem ser observados na fase preparatória do

Pregão, fn verb/s:

Art. 3“ A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

a autoridade competente Justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por

inadimpiemento e as cláusulas do contraio, inclusive com fixação dos

prazos para a execução dos serviços;

I

II - o definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,

vedadas especificações que. por excessivas, irrelevantes ou

desnecessárias, limitem a competição;

ii

!ll - dos autos do procedimento constarão a justifícativa das

definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,

elaborado peio órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou

serviços a serem licitados: e
m

IV - a outoridode compeíenfe designará, dentre os servidores do

órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva

equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o receb/menfo das

propostas e lances, o análise de sua aceitabilidade e sua classificação,

bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao

licitante vencedor.
V

Constata-se ínidaimente. a adequação da minuta do edital

à legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei Federal n°

10.520/02, a Lei Complementar Federal n° 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014 e subsidíariameníe o Lei n° 8.666/93.

Ademais, verificou-se também, a correta descrição do

objeto, das condições de participação, da apresentação da proposta, dos

documentos exigidos para habilitação, do prazo para inierposição de

recursos, da execução do objeto, do recebimento dos serviços, das

condições de pagamento, das sanções administrativas, do cancelamento

do contrato, da impugnação do ato convocatório e das disposições gerais

em consonância com o Regramento Geral de Licitações (Lei 8666/93).
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

O critério de julgamento das propostas é o de menor preçoI

por global.

A minuta do contrato observou os critérios constantes no art.

55 da Lei. 8666/93, guardando consonância com o termo de referência e o

edital.í>

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, OPlNA-SE PELA APROVAÇAO DA MINUTA DO
EDITAL E MINUTA DO CONTRATO sob exame, posto que todas atendem ao

disposto constante em lei especificadas neste pronunciamento jurídico.

À consideração de Vossa Senhoria

f

N

É o nosso parecer.

Prefeitura Municipal óe/Presi te Dutra - MA, em 04 de
V
íí

outubro de 2022.
•l/v

/

t

ii.

Ia ^IvQ Uma
:MN^8.451

fyoc^ràdonMunicipai

E'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2022

SISTEMA DE REGISTRODE PREÇOS

REGIDO PELA LEI N® 10.520/02, DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 , LEI

COMPLEMENTAR 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI

COMPLEMENTAR N" 155/2016, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE AS DISPOSIÇÕES DA
LEi N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS LEGISLAÇÕES
PERTINENTES.

INTERESSADO:

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA
PROCESSO LICITATÓRIO PE N® 028/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO N

19092022001 /2022/PMPD

TOl

t'
ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Assistência Soci^
PI^TAÇÃO DE SÉRVIÇO:
FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA

ÓRGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR P^O ‘TOR ITEM

r*

OBJETO:

Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para prestação de

Serviços de Assessoria de Comunicação e Produção de Material para atender as Diversas

Secretarias do Município de Presidente Dutra - MA.

>1

»

o Pregão será realistado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação

- INTERNET, através do site: https://w\vw.comnrasprcsldeníedutra.comd)_r

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 11/10/2022

Término: 26/10/2022, às 13:00 Horas (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 26/10/2022, às I4:fl0hs (Horário dc Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste
Edital, em que não esteja disposto “Horário LocaC.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hsàs I2:00hs (horário local).
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA,
localizada na Av. Adir Leda, s/n® - Bairro Centro -- Presidente Dutra/Maranhâo. E-mail:

licitacao@presidentedutra.ma.gov.br
O edital poderá ser,j:etínr
ou / http://presjd6ntccf^í^

ij.

iv.

V
'i.

l-i.

.gratuitamente nos sítios: littps;//w>vw.comnraspresidentedutra»CQm.br

tt.gov.br/

Este instrumento contém:

Edital e seus anexos com 61 páginas, incluindo
esta, numericamente ordenadas.

.z:
Elias RoHfijlies

Assessor Executivo e Ordenador de Despesas

1

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: httos://Dresidentedutra.ma.gov.br/
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ; 06.138.366/0001-08

EDÍTÂL DÒ PREGÃO ELETRÔnIcO 028/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

REGIDO PELA LEI N® 10.520/02. DECRETO 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 , LEI

COMPLEMENTAR N*’ 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI

COMPLEMENTAR N® 155/2016, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE AS DISPOSIÇÕES DA
LEI N‘’ 8.666/93 B SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS LEGISLAÇÕES
PERTINENTES.

INTERESSADO:

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA
PROCESSO LICITATÓRIO PE N” 028/2022PROCESSO administrativo N

TO

19092022001/2022/PMPDi ÓRGÃOS PARTICIPANTES:ORGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Assistência Social

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:
FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO ‘‘POR ITEM”r4

OBJETO:

Registro de Preços para eventual c futura contratação de pessoa jurídica para prestação de

Serviços de Assessoria de Comunicação e Produção de Material para atender as Diversas

Secretarias do Município de Presidente Dutra - MA.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação

- INTERNET, através do site: littns://www.comprasnresidenlediitra.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 11/10/2022

Término: 26/10/2022, às 13:00 Horas (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 26/10/2022, às I4:00lis (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste

Edital, em que não esteja disposto '‘Horário Local”.
DIA, HORÁRIO. LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA.
localizada na Av. Adir Leda, s/n^* - Bairro Centro - Presidente Dutra/Maranhão. E-mail;

licitacao@presidentedutra.ma.gov.br
O edital poderá ser
ou / lutp://p'es>d^teckí(r^ip<i.gov.br/

-t'

gratuitaniente nos sítios; iittDs;//w^v^v.comDraspresidentedutra .com.brinnf

5
>1 •

Este instrumento contém;

Edital e seus anexos com 61 páginas, incluindo
esta, numericamente ordenadas.

Elias RoW
Assessor Executivo eOrúenaàor àe Despesas

1

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA, CEP; 65760 - 000

Site: https://oresidentedutra.ma.gQv,br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N\ QimOll

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo n“ 19092022001/2Ü22/PMPD

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS fart. 48« inciso L LC 125) E RESERVA DE COTA

(art. 48, inciso IIL LC 123) DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS -ME, E

(i

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP.

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA, aíravés da PREFEITURA

MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação,

realizará às 14:00 horas, do dia 26/10/2022, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço “por item”, sob a forma de execução
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento parcelado), nos termos da Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002, da lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, decreto n°

10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666. de 21 de junho de

1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N® 10.520/02, Decreto Federal n°

10.024. de 20 de setembro de 2019, DECRETO N® 10.024. DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI

COMPLEMENTAR N*’ 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas

aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de d^os gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
httns;//vyww.comi)raspresidentedutra.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,

apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances;
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável

pela adjudicação e propor a homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no
sistema da GM Tecnologia, prevalecerâo as descritas neste edital.

l

i

. r

yt

Ki

I. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

2

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08
I

1.1.0 presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa
jurídica para prestação de Serviços de Assessoria de Comunicação e Produção de Material para atender
as Diversas Secretarias do Município de Presidente Dutra - MA., conforme descrito neste Edital e seus

Ane.xos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do

Presente Edita!.

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é R$ 240.799,92 (Duzentos e quarenta
mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item. obser\'adas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação

orçamentário, conforme dispõe Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e o Decreto Federal n°.

7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes
da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que

poderão advir do presente procedimento licitatório.

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de f^reços, as despesas
decorrentes destes contratos administrativos corrcrào por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento vigente à época das referidas contratações.

;í

!

t

?

■4

?'•

P-
3. DO CREDENCIAMENTO

ü

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastrai no site

httns://\v>vw.comprasnresidcntedutra.com.br. que permite a participação dos interessados na
modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

•P

3.2. O cadastro deverá ser feito no sitio htfns://m\-w.coinDrasD rcsidei]tedutra.coni.br, .

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

3.4. O licitante rcsponsabÍIÍza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a e.xatidão dos seus dados cadastrais no portal
httDs;//>v\v\v.coninrasnresidcntcdutra.coin.br de mantê-los atualÍ2ados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, ímediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

í;

fi

3

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: https://i3residentedutra.ma.gov.br/
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal do
httDs:/A^•^v^v.comDrasn^csi(^ented^tra.com.br

4,2. Será concedido tratamento favorecido para as microempiesas e empresas de pequeno porte, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o inicroempreendedor individual - MEl, nos
limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006. conforme segue:

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ancxo(s);

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e ersponder administrativa ou judicialinente;

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9*^ da Lei n® 8.666. de 1993;

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, coticordata ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidação;

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n® 746/2014-TCU-Plenário);

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES n®

05/2017);

4.3.7.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5® a 7®.da lei

9.637/1998, desde que no objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de

gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n® 1.406/2017-TCU-Plenário), -

mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC
n® 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar
com a

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no siibitem anterior, a Prefeitura Municipal de Presidente

Dutra - MA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação
de Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei. por fotocópias

devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou ein

outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências
da LC n® 123/2006.

í

Cf.

Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,gaü-
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4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil
Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da

apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED).

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição dc ME ou EPP também

poderá ser realizada por meio da disponibilizaçâo de Documentos Fiscais Oficiais.- tais como a

Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente
transmitida à Receita Federa! do Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca
do faturamento bruto do exercício em análise.

4.4.1,5 Para fins de definição do *‘úllimo exercício sociaf' da DRE a ser exigida, será considerado, na

data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4° da Instrução
Nonnativa SEGES/MPDG 03, de 26 de abri! de 2018.

4.4.2 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no Edital e Inexistência de Fatos

Supervenientes Impeditivos da Habilitação;

4.4.3 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo T, XXXin, da Constituição;

4.4.4 Declaração que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.5 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edita! e que a

proposta apresentada está em conforrriidade coni as exigências editalícias;

4.4.6 Declaração de Idoneidade

4.5. As declarações exigidas neste edita! e não disponibilizadas diretamenie no sistema deverão ser

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de
habilitação. O não envio das declarações será inabilitado

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomítantementecom

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até

a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microeinpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43,

§r.daLCn°123,de2006.

líi-

os
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Quantidade ofertada:

6.1.2 Valor unitário do item;

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do
Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou Indiretamente nos do

objeto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos lermos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

vi
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e locai indicados neste Edital,

ao erário, caso verificada a

i

12 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis.estejam em

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a)

Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados

equivocadameníe. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a

identificação da licitante durante a sessão pública, õ que é legalmente vedado.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vaíor consignado no

registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
RS 0,10 (Dez Centavos).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eietrônico o modo de disputa “aberto” em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

estas
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7.1 I A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticatnente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiflcadamenle, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro. devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

aiitoridade/órgao competente;

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.16 Nào serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.Í9 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20 O Critério dejulgamento adotado será o menor preço “por item”, conforme definido neste Edital
e seus anexos.

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45
daLCn'’ 123, de 2006.

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente eni valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desisla ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mícroempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subilens anteriores, será lealizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não .seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fecíiada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso.

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens;

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras;

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7,27.!.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para erabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.27.1.4. produzidos no país.

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso.
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edita! e já
apresentados.

7.30 .Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

'I
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no §9®
do art. 26 do Decreto n® 10.024/2019.

8.2 Será de^lassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que:

8.2.1 não estiver cm conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

9

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site; ht.tps://presídentedutra.ma.gov.br/
^*1



GF»(n ^ • OIB es3~ri^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;
Cl"

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.2.4 apresentar preço fina! superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU - Plenário),

ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada Inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.2.4.1.1 for insuftciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

iicilajite. para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3® do artigo 43 da
Lei n® 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo Vll-A da IN SEGES/MPDG

N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.3.1 A inobservância do prazo Fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou informações
solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados
insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final Inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item. e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise
da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, a Comissão poderá realizar

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com
vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digita! complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu

ullerior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na
forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas), contados

i

j

b-j.
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a partir da requi.sÍção do Pregoetro, sob pena de desclassificaç ão, com o objetivo de conferir a
especificação e ausência de falhas no produto.

8.6.3.1. A amostra, caso requisitada, somente será da empresa classificada provisoriamente em primeiro
lugar, na fase de aceitação de propostas.

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e-consequentemente a proposta, que nào atender as disposições

previstas no Termo de Referência.

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes legais,
quando prévia e formaímente requerida pelo Interessado.

8.63.4. Se a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arremaíante(s) não for{em) aceiía(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra{s) e. assim, sucessivamente, até a verificação de luna que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta

comercial readequada coni o valor final ofertado.

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou

quaisquer outras condições que importem em modificações de seus lermos originais, ressalvadas apena.s

as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma

alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais
licitantes.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá scr

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área especializada no objeto.

8.7. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.10. Nos Itens não e.xclusivos para a participação de microenipresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
•ificaçao, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ílclo. previsto nos artigos 44 c 45 da LC n®

123, de 2006, segulndo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à

aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste

Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9,1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Prcgoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmenie quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF, quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

■

i

ver
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) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Aíos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cní.ius.bf/ímprobidade adm/consultar reauerido.plip).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
acima pela Consulta ' Consolidada de Pessoa Jurídica do TCLJ

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Isnpeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

9.1.2. i. 1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9. i .4. No caso de inabiÜtação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n*" 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições,de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
httDs;//www.comnrasnresídentcdutra.ciiníi.br., nos documentos exigidos neste edital, em relação à
liabilitação jurídica, à regularidade fiscal, H qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento do httPs://www.comoraspresid entedUt*rff.ieom.br

9.2.2. É dever do licitante atualizar previámente as comprovações constantes do cadastro para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminliar, em conjunto com a apresentação

da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabllltação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feíta pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(Ões) váíida(s), conforme art. 43, §3“, do Decreto 10.024. de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a

apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

c

e
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6. i. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial coni diferentes números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGT”§, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3. os licitantes deverão encaminhar, nos teinios deste Fdital. a

documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercia! da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaidoempreendedor.gov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELL.
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9,8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçao no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: in.scrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus administradores:

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, coin a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede, bem como o registro de que traía o art. i 07 da Lei \f 5.764. Je í 971:

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documenío.s acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

9.9. REGULÂRÍDâDE fiscal E TRABALHISTA:

9.9. {. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicasi^x^
confonne o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntameníe pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Atíva dí

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos ^
Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional e Certidão Conjunta .Nep.ativa de Débitos quanto aos Tribunais Federais e a
Dívida da União pessoa física de todos os sócios ^

. ^

MEI: Certificado da Condição de

>
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9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranie a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do rítulo VlI-A da
Consolidação das Leis do Tríibalho. aprovada pelo Decreio-I.ei n° 5.452, de P de maio de 1943; e

certidão conforme o artigo 5*" da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Previdência. £/

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, peitinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

9.9.6. Prova de regularidade coin a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa kC^

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo Estado
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
Fazetida Estadual:

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (CND's e Alvará de Funcionamento) áúc/'
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

a

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Município do domicílio ou
Municipal:

à Dívida ativa do9,9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante:

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao

objeto licilaíório, deverá comprovar ta! condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra cquivalenle, na forma da lel;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma re.sirição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUAEIFICAÇ.ÃO ECONÒMICO-FINANCFJRA.

9,10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já e.xigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação ínianccíra da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de aprc.sentação da proposta;

9-10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade:

9.10,1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contralo/eslatuto social.

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Gera! (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a l (um), obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas;

empresa deou

#
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ATIVO C]RC( ÍÍ.ANTR -f REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILG

ATIVO TOTALISGíi<

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC-

PASSIVO CIRCULANTE

dos índices de9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio

líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n'" 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou
autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial

da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9,10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006; Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço
e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou

domicílio da liciíanle;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
isírado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou

por outro profissional equivalente, ílevidamente ergistrado no Conselho de Contabilidade.

Apresentar certidão de regularidade do profissional que assinou o balanço. (CRI )O

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital ™

ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Rrxeita Federal do Brasil, por meio da apresentação

do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

r o
4

ç-rç

re;

#

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
forma da Iei, devidamente assinados pelointermediárias, referentes ao exercício cm curso, na

representante legal e pelo Contador ersponsável, e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do

prazo de validade na própria certidão, bem como a execução patrimonial dos sócios, emitida até
60 (sessenta) dias. ^ ^

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido jiidicialmenle. na
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forma do art. 58, da Lei nT i 1.101, dc 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitaçâo, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de liabiütação.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.11.1, Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos com o objeto dosta lix:itaçâo. ou com
o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fDrnecÍdo(s) por pessoas Jurídicas de direito

público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitentc^iy'

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA se reserva o direito dc realizar diligências para

comprovar a veracidade do(s) atesíado(s) apresentado (s), podendo requisitar cópias dos respectivos
contratos e aditivos e/oii outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12 Habilitação Adicional:

9.12.2 Todos os Documentos devem vím em ordem cm forma numérica.

9.13. O licitante enquadrado como microenipreendedor individual-que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Les Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como niicroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediaíamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa. empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida peío licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.16. A nào-reguiarização fiscal e trabaliiisía no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do Hcilaníe. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosainente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chaí” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação.
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC \i° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da pr.>posta
subsequente.

4
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9.20. Constatado o atendinienlo às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

a

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10. l, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

lO.I.I. Ser redigida em língua fwrtiigucsa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

!0.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o pixrço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editai, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edita! e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internei, após a homologação,

a. DOS RECURSOS

11.1.0 Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscai e trabalhista
de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema,

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a lempestívidade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação morivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

y ■ -
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11.2.3. Umu vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para.
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do ercurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do pmeesso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

11.5, Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou Intempesíivamente.

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição,

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A .sessão pública poderá ser reaberta:

,1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor cíâssifícado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscai e trabalhista, nos tennos do art. 43, §1*^ da LC n

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“‘chaf), e-mail. ou. ainda, fac-símile, cie

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por publicação em Diário Oficial ou por e-mail e dar-se-á de acordo com os
dados contidos no httDs;//mvw.coninrasDresidentedutra.com.br sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13. L O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

nào haja interposição de ercurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Presidente Dutra/MA,
através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de
Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

14.1.2. Alternaíivameníeà convocaçãopara comparecerperante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e

, \
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i 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a paitir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarra2»es também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do ercurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital,

i 1.5. Nào serão conhecidos recursos iníerpostos fora do sistema eletrônico ou íntempestivamente.

i 1.5.1.0 não conhecimento do recurso nào impede o seu acolhimento na qualidade de petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

! 2.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1. i, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §P da LC n'" 123/2006, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.Í. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaC), e-mail, ou. ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatórío.

12.2.2. A convocação feita por publicação em Diário Oficial ou por e-mail e dar-se-á de acordo com os

dados contidos no https;//^'ww.coiiipra8nrcsidcntedutra.com.br sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja ínterposição de ercurso, ou peia autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatórío.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Presidente Dutra/MA,
através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de
Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação,

14.1.2. Alternativanienite à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e

r
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devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias. a contar da data de seu recebimento.

14.2-0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igua! período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela
Administração.

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no

alo da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a oixlem

de classificação, ou ervogar este Pregão, índependentemente da aplicação das sanções previstas neste
Edital, observado o disposto no subitem 14.8.

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro{a) poderá negociar direíamente com a

proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

]4.4 . Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os produtos a

ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus ane.xos e também na

proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do editai.

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.5.1. Será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos com preços iguais
aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à

margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n® 8.666,
de 1993.

i4.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus
demais anexos, em iodas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da
sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao.

Decreto Federal n®. 7.892/13, alterada pelo Decreto n® 8.250/14, à Lei 10,520/2002, Lei 8.666/93 e a

toda a legislação pertinente.

14.7. A Ata dc Registro de Preços terá vigência de 12 (do2^) meses, a partir do cumprimento dos

requisitos de publicidade oficial, e estará inlegralmente condicionada às cláusulas deste Edital,

índependentemente de transcrição.

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar
a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA. registrará os demais licitantes, na

ordem de classificação.

14.9. Â Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no arí. 65
da Lei rf 8.666. de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no
Decreto Federai 7.892/13.

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens com preços iguais aos do licitante

vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase competitiva.

[t

B'

19

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã, Presidente Dutra/M A. CEP: 65760 - 000

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA adotará a prática de iodos os atos necessários
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços

praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

14.13.2 Durante a vigência da ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na.s
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d’* do inciso II do
arl. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado
sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.® 8.666/93, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
íicitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante,

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da

elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econôinico-flnanceiio. procederá à revisão dos

valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

i4.l3.I0. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando

igual oportunidade de negociação.

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante

poderá:

-L

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro
de !*reços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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14.14. DOS USUÁRIOS

S4.I4.I. Nos termos do art. 22 do Decreto n® 7.892/2013, desde que devidamente justificada a

vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão

gerenciador, de aconio com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de enciência. a viabilidade e a economícidade para a administração da utilização da

ata de registro de preços;

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los,

obsen'ado o disposto neste edital e seus anexos.

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de
fornecimento, quando, na hipótese de que traía o subitem 14.14.2, do processo específico para compra,

resultar preço igual ou superior ao registrado.

•i
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deverá efetivar a aquisição ou contrataçãocarona
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14.15. DO CANCELAMENTO

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando;

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instnimento convocatório que
deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou iV do caput do ai1. 87 da Lei n® 8.666. dc I993, ou no art.
r da Lei n® 10.520, dc 2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos lermos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93,

desde que devidamente comprovadas;
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14.15.2. O cancelamento de registro.s nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e "‘d’" deste item. será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no arl. 56 da Lei n°. 8.666/93, na

presente contratação.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação.

17. DO TERMO 0£ CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Presidente

Dutra/MA, por meio da SECRETARIA REQUÍSITANTE, convocará o detentor do preço registrado

para a assinatura do contrato (Anexo 1V) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que

poderá ser prorro^do uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confonne o caso (Nota de
Empenho/Carta Coníraío/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

17.2.!. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou pareial, bem

como n fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Presidente

Dutra/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo
essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas
no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconheclmenlo de que:

17.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à erlação de negócios ali estabelecida as

disposiçõe.s da Lei 8.666, de 1993;

17.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões comidas no edital e seus anexos;

H-
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17.4.3. A contratada reconliece que as hipóteses de rescisão sao aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação c o previsto no Termo de Referência, Anexo 1 do presente
Edital.

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar coni o
Poder Público» bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

Instrução Normativa 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 111, da Lei 10.522. de Í9 de

julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor

estiver inscrito no SICAF. deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo referido
cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

! 7.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edita! ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominaçoes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, apó.s a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustarnento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na
Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA» RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO

19. i. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do Termo de
Referência.

2Ô. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA COINTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, bem

como na Minuta do Contrato.f.r

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na minuta

do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou

a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação

falsa, causar o atraso na e.xecução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato,

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer

fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurara o contraditório e a ampla
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Presidente Dutra/MA, e serâ
descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem
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prejuízo das mttlias previstas neste edital e no contrato c das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso t

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

garantidos o contraditório e ampla defesa, a$ seguintes penalidades:

22.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contraio em caso de atraso na entrega do

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na

substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o

décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceítaçâo do objeto, de forma

a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença,

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por

período superior ao previsto na alínea "a’', do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

d) 20% (vinte porcento) sobre o valor do contraio, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o

Dutra/MA, poderá ser aplicada ao fornecedor Juntamente com a de multa. As penalidades são

independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

22.4 As multas previstas neste Editai, serão descontadas após regular processo

pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o

ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do

recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura

Municipal, sob pena de cobrançajudicial.

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos

condições especificados no § 1‘^do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos

não precedidos da competente prorrogação.

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

"'.V‘

Município de Presidente

administrativo, dos

PRESTADOR DE SERVIÇOS ou

casos e
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22.8 A aplicação <las penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, r»a forma da lei.

22,9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no

SICAF e- no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igua!

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretaineníe da Contratada,

amigável ou Judiciahnente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas oii relevadas as multas que
lhe tenjiam sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

2.3.1. Os critérios de controle e físcalizaçao do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo 1
deste Edital.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARFXIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá Impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo endereço
littDs://>vww.comDraspresidentedufra.com.br

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não
afetara formulação das propostas.

24.6. C.s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitalório deverão ser enviadlos ao
Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exciusivamente por meio eletrônico via inteniel, no endereço indicado neste Editai.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da
data do recebimento do pedido e poderá erquisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos,

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepciona! e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

25. DAS AMOSTRAS

ti’

r

• I
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25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em lugar, a apresentação

de ainostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Administração Municipal, no prazo e demais condições
previstas no Termo de Referência, anexo 1 deste Edital.

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresafs) que oferlou(ram) o menor preço não seja(m)
compatívelfis) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por incompatibilidade do
produto ofertado com as especificações do edital.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília-DF-

26.4. No julgamento das propostas c da iiabiütaçãò, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sim validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da

legislação vigente.

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os iníeressadc», desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração iião será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitaiório.

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

26.10. O desaíendimeiuo de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a que
SC refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou
classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca “similar’, ou de ‘‘qualidade
equivalente”.

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

I
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26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra. no endereço eletrônico

httDs://m\^v.comprasDrcsidcntcdiitra.coni.br ou http://presidenlcdulra.ma.gov.br/. e também poderá

ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra — MA. situada na Av. Adir

Leda, &'n, Bairro Centro. Presidente Dutra - MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas,

mesmo endereço e período ‘no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento,
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das eventuais republicações e/ou
retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura

da sessão pública,

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Presidente Dutra/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16. Todas as Declarações exigidas este Edital, deverão ser confeccionadas em papel timbrado próprio

da empresa licitante.

26.17. Integram este Edital, para todos o.s fins e efeitos, os seguintes atiexos:

26.17.1. ANEXO 1 - Termo de Referênciae seus anexos.

26.17,2. ANEXO 11 - Modelo de Proposta.

26.17.3. ANEXO I!I - Minuta da Ata de Registro de Preços.

26.17.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contraio.

26.17.5. ANEXO V - Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei

Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49.

26.17.6. ANEXO VI - Declaração de sujeição às condições estabelecidas no Edita! e Inexistência de

Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação.

26.17.7. ANEXO - Víl - Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

insalubre e não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7®. XXXI11. da Constituição.

26.17.8. ANEXO Vlll - Declaração que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Nonnaliva SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.

26.17.9. ANEXO IX - Declaração que cumpre plcnamentc os requisitos de habilitação definidos no

Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.

26.17.10. ANEXO X - Declaração de idonoidade^-—''^ ^ ^

■Ír>
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íc outubro de 2022.Presidente/^Dutra (MAj

Elias Hodriuues Lima

Assessor Executivo c OraílRi Despesas
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMEN];tí
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO ^ J?

u

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão n®: 9.897.088

CNPJ: 40.626.963/0001-10

NONA PUBLICIDADE LTDANome:

Ressalvado o direito d’e a Fazenda Pública Municipal Inscrever e. cobrar débitos ainda não r^istrados ou que venham

apurados, certificamos nâo existir pendências em hòme do contribuinte acima identificado, relativas á créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial

e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBl e Contribuição de

Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pesspa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais)

Município de Curitiba., ‘ , .

a ser

cadastrados no

certidão deverá ^
https://cnd-cidadao.curitlba.pr.gov.br/Certidao/Vali,darGertidao . . , .

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 06:14 do dia 12/09/2022.

Código de autenticidade da certidão: FF8E5BE241CA4934181CB6C76AE3561426

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

endereçoconfirmadadesta noautenticidade ser •A

Válida até 11/12/2022 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autentiddade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.



Èbote^í

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: 29/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

NONA PUBLICIDADE LTDA

CNPJ: 40.626.963/0001-10

29 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

;SfeR^p:pg;ÀBÉRT0fW

Nome Empresaria! NONA PUBtiCIDADE LTDA .

NIRE 41209718505

CNPJ 40.626.983/0001-10

Número de Ordem 1

Natureza do Livro UVRO DIÁRIO

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12^021

CURITIBA

29/01/2021

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
2266

■X.

ome Empresarial NONA PUBLICIDADE LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo

digitai

Data de inicio

2266

29/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EA.1CAC.91 .F6.AB.CE.E4.F3.FF.00.46.8D.E5.DA.89.7B.60.5A.92-0. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualízador Página 1 de 1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita, Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 027683633-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.626.963/0001-10
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

í

Ressalvado o direito da. Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os règístròs'da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data. ' '

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/12/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão devetà sér confirmada via Internet

www.fezenda.pr.çiov..br

Pégína 1 ái 1

EmSícfa via tntamei Púô/ica (28/00702119:50:20)



http://www.sjiite^a.fazenda.pr.gov.br/sÍntegra/siniegra 1/erra/empresa...SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA

Consulta Pública ao Cadastro do í

Estado do Paraná

(

I

j
I

e»

'^1
Sua solicitação não pode ser atendida

SíNTEGRA - Consulta Empresa

21/10/2022 às 14:01:22

O HúMERO DE CONTROLE DIGITADO " NãO CORRESPONDE AO HÚMERO

APRESENTADO NÂ II^^AGEM.

É provável que haja alguma incorreção nas informações que você digitou.
Por favor, verifique, corrija e tente novamente.

Se a digifóção estiver correta e o erro persistir, ò necessário alterar as

seguintes configurações do seu navegador (ex. Internet Explorer):

-> Menu Ferramentas -> Opções da Internet...

Serviço;

Data / Hora;

Motivo;

PASSO 1

Geral

Clicar no botão "Configurações"
Selecionar a opção: "A cada visita à página"
Clique em OK-

Recomendação:

PASSO 3

Privacidade

Clicar no botão "Avançado"
Selecionar as opções:
- "Ignorar a manipulação automática de cookíes"
• "Sempre permitir cookíes por sessão"
Clique em OK -> OK

PASSO 3

Feche as janelas do seu navegador e reíníde sua consulta

Para maiores esclarecimentos, efvor contactar nosso SAC

Voltar

21/Í0/2022 14:0!l of 1



httpsr//solucoes.receita. fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C..Firefox

f'A

:?
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL rt

o

/ ,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚfffiRODE INSCRIÇÍO
40.626.863/0001-10

MATKIZ

DAJADE/iaERTURA

29/01/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NC«£EfciPRESAR}Al

NONA PUBUCIDADE LTDA

itrULOOO ESTASELECaCNTO (N0U£ DE FANTASl/^
NONA PUBLICIDADE . . ..

PORTE

■ ME'

CÔÒtGÒ E DESCRIÇto DAAnVDADE ECONÔMCAPRWCIRW.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVÍDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

S8.11-5-00 • Edição do livros

58.13-1 >00 • Edição de revistas - ^
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consuitoria técnica específíca
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação (Dispensada *)
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-99 • Outras atividades de publicidade não especificadas anleríormente

73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública (Dispensada *)
82.30^0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
85.99-6-04-‘Treinamento em desenvolvirnento profissional e gerenciai ;

CÓDIGO £ DESCRIÇÃO OANATURE2A JURÍDICA

LOOUOOURO

R LOURENCO PINTO .

NíltSRO COMPLEMENTO

CONJ 301 ANDAR 03 COND CENTRO DO

CONTABIUS

196

MUNIClPlO

CURITIBA

UFBA]RR0^tSTRn'O

CENTRO

CEP

PR80.010-160

EfJDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@AGENCIANONA.COM.BR

TELEFONE

(41) 3778-1700

ENTE FEDERAJIVORESKWSÂVEL (EFR)

DATA OA SfTUAÇto CÁOASTRAL
29/01/2021

arUAÇtoCADASTRAL
ATIVA

Monvo DE SfTUACÁO CADASTRAL

SITUAÇtoESPECW. DATA DA SfTUAÇÁO ESreCWL

(*) A dispensa de alvarás e /«orças é direfio do empreendedor que atenda aos requisilos constantes na Resolução CGSIM n® Si. de 11 de junho

de 2019, ou da legislação encaminhada ao CGSIM petos entes (ederalivos. nâo tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto
às strvidades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no día 21/10/2022 às 10:47:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1 ofl 21/10/2022 Í0;47



\ MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

W, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; NONA PUBLICIDADE LTDA

CNPJ: 40.626.963/0001-10

Ressalvado o'direito, de a'Fazenda Maclònaí-clobrá^ è, ínsicírey,ér-qtíãiâquer dividas .de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que \^erem a ser apuradas, é certificado que:

1.'constam débitos administradospela Secretariada Receita Federal do‘Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei r\° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradorta-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).. .

Conformedispostonos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa."

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

endereços <http;//ífb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graíuítamente com base na Portaria Conjunta RF6/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:02:16 do dia 16/00/2022 <hora e data de Brasítia>.

Válida até 12/02/2023.

Código de controle da certidão: 6874.D7A1.0S5C.44F9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



htíps://con5ulla-crf.caixa.gov.br/còniSu!tacrf/pages/consultaEmpregador.jsíConsulta Regularidade do Empregador
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CAiXA ECONÜMiCA FEDERAL

. Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

40.626.963/0001-10

NONA PUBUCIDADE LTDA

.RUA LOURENCO PINTO 196 / CENTRO / CURITIBA / PR / 80010-160

A Caixa Econômica Federal, no uso. da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malq de 1990, certifica que, nésta dáta,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/09/2022a 29/10/2022

Certificação Número: 2022093004174097462716

Informação obtida em 30/09/2022 13:32:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

30/09/2022 13:32I ofl



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NONA PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.626.963/0001-10

Certidão n° : 20263396/2022.

Expedição: 28/06/2022/ às 10:33:06
Validade:' 25/12/2022 - 180 (cento e-oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que nona publicidade ltoa (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 40.626.963/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts... 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,°, 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 dà CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condènatõria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários'', a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

i

Dú .-dac -e sugestões.- cnclts-tat. yos .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS

CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS
NOME EMPRESARIAUNOME DA PESSOA

NONA PUBUCIDADE LTDA

(NSCRIÇÀO MUNICIPAL
17 06 916.B56-8

CNPJ/CPF

40.626.963/0001-10

NUMEROENDEREÇO
R. LOURENÇO PINTO . 196

CEPBAIRRO

CENTRO

COMPLEMENTOUNIDADE

301

ANDAR

80010-16003

SITUAÇAO DO CADÁSTRÕ
ATIVA

INICIO DA ATIVIDADE

29/01/2021

DATA EXPIRAÇAODATA EMISSÃO

01/02/2021

NÚMERO DO ALVARA

001.546.461

TIPO DE INSTALAÇAO/FORMAS DE ATUAÇAO
ESTABELECIMENTOFIXO,INTERNET,TELEVENDAS

■v-

;

ATIVIDADES

AS ATIVIDADES SOUCITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORME À FORMA DE ATUACÁOINFORMÁÚA
M.73.1.1-1/00.00 AGÊNCIAS DE PUBUCIDADE

M.73.1.9-0/99.01 ATIVIDADE DE COMPUTAÇÃO GRAFICA PARA PUBLICIDADE '

M.70.2.Q-4/00.00 ATMDADES DE CONSULTORIA EM GEStÂO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECIFICA

J.58.1.1-5/00.00 EDIÇAO DE LIVROS
J.58.1,3-1/00.00 EDIÇÃO DE REVISTAS
M.73,1.9-0/02.00 PROMOÇÃO DE VENDAS
ATIVIDADES DECLAR/VDAS PELO SOUCITANTE COMO NÃO EXERCIDAS NO LOCAL

M.73.1.2-2/00.00 AGEI^Ü^MENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE. EXCETO EM VElCULOS DE COMUNICAÇÃO

M.73.1.9'0/g9.00 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBUCIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

M.73.2.0-3/00.00 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINlAO PÚBUCA

N.82.3.0-0/01.00 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

/ • •

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Emitido Eletronicamente via Internet

29/08/2022-14:17:27

Versão .P4.1.0.4.1506(10/OS/2022)

1/1dadoscad3slfaIscco.cufjtiba.pr.gov,br/(S^^qedtftlhOxOvvmpg!ntf3u))/frTnExtralo.aspx?1|916856
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ANEXO li - PROPOSTA DE PRECO

PREGÃO ELETRÔNICO N** 28/2022

AO PRÉGOEIRO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA (MA)

A empresa NONA PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ.sob o n° 40.626.963/0001-10, .

sediada à Rua Lourenço Pinto, N° 196, 3° andar, Conj. 301, Condomínio Centro do

Contabilista, Bairo: Centro, Curitiba - PR, CEP: 80.010-160, fone: (41)-3778-1786 / (44)

9.9901-8666, neste ato representada pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, inscritò

no CPF sob o' n° 574.460.249-68, e portador da Cédula de Identidade RG n° 4.086.763-5

SESP/PR, apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando

0 Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para prestação

de Serviços de Assessoria de Comunicação e Produção de Material para atender as

Diversas Secretarias do Município de Presidente Dutra - MA, conforme PREGÃO

ELETRÔNICO 028/2022. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

VALORVALOR

UNT.

QTD. MARCAUND.DESCRIÇÃOITEM

TOTAL

PRÓPRIAWs R$R$12Assessoria de Comunicação e

Relações Humanas para
promoção e Integração da
Administração com seus órgãos
internos e com seus munícipes.

Produção em áudio e vídeo de
Material para publicação em
diversos meios de divulgação,
bem como para arquivos.

1

120.399.9610.033.33

PRÓPRIA R$R$122

120.399,9610.033.33

R$ 240.799,92. TOTAL:

Nossa proposta tem preço total de R$ 240.799,92 (Duzentos e quarenta mil. setecentos e

noventa e nove reais e noventa e deis centavos;.

Prazo de Pagamento; em até o 30° (trigésimo) dia após a prestação dos serviços,

mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por servidor responsável.

Prazo de entrega: Conforme o edital.

Rua Loura^ço Pinto, 196 - 3° Andar
Cenfro. Curilíba - PR

Tel.:41 3778.1786

WhaísApp;4l99S018668

agenctanona.cofn.trfaíecom@^ncianona.Gom.bf



es

A G £ N C I Â P

Prazo de substituição: 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação a ser expedida pela

contratante.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Dados Bancários: Banco: Brasil | Conta: 21535-X | Agência: 1622-5.

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N” 28/2022, que nos preços

propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros

ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as

despesas de transporte e entrega dos produtos.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edita! e seus anexos, que

conhecemose aceitamosem todos os seus termos

J

i

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Curitiba, 26 de outubro de 2022.

Assinado de forma digital por
RUDIMAR BARBOSA • rudimarbarbosados

DOS REIS:574^6024968 RE:íS:57446024968

Dados: 2022.10.24 17:14:58 -03'00'

NONA PUBLICIDADE LTDA

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Rua Lourenço Pinio, ISü -S"Andar
Centro. Curitiba - PR

Tel -41 3778.1786

WfiatsApp 4‘ 999G1.6S3ô

agencianOTa.ccm brfaieccffi^agenGianona.corn.br



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NONA PUBLICIDADE LTDA

prestadora de serviços, em negrito, inscrita no CNPJ sob o n"* 40.626.963/0001-

10, estabelecida na Rua Lourenço Pinto n"" 196, bairro Centro, na cidade de

Curitiba, Estado do Paraná, presta serviços à ARENA TRANSPORTE E

LOGÍSTICA DE VEÍCULOS

estabelecida na Rua Francisco Derosso, n® 2065 - sala 15, Bairro Xaxim, na

cidade de Curitiba, Estado do Paraná, detém qualificação técnica pra participar
de qualquer processo licitatório.
Registramos que a empresa presta serviços de Assessoria de Comunicação,

Marketing Digital, Produção em áudio e vídeo, Web Site desde o dia 02 de julho

de 2021 até a.presente data, sendo este, desenvolvimento do site institucional,

gestão de redes sociais, gestão de anúncios no google ads, serviço de

implantação, migração e importação de web site com funcionalidades já

existentes, serviço de hospedagem, desenvolvimento, atualizações e de
manutenção de web site e serviço de e-mails. Informamos ainda que as
prestações dos serviços/entregas dos materiais acima referidos apresentam
bom desempenho operacional e estratégico, tendo a empresa cumprindo

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

1 EIRELI, CNPJ n® 20.691.445/0001-72,

Curitiba, 21 de outubro de 2022

ARENA TRANSPORTE E Assinado de forma digital

por ARENA TRANSPORTE E
LOGÍSTICA DE veículos

EIRELI:20691445000172

Dados: 2022.10.21 15:47:47

-03'00'

LOGÍSTICA DE

VEÍCULOS

EIRELI:2069144500017

2

Creusa da Silva Andrade

ARENA TRANSAUTOS - CNPJ 20.691.445/0001-72

Rua Francisco Derosso, 2065, Sala 15 -Xaxim - CEP: 81.720-000

Fone; (41) 3284-5252 - Curitiba - Paraná
www.arenatrar^sautoscom.br / comercí3l@arenatransautos.com.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANACOMARCA DE CURITIBA

EMPREGADOS JURAMENTADOSt* OFICIO DISTRiaUlQOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL 00 fORO

CENTRAL OA COMARCA OA REGtÀO MEl ROPCUTANA OE CURITIBA

AV. CANDIOO de abreu, 535 MANDAR - FONE: (41)3027-5253
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL - CENTRO-CMCO
CEP-80530-906

SANDRA LUCIA PELIKI
LUC CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYC.^

MARÍANY BEATRIZ DA SILVA SCAPIW
FERNANDA GALLASSINI

KARINA 0AVARO ALVFS

www.ldístríbuldcreuritlba.com.br

PEDIDO DE CERTIDÕES

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

TITULAREDIFÍCIO DO FÓRUM CiVEL
AV. CÂNDIDO OE ABREU. 535 - TÉRREO - CEP 80530-»}6

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ’ FALÊNCIA .* CONCORDATA ‘ CRIME * CÍVEL
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FA2ENDA-VARAS DA FAMILIA-PRECATÔRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

J

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra;

ilN

"^1
CNPJ.40.626.963/0001-10

i’

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de j
29/12/62)3 21/09/2022. ]

J

ij

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.lí

lí

Curitiba, 23 de setembro de 2022 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente Juramentada
!1
1.

Digitally sig
by jOSE BORGES
DA CRUZ •
FILHO:31628532

nedi

904
Date:

2022.09.23
10:39:07 BRT

Emitida por: FERNANDA
Lei n^IS.aos de 21/Dez/18

Tabela XVI dos Distribuidores n'‘ Vf letra a (RS 38.16)

Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 3DC49F9D
‘

oncto DlSTRIfrtJiOOfl
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A C

DECLARAÇÃO DE ÍNDICES FINANCEIROS

A empresa NONA PUBLICIDADE - LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ"§od o n®

40.626.963/0001-10, sediada à Rua Lourenço Pinto, N® 196, 3® andar, Conj. 301, Condomínio Centro do

Contabilista. Bairro; Centro. Curitiba - PR. CEP: 80.010-160, telefone: (41) 3778-1786 / (44) 9.9901-8666,

por intermédio de seu representante legal, Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, inscrito no CPF sob o n°

574.460.249-68, e portador da Cédula de Identidade .RG-4.Ò86.763-5 SESP/PR, DECLARA, que as

demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no

balanço do último exercício social. Declara ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,

nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.
\

• 57:69^8aLG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LG =
LG = 1,2t.47.690,80; • • .

SG = 57.690,80Ativo TotalSG :
SG = 1,21

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 47.690,80

57.690.80LC =Ativo CirculanteLC = LC = 1,21
Passivo Circulante 47.690,80

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Curitiba-PR, 18 de março de 2022.
Aisinído ds fonna difiliai por
WaGN£R ALVES OE

SOUZA-.Q3980H3961

Oadoí:20210H6 ltól'39-0r0(r

WAGNER ALVES DE

SOUZA:03980143961

WAGNER ALVES DE SOUZA

CRC N® 065819/0-6 - CPF: 039.801.439-61

RUDIMAR BARBOSA

DOS REIS:57446024968

Aisinado deforma díglOl por
RU^MAR RAftSO&A DOS

fl£lS57446024968

Dadov 20210:V17 03;44;l Hjaw

NONA PUBLICIDADE - LTDA

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

CPF: 574.460.249-68 / RG: 4.086.763-5 SESP/PR

Rua Lcuren^ Pinlo, 196 - 3" Andar
CenU'Q, Curifiba - PR

Tel.:41 377ô.1788

agendanona.com.trfalôcoín@agendanona.com.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL ~ Sped Versão: 9.0.0

' RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITORAÇÃO-CONTÁBIL OlGiTÁL-

IDENTIFICAÇÃO DÓ TITUUBÍ>Ã%5bRITUÍ^ÇÃ^
! CNPJ 1

i 40.626.963/0001-10 |

NtRE

41209718505

' NOME EMPRESARIAL

NONA PUBLICIDADE LTDA

J

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO:^ _
,FORMA OA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário,. ,

NATUREZA DO LIVRO -

yVRO D.!ARlO_ . _

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

EA.1ÇAÇ .91 .F6,ABOE.E4.F3.fF.OO,46.80J5.,PA.B9..7B.60,5A,92

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
b9/01/2021 a 31/12/2021
NÚMERO DO LIVRO

.. -ll

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N® SÉR1É DO
. CERTIFICADO

, vj.‘
RESPONSÁVEL

LEGALQUALIFICAÇÃO DO SÍGNATÁRtO, NOMECPF/CNPJ

16/01/2020 a

15/01/2023

19/01/2022 a

19/01/2023

196835679545034624

60829767557

HÉLIO ALVES

RIBEIR0:63656146934

NONA PUBLICIDADE 783149406164052874

LTDA:40626963000110 45062820580

Não I
83656146934Conladof

SimPessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 40626963000110

NÚMERO DO RECIBO:

EA.1 C.AC.91 .F6.AB.CE.E4.F3.FF.00.46

.8D.E5.DA.89.7B.60.5A92-0

Escrituração ercebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 11/03/2022 às 19:03:56

C0.39.A1.A6.75.75.97.16

7A.82.E0.04.CC.8E.E4.66
Ui

Considera-se aulenlicado o livro contábil a que ^ refere este redbo, dispensando-se a autenticação de que trata o arL 39 da Lei n® 8.934/1994.

Este recibo (romprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996. com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39. 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 oím a alteração da

Ld Complementar n® 1247/2014.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIOI

■ NONA PUBUCIDADE LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 29/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro; 1

Período Selecionado:

CNPJ: 40.626.9'63/0001-10

29 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

saioo atual

Rí 531.296.72

R$531.296.72

R$ (45.957.05)

R$ (15.938.91)

R$ (3.453.42) -

R$ (26.564,72)

R$ 485.339.67

Rí 485.339.67

R$ (301.547.86)

R$ (291.700.61)

R$ (167.421.13)

R$ (670.25)

R$ (37.739.95)

R$ (12.718.03)

R$ (8.436.80)

Rí (17.873.03)

R$ (695,15)

R$ (1.229.50)

Rí (13.191,85)

RS (99.63)

R$ (8.340,00)

R$ (19.045.28)

RS (I36.4I)
RS (85,11) •

Rí (4.096.21)

R$0.72

RS 0,72

R$ (9.767.97)

R$ (9.767.97)

RS 183.791,81

RS 183.791,81

R$ (41.947,91)

Rí (41.947.91)

R$ (26.646.56)

R$ (15.301.35)

R$ 141.843.90

5aído anterior

R$ (0,00) ■

R$ 0.00

Rí (0,00)

Rí (0,00)

R$ (0,00)

RS'(0.00)

RS (0.00)

R$ (0,00)

Rí (0,00)

Rí (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

RS (0,00)

Rí (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R$ (0.00)

Rí (0.00)

Rí (0,00)

R$(0.00)

Rí (0,00}

Rí (0.00)

Rí (0.00)

R$ (0,00)

Rí (0,00)

R$ (0.00)

RS 0.00

Rí (0,00)

R$ (0.00)

Rí (0.00)

R$ (0.00)

Rí (0.00)

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS (0,00)

.NotaDescrição

RECEITA BRUTA

F^ôstaçâo de Serviços

{-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) {-) COFiNS Sobre Receita Bruta

{•) (-) PIS/PASEP Sobre Receita Bruta

(-)(-) fss

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

{-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) Ordenados, Salários, Gratificações e
Outras Remunerações a Empregados

(•) Outros Gastos pom Pessoal

(-) Encargo^ Sociais - Previdência Sod^

(■) Encargos Sociais - FGTS

(') Alimentação do Trabalhador

(-) Propaganda, Publicidade 0 Patrocínio

(-) Multas

(-) Assistência Médica. Odontolõgica e
Farmacêutica a Empregados

(-) Serviços de Terceiros pessoa jurídica

(•) Viagens e Estadias

(•) Consultoria e Assessoria Contát^l
Fiscai/Tributaria/Sodelaria

(-) Gastos com Sistemas e T.l

(•} Despesas admlnístratívas/Mal.
Expediente

(-) Despesas Postais

(-) Gastos com Cartão tío Crédito

RECEITAS FlfMANCElRAS

Rendimento de Aplicaçso Financeira

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(') l^i^s e Juros bancárias

RESULTADO OPERACIONAL

resultÀdo.amtes do íR E CSL

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL

(-) Provisão IRPJ e CSL

(-) Provisão IRPJ

(•) Provisão CSL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Este (jocumento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo redbo de número
EA.1C.AC.91 .F6.AB.CE.E4.F3.FF.OO.46.0D.E5.DA.89.7B.6O.5A.92-O, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este erlatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1



Portal de

Compras
PRESIDENTE

DUTRA

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

S?

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N'’ 028-2022

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Aberto

Valor Unitário

26/10/2022 14:00:00

21/10/2022 14:00:00

0,1000

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.:

Intervalo Lances:

Objeto:

^j^istro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de Assessoria de

■■ Comunicação e Produção de Material para atender as Diversas Secretarias do Município de Presidente Dutra - MA

ÀS 14:00 horas do dia 26/1Ô/2Ô22, reuniram-se o Pregoeiro Oficia! deste Órgão e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pelo decreto n° 230 de 10 de junho de 2021 em atendimento às

disposições contidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024, dcJ 20 deí

setembro de 2019, referente ao Processo n° 19092022001/2022/PMPD , para realizar os procedimentos

relativos ao Pregão n° 028-2022. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições

contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para

classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro

da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do editai, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no

presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art, 7 inciso XXXIII, da CF).

Número do Processo 19092D22001 /2022/PMPD

Critério de Disputa:

Tipo de Pregão:

Data Fim Propostas: 26/10/2022 13:00:00

30 minutos

MENORVALOR

Por Item

Prazo Int. Recurso:

I^UAÇÃO DO PREGÃO: ADJUDICADO

CNPJNome FantasiaRazão Social

L S COMUNICAÇÃO

NONA PUBLICIDADE

23.623.110/0001-05A L S PAIVA EIRELl

40.626.963/0001-10NONA PUBLICIDADE LTDA

Página 1 de 11 •



Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 028-2022

LOTES/ITENS

ADJUDICADOSituação;

Assessoria de Comunicação e Relações Humanas para promoção e integração da

N" 001

Descrição:

Quantidade: 12

Valor: 120.399,96

Vencedor A L S PAIVA EIRELI 8.550,00Valor:23.623.110/0001-05

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total SituaçãoValor Unitário Data/Hora RegistroEmpresa

CLASSIFICADA26/10/2022 11:24:18120399.960010033.3300A L S PAIVA EIRELI

25/10/2022 09:28:37 CLASSIFICADA120399.960010033.3300NONA PUBLICIDADE LTDA

CLASSIFICAÇÃO
ValorSituação

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

Empresa

8600.00001 NONA PUBLICIDADE LTDA

2 AL S PAIVA EIRELI 8550.0000

DISPUTA

Empresa

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALSPAIVAEIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALSPAIVAEIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA eiKEJ-l

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ValorData/Hora Lance

8500.0000

8550.0000

8590.0000

8600.0000

26/10/2022 15:38:06

26/10/2022 15:37:40

26/10/2022 15:36:18

26/10/202215:35:49

26/10/2022 15:34:39

10/2022 15:34:25

26/10/2022 1 5:33:29

26/10/202215:33:12

26/10/2022 15:32:32

26/10/2022 15:32:10

26/10/2022 15:31:31

8615.0000

8620.0000

8624.0000

8625.0000

8640.0000

8650.0000

8690.0000

8700.000026/10/2022 15:31:11

8730.0000

8749.5000

15:30:3126/10/2022

26/10/2022 15:29:39

8750.000026/10/2022 15:28:25

26/10/2022 15:27:59

26/10/2022 15:26:20

8799.0000

8800.0000

8850.000026/10/2022 15:26:56

8870.000026/10/2022 15:24:20
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 028-2022

Data/Hora Lance Valor Empresa

A L S PAIVA EIRELI26/10/2022 15:23:35

26/10/2022 15:22:56

8900.0000

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A LS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

8980.0000

26/10/2022 15:22:22 8994.0000

8995.0000

9000.0000

26/10/2022 15:21:02

26/10/2022 15:20:10

26/10/2022 15:19:24

26/10/2022 15:18:56

26/10/2022 1'5:18:29

'26/10/2022 15:18:08

526/10/2022 15:17:35

26/10/2022 15:17:08

'«10/2022 15:16:0510/2022 15:15:00

26/10/2022 15:14:05

26/10/2022 15:13:43

9050.0000

9099.5000

9100.0000

9149.5000

9150.0000

9198.5000

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

9199.0000

9299.0000

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A LS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

AL S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

9300.0000

9349.5000

26/10/2022 15:13:07 9350.0000

9397.500026/10/2022 15:12:25

9398.000026/10/2022 15:11:52

9399.000026/10/2022 15:10:59

9400.000026/10/2022 15:10:29

9429.000026/10/2022 15:09:30

9430.000026/10/2022 15:08:43

9489.500026/10/2022 15:08:00

26/10/2022 15:07:09

^10/2022 15:06:38
26/10/2022 15:05:44

9490.0000

9519.5000

9520.0000

9554.500026/10/202215:05:17

9555.000026/10/2022 15:04:30

9589.500026/10/2022 15:03:40

9590.000026/10/2022 15:02:55

9619.500026/10/2022 15:02:29

26/10/2022 15:01:24

26/10/2022 15:00:58

26/10/2022 15:00:19

26/10/2022 14:59:43

26/10/2022 14:59:18

26/10/2022 14:58:42

9620.0000

9644.5000

9645.0000

9669.0000

9670.0000

9679.5000

9680.000026/10/2022 14:57:49
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 028-2022

Dala/Hora Lance Valor Empresa

ALSPAIVAEIRELI26/10/2022 14:57:14 9699.0000

9700.000026/10/2022 14:56:37 NONA PUBLICIDADE LTDA

26/10/2022 14:56:08 9729.0000 ALSPAIVA EIRELI

26/10/2022 14:55:04 9730.0000 NONA PUBLICIDADE LTDA

26/10/2022 14:54:19 9749.5000 A L S PAIVA EIRELI

26/10/2022 14:53:34 9750.0000 NONA PUBLICIDADE LTDA

26/10/2022 14:53:01 9799.0000 A L S PAIVA EIRELI

26/10/2022 14:51:51 9800.0000 • NONA PUBLICIDADE LTDA

26/10/2022 14:51:24

26/10/2022 14:50:40

26/10/2022 14:49:54

9809.0000 ALSPAIVAEIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L.S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

9810.0000

9839.5000

9840.00002£//10/2022 14:49:09

/10/2022 14:48:32 9859.5000 A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA26/10/2022 14:47:30 9860.0000

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

26/10/2022 14:47:06 9874.5000

26/10/2022 14:46:19 9875.0000

26/10/2022 14:45:34 9879.5000 A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA26/10/2022 14:45:01 9880.0000

ALSPAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

26/10/2022 14:44:38 9884.6000

9885.000026/10/2022 14:43:33

26/10/2022 14:43:12

26/10/2022 14:42:05

ALSPAIVAEIRELI9889.0000

NONA PUBLICIDADE LTDA9890.0000

26/10/2022 14:41:28 9899.0000 A L S PAIVA EIRELI

26/10/2022 14:40:35 9900.0000 NONA PUBLICIDADE LTDA

^10/2022 14:39:39
26/10/2022 14:38:53

9919.0000 A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA9920.0000

26/10/2022 14:38:11 A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

9949.5000

26/10/2022 14:37:08

26/10/2022 14:36:33

26/10/2022 14:35:17

9950.0000

9978.0000

9979.0000

26/10/2022 14:34:22 A L S PAIVA EIRELI9980.0000

26/10/2022 14:33:01

26/10/2022 14:32:34

9990.0000 NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI9993.5000

9994.0000 NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

26/10/2022 14:31:35

26/10/2022 14:31:12 9996.5000

26/10/2022 14:30:21 9997.0000

26/10/2022 14:30:01

26/10/2022 14:29:02

9999.0000 A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA10000.0000
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 028-2022

Data/Hora Lance Valor Empresa

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A LS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALSPAIVAEIRELl

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALSPAIVAEIRELl

26/10/2022 14:28:35 10014.5000

26/10/2022 14:27:43 10015.0000

10018.500026/10/2022 14:27:10

26/10/2022 14:26:23

26/10/2022 14:26:05

26/10/2022 14:25:16

26/10/2022 14:24:54

10019.0000

10019.5000

10020.0000

10024.5000

10025.000026/10/2022 14:24:09

2é/10/2022 14:23:33

26/10/2022 14:22:24

26/10/2022 14:21:39

^10/2022 14:21:07
”10/2022 14:20:51

10026.8000

10027.0000

10029.8000

10030.0000

10032.0000

10033.000026/10/2022 14:17:20

10033.3300

10033.3300

26/10/202214:16:04

26/10/2022 14:16:04

LOTES/ITENS^ >

ADJUDICADOSituação:

Descrição: Produção em áudio e vídeo de Material para publicação em diversos meios de divulgação,

Quantidade: 12

Valor;

002

120.399,96

Vencedor A L S PAIVA EIRELI 8.799,00Valor:23.623.110/0001-05

i-

;..íj

!f' r
‘t-

SituaçãoValor Total Data/Hora RegistroValor UnitárioEmpresa

26/10/202211:24:31 CLASSIFICADA120399.960010033.3300A L S PAIVA EIRELI

25/10/2022 09:28:49 CLASSIFICADA120399.960010033.3300NONA PUBLICIDADE LTDA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 NONA PUBLICIDADE LTDA

' 2 ALSPAIVAEIRELl

ValorSituação

8750.0000

379)9.0000

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

DISPUTA

Empresa

NONA PUBLICIDADE LTDA

ValorDaía/Hora Lance

0750.000026/10/2022 15:28:26
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 028-2022

Dala/Hora Lance Valor Empresa

26/10/2022 15:28:01 8799.0000 ALS PAIVA EIRELI

26/10/2022 15:26:21

26/10/2022 15:25:58

NONA PUBLICIDADE LTDA8800.0000
6 rr-»

8850.0000 ALS PAIVA EIRELI

26/10/2022 15:24:22 8870.0000 NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

26/10/2022 15:23:36 8900.0000

26/10/2022 15:22:57 8980.0000

26/10/2022 15:22:23 8994.0000

26/10/2022 15:21:03 8995.0000

26/10/2022 15:20:11 9000.0000

26/10/2022 15:19:25 9050.0000

26/10/2022 15:18:58 9099.5000

^"^10/2022 15:18:30

^ Zo?í0/2022 15:18:09

9100.0000

9149.5000

9150.000026/10/2022 15:17:36

9198.500026/10/2022 15:17:10

26/10/2022 15:16:06

26/10/202215:15:24

9199.0000

9299.0000

9300.000026/10/2022 15:14:06

26/10/2022 15:13:44 9349.5000

9350.000026/10/2022 15:13:10

9397.5000

9398.0000

26/10/2022 15:12:34

26/10/2022 15:11:53

9399.000026/10/2022 15:11:00

9400.000026/10/2022 15:10:30

9429.000010/2022 15:09:32

; 26/10/2022 15:08:44

26/10/2022 15:08:02

9430.0000

9489.5000

9490.000026/10/2022 15:07:10

9519.5000

9520.0000

26/10/2022 15:06:40

26/10/2022 15:05:45

9554.5000

9555.0000

26/10/2022 15:05:19

26/10/2022 15:04:31

26/10/2022 15:03:42 9589.5000

9590.000026/10/2022 15:02:66

26/10/2022 15:02:31

26/10/2022 15:01:25

26/10/2022 15:01:00

9619.6000

9620.0000

9644.5000

9645.0000

•f-

26/10/2022 15:00:20
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N“ 028-2022

Data/Hora Lance Valor Empresa

26/10/2022 14:59:46

26/10/2022 14:59:19

26/10/2022 14:58:44

26/10/2022 14:57:50

26/10/2022 14:57:15

26/10/2022 14:56:39

26/10/2022 14:56:10

9669.0000 A L S PAIVA EIRELi

9670.0000 NONA PUBLICIDADE LTDA

9679.5000 A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

9680.0000

9699.0000

9700.0000

ALS PAIVA EIRELI9729.0000

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

26/10/2022 14:55:05

26/10/2022 14:54:20

9730.0000

9749.5000

9750.000026/10/2022 14:53:35

26/10/2022 14:53:03

SlO/2022 14:51:5210/2022 14:51:25

ALS PAIVA EIRELI9799.0000

9800.0000 NONA PUBLICIDADE LTDA

9809.0000 ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

/

25/10/2022 14:60:41 9810,0000

9839.500026/10/2022 14:49:56

NONA PUBLICIDADE LTDA26/10/2022 14:49:10 9840.0000

ALSPAIVAEIREU

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALSPAIVAEIREU

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIREL!

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELi

NONA PUBLICIDADE LTDA

ALS PAIVA EIRELI

9859.500026/10/2022 14:48:34

9860.000026/10/2022 14:47:30

26/10/2022 14:47:07

26/10/2022 14:46:20

9874.5000

9875.0000

9879.500026/10/2022 14:45:36

26/10/2022 14:45:02 9880.0000

9884.500026/10/2022 14:44:40

26/10/2022 14:43:34

^0/2022 14:43:13
26/10/2022 14:42:06

9885.0000

9889.0000

9890.0000

9899.000026/10/2022 14:41:30

9900.000026/10/2022 14:40:36

26/10/2022 14:39:41 9919.0000

9920.000026/10/2022 14:38:54

9949.500026/10/2022 14:38:12

26/10/2022 14:37:09

26/10/2022 14:36:35

26/10/2022 14:35:18

26/10/2022 14:34:30

26/10/2022 14:33:09

9950.0000

9978.0000

9979.0000

9980.0000

9990.0000

26/10/2022 14:32:37 9993.5000

9994.0000 NONA PUBLICIDADE LTDA26/10/2022 14:31:42
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Ata de Realização ,do Pregão Eletrônico
N“ 028-2022

Data/Hora Lance Valor Empresa

ALSPAtVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

26/10/2022 14:31:15 9996.5000

26/10/2022 14:30:27 9997.0000

26/10/2022 14:30:03

26/10/2022 14:29:08

9999.0000

10000.0000

10014.500026/10/2022 14:28:37

26/10/2022 14:27:50

26/10/2022 14:27:13

26/10/2022 14:26:29

NONA PUBLICIDADE LTDA10015.0000

10018.5000 A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI

10019.0000

26/10/2022 14:26:07

26/10/2022 14:25:25

10019.5000

10020.0000

26/10/2022 14:25:05

T'''00/2022 14:24:17

, 20/10/2022 14:23:48

26/10/2022 14:22:31

10024.5000

NONA PUBLICIDADE LTDA10025.0000

10026.8000 A LS PAIVA EIRELI

10027.0000 NONA PUBLICIDADE LTDA

A L S PAIVA EIRELI26/10/2022 14:22:06 10029.8000

NONA PUBLICIDADE LTDA10030.000026/10/2022 14:21:20

10032.0000

10033.0000

A L S PAIVA EIRELI

NONA PUBLICIDADE LTDA

26/10/2022 14:20:58

26/10/202214:17:35

NONA PUBLICIDADE LTDA26/10/2022 14:16:05 10033.3300

26/10/2022 14:16:05 A LS PAIVA EIRELI10033.3300
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^3'Ata de Realização do Pregão Eletrônico
028-2022

Cif*»

c>

SP

MENSAGENS-

Data/Hora Origem Uem Mensagem

13/1010:06 Sistema A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas.

26/10 14:11 Sistema Sessão pública aberlat

BOA TARDE. SENHORES LICITANTES. ESTAMOS INICIANDO A SESSÃO PÚBLICA DO
PREGÃO ELETRÔNICO N. “ 028/2022 CUJO O OBJETO É O REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL E FUTURA ONTRATAÇÂO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO DE MATERIAL PARA

ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiPlO DE PRESIDENTE DUTRA - MA

Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito
da presente licitação
É importante deixar bem daro, que é de responsabSidade do licitante todas as ^ansações

efetuadas em seu nome, especialmente, o cadastramento de propostas e o oferecimento de
lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros, nos termos do Artigo 19, II! do
Decreto Federal n." 10.024/2019,

Peço-lhes que acompanhem este pregão até o seu desfecho, pois conforme determina as
condições deste Edita! e nos termos do Artigo 19, IV do Decreto Federal n." 10.024/2019, o licitante

que deixar de responder qualquer convocaçâo/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócio e ãcará sujeito a eventuais sanções.

Na presente licitação, será adotado o MODO OE DISPUTA ABERTO, cujo procedimento

operacional está previsto no art. 32 e parágrafos do Decreto Federal n.* 10.024/2019.

O envio de lances, sejam eles intemiediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem

respeitar o previsto no edital, de modo que as ofertas em desacordo com este critério não serão

processadas pelo sistema
A exdusâo de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente

será promovida quando houver fortes indícios acerca da inexequibilidade do preço.

Com fundamento no art 43. ‘PAR'3°, da Lei n° 8.666/93 e f?o Acórdão TCU n 3.418/2014-P,

informo que os documentos apresentados poderão ser submetidos a diligências para aclarar os
fatos e confirmar o conteúdo dos documentos, podendo, inclusive, serem solicitados documentos

complementares para tal averiguação.
Ressalto a responsabilidade das empresas pela fidedignidade dos atestados, uma vez que a

constatação de indícios de fraude ou falsificação poderá ensejar sanções de natureza
administrativa e criminal.

Nos lermos do art. 49, inciso V. do Decreto Federa) n.® 10.024/19, o fomecedcf que não mantiver

sua proposta poderá ficar impedido de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco)
anos. razão pela qual os licitantes devem formular seus lances com responsabilidade.

O en\4o de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá ocorrer caso o

Pregoeiro efetue tal solidtação
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas no sistema (Chat), com indicação

da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condires de acompanhar os atos

praticados durante a licitação.
Peço que aguardem alguns instantes, por favor, pois, neste momento, farei a análise quanto à

aceitabilidade preiinriinar das propostas cadastradas para fins de classificação á fase de lances.

Disputa do Lote/ltem 001 - Assessorfa de Comunicação e Relações Humanas para promoção e

integração da Admln... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias" de cada Lote/Hem.

Disputa do Lote/Uem 002 - Produção em áudio e video de Material para publicação em diverMS

meios de divul... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no boláo "Propostas Inicias" de cada Lotetttem.

O lole/ítem n* 002 - Produção em áudio e vídeo de Material para pubücaçao em diversos meios de
divul... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado amematante, o seu lance

deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n* 001 - Assessoria de Comunicação e Relações Humanas para promoção e integração
da Admiri... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu

lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do late/item n* 002 - Produção em áudio e video de Material para publicação em diversos
meios dc divii... encerrada!

O arrematante do item/lote n® 002 - Produção em áudio e vídeo de Material para publicação em
diversos meios de divuL.. fot o fornecedor com valor R5 8.750,0000!

Disputa do lote/item n® 001 - Assessoria de Comunicação e Relações Humanas para promoção e

integração da Admin... encerradal
O arrematante do item/íote n® 001 - Assessoria de Comunicação e Relações Humanas para

promoção e integração da Admin... foi o fornecedor com valor R$ 8.500,0000!

Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação

de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das

empresas arrematantes serão exibidos.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Srs. Licitantes, com fundamento disposto no Edital, questiono se existe a possibilidade de redução
do preço proposto na fase de lances? Abrirei o prazo de 10 minutos para negociação.

Enquanto analisamos a documentação, peço o envio da Proposta Adequada no e-mai!
Iicltacao@presidentedutra.ma.gov.br no prazo de 24hrs o não envio da proposta readequada a

empresa será desclassificada

26/10 14:13 Pregoeiro

26/10 14:14 Pregoeiro

26/10 14:14 Pregoeiro

26/10 14:14 Pregoeiro

Pregoeiro

^0 14:14
^26/1014:14 Pregoeiro

26/10 14:14 Pregoeiro

Pregoeiro26.'10 14:15

Pregoeiro26/10 14.-15

Pregoeiro26/10 14:15

26/10 14-15 Pregoeiro

26/10 14:15 Pregoeiro

26/10 14:15 Pregoeiro

001Sistema26/1014:16

26/10 14:16 002Sistema

00226/10 14:26 Sistema

00126/10 14:26 Sistema

002Sistema26/1015:30

002Sistema26/10 15:30

001Sistema26/10 15:40

Sistema 00126/10 15:40

26/10 15:40 Sistema

26/10 15:44 Sistema

OTÁVIO RENAN
MENESES

OTÁVIO RENAN
MENESES

26/10 15:44

26/10 16:03
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N'’ 028-2022

Data/Hora Origem Mensagem

o íomecedor NONA PUBLICIDADE LTDA foi inabilHado/desciassificatío de lodo o pregão. Motivo;
A EMPRESA NONA PUBLICIDADE LTDA CNPJ; 4D.625.963/0001-10 NÃO ATENDEU AO ITEM

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjunlamenle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueíes relativos à Seguridade Social, nos
lermos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federd do Brasil e

da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional e Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos
Tribunais Federais e a DlVÍDA DA UNIÃO PESSOA FÍSICA DE TODOS OS SÓCIOS.

Item

26/1016:17 Sistema

A EMPRESA NONA PUBLICID/\DE LTDA CNPJ: 40.626.963/0001-10 NÃO ATENDEU AO ITEM

4.5. As dedarações exigidas neste edital e náo disponibilizadas diretamente no sistema deverão

ser confeccionadas e enviadas juntamenle com a proposta de preços e/ou com os documentos de
habilitação. O não envio das declarações será inabilitado

A EMPRESA NONA PUBLICIDADE LTDA CNPJ: 40.626.963/0001-10 NÃO ATENDEU AO ITEM

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade. Apresentar certidão de regularidade do profissional que assinou o balanço. (CRP).

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Uem n* 001 - Assessoria de

Comunicação e Relações Humanas para promoção e integração da Admin... é o fornecedor A L S

PAIVA EIRELI.

Respeitada a ontem de classificação, o próximo clas.síficado do Loto/ltem n* 002 - Produção em

áudio e video de Material para publicação em diversos meios de divul... é o fornecedor A L S

PAIVA EIRELI.

Fase de negociação abe.da para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Srs. Licitantes, com fundamento disposto no Edital, questiono se existe a possibilidade de redução
do preço proposto na fase da lances? Abrirei o prazo de 10 minutos para negociação.

Enquanto analisamos a documentação, p^o o envio da Proposta Adequada no e-mai!
licitacao@presidentedutra.ma.gov.br no prazo de 24hrs o não envio da proposta readequada a

empresa será desdassificada
Fase de negociação do Lote/líem n* 001 - Assessoria de Comunicação e Relações Humanas para

promoção e Integração da Admin... encerrada.
O fornecedor A L S PAlVA EIRELI foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n’ 001 * Assessoria de

Comunicação e Relações Humanas para promoção e integração da Admin..,.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 26/10/2022 17:07:37

Fase de negociação do Lole/llem n” 002 - Produção em áudio e video de Material para publicação
em diversos meios de divul... encerrada.

O fornecedor A L S PAIVA EIRELI foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n* 002 - Produção em

áudio e vídeo de Material para publicação enr diversos meios de divul....

Fica aberto prazo de intenção de recurso alé às 26/10/2022 17:07:37

Obrigado a todos a sessão foi finalizada c o processo foi encaminhado para adjudicação.

O Lote/ltem n" 001 - Assessoria de Comunicação e Relações Humanas para promoção e

integração da Admin... foi ADJUDICADO.
O Lote/ltem n" 002 - Produção em áudio e video de Material para publicação em diversos meios de
divul... foi ADJUDICADO.

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

00126/10 16:17 Sistema

26/10 16:1? Sistema 002

Sistema

OTÁVIO RENAN
MENESES

OTÁVIO RENAN
MENESES

26/10 16:18

26/10 16:18

26/10 16:28

00126/10 16:37 Sistema

00126/10 16:37 Sistema

00126/10 16:37 Sistema

26/10 16:37 002Sistema

002Sistema26/10 16:37

00226/10 16:37 Sistema

OTÁVIO RENAN
MENESES

0 17:09

001^ 26/1017:09 Sistema

00226/10 17:09 Sistema

26/10 17:10 Sistema

PROPONENTES

CNPJNome FantasiaRazão Social

23.623.110/0001-05L S COMUNICAÇÃOALS PAIVA EIRELI

saconsujtoriaeassessoria.adm@gmail.com(99)982191730Contato: Antonio Leandro Sousa Paiva

40.626.963/0001-10NONA PUBLICIDADENONA PUBLICIDADE LTDA

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS (41)37781786 contato@agencianona.com.brContato:

OTÁVIO RENAN MENESES DELMONDES SANTANA/Pregoeiro
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N“ 028-2022

ANA RAFISA CANTANHEDE OLIVEIRA/Equipe de Apoio

MATEUS SOUSA PEREIRA DA SILVA/Equipe de Apoio
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Pregão N° 028-2022

PRESIDENTE

- y

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente pregão, adjudico as

empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

23.623.110/0001-05FORNECEDOR:A L S PAIVA EIREL!

QTD VALOR FINAL

102.600.00

105.588,ÇG

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIX.

8.550.00

8.799.00

LOTE/ITEM

001 Assessoria de Comunicação e Relações Humanas para promoção e integração

002 Produção em áudio e vídeo de Material para publicação em diversos meios de

12

12

208.188,1)0. ..VALOR TOTAL:D: 2

i

I

208.188,00VALOR GERAL:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

DESPACHO

À

CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO

Anexo ao presente, encaminhando o processo administrativo n® 19092022001/2022 na modalidade Pregão

Eletrônico SRP n° 028/2022 que versa sobre contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de
Assessoria de Comunicação e Produção de Material para atender as Diversas Secretarias do Município de

Presidente Dutra - MA, para análise, e demais providencias cabíveis.

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, 26 de outubro de 2022.

Otávio Renan Wfêneles^mondes Santana
Pregoeiro Municipal

/

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: h'upy://ore^idéPteditiru.ina.i;ov.b!''



■ OE SSiTS^

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

■ i

DESPACHO

À
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

Anexo ao presente, encaminhando o processo administrativo n° 19092022001/2022 na modalidade Pregão

Eletrônico SRP n° 028/2022 que versa sobre contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de
Assessoria de Comunicação e Produção de Material para atender as Diversas Secretarias do Município de

Presidente Dutra - MA, para análise, e demais providencias cabíveis.

DiitrslUk, 26 de outubro de 2022.Prefeitura Municipal de Prestícmc

fsVsDelmondes Santana
Pregoètíro Munidpal

Otávio Renan

f

í.

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: hilps: 'presídentedutra.nia.iK^v.br'



PROCURADQRIA
GERAL DO MUNICÍPIO PRESiDSNTE :»íi

■s lo.

»B€>flTU«A

^w«éC'5'Í

-V
V

Proc. Adm.: 19092Q22001/2022/PMPD

PARECER

Procedimento Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico

n® 038/2022, objetivando o Registro de Preços para eventual

e futura contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços de Assessoria de Comunicação e Produção.

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n°

028/2022, objetivando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de

empresa para eventual e futura contratação jurídica para prestação de serviços de

Assessoria de Comunicação e Produção.

Neste sentido, formado o processo, para atender às necessidades do

Município, devidamente autorizado pela autoridade competente, cujo valor da

despesa foi estimado de acordo com o projeto básico, a Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra “ MA, entendeu por efetuar a

licitação na modalidade Pregão no Sistema de Registro de Preços do tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, aplicando-se subsidiariamente à Lei 8.666/93.

Inicialmente, solicitou desta Procuradoria a análise do Edital, o qual opinamos

pela sua aprovação e em seguida, procedeu-se a divulgação do aviso de licitação nos

meios dispostos no art. 21 de Lei 8.666/93 e art. 11, estendendo-se a todos os

interessados na forma da lei.

Logo após a todas as fases do procedimento licitatório, a matéria então é

trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo único do art. 8, IX, do

Decreto n- 10.024 de 2019, que regula o pregão, na forma eletrônica.

De acordo com Edital do Pregão Eletrônico n- 028/2022, a data de sessão

pública foi marcada para o dia 26/10/2022, às 14h00min. Na data mencionada

compareceram: NONA PUBLICIDADE LTDA e A.L.S PAIVA EIRELI.

Observa-se da ata de realização que o licitante A.L.S PAIVA EIRELI, CNPJ

23.623.110/0001-05, sagrou-se vencedor com propostas adjudicadas para todos

com valor global de R$ 208.188,00. K
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Sem recursos e impugnações.

É o quanto basta relatar, passamos a emitir o parecer.

Iniclalmente, Importa salientar, que o exame dos autos processuais

administrativos epigrafados restringe-se aos seus aspectos jurídicos, excluídos,

portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de

que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração,

observando os requisitos legalmente impostos.

A Lei n- 8.666/93, em seu art. 15, o legislador determina que as compras,

sempre que possível deverão ser processadas através de sistema de registro de

preços, devidamente precedido de ampla pesquisa de mercado, cujos preços

registrados serão publicados trimestralmente na Imprensa Oficial.

Já a Lei n® 10.520/02 instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal

e Municípios a modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens

e serviços comuns.

Diferentemente da Lei de Licitações, onde a eleição da modalidade de

licitação cabível, a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a

contratação, o pregão, nos termos do que dispõe o caput do artigo primeiro, da Lei n®

10.520/02, destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o

valor estimado para a contratação. O pressuposto legal para o cabimento do pregão,

destarte, é a caracterização do objeto do certame como “comum”.

Quanto ao procedimento, conforme podemos verificar pela análise do edital e

documentos acostados ao presente processo, a Comissão de Licitação respeitou, in

casu, os princípios da supremacia do interesse público, eficiência, economicidade,

razoabiiidade, isonomia, legalidade e ao princípio da vinculação ao ins^írumcr?^

convocatório.
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Assim, a Comissão Permanente' de Licitação ao realizar o procedimento

licitatório, optou pela legalmente pela modalidade PREGÃO, em atendimento ao
disposto na Lei Federal n- 8.666/93, estando o presente processo de acordo com o

que determina o art. 38, da mencionada Lei Federal e sua realização respeitou os

ditames do art. 41 do mesmo diploma legal.

No que diz respeito ao julgamento da proposta e análise da documentação

apresentada, constata-se que foram aplicadas a Lei Federal n“ 8.666/93, suas

alterações posteriores e demais dispositivos pertinentes à matéria, na sua

integralidade sobretudo o Decreto n- 10.024 de 2019.

#

A publicação do aviso do Pregão Eletrônico foi realizada conforme

disposições legais, em veículos de publicações oficiais, respeitando todos os prazos

aplicáveis ao certame.

Não ocorreram impugnações e recursos passíveis de análise jurídica que

importassem no resultado do certame.

Portanto, levando em consideração todo o exposto e restando comprovado

que o procedimento sob exame obedeceu ao disposto em toda a legislação aplicável

à espécie, opinamos pela integral legalidade e legitimidade do prooesiso examinado,

indicando a sua adjudicação e homologação.

Este é 0 nosso parecer^ meramente opinativo, salvo melhor juízo, o qual

submetemos à análise e decisão final da Administração Municipal.

Presidente Dutra - MA, 26 de outubro de 2022.

EDERM-SILVA LMA

PrpcyáradQr Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA

CONTROLÀDORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Parecer n.° 89/2022

Processo de Pregão Eletrônico: 028/2022.

Assunto: Pregão Eletrônico - Registro de Preço para Eventual e Futura Contratação

de pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria de comunicação e produção

de material para atender as diversas Secxetariãs do Município de Presidente

Dutca/MA.

No cumprimento’das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da

Constituição Federal, no Decreto Municipal n°.; 045/202D e demais normas que

regulam as atribuições do Sistema-de Controle Interno do Município de Preádente

Dutra, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão

e, visando orientar o Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas

considerações.' . . •

í

OBJETO

Trata-se: de processo licítatorio visando o Regi:stro de: Preço para

Eventual e Futura Contratação de -pessoa jurídica para prestação de serviços de

assessoria de comunicação e produção de material pára atender as diversas Secretarias

do Município de Presidente Dutra/MA.

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as

finalidades do Controle Interno, dentre outras competências, realizar

^Dispõe sobre o tramite do processo de realização de, despesa no âmbito do Município de Presidente

Dutra/MA; Regulamente a rotina do Controle Intferno a ser exercido péla-Controladoria Geral do

Municípios.e dá outras providências. . '

Endereço: Avenida Adir Leda, s/ni Bairro Tarumã,
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site; https://presidentedutra.ma.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DÈ PRESIDENTE DUTRA - MA

CONTROLADORU E OUVIDOl^A GERAL DO MUNICÍPIO

acompanhamento, levantamento, inspeção, e au^toria nos sistemas administrativo,

contábil, financeiro, patrimonial e operadonal reiativo às atividades administrativas,

com vistas a verificar a legalidade e a legitimidade de atos de ^stão pela execução

orçamentária, financeira e patdmonial e avaliar seus resultados quanto a

economicidade, eficiência e eficácia^ ’ . ^ ‘

O controle .interno, • portanto, • é fundamental para se atingir

resultados favoráveis em qualquer organização. Na gestão pública os mecanismos de

controle existentes previnem o erro, a fraude e o desperdício, trazendo benefícios a

população.

Tendo em vista que b processo de contratação em exame, implica

em realização de despesa,' dèmonstra-se. á^ competência do Controle Interno para

análise e manifestação.

DÃ MODALIDADE UTILIZADÀ:

A modalidade .adotada no'processo Hcitatório foi a modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço global, prevista nas Leis Federal n®.

10.520/2002, Decreto n°. 3.555/2002, assim corno, subsidiariamente a Lei 8.666/93,

I^i Complementar n®. 123/2006 e Decreto Municipal n.** 56/2021, e demais normas

regulamentares pertinentes à espécie.

Desta feita, conforme legislação supramençionada,, o pregão poderá

ser utilizado como modalidade de licitação aquisição de bens e .serviços comuns,

entre interessados devidamente cadastrados, nq período legal, o que é devidamente

atingido pelo procedimento em análise, demonstrando, portanto, que a modalidade

adotada está dentro da legalidade.

DA ANÁLISE PROCEDIMENTAL:

f

Endereço: Avenida Àdir Leda, s/n. Bairro Tarumã,
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Dutra/MA. CEP; 65760 - 000

• = Site: httDs;/yDrés}dèntedutra.má;gòv.br/ . ■ -

. V.*



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA

CONTROLADORU E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

. A análise da-, documentação em exame,. nota-se que os atos

procedimentais na fase Hcitatória (interna e,exteina) verifica-se o seguinte:
• ■ •' ^ í ■’

1. Termo de abertura e autuação de processo;
2. Consta nos autos á solicitação 'da Secret^a Municipal de

Administração e Finanças para o Assessor Executivo da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, na condição de

ordenador de despesas, sobre* a necessidade de contratação de

Empresa para fomecirriehtç dç veículos,' ■ • .
3. A presente solicitação éstava acompanhada da planilha de

solicitação; . ,

4. Após autorização da autoridade ordenadora, fora encaminhado ao

Setor de Compras; e b ‘mesnio, após análise vestibular, solicita

propostas de preços, e apôs. ás coletas^ foi gerado o mapa de

apuração de pesquisa dè mercado;
5. Documento. de • solicitação .;e apresentação, de declaração de

dotação orçamentária e financeira apresentada pelo Setor

Contábil;

6. Apresentação do Termo de Referência e seus anexos;
7. Autorização. de abertura do processo administrativo de

licitação;
8. A devida Autuação do Processo Administrativo do Pre^o

Eletrônico;

9. Igualmente,, fora apresentado despacho enviando a minuta do

Edital e anexos, assim como,- Minuta de Termo, de Referência e

seus anexos'para análise jurídica;
10. Parecer jurídico onde foi constatado a adéquação das minutas do

Edital e sèus anexos, atestando sobre a legalidade prevista na

legislação .vigente; . ^ ^ '
11.0 edital está composto das cláusulas e anexos, concernentes ao que

prever a legislação em vigor, ^sto que atende os requisitos legais e

regimentais do presente processo; •. , ; .
12. Consta as devidas documentações das empresas participantes do

certame, bèm como a Ata da Sessão.

DA PUBLICAÇÃO E DOS PRAZOS

Foi publicado o Aviso Pregão Presencial n° 028/2022, nos veículos

de publicação oficiais, conforme estabelece a legislação em vigor, sendo respeitado o

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã,
Centro Adrhínlstratívo Ciro Evangelista - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

- Site: httDs://Dresldentedutra.ma.gov.br/

r



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

prazo que se refere à modalidade adotada, entre a publicação do aviso e abertura do

certame foi cumprida; ' :

Conforme disposto nos aiitos processuais da presente licitação, foi

publicado no Diário Oficial do Município,’na edição do dia 07/10/2022, conforme

disposto na legislação.

Em que pese a ausência dé publicação do Aviso de Licitação em

jornal de grande circulação, o Tribunal de Contas da Unilo - TCU já sedimentou

entendimento de que tal. ausência, .af^ar- de irregular, pode ser relevada,

excepcionalmente, quando se tratar de casó ispjãdo e quando a comprovação de

retirada do edital por grande númeroide inteçessados-demonstrar ausência de lesão

grave ao princípio da publicidade. (Acórdaó 2510/.2007 — Segunda Câmara.)

Dentre os meios utilizados, somente o Diário Òficial da União não

há obrigatotiedadé.cm publicar, haja vista, se tratar de serviços' que não dispende

recursos federais.

Por fim, conforme disposto no art. 4", V, da Lei n.” 10.520/2002,

determina que o prazo fixado para a apresentação de propostas, contado a partir da

publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis.

DA SESSÃO DO PREGÃO

. A Sessão ■ ocorreu -no .!dia.. 26/10/2022, onde as empresas

concorrentes foram as. seguintes: A L- S, PAIVA EIRELI —, CNPJ N.*

23.623.110/0001.-05; 'N.ONA PUBLICroADE LTDA ^ - . tNPJ N.°

40.626.963/0001-10, participaram do certame e concorreram nos lotes ofertados no

Pregão Eletrônico n."" 028/2022. • - ,

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã,
Centro Administrativo Oro Evangelista Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site; httDs://presídentedutra.ma.gov.br/
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CONTRÒLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Na disputa entre as empresas as propostas foram reduzidas

consideravelmente, sendo a proposta vencedora da Empresa A L S PAIVA EIRELI,

com a menor proposta. ' ' '

Sessão encerrada e, por conseguinte, o pregão finalizado.

DOS FATOS

O Controle Interno, cm suas considerações, faz saber que, após

exames detalhados dos atos procedimentais pela. Comissão de Licitação, conclui-se,

que nenhuma irregularidade foi constatada; • y

De acordo, com a Lei Federal n" 8.666/93, os princípios da

legalidade, impessoalidade,' igualdade, intèressé público e' ecõnòmiddade foram

obedecidos e instaurados.

. 0

Entendo qüe èste processo está'revestido de todas as formalidades
** .* >» .' *

• legais, nas fases de habilitação,.julgamento', publiçidade, estando apto a gerar despesas

para municipalidade, encaminho para que seja dádo prossegxaimento às demais etapas

subsequentes.
]

VENCEDOR

A L S PAIVA EIRELJ, empresa inscrita' no CNPJ n°

23.623.110/0001-05, com sede na Tv Rotary, Club n” 555, São Benedito, Codó/MA,

CEP 65400-000, representada pelo Sr. iVntônio Leandro Sousa Paiva, CPF n°

628.000.603-44. ' , ' ' .

CONCLUSÃO

t ’

Endereço: Àvenída Adir Leda, s/n, Bairrò Tarumã,
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Dutra/M^ CEP: 65760 - 000

Site: httpsr//presidentedutra.ma.Eov.br/
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A Controladoria Geral do Município de Presidente Dutra declara

que o referido processo vSe encontra revestido das formalidades, contudo, que sane as

pendências apontadas pelo órgão de controle, quais sejam: anexar Porcaria de

Nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio.

Nesse sentido, opinamos pela CONFORMIDADE do Processo de

Pregão Eletrônico: 028/2022.

Presidente Dutra/MA, 27 de outubro de 2022.

EMÍLIO CÁRLOS MURAD FILHO

Controlador e Ouvidor Geral do Município — CGM

Endereço: Avenida Adir leda, s/n. Bairro Tarumã,
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: httos://presÍdentedutra.ma.gov.br/
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

Ao

Elias Rodrigues Lima
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas
NESTA ■

Remetemos aos autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que

seja homologado o objeto desta.

Presidente Dutra /MA, em, 03 de novembro de 2022.

OTÁVIO RENAN ç^OSE^ELMONDES SANTANA
Í^Ágoeij^ Municijxi!

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: hiips: •prc^^iílcnlcJmra.niii-uoy.hr



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA,

no uso de suas atribuições legais, considerando o julgamento procedido pelo

Pregoeiro da Prefeitura juntamente com a equipe de apoio, bem como adjudicado
pelo Pregoeiro da Prefeitura, considerando ainda o parecer jurídico fínal da
Procuradoria Geral e Controladoria da Prefeitura. Referente ao Pregão Eletrônico

028/2022, considerando ainda, a inexistência de qualquer recurso pendente ao

referido processo:

RESOLVE:

HOMOLOGAR a deliberação da Comissão Permanente de Licitação
- CPL/PMPD, obedecendo ao seguinte critério:

Empresa Vencedora: A L S PAIVA EIRELI, com CNPJ n°
23.623.110/0001-05, com o valor global de R$ 208.188,00 (Duzentos e oito mil,

cento e oitenta e oito reais), totalizando assim o valor global da licitação em R$
208.188,00 (Duzentos e oito mil cento e oitenta e oito reais). Conforme indicado
nos documentos em anexo.

novembro de 2022.Presidente Dutra - MAr04

Elias Ri

Assessor Executivo e Ordenai

Lima

spesa

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP; 65760 - 000

Sile: hat).s:-/nrcsicic»teduira.ín;].uov.br‘
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MA Através do Assessor Executivo eA Prefeitura Municipal de President^ Dutra
ordenador de despesa, convoca a Empresa A L S PAIVA EIRELI, para assinatura da Ata de Registro

de Preços juntamente com o Assessor Executivo e ordenador de despesa, referente áo REGISTRO

DE PREÇOS para contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de Assessoria de

Comunicação e Produção de Material para atender as Diversas Secretarias do Município de Presidente

Dutra “ MA, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n“ 028/2022. datada

de 26 de outubro de 2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, sübscrevemo-nos com apreço.

Presidente Dutra - MA, 07 de novembro de 2022.

Assessor Executivo c orclenaíky; de despesa

recebí EMOP\- / 2022.

c

A L S PAIVA EIRELÍ

1

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site:'hrtDs://presi'dentedutr3.ma.gov.br/
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CNPJ: 06.138.366/0001-08

O

o

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 028/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO iV®

028/2022-SRP

Aos 07 dia(s) do mês de novembro de 2022, o Município de PRESIDENTE DUTRA - MÁ,

com sede na Avenida Adir Leda, Bairro: Tarumã, Presidente Dutra - MA, nos termos da Lei n*"

10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais

normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n"" PE 028/2022, RESOLVE registrar os preços para

contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de Assessoria de Comunicação e

Produção de Material para atender as Diversas Secretarias do Município de Presidente Dutra -

MA, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cuja propostas foi classificadas
em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços 4e Assessoria
de Comunicação e Produção de Material para atender as Diversas Secretarias do Município de

Presidente Dutra - MA conforme dados abaixo:

Empresa: A L S PAIVA EIRELÍ C.N.P.J. if 23.623.110/0001-05, estabelecida na Tv Rotary

Club n 555 São Benedito, Codó - MA, representada neste ato pelo Sr. Antônio Leandro Sousa
Paiva. C.P.F. 628.000.603-44, R.G. 000113748799-0 SSP - MA.

VALOR

UNIX.
' VALOR TOTALQUANTDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.ITEM

Assessoria de Comunicação e Relações Humanas

para promoção e integração da Administração
com seus órgãos internos e com seus munícipes.

Produção em áudio e vídeo de material para
publicação em diversos meios de divulgação,
bem como para arquivos.

102.600,00MÊS RSRS 8.550,0012

105.588,00MÊS RSR$ 8-799,00122

RSTOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir
sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a

CONTRATANT'E não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira

exciusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação,

quando julgar conveniente, seih que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao

FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário éa â

fornecimento em igualdade de condições.

pi ^ ii^i v-in-ia u*.-*

2

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: httDS://presidentedutra.ma.gov.br/
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Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório. mediante

prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto ao Contratante, para’que este indique os possíveis fornecedores e respectivos

preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique

as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as

especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias

da expedição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

r' ■

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota

fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e
qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade

contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de

ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) di^ corridos do
3
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recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser

efetuado ao FORl^CEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às

condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do
processo próprio.

Parágrafo Terceiro; Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou

judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto; Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de ati^lização

financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=l X N X VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para’o pagamento e a do efetivo pagamento.

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
1 “ índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/lOO) _ K6/100) _ 1=0,00016438
365365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a

ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° PE
028/2022, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia aeiesa, ap^Jr às
fornecedoras as seguintes sanções:

4

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: httPs://presldentedutra.ma.gov-br/



6

R lE SID IS iva TS

irS

•/P

G
t i K/ti^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra - recibo

do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
Administração;

U - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada

oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contado da comunicação oflciah sem embargo, de indenização dos prejuízos

porvenmra causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa,
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso l e no parágrafo primeiro desta cláusula

poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "‘11” e “UI”, facultada a defesa prévia do

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da

perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos

pagamentos devidos pela Administração ou, quando foro caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de
fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
cominações legais.

o

CLÁUSULA OITAVA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art.

65, da Lei n“ 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face ca eventual redu^
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens l emstradosí^
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor,

visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do

pedido do fornecimento;

íl - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito’nas.negociações, o Contratante procederá à revogação da

Ata de Registro de Preços, adotandó hs medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

\

. >

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas

quando couber embalagens e instruções, cabendo aespecificações técnicas, amostras, e
verificação ao representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e

deverão ser entiegues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das

respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e

especificações técnicas.

11 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos ^ sua
consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo

pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

sinado
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

• A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos

fortuitos ou de força maior;
- 0 seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles*praticados
no mercado:

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata

de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial das condições estabelecidas na
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo,
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso

haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E

EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,

pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento,

total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSteS ^

contratante fará o devidoa
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0 licitante ergistrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando

solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em fimçâo do direito de acréscimo de
até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § T do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem

de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da
Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato,

sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE-, além das constantes no edital e do Contrato;

Parágrafo Primeiro; Efetuar o(s) pagamenío(s) da(s) Nota(s) Fiscai(ais)/Fatura(s) da

contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento

Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscaliza'* a execução do Contrato por intermédio do fiscal

especialmente desi:gnado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteri()res ^alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n*

proposta da empresa classificada em \° lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das
disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa

oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presea^f^ possam

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no fo^ da cidade de
PRESIDENTE DUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro.

PE 028/2022 e a

ser
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

i4lenie Dutra-MA, 07 de novembro de 2022.f

ElMS^RODT^lii^S LIMA
ASSESSOR EXECUTIVO E ORDtl^íABQR
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA

CONTRATANTE

DE DESPESAS

ALSPAIVAEIRELI

C.N.PJ. N“ 23.623.110/0001-05

ANTÔNIO LEANDRO SOUSA PAIVA
C.P.F. N“ 628.000.603-44

CONTRATADA
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DESCRIÇÃO DOS
SERVIÇOS

VALOR

UNIT.
VALOR TOTAl.QUANTUNIO.ITEWI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NB 028/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO NO

028/2022-SRP

Asscfí^ria dc

Cumuíiicaçso e

Relaçóeí

Miinuinjjs para

picmoção

tntcgraçáo ca

Ad.ninistrsçao

i.orr '.ou.i órgãos

irr.errio:- e ty^r

>eiis rijrricipas.

Au: 07 dia(;) do mès de novembro de 2022, c MurríCipiô de PRESiDENIE

DUTRA • MA. com seüe na Avenida Adir leda, Bairrc; Tarumá, Presidenti»

üuira - MA, lios i.ctmos da Lei ns 1Ü.52Ü, de 17 de julho de 2002, publicada no

L>.0,U. df 13 de juiho dn 7002, •? das demais normas legass aplicávtíi'.. em facc-

c.i clas<i<\ni.rici da oroposca aoresemada no Pregão Eletrônico para Registro

do Preços n" PE 028/2022, RESOLVt registra- os preços par? çor.l-ataçeo do ^

pessoa iuridita paro prestação de Serviços de Assesso^in de Coniunicaç^*^ t-

P-üduclo de Mnterist para atender as Diversas Secíolarias do Municipío de

Presidenie. Dvcra • MA, tendo sido os reíe'idor. preços oferecidos wcias

empresas cuia propostas foi classificadas em primeiro 'ugar no ccítani»-

soptiCitado

RSRSe
MiS 12

102.600,00E.oSC.OO

Produção sm

áud'0 r? video de

iristcriai

piiblicaçóo

pa-r.

R$RSem
12MFS2

lOS ÕSS.CÜ3./99.00meios

divulgação,

bem corno para

arquivos.

divnrsr:;
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

de

Re.rjislro de Pieços para contratação dc pessoa jurídica para prestação de

‘.í-^vçQ^ do Asr>esso'’ia dfe Comunicação e Produção de ?víateriaí oara atender

pis Diveru-js .Sreretorias ao Municioio de Presidente Dutra • MA confrj-me

cudos òbaK..

R$

208.188,00TOTAL

Empreça A L S PAIVA ElRFLi C.N.P.J. nS 23.623.11C/C001-05. Cstabeletiôa n.a

Tv Rotarv' Club n SAf- São benedito, Codó - MA, ropresentddõ neste ato pelo

628.000.603-44, R.G. n‘-’

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

.VI Antüiiio Leandro Sousa Paiva, C.P.F. n-

I.''.K!1137AS7S9 0 SSP - -VA.
A presente Ata de degislro de Preços terá validade por 12 (doze) meses

contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o orazo de validade desta Ata de Registro de

Preços, a CONTRATANTE não esiara obrigada a adquiri' os produtos c>tados

na Cláusula Primeira cxclusivamoníe pelo Sistema Registro de Preços,

podendo tate Io por meio de outro licitação, quando lu^gar conveniente, sem

fjiie caiba recurso ou indenização de qualquef e
sendo, cn!'-3Mnto, as.segiiraria so oeneficiario iro leglstro, a oreíeréncia ue

fornecimeruo em igu.iidrfde de cor-diçoes.

écie ao f-ORNECEDOR

r
ESTADO DO MARANHAO jPrératoRaimundo ALves Carvalho
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por lYioio dii ordem bancária ou cheque tmminativü. o qual ocorrerá afé 30

(trinta) rtiaç corridos do roccbimonto dolinitivo dos rnateriais, após a

aceilaçâo e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: A pa'bi da assinatura da Ata Cê Registro de Preços o

fornecedor assume o compromisso dc atender, durar'tc o prato do sua

v Rõncta, os pedidos ^-ealitarios, e .se obriga a cumprir, na integra, todas as

condições estabeiecidss, ikanrio sujeito, inclusive, às penalideoes legalmente

rjpiveis pe.o irescunpnmento de quaisquer de su-ts cláusulas. Parágrafo Segundo; herá ototeoida consulta ''em sítios oficiais" antes do

:io a efetuado ao FORNECíDOR, para verificação da situação dooaf.ai

mesnic. reíotivamente as condições enigíOas na contratação, cujos resultadosCLAUSUU TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

serão impres'C-'- o junfidos acs autos do processo .nróprio.

Poderá utili/ar se qçsta Ata de Registro de Preços qualquer òigão r^u eí.iicJapc'

e.i Administiacòo Pública Municipal que n.io lenha oariicipado do cecuime

icitdtorio. modiante prdvia consulta ao contratante,

lornprovada a vantagerri.

Parágrafo Terceiro; C i:;ü Koíg aplicação de niul;a, o va^or será descontado de

qiialqüt-r 'oturu ou creoifo esiste-tc .'■a contratante em favor do

FOHNLCtPÜR C.a.so o riutta seja superior .io crédito eventualmsnie existente,

a ilPeierç-i sera cobrada Adm.n'‘.traTt.af'ient= ou judicalmenre. se

necessário

;do que devidainurne

Parágrafo primeiro; Os Orgão.' e enhdades que não parociparem du Registro

fi-’ Preços, quando desejareni fasor uso da presente Ata de Registro de

Preços, oeverào manifesiar seu interesse junto ao Contratante, para què este

I ndique os uossiveis Icrnecedores e respectivos preços a serem praticados,

obedecida a ordem ae classificação.

ParágratQ Quarto: Nos casos de eventi-uis .atrasos de pagamento, tíesoe que 5

Contratada não tenha concorrido dc nlguma forma para tanto, fica

convencionada a taxa üe atua!i;aç5o financeira devida pela contratante, enrro

d d.lta .icirna -eferida e a corresiionríente ao efetivo adimplemento do

fornecimento, mediante a apücaçao da seguirrte fórmulaParágrafo segundo; Cebera ao íornecedoi beneficiário da Ala ce Registro de

P-eços. observadas as condições nela estabelecidas, optar peia aceitação ou

■•ào do forriecrnenfo, independente dus quantitativos registrados eni Ata,

i ótrie que este fornerirnento não prejudique as ob.-igaçces assumidas com o

Coniottante.

EM=lxNxVP

Onde.

EM= Encargos Moratórios
N = número dc oias entie a data prevr.tri pa<-;í o pagamento e a oo efetivo

pagamento

VP = Valor da parcela pertinente n ser paga;

TX “ percentual cia lôxaanu3l-6%

I = liidice de compensação 'inanceira. .isS.iii jpurjtío.

Parágrafo terceiro: As aouisições aaiciunais poi outros órgãos ou entioades

■'.•0 poderão exceder, oor orgão ou enlidaae. a com por certo dos

ouanniaHvos registrades na presente Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL € PRAZO DE ENTREGA

r* receaimento, o ioç!l e o prjío ae entrego dos bens devcrâci ocorrer tie

.ittuuo com as especilicáçríei contida na croetn de comora, nát> porJenco

..itrapassar o pruio de 3í! (íiinto) aias da expedição dc mesma.

I = (TX/lOO) _ 1^6/100) _ i=0,00016A38
365365

A compensação financeira orevistu nesta .■ondiç.io s.írd cobrada eni Nula

Fi>cál/Í aíurc, após o acerrénc-a.
Parágrafo Único: A empiesa que não cumprir o praio esnpuiado soireiá as

í jiiçòei previstas no iieni 27 do Cdit.al em conformidade corn o lei S ÇG6/Sj e

suâs alte.-açoífS
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

)',IÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
A entrega do.> pr.odutos só estara caraci.e;u3Cü mediante solicitação do

pedido do bemO pagamento mv-Ç efetevído modiante a entrega cos produtos acompanhados

q.i fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota do empenho, após

a conferência da Quantidade e qualidade dos materiais por gestor u sèr

^gnadú pola coiitracáiite Observado o recebimento definitno tia Nota

í uf.HÍ ernr.da oela etupresa cotn discrintinaçâo dos bens, junlameiilt corn o

le-no ds Rucebirnento. seva esta atestada e encaminhada a aomin-sirdçjo tía

m.iaoe rontrataiilK p.ira fins liquidação.

O forneesuor ficara obrigado a atenoer todos os pedidos efetuados durante a

vigência cesta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista

para ticlá postei ior à do seu vencitneruo.

■;rS’

CLÁUSULA SÉTIMA Dtó PENALIDADES

Pela inexei-jçãn total ou parda! üo objeto do Pregárj Lietrònico para RegistroParágrafo Primeiro; O paganento sctra creditaoo «nr. favor flo FÜHNF.CI.DOR,

1
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Paragrâfo Primeiro: 0 preço registrado poderá ser revisto em face da

eventual roduçSo daqueles praticados no mercado, ou em raião de fato que

i eleve o custo dos bens registrados.

de Preços n' Pf 028/2022, a Administração da entidade contratante poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

) - Advertência, que será aplicada por meto de nobficação via oficio, mediante

contra - recibo do.representante legai da contratada estabelecendo o prazo

de 05 (cinco) dias úteis para que a e.mpresa licitante apresente lusttKcatrvas

para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

Parágrafo Segundo: Quando o preço inícialmenie registrado, por motivo

superveniente, íornai-se superior ao preço praticado no mercado, o

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo

descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do materlai não entregues, no

caso de inexccuçâo total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo.

Inu indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não

exKução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Terreiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante

convocara os demais fornecedores, visando igual oportunidade de

negociação.
i

Parágrafo Quinto: Quando o preço de marcado tornar-se superior aos preços

registrados e o fornecedor, mediante erquerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos

■determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro

do prazo de validade ca sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
doaimentdçSo falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado,

• comportar se de modo Inidôneo ou cometer fraude fiscal.

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes

■apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

i Jl - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de

negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante

procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas

cabàr-ets para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS

O.recebimento do objeto corutante da presente ata está condicionado ã

observância do suas. especificações técrticas, amostras, e quando couber

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado

pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de

primeiro uso. e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de

compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro

desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "ir e "11!",

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prato de

05 (crnco) dias úteis.

i

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao vaior da garanlia

prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua

diferença, a quaí será descontada dos pagamentos devidos pela

Administração ou, quando for o caso. cobrada judiçlalmente.

Parágrafo Quarto • As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto

ao cadastro de fornecedores da entidade contratante no. e no caso de

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual periodo.

sem prejuiro das multas previstas ao Edital e das demais cominações legais. Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma;

i - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade do materiai com as especificações constantes da proposta da

empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO OE PREÇOS

A Ata dfi Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às

oisposiçôes contidas no art. 65, da Lei ni? 8.666/1993.
11 - Deffnítivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos
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OiÂRIOC^qA ; ôàpÉNPVEMBRq DE 20°£2lPAG. 4 /D ]

:ê aceitjçSo, mPdiatiife a emiíSrfü iro [er.ito denrüdulo^ p ‘.tia lonisqiie;

Rdccbimcnio Dcfiniqyc aisinêdo pelas partes cn ate S (cinco) on-; úici? apói O iicitantc registrado na Atà de Registro ire ^^roços estará oongsdo a forncrer,

quaritío soiiciiaríos, qtiantitalivcs SLperiores aqueles registrados, em função

do direito de acréscimo do até ZS% (-.irte e emeo por cento) de acoi-do com o

Sl^ído-ar; &•=;, üa t.ei n? 8.5Gè/93

0 recebimento provisório.

CIAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

n Fcirnececü'' tera o seu Registro dc Preços cancelado i>3 Aia. por iniermedio

ce processo administranvo especifien. assegurado o contraditório e ainpi.a
imfch.i

Paragrafo Primeiro: Na hipótese previsia no ilem anterior, a conlralação se

dara pc'3 ordem de 'egistro e na razào dos lespectivos hmites de

forrecim-T-f.o registrados na Ata.

A pedido, quando; Parágrafo Segundo: A .supressáo dos maíeriíiis registradas nesta Ala porlerá

ser íolu' ou parcial, o critério da Administraçfío. considerando sc o diSDôsto

ro pürágiafo ‘1“ do arngo IS ira lei n® 8.666/9Í.•• ( i'p'ov,if a iniíjos.siuilidacle -de cjinorir as cmgéncias da Ató, oor í.ürrj^rénLiH

-'(■ casos fortuilos oj de força maior

• II süi. pinçü regi.strado se tornar, comprovarJamenle, inexeqüivei ern funçáo
i;<i e evaçáo dos preços de mercado dos irisumos que compõem o custo do

CIAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classiftcaoa em primeiro lugar, signatário

da preseme Ata ire Registro de ^^recos.

y

CIAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR' Por iniciativa do Minfstérío da Justiça, quando:

'iiriiecedora comoromete-se a Ciitnprir as obrigações constai*tes- não aceitar redurir o preço regisfario, n.s Isipótose oeste se tnrnqr superior

iitjUrjles piatíi.aüüs r'0 rncrcado;

- pe^rler qualqunr con'J,çlo cie óabilitavau ou iiu.íUficaçào té(:i.''.'i >rMgiÕa no

tirccesso licitaioiio;

• pof razões de interesse publico, devioamente. motivadas e justificadas;

• nãü cumprir ss obrigações decor.*entes da Ata de Registro de Preçrjs;

• iiâc comparecei ou sc recusar a te:i'nr, no prazo eslabelcc.‘cio. i>'\ ped doa

fiecortentes da Ata üe Registro de P'eços;
- i.ar.icíefiz/iclj qualquer hipótese de incxecução tolai ov partiai oas

rcrnoiçòps estaneiecidas na Ata de Registro de Preços o., nos uedidos dei'-

retci rentes.

4 cfnpres.

-■o ecilaí e conliato ;.eiri prcfoizo da.s deco,•rentes das normas, dos anexos e

da ;idtijrt.:.'i cia im-.i-lade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DAS OBRIGAÇÔE.S DA CONTRATANTE

jâr; or.rif.rtçõe-. -.in CONTRATANT^, além das co-istanto'. no edital e do

Contrato:

Parágrafo Primeiro cfcluar
i^isráliiMSÍ/rnturals) üa cunfotada. tipos a efetrvtj ci

omissão do Termo de Recebimerto Defininvo,

P3i’dfTteoíCr{5l Nnla(>j

:!cga COS materiais e

üis) da(s)

■ Automaticamenle:

• por decurso dr.- prazo de vigsncia da Ata,

- quando rào restai eiii foriiecetíores 'egistrados;

Lm qualquer cias hipóte-ses acima, roncíuidrj o processo, a coiUratanta fará o

eevnJo apor.tila-nento na Ala dc Regisiro dc Preços c irifonnara aos ■

fornecedores rernanescentes. caso hSja nova ordem de registro.

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execjçào co Contrato por

intermédio do irscai cipeciaimcnte designado, de acordo com a ^ci B.666 ‘O e

posteriores alterações.j

CLÁUSULA DÉCIMA SfcXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o tditai dc PregÕo Eletrônico para Registro de Preços n" PE

028/2Ü22 c c propoMa da emp'esa classihcada em li-' lug.ar.
^'LAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA AUTORIZAÇAO PARA AQUISIÇAO E

EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

.iquisiçõos do ob;C-lo 03 presente Atá do Registro de Preços sorào

•iii;-oriiiio.s'; eiiSD.ácaso pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os casos otnissoi. serão resoivicios pelo Piegoeirc», com

übserv.inc..r fias dAptisiçÕe? constantes das lôis riti^ 8.656/33 e 1D.520,'20Q2

e n.-ms!? noim.is aplicáveis

Parágrafo Ünicoi A emisaáo P.=s ordens de fornecimento sua tcnricaçào ou

.•.rnft.i.imenro, *.-otcl ou pÁrcia', sera igualmerite .3uto;ir.a(ie pnio órgão
‘'.-nuiSitanté

Pa.-aofaío Segundo; r- publicação resumiíta desta Ata üe Registre de Preçu r;a

■mpftnse •-•fuUil cctidiçSü inriispensàvei para sua eficacia. será providenciada

pe^o (.'or.:raía.'’0

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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PRESIDENTE

DUTRÂ
Dilírio Municipa^li

DtÂRÍÕ onciÁlMNIÇIPAL N" 0432, QÚÀáfA-f^SRA, Ò9 DE NÔVêMBRO DE20221PÂC, S /9 ]
k. ,í

d>’ mariLrrinçao p^evc»r.tiva e corretiva da (lOia de veicoloj da Prefeitura

Municipal cic "residente Dulra - MA cenforme dados abawo:

Parigrafo Terceiro; As questões decorrentes cia utilização da ptesenie -^ta,

auc râo possam ser dirimidas adininistravivainente. serão processadas c

liílg.ifJas no foro dí cidade de PRESIDtNTi; DUTRA - MA, com exclusão de

c-ualquor outro. rmpiesa: EVALDO AB DA SILVA LTDA C.N.r.J. 39.599.308/0001-60,
estebeieoclj no Itoci RR 135 n 09 Campo Dantas. Presidente Dutra • MA,

rcpieseocada neste uto polo Sr. Lvaido Alexandre Bezerra cia Siiva. C.P.r. n*?

062.921.79A-78. R G n? 054G85252034-6 5SP • MA.

t, ooi esiarom assim, justas e contratadas, firmam o presente insirurnc-nto

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença dos testemunhas oue

também o subscrevem

QUA
V. TOTALUN!D V. UNIIDESCRIÇÃOrt.M

NT

Presidente Diitra-N.A. 07 de no/«iiióru oe 2022

DCSERV-ÇOS

VANUrrNÇÃo
PRLVhNTiVA } CORRETIVA

ELIAS RODRlGUrS LIMA

AS.SES50R tXliCUTIVO t ORDENADOR Dt DiSPfcSAS

PREPEITURA MUNlC.TAL Of PRESIDENTE DUTRA My-

CONTRATAN’’:

E ASSISTÊNCIA TECNiCA DE

MÉDIOS
RS RS

HORAS12001 í;VflCULOS

DfcSADOS DA LINHA DIESEL

(CAMINHÕES.

228.000,00190.00

CAMINHONETES,AMBUIA

NCiAS, ÓNiBüS t
MÁQUINAS PESADAS)

A LS PAIVA LIRELI

C.N.P.J. N«23.C'23.U0/O0O:-OS

ANfCNlO LEANDRO SOUSA PAIVA

C 3.E. N» 628.000.603-AA

CONTRATADA

DESERVIÇOS

MANUTENÇÃO
PREVENTIVA C CORRETIVA

£ ASSISTÊNCIA TECNiCA DE

VEÍCULOS LEVES A

GASOLINA, ÁLCOOL E
BiOCOMBUSTiVEIS.

RSRS
HORAS;oo2

122.500,00175.Ü0

3! RS
VA.OR TOTAL

350.500,00

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N? 030/2022'CPL PREGÃO ELETRÔNICO NS

030/2022-SRP
A prir-scnte .Affl de Reg strn de Preços vahdad-f aor 12 (doze) meses

ccniddos r patm da sua assinatura.
Ans 09 diaís) do ms-; de novembro de 2022, ü Municiplo du PRESIDENTE

DUTRA . MA. com sede na Avenida Adir Leda. Bairro: Tarumã, Presidente

Dutra - MA. nos termos da Lei lO.SíO. de 17 d« ,ulhc de 2002. publicada no

kO.O.u. de IS de julho de :’002. e cias demais iioimdj legais aplícávetc. ens face

ca ciassiHcaçSo da proposta apresentaaa no Pregão Eletrônico para Registro

de Preços n” PE 030/2022, RESOLVE, registrar os preços para contratação de

enpresa para piet.lação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da

i-oia de veículos da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra • MA, lendo sido

O' :e‘endc-s preços oferecidos pelas empresas cujr propostas foi classificadas

on primeiro ugar no certame supracitado

Parágrafo primeiro Durante o nrazo de validade desla Ata ile Registro de

Preços, :• CONTRATANTE nàô estará obngsoa 3 adquirir os produtos citadoi

Cláusula Píitpuiia exciusrvanente pe o Sistema RegisUu de Preços,

podendo faze Ic poi meio oe outro licitação, quando iuígar conveniente, sem

que coiba recurso ou indcriizcçâo de qualquer espécie ao FORNECEDOR,

sendo, entretanto, yssegurada ao beneficiário do regisuo, a preferência de

forneciiiienío em igualdade de condições.

na

Parágrafo segundo; A partir da assinatura da Ata dc Registro de Preços o

fornecedor disum» o compromisso de atender, duranle o prazo de sus

vigência, os pedidos realizados, e st.* obriga .a cumprir, na íntegra, todas as

condições estahí-Iccidas, ficando sujeito, inclusive, à% pctalidades legalmente

CLAUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

Rfitistro de Preços para conlrzitação de empresa para prestaç.?o de ser.içcs

r1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2022

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO N® PE /2022 .

ip

Ao

Pregoeiro do Município de Presidente Dutra (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°.028/2022

y
DADOS DA EMPRESA

\ RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA;

NOME FANTASIA:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:CNPJ:

UF:MUNICÍPIO:CEP:ENDEREÇO:i

EMAIL:1
TELEFONE:

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTICATO
i

NOME COMPLETO:

CPF:EMISSOR:RG:

MUNICÍPIO:CEP:ENDEREÇO:
EMAIL:TELEFONES:

DADOS BANCÃRÍÕS
C/C:AGENCIA:BANCO:

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para
eventual e futura contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de Assessoria de
Comunicação e Produção de Material para atender as Diversas Secretarias do Município de Presidente

Dutra - MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 028/2022. Segue proposta com descrição dos itens na

planilha abaixo:

3

«

MARCA V TOTALDESCRIÇÃO V UNITQUANTITEM UNÍD

t

K

TOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

(valor numérico e por extenso)Nossa proposta tem preço total de R$
Prazo de Pagamento:
Prazo de entrega:

Prazo de substituição:

Validade da Proposta:

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2022, que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura
possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos
produtos.

<Í'

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os
seus tennos

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

i

\

I

1,.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

PREGÃO ELETRÔNICO N /2022

ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*
e»,

Aos dia(s) do mês de

com sede na , nos lermos da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18
de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta

apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° PE /2(i22, RESOLVE

registrar os preços para (objeto licitado), lendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado.

de , 0 Município de PRESIDENTE DUTRA - MA.

•j

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Registrode Preços para (OBJETO LICITADO) conforme dados abaixo:

Empresa: , estabelecida à

, C.P.F. n'

; C.N.P.J. ’ íf

, representada neste ato pelo Sr(a). .R.G.

n°

-PLANILHA DOS ITENS E PREÇOS REGISTRADOS-

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da
sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira

cxclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação,
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

V.,

í

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
Icgalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame lícitatório, mediante

30
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICiPAl DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

r»!

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

independente dos quantitativos registrados em Ata. desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades nao poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as

especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze)

dias da expedição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota
fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e
qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento
definitivo da Nota Fiscal emitida peia empresa com discriminação dos bens. juntamente com o
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade

contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá aíé 30 (trinta) dias corridos do

recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/l*aturas.

\

i

■í

i

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta ”em sítios oficiais

efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às

condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do
processo próprio.

antes do pagamento a ser

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138366/0001*08

crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administraíivamente ou

judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Hos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
lenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização

financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

K

EM-I X N X VP

Onde:

EM= Encargos Moraíórios
N ^ número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = índice de compensação financeira, assim apurado:

I - (TX/lOO) ^ I=(6/100) _ 1=0,00016438
365365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Mscal/Fatura. após a

ocorrência.

i
í

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO•i-

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação, do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos eíetuados durante a vigência desta Ata.

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° PE
/2022, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às

fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra - recibo

do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
Administração;

U - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos tião
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

oficia] mente;

III - multa de 10% {dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias

corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo, de indenização dos prejuízos

por\'entura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública,

pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa,

enquanto perdurar os motivos deteniiinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula

poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos ‘‘‘ir' e "IIÍ”, facultada a defesa prévia do

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da

perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judiciaimente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de
fornecedores da entidade contratante no. e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
cominações legais.

f;

. #

}

W-rí’

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art.

65, da Lei n-’8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor,

visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
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fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá:

/ ■<

I « Liberar o fornecedor do compromisso assumido, .sem aplicação de penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;

!I - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

iL y

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas

especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a

verificação ao representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso. e

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das
respectivas notas fiscais;í,

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e
especificações técnicas.

f'5.

Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado

pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

11

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

• A pedido, quando:

I
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- comprovar a impossibilidade de cumprir a,s exigências da Ata. por ocorrência de casos

fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.
'•Jy

i-

• Por íniciatíva do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata
de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial das condições estabelecidas na

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ala:
- quando não restarem fornecedores registrados;

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso

haja nova ordem de registro.
'ã

I

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E

EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

i

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso.
pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento,
total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

t

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de
até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1° do art. 65, da Lei n” 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da

íi‘

i

[-.!
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i.ei n'^ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro iugar. signatária da presente Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato,

sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da

contratada, após a efetiva entrega dos materiais e. emissão do Termo de Recebimento

Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços PE

proposta da empresa classificada em T lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das

disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa

oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam

ser dirimidas adminístratívamente, setão processadas e julgadas no foro da cidade de
PRSIDENTE DUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

/

/2022 e a

(■

PRESIDENTE DUTRA-MA, de de

CONTRATANTE

C.N.P.J. n"

NOME DO RCPRESENTATE

CONTRATADA

C.N.P.J.n®

NOME DO REPRESENTANTE
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%

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2022

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CONTRATO N
.TO

, neste ato denominado CONTRATANTE, coin sede na

, portador do CPF n , residente narepresentado pelo Sr(a).
, inscrita no CNPJ (MF) sob o n®

doravante denominada simplesmente
, residente na

, e de outro lado a firma
. estabelecida à

' !

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)
, portador do CPF

o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n® PE

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas ■

disciplinares da Lei n“ 10.520/02 e da Lei n“ 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

, íem entre si Justo e avençado, e celebram
/2022 e a proposta

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. O presente Contrato tem como objeto
í

PUiNILHA DOS ITENS E PREÇO.S

\

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO>

}, onde deverá ser aplicado oO valor deste contrato é de R$ (

%, conforme resultado final referido Processo Licitatório.

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Prei?os constante da propc»sta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão PE 12021 são meramente estimativos, não acarretando à Administração

do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

desconto de

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

/2022, realizado com

fundamento na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei if 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-âo pelas cláusulas contratuais

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes. supletivamente. os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de direito privado. Jia forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado
com o inciso XIÍ do artigo 55 do mesmo diploma legal.

. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° PE
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CLÁUSlíLA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

exthiguindo-se em dede. O prazo de vigência deste Contrato lerá início em de

_ , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, lendo início e

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

de

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

I.l - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do

CONTRATANTE para a entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas;

)

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de

Almoxarifado;

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de

Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e

serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - responder, em relação aos seus enipregados, por todas as despesas decorrentes dos

serviços, tais como:
f

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) ráxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

f) vaíes-transporte; e

I
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g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.it

!.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém

sem qualquer vínculo empregatícío com o órgão:

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediâtamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às

normas disciplinares do CONTRATANTE:

j.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do
CONTRATANTE:

li

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. durante o fornecimento do produto, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados direíamente a bens de proprkxla-de do

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento

do produto;

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a

necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da

Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado:

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

I.IO > a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n” PP

72022.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus empregados não manteráo nenhum vínculo empregatícío com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em

dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penai, relacionadas ao

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

V

na
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1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior,
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá

objeto deste Contrato, razao pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer
nao

onerar o

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

C1.ÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte;

l.l - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculaçào de publicidade acerca deste Contrato, salvo se

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DÁ FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim. representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-io e substdiá-Io de informações

pertinentes a essa atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim

deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante

período de ■vigência do Contrato, para representá-la administmtivamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

í. A atestação das íàturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por

servidor designado para esse fim,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

1, Á dfôpesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação

orçamentária:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR/V - DO PAGAMENTO

I. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de !0

(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

•>

0
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2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal. Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS. em original ou em fotocópia
autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de ercusar o pagamento se. no ato da atestação, os produtos
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as

especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira, SQm que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nâo tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a

seguinte;

m-

/

EM - 1 X N X VP

Onde:

EM - Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

“ Valor da parcela a ser paga.

índice de compensação financeira “ 0.0001644, assim apurado:

t

VP

fí"-

I = (TX)
365

I-(6/100)
365

1 = 0,0001644

Percentual da taxa anual = 6%.TX

6.1 “ A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser

apresentada posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTlTRAÇÃO DO CONTRATO

1. ^te Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
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interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

i. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo

65, parágrafos P e 2”, da Lei \f 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acféscimo.s ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá e.xceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSUL/V DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecuçâo total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

1.1 - advertência;

1.2 - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçâo

total, recolhida no prazo de ! 5 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

r.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por día de atraso e por ocorrência, até o máximo

de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA,

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender íotaimente à

solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subilens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste

Contrato, recolhida no prazo máximo de i 5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia dc atraso e por ocorrência, alé o má.xi mo de

10% (dez por cento) sobre o valor total de.ste Contrato, quando a CONTRATADA, mjustificada-mente
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente I soíHcitação ou à Autorização
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e l .8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo

mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial:

licitação e impedimento de cciuralaf com a1.5 - suspensão temporária de participar em
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até 2

(dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até t (cinco)

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquante pei'durarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perMiU^ a pirópria autoridade que
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta. Injustificadamente;

anos,

A
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2.3 - coinportar-se de modo inidôneo;

i
2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato:
i-

2.7 - não celebrar o contrato;
1

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame:

2.9 - apresentar documentação falsa.

1. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidadesinscrição no

referidas no Capítulo ÍV da Lei n ® 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a

dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a

80 da Lei n° 8.666/93.

Administração docom a

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2 1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos

Xll e XVIi do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a

enumerados nos incisos I a

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judiciai, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3, A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

r/-

- Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
3.1
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CLÁUSULA DÉCJMA OITAVA - DA VINCULAÇÀO AO EDITAL E À PROPOSTA DA

CONTRATADA

i

/2022. cuja realização decorre da1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n” PE

autorização do Sr(a),

i

f

, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

ií

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
adminístrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIENFE DUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representmites
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

.1»

de 2022PRESIDENTE DUTRA - MA, _ de

xxxxxxxxxxxxxx

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA
CNPJ{MF)

CONTRATANTEA.

S

XXXXXXXXXXXXXX

CNPJ

CONTR'ATADO(A)

r

Testemunhas:

2.■i

■%

■v ..

i'-,'
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Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã,. Presidente Dutra/MA.CEP: 65760- 000

Site: https://Dresidentedutra.ma.gov.br/
4

'<1



\

<

X s iDBfsairi^

ro«4 A

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138366/0001-08

PREGÃO FXETRÔNICO N" 028/2022

ANEXO V

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE)i

PlUEGÃO ELETRÔNICO N*» /2022

í (NOME DA EMPRESA]. [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA. S.A, ETC.),

ENDEREÇO COMPLETO. INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX]. NESTE ATO

REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA

CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O [XXXX], DECLARA,
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE. NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123

DE i4 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4*» DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N" 123 DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO- PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES

DESTA, SER:

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. / yF,00
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4°

DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.

UF.OO E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. ^/UF.OO VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI

COMPLEMENTAR N“ 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
o ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE

2006;

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC N® 123/2006.

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

fk
.i

í?

I.p

LOCAL E DATA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

If

NOME DO CONTADOR

CRC DO CONTADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 028/2022

ANEXO Ví

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N“
PROCESSO ADMINISTRATIVO N

3'' /2022

/2022

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

, ABAIXO ASSINADO, NA
CNPJ

, PORTADOR DO RG.

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LECJAL DA PROPONENTE,.

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO

EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE

A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS
VENHA

PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E

QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM

PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO. A INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A

IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32. PARÁGRAFO 2U E ARTIGO 97

DA LEI N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. B ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

.í

LOCAL E DATA

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

!

46 ,3

Centro Administrativo Ciro Evangelista

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

PREGÃO ELETRÔNICO N’ 028/2022

ANEXO V»
j

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7“ DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N
PROCESSO ADMINISTRATIVO N

/2022o

/2022

5

/

iNSCRÍTONO CNPJ POR INTERMÉDIO DE SEU
PORTADOR(A) DA CARTEIRA

s

REPRESENTANTE LEGAL OfA) SR(A)

DE IDENTIDADE N

DECLARA, PARA FíNS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N^27 DA LE! N” 8.666. DE 21 DE

JUNHO DE 1993. ACRESCIDO PELA LEÍ N‘' 9.854, DE 27 DB OUTUBRO DE 1999. QUE NÃO

EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU

INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

CPFEo ín

i-t

tf

RESSALVA: EMPREGA MENOR. A PARTIR DE QUATORZE ANOS. NA CONDlCÃO DE

APRENDIZ ( )É

. LOCAL E DATA

ct

REPRESENTANTE LEGAL

n

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.i

5

fh
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPi: 06.138.366/0001-08

PREGÃO ELETRÔNICO 028/2022

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N'’
PROCESSO ADMINISTRATIVO N

/2022

/2022

REPRESENTANTE DA LICITANTE). COMO(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO

ELETRÔNICO N" _/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI. EM ESPECIAL O ART. 299 DO

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. QUE:
\

PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N® HQll,

FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE). E O CONTEÚDO DA

PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARIE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
OUTRO PARTICIPANTE

FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N'_/2022, POR QUALQUER

A

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALCJUER
POTENCIAL OU DE i . .

MEIO OU POR QUALQUER PESSOA:

A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 12^12 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N"

/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

A) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL Oü DE FATO DO PREGÃO

/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LiCiTAÇAO;

B} QUE O CONTEÚDO DA PROPOS'l’A APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO

ELETRÔNICO N" ^/2022 NÃO SERÁ. NO TOD(9 OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DB FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" /2022 ANTES

DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LiCrFAÇÃO:

C) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO

* " /2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

DO MUNICÍPIO DE

D) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARÁ FIRMÁ-LA.

LOCAL £ DATA

REPRESENTANTE LEGAL

ELETRÔNICO Nto

ELETRÔNICO N

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICI.AL DAS PROPOSTAS: E
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

t

PREGÃO ELETRÔNICO N** 028/2022

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

■i

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2022

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N°
DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N“

10.520/02. QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE

CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ELETRÔNICO N° /2022

AI

LOCALIZADA À,

/ UF - PREGÃO
I

<

*í

LOCAL E DATA

REPRESENTANTE LEGALr

{

í:
i
u

1

í
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMICIPAI DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

PREGÃO ELETRÔNICO 028/2022

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

/2022PREGÃO ELETRÔNICO N'

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

AO PREGOEÍRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

POR INTERMÉDIO

PORTADOR DA CARTEIRA DE

E DO CPP N" , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO
OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU

INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA

DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO B OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A AD.MINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E

MUNICIPAL.

INSCRITA NO CNPJ N'’A EMPRESA

DB SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR

IDENTIDADE N
iC>

DE

LOCAL B DATA

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL B CPF)

<■ í:

'f
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ: 06.138.366/0001-08
Of.

<

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 028/2022
,Y

i

AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/IvIA, torna público que

realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 028/2022. Objeto: Registro de preço

para eventual contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de Assessoria de

Comunicação e Produção de Material para atender as Diversas Secretarias do Município de

Presidente Dutra - MA. REALIZAÇÃO: 26/10/2022 às 14:00 horas DIPLOMA LEGAL: Lei

10.520/2002 com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações.

OBSERVAÇÕES: O Edital estará disponível na íntegra, no endereço eletrônico:

coinprasptesidentedutra.com.br. e no Site do Município http://presideniedutra.ma.gov.br
Presidente Dutra , 05 de outubro de 2022. Otávio Renan Meneses Delmondes Santana -

Pregoeiro Municipal.

>

\

o

n

i

■' Presidoüte Dutra - MA. Em 05 de outubro de 2022.

flp

Otávio Renan N'Mi|WDelmondes Santana
Pregoàro Municipal.

\

r
r
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PRESIDENTE

DUTRA
PftCFcITUflft

SUMÁRIO
\

AVISO DE LICITAÇÃO: Páginas.
EXTRATO DE CONTRATO: Páginas

1/1

2/3
V" y

/

wr
y.4yj!|O^Difeffçn:AÇA0 ÃVlSglIi LICITAÇÃO .ui .

i i

AVISO DE UOTAÇÂO
AVISO DE UOTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'‘ 028/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP U” 027/2022

AVISO D£ IICITAÇÂO; A Prefeitura Munkipal iro Presidente Duíra/MA, loma

público que reaILTará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 028/2022.

Objeto: Registro de preço para eventual contratação de pessoa jurídica para

prestação de Serwços de Assessoria de Comitnicaçso e Produção de Material

para atender 3$ Diversas Secretarias do Munidpk? de Presidente Dutra - MA.

REALIZAÇÃO: 2ó/ia'2022 ás 14;00 horas DIPLOMA LEGAL: Lei n° 10.520/2002

corn aplicação subsidiária da Lei n" fi.tó6/93 e suas alterações.

OBSERVAÇÕES; O Editai estará disponível na íntegra, no endereço eletrônico:

wvwv.cQ'ni)rasüiesidenteriutm.co!n.br- c no Site do Município

http://prcsidentcdLitra.ma.gov.br Presidente- Dutra , 05 de outubro dc 2022.

Otávio Renan Meneses Delrnondes Santana - Pregoeiro Municipal.

UCilAÇÂO- A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra.rivíA, torna

Muul lo que rv.íiyaíá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 027/2022.

Objeto Registro de Proços para eventual e futura contratação de empresa

eu'^- ■’ «ada para aquisição de Usina de Micro pavimento Asfáltíco, Mulli

distntiuidor dc agregado. Kil lapa buraco. Rolo compactador c Caminhões

tnjcV para atender as necessidades da Secretaria de Infraestruiura do

Mjnictplo de Presidente Dutra/MA, REALIZAÇÃO: 26/10/2022 às 09:00 horas

DIPLOMA LÍGAL. Lei n® 10.520/2002 com aplicação subsidiária da Ld n"

8 666/93 e suas alterações. OBSERVAÇÕES; O Edital estará disponível na

mtegra no endereço eletrônico; www.compra5presidentedutra.com.far e no

Site do Município htlp;//presidentedutra.ma.gav,br. Presidente Dutra 05 dc

outubro de 2022. Otávio Reran Meneses Delmondes Santana - Pregoeiro

Munidpal.

AvL:

Presidente Dutra - MA. Em 05 dc outubro de

2022

Presidente Dutra - MA. Em 05 de outubro de

2022.

Olàvio Renan Meneses Delmondes Santana

Pregoeiro Murricipal.

Otávio Renan Meneses Delmondes Santana

Pregoeiro Municipal.

f1
eSTADO DO MARANHÃO Raimundo Alves Carvalho

Diário OFICIAL
fAvenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro AdministrativoCiro Evangelista

CEP: 65.760-000 [ Presidente Dutra • MA

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br

FfeancasrRômulo Carvalho Alves
i á

Instituído pela Lei Miunicipal N" 676 de 01 de Março de 2021
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2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"* 027683633-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.626.963/0001-10
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/12/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda. pr.oov br

! tílf !
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
1

AtVARA NM.546.461';

tíi-CRb lARlA ívtUNlCIPAl Oh !-iRArviÇAS conC'’i3ft c 0“= Ijcençü pdi-a i.ocali^açâc.
c' písV^GSSO N® 20-017179/2021. a

r.'JMA PUBLICIDADE LTDA

R. LOURENÇO PINTO - N=:f)00196 CJ 001 ANDAR N®;03

FiSCAL 12.095.031.Ü12-3

;?í:í1C. com .INO.. SERV
r.;;-í áê-in.acáa IsTABHLeCIMENTO FiXO INTERNET TELEVHNDAS

A';! .-.ü^ídadeE solicitadas deverão ser exercidas cop.Ícítiic a forno çJe atuaçao infonriada

M.73.1.1-4/00-00 Agènciasde publicidade
r 9-C/99-01 Aiiwdadede cü-rap-Jtóçíiu gradea lyaa pi.blxidauü
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■ -'11 ''•5."u-rj0 Eoicâo (Je iivoE
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- .rI1.ô-G/ü2-G0 Piumoçáe de venass

Atividades declaradas pelo solícilante como nao exercidas no í-ocai
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C^mi. DE OUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACF-SSiafUDADE

' ONi ORME l.EGíSUÇAO ESPEG.RICA
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)i '9e j(x>i

PARA rüNCíONAR NO ?v1ÜNiCiPU'.) DE CURITIBA O EoTABF..CCKv1ENTO DEVERA TAMBÉM POSSUIR O

C!.TNf;Afv)£NTO/ÁUTOm?AÇAO;CERTlFlCADG VIGENTE EXpEOiDO/EKIGlDO PELÜíS) ORGÂa(S) A8AÍXD
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NONA PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.626.963/0001-10

Certidão n“: 20263396/2022

Expedição: 28/06/2022, às 10:33:06
Validade: 25/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NONA PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 40.62 6.963/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no

fianco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão sâo de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

acordos judiciais trabalhistas,

reco,lhimentos pp.evidenciários, <
emolumentos ou a recolhimentos determinados
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Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

40.626.963/0001-10

NONA PUBLICIDADE ITDA •

RUA LOURENCO PINTO 196 / CENTRO / CURITIBA / PR / 80010-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,

a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/09/2022 a 29/10/2022

Certificação Número: 2022093004174097462716

Informação obtida em 30/09/2022 13:32:45

i

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a ‘verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.goy.br

{

íi

1,

r

10/09/2022 13:32i üfl
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 28/2022
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA (MA)

rncs-»» J

-X

A empresa NONA PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 40.626.963/0001-10,

sediada à Rua Lourenço Pinto, N° 196, 3*^ andar, Conj. 301, Condomínio Centro do

PR, CEP: 80.010-160, fone: (41) 3778-1786 / (44)Contabilista, Bairro; Centro, Curitiba

9.9901-8666, neste ato representada pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, inscrito

no CPF sob o n"* 574.460.249-68. e portador da Cédula de Identidade RG n*' 4.086.763-5

SESP/PR, apresentamos ao pregoeíro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando

0 Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para prestação

de Serviços de Assessoria de Comunicação e Produção de Material para atender as

Diversas Secretarias do Município de Presidente Dutra - MA, conforme PREGÃO

ELETRÔNICO 028/2022. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

valorVALORMARCAQTD.UND.r DESCRiÇAO

TOTALUNT.

R$MÉS R$12Assessoria de Comunicação e

Relações Humanas para
promoção e integração da
Administração com seus órgãos
interrrcs e com seus municipes.

Produção em áudio e vídeo de
Material para publicação em
diversos meios de divulgação,

bem como para arquivos.

120.399,9610.033,33

MÉS P^PRiA R$R$• 12

120.399,9610.033.33

R$ 240.799,92TOTAL:

Nossa proposta tem preço total de R$ 240.799,92 (Duzentos e quarenta mil, setecentos e

noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

Prazo de Pagamento: em até o 30® (trigésimo) dia após a prestação dos serviços,

mediante a apresentação da Nota Fisca! devidamente atestada por servidor responsável.

Prazo de entrega: Conforme o edita!.

Rií-1 PiíWi lüü • 3' Ân-lar
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Prazo de substituição: 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação a ser expedida^^la

contratante.
f

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentaçaü!l!!^®z:
\

Dados Bancários: Banco: Brasil | Conta: 21535-X I Agência: 1622-5.
a'

Vy

r**.

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N® 28/2022, que nos preços

propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros

ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as

despesas de transporte e entrega dos produtos.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que

conhecemos e aceitamos em todos os seus termos

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Curitiba, 26 de outubro de 2022.

Assinado de forma digital por
RUDIMAH BAR80SA DOSRUDIMAR BARBOSA

nn<; RFK''í744fin?4q68 Fies:57446024968
ÜUb Kblb.D/440UZ4y00 Dados:2022.10.2417:14:58-03'00’

. NONA PUBLICIDADE LTDA

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

•í

Riia iGurençc! Piriio, 196 - 3' .Andr.í
CenífO- Curiiiba - PR

Te!;4i3778 178S

WliatsAoo 41 S9^i-6-669

Í3!0Cüín@39ônc!aí50’''a rom.br a^noanofa cot.Dí



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANACOMARCA DE CURITIBA

EMPREGADOS JURAMENTADOSOftCK3 DiSTRiBLIlDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL OO FORO

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

AV. CÂNDIDO DE ABREU. 535 1» ANDAR - FONE: {'11) 3027-5253
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL - CENTRO-CÍVICO
CEP: 80530^6

SANDF5A LUCÍA PEUKI
LUIZ C/^LOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GAJ-LASSINI
KARINA BAVARO ALVES

www.ldIstnbuidorcuritiba.ccmLbr

PEDIDO DE CERTIDÕES
JOSé BORGES DA CRUZ FILHO

TITULAREDlFiCiO DO FÓRUM CÍVEL
AV CÂNDIDO OE ABREU, 535 - TÉRREO • CEP eC'53í)-ÔO0

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA CONCORDATA ‘ CRIME CÍVEL
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENOA-VARAS DA FAMÍLlA-PRECATÔRtA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI

TABEÜONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

X''-*x>.

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte Interessada, para FINS

■ GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

I AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

fs
lí

U

S V

CNPJ.40.626.963/0001-10

período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de j
29/12/62) a 21/09/2022 .

no

tf

j

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
1

Curitiba, 23 de setembro de 2022 .I

II

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente Juramentada

signed
BORGES

Diqi
byJOS
DA CRUZ
F!LHO;31628532

■1
904

Date;
2022.09.23
10:39:07 BRT

j! Erniticia por; FERNANDA
p Lei n°19.803 de ZI/Dez/IB

Tábeía XVI dos Distribuidores n® VI letra a (R$ 38.16)

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorcurttiba.com.br/autentica usando o codigo 3DC49F9D

Ov^fCta MtVtVWtiOH

•t«*
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA \-

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NONA PUBLICIDADE LTDA

prestadora de serviços, em negrito, inscrita no CNPJ sob o n° 40.626.963/0001-

10, estabelecida na Rua Lourenço Pinto n“ 196, bairro Centro, na cidade de

Curitiba, Estado do Paraná, presta serviços à ARENA TRANSPORTE E

LOGÍSTICA DE VEÍCULOS
estabelecida na Rua Francisco Derosso, n" 2065 - sala 15, Bairro Xaxim, na

cidade de Curitiba, Estado do Paraná, detém qualificação técnica pra participar

de qualquer processo licitatório.
Registramos que a empresa presta serviços de Assessoria de Comunicação,

Marketing Digital, Produção em áudio e vídeo, Web Site desde o dia 02 de julho

de 2021 até a presente data, sendo este, desenvolvimento do site institucional,

gestão de redes sociais, gestão de anúncios no google ads, sen/iço de

implantação, migração e importação de web site com funcionalidades já

existentes, serviço de hospedagem, desenvolvimento, atualizações e de

manutenção de web site e serviço de e-mails. Informamos ainda que as

prestações dos serviços/entregas dos materiais acima referidos apresentam

‘ bom desempenho operacional e estratégico, tendo a empresa cumprindo

fieimente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Curitiba, 21 de outubro de 2022

s

EIRELI. CNPJ n" 20.691.445/0001-72,

ARENA TRANSPORTE E Assinado de forma digital

LOGISTICÁ DE
veículos

por ARENA TRANSPORTE E
logística de veículos

EIRELI:20691445000172

EIRELI:2069144500017 Dados: 2022.10.21 15:47:47
2 -03'00'

Creusa da Silva Andrade

ARENA TRANSAUTOS - CNPJ 20.691.445/0001 -72

Rua Francisco Derosso. 2065, Sala 15 - Xaxim - CEP: 81,720-000

Fone; (41) 3284-5252 - Curitiba - Paraná
www.aienatransautos.com br / comercial@aren3lfansautos-CQm.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
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Certidão Narrativa

de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N°028212554-30

■V'

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 40.626.963/0001-10, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,

portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa reaiizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do

■- ^ Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 20/11/2022 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.Qov.br

I
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

NONA PUBLICIDADE LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 29/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

CNPJ: 40.626.963/0001-10
i

29 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

!5aldo aiuai

RS 531.298.72

RS 531.296.72

R$ (45.957.05)

R$ (15.938.91)

R$ (3.453,42)

R$ (26.564,72)

R$ 485.339,67

RS 485.339.67

RS (301.547,86)

RS (291.780.61)

RS (167.421.13)

RS (670,25)

RS (37.739.95)

RS (12.718,03)

RS (8.436,80)

RS (17.873.03)

R$ (695,15)

RS (1.229.50)

RS (13.191,85)

RS (99,83)

RS (8.340.00)

R$ (19.045,28)

R$ (138,49)

RS (85,11)

RS (4.096,21)

RS 0.72

RS 0.72

RS (9.767.97)

RS (9.767,97)

RS 183.791.81

■ R$ 183.791.81

RS (41.947.91)

RS (41.947.91)

R$ (26.646.56)

RS (15.301,35)

R$ 141.843.90

Saldo anterior

RS (0,00)

RS 0.00

RS (0,00)

R$ (0,00)

RS (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

R$ (0.00)

RS (O.OO)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

NolaDescrição

RECEtTA BRUTA

Prestação de Serviços

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

{-) (-) COFINS Sobre Receita Bruta

{.) (-) PIS/PASEP Sobre Receita Bajta

(-) Í-) ISS

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) Ordenados. Salários. Gratificações e
Outtas Remunerações a Empregados

(-) Outros Gastos com Pessoal

(-) Encargos Sociais - Previdência Social

(-) Encargos Sociais - FGTS

(-) Alimentação do Trabalhador

{-) Propaganda, ^bliddade ô Palracínío

(-) Multas

(-) Assistência Médica, Odontológica e
Farmacêutica a Empregados

(-) Serviços de Terceiros pessoa jurídica

(-) Viagens e Estadias

(-) Consultoria e Assessoria Contábil
Fiscal/Tributaria/Societaria

RS (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R$ (0.00)

R$ (0.00)

(-) Gastos com Sistemas e T.l

(-) Despesas administratIvas/Mal. .
Expediente

R$ (0.00)

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (O.dO)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R$ (0.00)

R$ (0.00)

R$ (0,00)

(-) Despesas Postais

{-) Gastos com Cartão de Crédito

RECEITAS FINANCEIRAS

Rendímenlo de Aplicaçao Financeira

(.) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) Taxas eJuròs bancárias

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

{-) PROVISÕES PARA IR E CSL

(-) Provisão IRPJ e CSL

(-) Provisão IRPJ

(-) Provisão CSL ■

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EA.1CAC.91.F6.AB.CE.E4.F3.FF.00.46.8D.E5.DA.89.7B.60.5A.92-0. nos termos do Decreto n*" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONIAL
i

: Entidade:

Período da Escrituração: 29/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro; 1

Período Selecionado:

NONA PUBLICIDADE LTDA

CNPJ; 40.626.963/0001-

29 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota Saldo inicia' Saldo Final

R$ 0,00 R$ 57.690.80Ativo

R$ 0,00 R$ 57.690,80Ativo Circuiante

R$ 25.025.34R$ 0.00Disponibilidades

Caixa R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 10.000,00

RS 10.000,00Caixa

R$ 15.025,34R$ 0,00Bancos conta movimento

R$ 15,025,34

R$ 20.873,00

R$ 0,00Banco do Brasil

R$ 0,00Contas a receber

R$ 0,00 RS 20.873,00Clientes

R$ 20.873,00

R$ 11.792,46

R$ 11.792,46

R$11.792.46

R$ 0,00

R$ 0,00

Clientes

- Outros Crêditos

R$ 0,00Títulos a receber

R$ 0,00Adiantamentos a empregados/Socios

Passivo R$ 57.690.80R$ 0,00

R$ 47.690.80R$ 0.00Passivo Circulante

R$ 21.990.76R$ 0,00Impostos a recolher

(mposíós a ma>!her

Iss a recolher

R$ 21.990.76R$ 0,00

RS 0,00 R$ 6.045.79

R$ 5.982.69

R$ 9.962.08

R$ 12.273.04

R$ 12.273.04

’r$ 5.654,39

R$ 509.28

RS 4.660.65

RS 1.448.72

R$ 13.427.00

R$ 13.427.00

R$ 4.000,00

R$ 9.427.00

R$ 10.000.00

R$ 10.000,00

R$ 10.000,00

RS 0,00CSL aVecólher

IRPJ a recoihér RS 0,00

R$ 0,00Obrigações trabalhistas e sociais

Obrigações trabalhistas e Sociais

Sãtários'á'p'âgàr

Fgls a pagar

Inss 3 pagar

IRRF Folha a pagar

Contas apagar

Contas a pagar ’

Empréstimo Banco do Brasil

Adiantamento de Clientes

Patrírnómio Líquido

Capital Social

Capital Subscrito

Xapiíai Social

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 10.000.00R$ 0.00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EA.1C.AC.91.F6.AB.CE.E4.F3.FF.00.46.8D.E5.DA.89.7B.60.5A.92'0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9,.0.0 do Visualizador Página 1 de 1



MiNÍSTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

í SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL ~ Sped

>

Versão: 9.0.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

•' 40.626.963/0001-10

NIRE

41209718505

EMPRESARIAL

NONA PUBLICIDADE LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro, Oiàrío
NÁiiiRÊZA DO LIVRO

LIVRO DIÁRIO

iDENTSI-lCACAO DO ARQUIVO (HÂSH)

£A.lC,AC,91.F6.AB.CE,E4.F3-FF.0046.8aE5,pA,89.7a.60,5A.92

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

29/01/2021 a 31/12/2021

NÚMERO DO UVRO

;1

ESTE umõ FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SÉRIE DO
CERTIRCADO

RESPONSÁVEL

LEGAL
VALIDADENOMEQUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO_ CPF/CNPJ

16/01/2020 a

15/01/2023

19/01/2022 3

19/01/2023

196835679545034624
60829767557

HÉLIO ALVES

RIBEIRO:83656146934

NONA PUBLICIDADE 733149406164052874
LTDA;40626963000110 45062820580

Não83656146934Contador

Sim40626963000110Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

NÚMERO DO RECIBO:

EA.1C.AC.91.F6.AB.CE.E4.F3.FF.00.46
.8D.E5.DA.89.7B.60.5A.92-0

Escrituração íocebida via Internet
{ielo Agente Receptor SERPRO

em 11/03/2022 às 19:03:56

C0.39.A1.A6.75.75.97.16

7A.82.E0.04.CC.8E.E4.66

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n» 8.934/1994.

Esíe recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Dôcrelo n® 8.683/2016, e arls. 39, 39-A, 39-B da Lei n“ 8.934/1994 com a alteração da

Lei Complementar n“ 1247/2014.
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DECLARAÇÃO DE ÍNDICES FiNANCEiROS

A empresa NONA PUBLICIDADE - LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita hò^NPJ sob o n®

40.626.963/0001-10, sediada à Rua Lourenço Pinto, N® 196, 3“ andar, Conj. 301, Condomínio Centro do

Contabilista, Bairro; Centro, Curitiba - PR, CEP: 80.010-160, telefone; (41) 3778-1786 / (44) 9.9901-8666,

por intermédio de seu representante legal, Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, inscrito no GPF sob o n®

574.460.249-68, e portador da Cédula de Identidade RG 4.086.763-5 SESP/PR, DECLARA, que as

demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no

balanço do último exercício social. Declara ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,

nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

LG =LG = Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
LG = 1,21

SG =Ativo TotalSG
SG = 1,21

a Longo

57.890.80LC =Ativo CirculanteLC LC = 1.21
Passivo Circulante 47.690,80

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Curiíiba-PR, 18 de março de 2022.

Al \jrc oi- Assinadíxlfrfoimícligitil.pcf
WAGNER ALVES DE . w/;cn€raí.vísü£ '

SOU2A-.O30eO!4i9S)

f)2tíos;»22.0:T.ló S&.3Í-W p3'G0'
SOU2A:03980143961

WAGNER ALVES DE SOUZA

CRC N® 065819/0-6 - CPF; 039.801.439-61
Assinado dí íorma digital fwr

BARiW>r.A DO^.

fiEIS;S7446024568

Dadot 2022.03.17 J -ft3'0(r

RUDIMAR BARBOSA

DOS RE!S:57446024968

. NONA PUBLICIDADE.-LTDA .
RUDIMÀR BARBOSA DOS REIS ’

CPF; 574.460,249-68 / RG: 4.086.763-5 SESP/PR

Rua Ujurenço Pinte, 196 - 3° Andsf
Centro. Curitiba - PR

Tel,.41 3776.176-6

VVhafsApí): 41 99501 35«6

fa!)Xom@a!]enc;Hno.n-j.corn,br egendanonaaim.br



hítp;//ww\v.sintegra.fazenda.pr.gDv,br/sintegra/sintegral/erro/empi^a.,.SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

3r

SÍNTEGRA

Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

1!

È
iW é 4

t ■K

Sua solicitação não pode ser atendida
SÍNTEGRA - Consulta Empresa

21/10/2022 às 14:01:22

O NÚMERO DE CONTROLE DIGITADO " NâO CORRESPONDE AO NúKílERO

APRESENTADO NA íWÂGEW!.

É provável que haja alguma incorreção nas informações que você digitou.

Por favor, verifique, corrija e tente novamente.-

Serviço:

• Data / Hora:

Motivo:

Se a digitação estiver correta e o erro persistir, é necessário alterar as

seguintes configurações do seu navegador (ex. Internet Explorer):

-> Menu Ferramentas -> Opções da internet...

4 PASSO 1

Geral

Clicar no botão "Configurações'’
Selecionar a opção: “A cada visita à página"
Clique em OK

Recomendação:

PASSO 3

Privacidade

Clicar no botáo "Avançado"
Selecionar as opções:

- "ignorar a manipulação automática de cookíes"
- "Sempre permitir cookíes por sessão"
Clique em OK -> OK

PASSO 3

Feche as janelas do seu navegador e reinicie sua consulta

Para maiores esclarecimèntos, favor contactar nosso SAC

Voltar

I

21/10/2022 I4;0lof l



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

i

CERTIDÃO NEGATIVA í

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL \

Certidão n**:

CNPJ;

Nome:

9.897.088

40.626.963/0001-10

NONA PUBLICIDADE LTDA

Ressalvada o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham

a ser apurados, certificamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e nâo tributários inscritos em

dívida ativa junto à Procuradoria Gera! do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (imfMsío sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial

e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens imóveis Iníervivos- ÍTBI e Contribuição de

Melhoria). .Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

- ' A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

endereçodeverá

https://cnd-cidadao.cufiiiba.pi.gov.br/Certjdao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.

Emitida às 06:14 do dia 12/09/2022.

Código de autenticidade da certidão: FF8E5BE241CA4934181CB6C76AE3561426
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

confirmadacertidãoautenticidadeA noser

Válida até 11/12/2022 - Fornecimento Gratuito

Você também pode vatidar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS
NOME EMPRESARIAL/NOME DA PESSOA

NONA PUBLICIDADE LTDA

INSCRiÇAO MUNICIPAL
17 OS 916.856-8

CNPJ/CPF

40.626.963/0001-10

NUMEROENDEREÇO

R. LOURENÇO PINTO 196

CEPBAIRRO

CENTRO

COMPLEMENTOUNIDADE ANDAR

80010-160301 03

INICIO DA ATIVIDADE

29/01/2021

SíTUAÇAO DO CADASTRO
ATIVA

DATA EXPIRÁÇAODATA EMISSÃO

01/02/2021

NUMERO DO ALVARA

001.546.461

TIPO DE TnSTALAÇÂO/F0RMAS"'0'E ATUAÇÃO
ESTABELECIMENTO FIXO,INTERNET,TELEVENDAS

ATIVIDADES

AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA DE ATUAÇÃO INFORMADA

M.73.1.1-4/00.00 AGÊNCIAS DS PUBLICIDADE

M.73.1.9-0/99.01 ATIVIDADE DE COMPUTAÇÃO GRÁFICA PARA PUBLICIDADE

M.70.2,0-4/0Ü.0O ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECÍFICA

J.58.1.1-5/00.00 EDIÇÃO DE LIVROS
J.58.1.3-1/00.00 EDIÇÃO DE REVISTAS
M.73.1.9-Q/02.00 PROMOÇÃO DE VENDAS
ATiViDAOES DECLARADAS PELO SOLICITANTE COMO NÃO EXERCIDAS NO LOCAL

MTa 12-2/00.00 AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO

M.?3,1.8-0/99.00 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADENÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

M.73.2,0-3/00.00 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA

N.82.3.0-0/01.00 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Emitido Eletronicamente via Internet
29/08/2022- 14:17:27
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CNPJ: 40.626.963/0001-10

NIRE; 41209718605

V ALTERAÇÃO CONTRATUAL

C'

RüDIMAR BARBOSA DOS REIS. brasileiro, casado em comunhão universal de bens. empresário, portador

da Cédula de Identidade Civí! RG sob n° 4.086763-5 SESP/PR, inscrito no CPF sob 674,460.249-68,

residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido.

CEP 81.200-528, Curiíiba-PR; e RUIMAR BARB02A DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal

de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob 4,413.244-0 SESP/PR. inscrito no

CPF sob n'' 815 706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa. n° 1417, 5“ andar, apto 501,

Bígorrílho, CEP; 807304370, Curitiba-PR, ^cios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob

0 nome a denominação soclai de “NONA PUBLICIDADE LTDA'‘ inscrita no CNPJ n" 40.826.963/0001-10,

estabelecida na estabelecida Rua Lourenço Pinto, 196, 3° Andar, Conj, 301, Cond. Centro do Contabilista.
Bairro Centro, CEP 80.010-160, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob o n° 412.037.185-05, em 29/01/2021, resolvem ALTERAR o seu contrato social, de acordo com

as ciáusulas seguintes;

%

CLÀSULA PRIMEIRA. O sócio RUDlMAR BARBOSA DOS REIS vende e transfere 2.000 (duas mii) quotas.

no valor nominal de RS 1,00 (Um real), totalizando a importância de R$ 2.000,00 (dois mil) reais, neste ato em

moeda corrente do pais, dando plena e rasa quitação de suas quotas para CARLOS EDUARDO GÂiSSLER
ALBUQUERQUE, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador do da cédula de

iderrtidade civí! RG 6.125.946-5 SESF/PR, e CPF 031.269.859-39, residente e domiciliado a Rua Doutor

Bromslau Ostoja Roguski. 984, Casa 06. Uberaba, CEP; 81.540-080, Curitiba/PR.

CLÁUSULA SEGUNDA. Com a admissão do novo sócio, a nova divisão, societária, passa a ser;

Valor em reais/O QuotasSócios Quotistas 1

4.000,0040. . i 4.000RUDlMAR BARBOSA DOS REIS
4.000.004.00040; RUIMAR BARBOZA DOS REIS
•2.000.00, CARLOS EDUARDO GÂISSLER ALBUQUERQUE 20 i

lo.aocbooI

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as

disposições do presente instrumento. -a/

('
I ■

1
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NONA PUBLICIDADE LTDA

CNPJ: 40.626.963/0001-10

NIRE: 41209718505

1® ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

NONA PUBLICIDADE LTDA

CNPJ: 40.626.963/0001-10

NIRE: 41209718505

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS. brasileiro, casado eni comunhão universal de bens. empresário, portador
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5 SESP/PR. inscrito no CPF sob n° 574.460,249-68,

residente e domicüiado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido,

CEP 81.200-528, Curiííba-PR; RUIMAR BARBOZA DOS REIS brasileiro, casado em comunhão universal de

bens, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob 4.418.244-0 SESP/PR. inscrito no CPF

sob n“ 815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Juüa da Costa, n° 1417, 5® andar, apto 501,

Bigorrüho, CEP: 80,730-070, Curitiba-PR: e CARLOS EDUARDO GAISSLER ALBUQUERQUE, brasileiro,

casado em comunhão parcial de bens. empresáno, portador do da cédula de identidade civil RG 6.125,946-5

SESP/PR, e CPF 031.269.059-39, residente e domiciliado a Rua Doutor Bronislau Ostoja Roguski, 984, Casa

06, Uberaba, CEP; 81.540'080, Curitiba/PR, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira

scb 0 nome a denominação social de "NONA PUBLICIDADE LTDA" inscrita no CNPJ n® 40.626.963/0001-

10, estabelecida na estabelecida Rua Lourenço Pinto. 196, 3“ Andar. Conj. 301. Cond. Centro do Contabilista.
Bairro Centro, CEP 80.010-160, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercia! do Estado do

Paraná sob o n° 412.097.185-05, em 29/01/2021, resolvem CONSOLIDARo seu contrato social, de acordo

com as cláusulas seguintes’

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresaria} de NONA PUBLICIDADE LTDA,

estabelecida Rua Lourerifi Pinto, 196.3"^ Andar Conj. 301. Cond. Centro do Contabilista, Bairro Centro, CEP

80.010-160. Curitiba-PR.

Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: NONA PUBLICIDADE.

CLÁSULA SEGUNDA: A so:iediade 'tem por objeto as atividades d& Agé^ncia de publicidade^, consulio-na em
publicidade, serviços de organização de feiras e congressos, edição de livros e revistas, serviços de

publicidade em computação gráfica, promoção de vendas, pesquisa de mercado e opinião pública.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciará suas ati’/idades a partir da data de arquivamento do contrato

social na Junta Comercial de Curitiba (JUCEPAR) e seu prazo de duração é indeterminado.

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do

2

Í>ARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI 00 ESTADO DO PARANÁ -—
A
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NONA PUBLICIDADE LTDA

CNPJ: 40.626.963/0001-10

NIRE: 41209718505

1® ALTERAÇÃO CONTRATUAL

f

i

território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capita! autônomo, para fins de direito.

CLÁUSULA QUARTA. O capilal sodal é dé RS 10.000,00 (Dez mí! reais) dividido em 10.000 (Dez míi) quotas

de valor nominal de RS 1,00 (Um real) cada uma. subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais,

pelos sócios e distribuídas da seguinte forma

Sócios Quotistas Valor em reais% Quotas

4.000.00RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 40 4.000

"1
4.000 4.000.00RUiMAR BARBOZA DOS REIS 40

2.000,00CARLOS EDUARDO GAISSLER ALBUQUERQUE 20 2.000

TOTAL 10.000 10.000.00100
V I

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do

capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capita! social.

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma

delas.

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REIS,

autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação

ativa 8 passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social.

CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos

aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

Parágrafo primeiro. No exercido da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e

gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a

realização do objetivo da Sociedade.

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilícito aos administradores por assinatura

individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e

operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-caiendãrio,

exceto 0 mandado judiciai, que poderá ser por prazo indeterminado. t > •
x \

3
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NONA PUBLICIDADE LTDA

CNPJ: 40.626.963/0001-10

NIRE:41209718505

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dqs administradores, pelos atos praticados durante o

período de sua gesíâo. com a aprovação dás contas, do exercicío soclat a que se referirem.

CLÁSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da

sódedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto sociai, tais como

fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros sâo expressameníe vedados, sendo

nulos a inoperantes em relação à sociedade.

GLÀSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços á sociedade poderão efetuar retiradas mensais a íiíuto

de pró*labore, que serão levadas à conta de resuítado e cujos nl^is serão fixados de comum acoido.

anuaimente, por consenso unânime na reunião de sócios.

CLÁSULA NONA. Âs quotas sâo indivisiveis em relação à Sociedade e nâo poderão ser caucionadas,

empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parclalmeníe, a qualquer título, sem o prévio consentimento dos

demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em Igualdade de condições e na

proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue.

! - Cte sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência no

prazo de 30 (trinta) dias;

!l “ Findo 0 prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se nranifesiem ou, havendo

sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

!it - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

Parágrafo único. As quotas são livremente íransíeríveis entre os sócios com consentimento prévio.

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das

quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito,

os demais poderão, no prazo adicionai de dez dias. adquirir, mediante fBteío, as quotas disponíveis.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade someme poderá exercer o direito de preferência à aquisição

lotai ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferenciaimenie aos

terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capí'

das reservas de capital Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros, Estas quotas permanecerão em

tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se rião íorem alienadas neste prazo, a oociedade deverá

socia! ou

■i
4
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promover a redução do capitai social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu

valor para a conta de lucros que originalmeníe disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria.

Parágrafo único. Esta opção condicionada a existência dê disponibilidades suficiente para satisfazer o direito

do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capitai social e reservas.

GLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anuaimeníe em 31 de dezembro será levantado um balanço gera! do ativo e

passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios

proporcionalmente, em conformidade com as disoosições legais pertinentes e nos termos do artigo 10ô5 do

Código Civíi Brasileiro.

•• Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar

balanças intermediários para qualquer fim. inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos
lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa.

CLÂSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas,

a qualquer titulo, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com

prejuízo de capital.

CLÂSULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sôcics. no

entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pebs sócios

quotistas.

1 As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou

seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capital social:

A designação dos administradores em ato separado, sòcio ou nèo:

b) A destituição dos administradores:
c) O modo e o valor da remuneração dos administradores:
d) Pedido de Concordata ou Falência:

e) Exclusão de sócb nos temios do art. 1.085 do Código Civil.

2. Ás deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por

cento):

a) A modificação do contrato social;
5
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b) A transformação da Sociedade, ou a íusâp, cisão ou ifjcorporaçào;

o) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação;

d) Aumento ou redução de capitai com bens ou moeda corrente

3. Requererão quórum ds 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos:

a) A aprovação das contas da Administração;

b) Destituição de sócio nomeado administrador;

c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capitai inteiramente integraiízado:

d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados:

e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do inveniariante, em

substituição ao pagamento dos haveres iro ote cujus".

f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas,

g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas-

h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venai de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangível.

4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos:

a) Designação de pessoa nâo sócia na Sociedade, enquanto o capital nâo estiver totalmente

integraiízado,

b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestação de

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros.

Parágrafo primeiro. A reunião- dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos

administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada, Dessas reuniões deverão ser elaboradas as

correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Adrnlnistração-

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto otdos os sócios
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de corwocação, previstas no §3*^ do arí, 1.152 do Código

Civil de 2,002, quando sócios representando % (três quartos) do capita! votante comparecerem ou se

declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão tòdos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes

s, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos

em branco.

' 1
!
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l"" ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÀSULA DÉCIMA QUINTA, .^s demais deliberações nào citadas aqui podem ser decididas por maiona

absoluta de votos, com base na quantidade de qüotás de cada sócio.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais,

a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência ém relação à alteração contratual deliberada pela

maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro

intimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no

més do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato. -

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que. por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria,

desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo minimo

de 30 {trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido
como desinteresse.

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão

pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma

do disposto neste contrato.

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, com consentimento prévio,

CLÀSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses

previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capitai social.

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o iiquidante será Indicado por

quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão

empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os

quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir.

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não

dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios rentanesceníes

na wntinuaçáo da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da mesma, à data da arsoluçâo, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos

herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com

juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade. salv9...,decisão

unânime em contrário dos sócios supérslites. ^5.
A

7

- PARA USO EXC;.USlVO DA JUNTA CUMfcHCl.AL DO eSTADO DO PARANA -
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Parágrafo quarto. No reiacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão

representados pelo Inventariante.

CLÁSULA DÉCIMA NONA. OcorrerKlo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insoivéncia

de sócia pessoa tísica, os seus sucessores poderão subsíítui-lo na'Sociedade, desde que comuniquem à

Sociedade a sua intenção'de nela'continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar

da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres,

CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for

deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente
instrumenlo, observado o arí. 1030 da Lei rf 10.4Q6/2.002.

O
CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em

risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que represeníam

mais da metade do capital saciai nos termos do art. 1.085 do Código CIvii, Os haveres dos sócios excluídos

setBo liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de
sócio (1) abertura de processo concursai, faiéncla, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de

insoivéncia. (11) violação de cláusula contratual, (!!!) concorrência desteal, {!V) uso indevido da denornirtaçâo

social. (V) não integrgiização da própria participação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade. (Vii)

geração de grave desinteligência entre cs sócios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade. (IX)

condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de
atividade mercantil.

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. OeÍibera-se por não constituir Conselho Fiscal.

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEiRÂ. Declara o administrador que náo está impedido por Lei especial de
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede. ainda que {emporanamente. o

acesso a cargos públicos, crime faiimenta'', prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência contra

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. Â SOCIEDADE LIMITADA declara sob as penas da Lei, que se enquadra na

condição de MiCROEMPRHSA. nos termos dá Lèi Complementar n®, 123, de 14 de dezembro de 2006.
/■

\

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 PARANÁ -
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CLÁSULA VIGÉSIMA QUINTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às “Sociedades

Limitadas" do Código Civl! Brasileiro {Lei 10.406/2.002. aaigos 1.052 a 1.087_ e. subsidianamente, no que for

aplicável pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de‘ 1.976 e suas posteriores alterações.

Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comaica de Curitiba - Paraná, para dirimir quaisquer litígios

entre as partes que venham a ocorrer em decoi rência oo presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

Curitiba. 23 de junho de 2Ú21.

( C'._í 5

X... ■ V

ij

RUifWAR BAR802A DOS REISRUDIMAR BARBOSA DOS REIS

."7 /

«<3:;* X

CARLOS EDUARDO GÂlSSLER ALBUQUERQUE

9
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TERMO DE AUTENTICIDADE
A.

Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 065819, inscrito no CPF n“ 03980145961,

DECLARO, sob as penas da Lei Pena!, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

WAGNER ALVES DE SOUZA03980143961 065819

í
J

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/06/2021 11:14 508 H* 20214118720.

PROTOCOLO: 214118720 DS 25/06/2021.

CÕOIGO DE VERIFICAÇÃO! 12104520637. CHPJ DA SEOEi 40626563000110 .

NIBSs 41209718505, COM EFEITOS DO REGISTRO BM: 33/06/2021.

NOMX PUBLICIDADE-LTDÃ

JUICEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.eapreea fac í1.pr.gov.br

A validjdi? 4fla-e (Soc'.)fW“nr.!>, sa Siw ã

xnfí>rs«índ^ .4«üa s«,íp«cti'

■;ir.uiwa^hs df cúd i«tpiic'icl-iade aoo respec^

;ii c:6digas;

s pastaia,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaría da Receita Federai do Brasii
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\\„
f

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NONA PUBLICIDADE LTDA

GNPJ: 40.626.963/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicia! que determina sua
desconsideração para fíns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Unlâo (DAU) na Procuradoria-Geraída Fazenda
Nacional (PGFN).

Confoíme disposto nos arls. 206 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-seâ situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a‘ a ‘d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:02:16 do dia 16/08/2022 <hora e data de Brasnia>.

Válida até 12/02/2023.

Código de controle da certidão: 6874.D7A1.055C,44F9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

NONA PUBLICIDADE LTDAi Entidade;

Período da Escrituração: 29/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro; 1

CNPJ; 40.626.963/0001-10

29 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021Período Selecionado;

t
I

TERMO DE ABERTURA,

Nome Empresarial NONA PUBLiClDADE LTDA

41209716505NiRE

CNPJ 40.626,063/0001-10

«üNúmero de Ordem 1

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

CURITIBAMunicípio

Data do arf^uivarnento dos atos
■:onslitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

29/01/2021

Quantidade total de linhas do arquivo

digita!
2266

TERMO DE ENCERRAMENTO

NONA PUBLICIDADE LTDAiome Empresaria!

LIVRO DIÁRIONatureza do Livro

Número de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo 2266

digitai

29/01/2021Data de inicio

31/12/2021Data de término

Este documento é parte integrante de escrituração cüja autenticação se comprova pelo recibo de número
EA.1C.AC.91.F6.AB.CE.E4.F3.FF.00.46.8D.E5.DA.89.7B.60.5A.92-0. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Púbüco de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1
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https://soiucoes.receita.razenda.gov.br/servicos/cnpjrevaCnpjreva_C..Firefox

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL í

S

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

!

DATAOE ASSRTURA

29/01/2021
NljWgRO ÜE INSCRIÇÃO
40.626.dB3/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

í NOMc EMPRESARIAL
NONA PUBLICIDADE LTDA1

PORTEnrULO DO ESTABEUClitENTO (NOME DS P«iTASWÍ
NONA PUBLICIDADE ME

CCX3IGO E DESCRÍÇto DAWMDAOE ECONÍMCA PRINCIPAL

73.11-4-00-Agências de publicidade

COOIGO E DESCRiÇtó OAS ATMOADES ECOJl^CAS SECUNDAftfAS

58.11-5-00 - Edição de livros
. S8.13-1-00 - Edição de revistas
’ 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especiflca
' 73.12-2-00 - Agenclamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação (Dispensada *)
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

73.20-3-00 • Pesquisas de mercado e de opinião pública (Dispensada *)
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

r

CÓÜIOO Ê DESCRiÇAO DANATUREZA jurídica
20S-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEí«NTO

CONJ 301 ANDAR 03 COND CENTRO DO

CONTABILIS

NÚ\€RO

136

LOGRADOJRO

R LOURENCO PtNTO

mUníc^õ
CURITIBA

UFawROOiSTRrro

CENTRO

CÊP

PR80.010-160

1ENDEREÇO ELETR^ICO

CONTATO(^GENCtANONA.COM.BR

TELEFCWE

(41) 3778-1700

ENTE FEDÊRATlVORESPONSAVeL (EFKJ

DATA DASrrUAÇ/O CAO ASTRAL
29/01/2021

; aRJAÇtó CADASTRAL
ATTVA

1
I motivodssituaçAdcaoastraí. •
{

L

J SITUAÇÃO ESPECfAL
I tt******

DATADA SfTUAÇtò ESPECIAi.

(•) A dispsnsB deah/Brás eliaenças é dirailo tío empreendedor Qua eiende acs requisitos constenies na Resolução CGSIM n'’5l, de 11 de junho

de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM paios entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer resprmsabüidade quanto

às alividadas dispensadas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/10/2022 às 10:47:40 (data e hora de Brasüia). Página: 1/1

21/10/2022 10:47I of í



4

4,

V«

tii-

p*
f eiüilliyWÍÍKTO {»Áet«»4ecvBítSJlKSKC
I «•**»**•* «ftctonAfe »piflfc4ífn>«íia'

'■ÍMt

-nar.iiaKtunssioa-, im^wísu-.i

SSí.T >■•?,G
<Vf

G «-EDO
j- -MifíSí-
lü' raí'f..

l-i.JtOsK

R.f;;;xA

I3v'UVí<Si!f:

f-cr •«'t ■«*

•«■•MiftlWJ

Documente afinado com certificado digita! etn conformidade
com a Medida Provisória n® 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meia do programa Assinador Serpro.

■•t: ;

—~——

As orientações para instalar o Assinador Serpro e reaiizar a

validação do documento digital estSo disponíveis em:
iittps'//iWiW serpro.gav.br/assin3dor-digitai.

p)i»Aiitxa0i«fQ«ifA3wu
V

SSRPKiO/SENATRAN



j<«'

SicrsCMla â3 Mkro t Pe^noa Empresa

S^muifi tia Rstíenalíuçao c StraplUlcsçiSa

t>ej»{t3(B»M9 4e Registre Eit^marUI e {»ti^«4o

A.

"^-i^ÜERÍí^íENTO DE EMPRESÁR
Fc>m«s

sBSjgisg^ssFgsa?^

Ü^Ès^SrEOit»

XXX

•r.wWmI

218O09irJ$5

Nyu£ Sü eMTtCtyUi» 1^ ia»acsB)~

ANTOSIO LEANi:»© SOUSA PAWA
STAiJoava.

SOLTSiRCnA)

ttuc!0>uuãÃ27

BRASILEIRA

'jrai

XXXMsuuioali.

nuíoasj;!!*

JOSE CA>ÍD«X) oliveira PAIVA j jWKlMARROeRíQUES SOUSA P^A
W |C7rta»si0vj

I 62S.000.60I-44

yfiOmõÁ&ttssi^

mmmTm)

NASCiÍJiS^ Kiit Cl^aS:rm>

! ssp MAiwsaiysj

» >

XXX

• »a.n<<«iui

AV©nDA CRJSTOVAO COU3MKIJK

ÜÂiUmkxl!»

XXX

[Ct^

! 6S40<WWSAO RAIMUNDO
.'j híSotSw"

Cocó

dcelartuíb«ipeoss<Sa l*LnS«»»«8rüBpetíWa â<s*tf«r ettyimárte.quenâgp<rt»BlskjíRirgblwd*crapmáncgtsquen}'

A JUWTA COMERCIAL ÕÕA JUNTA COME^ÍAL 't>ÒESTAK>DO^RANHA0\

D
CODIÍK) E DE^aiÇAC DO ATO

I
côdjgõYmscricao do ato
(»2 ■ aLTêRAVAO

I?
ÇXlOtÍ^ S DÊSÇRJCAO DO EVENIÕCODKW e DESCRIçAq IX> EVENTO

022 . ALTERaCAO OE dados E DE NOMB EMKIESARJAL. 315 ^

ENQUADRAMB^IO 0£ MlCROEMFi^SA

'*í

NCiüe£W&£SAmi

AHTOHfO UANDRO SOUSA PÂi VA
vbCMÍW.Wia»*».*M“"^“'

RUA TOMÈ DE SOUSA im
i

iíÃ
SAfiíW«ÍÍ37lSru”"~~"'

sAosesAsmÃo

CWÍLfMSdno

SALAB-.;*í
1

■cr svsLiisiImU«iStíJffo

Cotfõ

Valo* ou CAíerAt • í5"

BRASR.MAI

1fê i VAti>M DOCAPitM. -4)M ipsiêsst

j cio» milTgtlt5.C00.IXI

CÔOlCO D4 AflWQ^eí KC^fiiiCJs
iCSíAEnatíi

&Í»ÍAliío”<^»j'

MaAeiíi^ dimo; CanwUoí» ca pusIíckísiíí:; Picçwiçâa is dscwncntw c wtiíiçcj «{X3Íaii£3«te} is epo«>
opeeiiicddue ar>iensnne7)ta di^tslísar ymi KfMíres). AlBgwS ds pteoí, w^rai«

ouirts eian»ui'ss üe usu tsunporàno. ex«i9ami;ítn«t. Fotact^^; afaguaaa ck BiwaA? s úa cpi«&} pú&ticK Esfiçís
ikrcvi^.

AliníakK ^1^X3)

731V(X)3

Utuún/

5SnJ£»,73J9S<M,?sA^
82ÍÍ30I.82JW9 :

Oftfll/20ií

n-

7739003.

K
f*ÀÍS'&êMCU 0£ S50E Oil‘l>Õ rXlkl b?
oywwi UK Kifts iWTOíios

S<t5n?By55^OTSS5?fRSS*7r

2S.S23.tlQ.1}C3|.05

a. 00üãtOT
á

V;

AUTENnCAÇAÕDEFERIIXJ. PmigUB^H E AROüTVE*SEf!

t!

/ i
MA2{S0001S23284

Í5ã!iB3 Gi

• Ems âocasfieüo efi geaáa fia pom! Ea^Fi:PARA U50 RRO-UIIVO DA JUNTA COMBROAL

CSRTiriCO O assisto 05/03/2C18 12.13 SOS N- 20180076876.
J»«07W0W>: 160076876 OK 2a/02/2ôi8. CÕOÍOO DE VEJü.triCAÇAO;
11800745236. HI»B: 21800917755.
MTOUiO LSAKDRO SOÜiíA 2ÂXVJV

Liliajr. Ti5«teta Rodciauaa
SSCRSTARZA-GSRAli

SÂC iCÍS. 05/03/2038
«."ww. «asprefi-níacil. »*. gotr.br

JUCEHÂ
Msndooç»

s@ logsrésao. «is* sojoito á coaptovaçâe «te aua «uteaSicitíatis nos rfi»p«et4v«s por-

iB&snaando- seus caspaetivoa cMi^a de OTtificaç^a
A v«.Ii<iA(^ destâ itoeyjMote,



Página 1 de 4

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO. DE EMPRESA INDIVIDUAL, ANTONIO LEANDRO
SOUSA PAIVA

CNPJ: 23.623.110/0001-05

V-'- H»;
•/

PeíOr presente insírymento particular da empresa {ndiví|luaí, ANTOn10!:^-.LEANDRO
SOUSA PAIVA, brasileiro, casado, empresário, nascido em 30/12/1983 eríTTõ’dó-MA,
portador da Ra-000113748799-0 SESP/MA e CPF
domiciliado na Avenida Cristóvão Colombo, 1388, Bairro São Raimundo, CEP 65.400-

000. Município de Codó; estado do Maranhão, na qualidade de empresário,da empresa
ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA, com sede na Rua Tomé de Sousa, n« 1328,

Saia B, Bairro Sâo Sebastião, Codó-MA, CEP 65.400-000, cujo o requerimento de
empresário se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob Nire

21800917755 em 09/11/2015, devidamente inscrita no CNPJ 23.623.110/0001-05,

resolve, assim, alterar os dados da empresa mediante as clausulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA;
Fica alterado o endereço da empresa que hoje é Rua Tomé de Sousa, 1328, Saia B.

Bairro Sâo Sebastião, Codó-MA, CEP 65.400-000 e passar ser Rua do S9I, n'’ 833,
Centro, CEP 65415-000.. Coroatá-Maranhâo

CLÁUSULA SEGUNDA:
A Atividade que era:73.19-0-03 Marketing direto. 58.13-1-00 Edição de revista. 73.19-0-

04 Consultoria em publicidade, 73.20-3-0C Pesquisas de mercado e de opinião pública,

77.39-0-03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporários, exceto
andaimes. 82.19-9-01 Fotocópias, 82.19-9-99 Preparação de documentos e serviços

especializados de apoio administrativo não especializados anteriormente. E PASSA A

SER:

73.19-0-03 Marketing direto
18.13-0-01 Impressão de material para uso publicitário
46.35-4-01 Comércio atacadista de água mineral
53.20-2-02 Serviço de entrega rápida
73.11-4-00 Agencia de publicidade
82.19-9-99 Preparação de documentos e serviços, especializados de) apoio

administrativo não espacíalízados .anteriormente.

628.000.603-44 residente e

L

De acordo com a alteração feita, passa a transcrever na integra o ato alterador da

referida empresa, com 0 teor a seguir.

'cláusula segunda

A empresa tem sede à Rua do Sol, 833, Centro, CEP 65415-000, Coroatá-Maranhâo

, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras

dependências em qualquer parte do território nacional
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL, ANTONIO LEANDRO

SOUSA PAIVA

CNPJ: 23.623.110/0001-05

CLÁUSULA TERCEIRA;

A atividade é de:

73.19-0-03 Marketing direto
18.13-0-01 Impressão de material para uso publicitário
46.35-4-01 Comércio atacadista de água minerai
53.20-2-02 Serviço de entrega rápida
73.11-4-00 Agencia de publicidade

82.19-9-99 Preparação de'' documentos e serviços, especializados de apoio
administrativo não especializados aníeriormenie.%

CLÁUSULA QUARTA

O Prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA

O capital é de R$ 5.000,00 (cinco mü reais) totalmente Integralizado em moeda corrente
do país pelo titular

CLAUSULA SEXTA

A empresa será administrada pelo titular o Sr. ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA, a

quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa.

CLAUSULA SÉTIMA

O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.

^CLAUSULA OITAVA

Declara o titular desta empresa, para os devidos ííns e efeitos de direito, que o mesmo

não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL, ANTONIO LEANDRO

SOUSA PAIVA

CNPJ: 23.623.110/0001-^5

CLÁUSULA NONA

A responsabilidade do titular e limitada ao valor do capital íntegralizado.

CLÁUSULA DÉCIMA

O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por leí especiai. ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

0 acesso a cargos públicos, ou por talimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em 01 (uma) via de igual forma e teor,

que será levado a registro perante ao Registro na Junta Comerciai do Maranhão -

JÜGÊMA, para que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação

em vigor.

%

Codò-Ma., 18 de Setembro de 2019

ANTONIO LEANDRO SOUSA PAíVA

••
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANTONIO LEANDRO SOUSA PÂIVA consta assinado digitaimt
por:

CPF/CNPJ iNome

62800060344

c-
ÍANTONíO LEANDRO SOUSA PAIVA

i

i

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/1.2/2019 1ÍJ39 SOS W* 20191207390.
PROTOCOLO: 191207390 OE 02/12/2019. CÒOIGO DE VERIFXCRÇlOí
11905576936, NIRE: 21800917755.
ABTOííTO LEAJÜ5SO SOUSA PÂTVA

Liiisn Thoresa RtsdxiÇfuoa Kandonça
sscretAria-csraj.

SAq LUÍS, 04/12/2019

tAfu.e{sproS«£sc:il .»A.gov.br

JUCEMA
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ALTERAÇÃO 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA: A L S PAIVA EIRELE, CNPJ:23.623.110/0001-05

Pelo presente instrumento particular, ANTONlO LEANDRO SOUSA PAIVA, brasileiro,

solteiro, empresário, nascido em 30/12/1983 ern Codó-MA, portador da RG-
.000113748799-0 SESP/MA e CPF ~ 628.000.603-44, residente e domiciliado na Avenida

Cristóvão Colombo, 1388, Bairro São Raimundo, Cep 65400-000, Codó, estado do

Maranhão, único titular da empresa A L S PAIVA EIRELE, com sede na Rua do Sol,

n® 833, Centro, CEP 65415-000, Coroatá-Maranhão, Com registro na Junta Comerciardo

estado do maranhão sob Nire n® 21600146003, CNPJ N® 23.623.110/0001-05, resolvem

assim fazer a alteração da empresa individual de responsabilidad e limitada e o faz

agora mediante as cláusulas seguinte.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O endereço que era: Rua do Sol. n“ 833, Centro, CEP 65415-000, Coroatá-Maranhão,

Altera para a: Rua do Sol, n® 832, Centro, CEP 65415-000, Coroatá-Maranhão

CLÁUSULA SEGUNDA

As atividades que era;
46.35-4-01 Comércio atacadista de água minerai
43.21.5/00 Instalação e manutenção siéírica
46.35.4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
53.20-2-02 Serviço de entrega rápida
73.11-4-00 Agencia de publicidade
74.90-1/04 Atividades de intermediação e agendamento de serviços e negócios em

geral, exceto imobiliários
82.19-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo

Fica alterado para:
73.11 -4-00 Agencia de publicidade
46.35-4-01 Comércio atacadista de água minerai
43.21.5/00 instalação e manutenção elétrica
46.35.4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
53.20-2-02 Serviço de entrega rápida
74.90-1/04 Atividades de intermediação e agendamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários
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ALTERAÇÃO 01 DA EMPRESA 1NDÍVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA: A L S PAIVA EIRELE, CNPJ:23.623.110/0001-05

62.19-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
7319-0/03 Marketing direto
8230-0/02 Casas de festas e eventos

7339-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes

4330-4/99 Outras obras de acabamento de construção
4761-0/G3 Comércio varejista de artigos de papelaria

CLÁUSULA TERCEIRA:

As demais cláusulas, permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não alcançadas
nesta alteração

PARA TANTO PASSA TRANSCREVER, EM ATO CONTINUO A CONSTITUIÇÃO

Pelo presente Instrumento particular, ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA, brasileiro,

solteiro, empresário, nascido em 30/12,’1933 em Codó-MA, portador da
000113748799-0 SESP/MA e CPF - 628.000.603-44 residente e domiciliado na Avenida

Cristóvão Colombo, 1388, Bairro São ,Raimundo, Cep 65400-000, Godó, estado do

Maranhão, único titular da empresa A L S PAIVA EIRELE, com sede na Rua do Sbl,

n® 832, Centro, CEP 65415-000, Coroaiá-Maranhão, Com registro na Junta Comerciai do

estado do maranhão sob Nire n® 21600146003, CNPJ 23.623.110/0001 -05, resolvem

consolidar o ato constitutivo da EÍRELI, medís^ as
cláusulas seguintes

RG-

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O capitai é de RS 104,500,00 (Cento e Quatro Quinhentos reais) íotalmente
integralizado em moeda corrente do país pelo titular

CLÁUSULA SEGUNDA :

A empresa tem sede à Rua do Sol. n® 832, Centro, CEP 65415-QOO, Coroatá-Maranhão.
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individual de responsabilidade

limitada

«yíi” s?=» ®2dt4 «“^r'*'
SSSSrSS.'}."^. chop. . r..d,e™»

53 20-2-02 Serviço de entrega
74.90-1/04 Atividades de intermediação e
exceto Imobiliários

73.

negócios em geral,agendamento de serviços e

pecializados de apoio administrativode documentos e serviços

7319-0/03 Marketing direto
8230-0/02 Casas de festas e
7339-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e
andaimes
4330-4/99 Outras o
4761-0/03 Comércio

temporário, exceto; e outras’éstrüturas de uso

obras de acabamento de construção
varejista de artigos de papelaria

n\ ÁUSULA QUARTA^
ANTONIO LEANDRO SOUSA

desta empresa-3 administrada pelo tituiar o Sr.
judida! e extrajudicia!A empresa sera _ ^ace,va

quem caberá a representação ativa e passiva,
CLÁUSULA QUINTA:
O Prazo de duração sera por
n &mç;ULASEXT_A:

tempo indeterminado.

eleitos de direito, que o mesmo: devidos fins e

jurídica dessa modalidade.
titular desta empresa, para osDeclara o

não participa de nenhuma outra pessoa
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ALTERAÇÃO 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA: A L S PAIVA EIRELE, CNPJ;23.623.110/0001-05

CLÁUSULA SÉTIMA;

O administrador declara sob as penas da leí, que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, ou por falimeníar, de prevaricação, peita ou suborno, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as reiações de consumo, fé

pública ou a propriedade.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em 01 (uma) via de igual forma e teor,
que será levado a registro perante ao Registro na Junta Comercial do Maranhão -

JUCEMA, para que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação

em vigor.

Codó Má., 23 de dezembro de 2020

ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A L S PAIVA EIRELI consta assinado digilalmente por:

A.-*.-*
y

Jj
f.1 ‘’V!-

NomeCPF

(

i ANTONlO LEANDRO SOUSA PAIVA62800060344

CEaTjnCO o RKÜISTRç em J2/0í/Í02.1 10:43 503 S* ÍD21D0ii62l.

SRDUCCtO. 21001.3621 DE il/Ol/2021.

côoxao DE VESÍftCACJlO- 12100157244. CM^J UA SEOE1 23623110000105.

SISÍE- 216001-16003. COM EEBTT05 DQ REGISTRO EM; 33/12/2020.

A X. S RAIVA B1KEI.IJUC5MA

I.IAZAH THXRXrSA ROORK^S HZNSO^
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ALTERAÇÃO m 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA; A LS PAIVA EIRELI, CNPJ:23.623.110/0001-05

Pelo presente instrumento particular. ANTONÍO LEANDRO SOUSA PAIVA,

brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 30/12/1983 em Çodó-MA, portador .

da RG-000113748799-0 SESP/MA, expedida em: 06/10/2016 e CPF -

628.000.603“44, residente e domiciliado na Pua Travessa Motary Cfub.n® 555,
Bairro São Benedito, Cep 65400-000, Codó, estado do Maranhão, único titular

da empresa Â L 3 PAIVA EIRELI, com sede na Rua do Soí,n^ 832, Centro,

Cep 65415-000, Coroatá -Maranhão, Com registro na Junta Comercial do

estado do maranhão sob Nire 21600146003. "^NPJ N® 23.623.110/000 1-05,

resolvem assim fazer a alteração da empresa individual de

responsabilidade limitada e o faz agora mediante as cláusulas seguinte.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O capíc^ é dfí R$ 104.500,00 ( Cento e Quatro Mil e Qmohento.s Reais ) PASSA A

SER DE: RS 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais ). O auoiento de R$ l95.5íX).0{) ( Cento
e Noventa e Cinco Mil e Quinhentos Reais) será tolalmente ialegralizaddo neste ato em
moeda corrente do pais

CLÁUSULA SEGUNDA:

O endereço que era: Rua do SoL n® 832, Centro, CEP 66415-000, Goroatá-

Maranhão, Aitefa para a: Rua Travessa Rotary Club.n® 555, Bairro São

Benedito, Cep 65400-000, Codó -Maranhão

B
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ALTERAÇÃO NS 02 DA EMPRESA fNDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA: A L S PAIVA EIRELI, CNPJ;23.623.1XO/O0Ol-OS

CLÁUSULA TERCEIRA

As atividades que era:

73.11-4-00 Agencia de publicidade
46,35-4-01 Comércio atacadista de água mineral
43.21.5/00 Instalação e manutenção elétrica
46.35,4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante

53,20-2-02 Serviço de entrega rápida
74.90-1/04 Atividades de intermediação e agendamento de serviços e negócios

em gera!, exceto imobiliários
82.19-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo

7319-0/03 Marketing direto
8230-0/02 Casas de festas e eventos

7339-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

4330-4/99 Outras obras de acabamento de construção
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria

4

Fica alterado para:
73.11-4-00 Agencia de publicidade
46.35-4-01 Comércio atacadista de água mineral
53.20-2-02 Serviço de entrega rápida
82.19-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo

7319-0/03 Marketing direto
8230-0/02 Casas de festas e eventos
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ALTERAÇÃO NS 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA; A L S PAIVA EIRELI, CNPJ:23.623.110/0001-05

7339-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria
58.13-1/00 Edição revistas
73.19-0/Q4 Consultoria em publicidade
74.20-0/04 Filmagem de festas e eventos

CLÁUSULA TERCEIRA:

As demais cláusulas, permanecem inalteradas iodas as demais cláusulas não

alcançadas nesta alteração

PARA TANTO PASSA TRANSCREVER, EM ATO CONTINUO A

CONSTITUIÇÃO

Pelo presente instrumento particular, ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA,

brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 30/12/1983 em Codó-MA, portador

da RG-000113748799-0 SESP/MA, expedida em: 06/10/2013 e CPF -

628.000.603-44 residente e domiciliado na Rua Travessa Roíary Cíub,n® 555,

Bairro São Benedito, Cep 65400-000, Codô, Cep 65400-000, Codó, estado do

Maranhão, únjco titular da empresa A L S PAIVA EIRELI, com sede na Rua

Travessa Rotary Ciub.n^ 555, Bairro São Benedito, Cep 65400-000, Codó -

Maranhão, Com registro na Junta Comercial do estado do maranhão sob Nire

#



ALTERÂÇAO 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA: A L S PAIVA EIRELL CNPJ;23.623.110/0001-05

21600146003, CNPJ 23*623.110/0001-05, resolvem consolidar o ato

constitutivo da EIRELl, mediante as cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O capital é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil reais) totalmente integralizado em

moeda corrente do país pelo titular

CLÁUSULA SEGUNDA:

Rua Travessa Rotary Club, n® 555, Bairro SãoA empresa tem sede à

Benedito, Cep 65400-000, Codò -Maranhão

CLÁUSULA TERCEIRA:

A empresa exerce as seguintes atividade:
73.11-4-00 Agencia de jpubiicidade
46.35-4-01 Comércio atacadista de água mineral
53.20-2-02 Ser\nço de entrega rápida
82.19-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo

7319-0/03 Marketing direto
8230-0/02 Casas de festas e eventos

7339-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

!

I
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ALTERAÇÃO m 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA: Â L S PAIVA EIRELI, CNPJ:23,623.1IO/0001-05

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria
58.13-1/00 Edição revistas
73.19-0/04 Consultoria em publicidade
74.20-0/04 Filmagem de festas e eventos( í

CLÁUSULA QUARTA:

A empresa será administrada pelo titular o Sr. ÂNTONIO LEANDRO SOUSA

PAIVA, a quem caberá a representação ativa e passiva, judiciai e extrajudicial,

desta empresa,

CLÁUSULA QUINTA:
O Prazo de duração será por tempo indeterminado.
CLÁUSULA SIXJA:

Declara o titular desta empresa, para os devidos rtns e efeitos de direito, que o

mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

>} ■

CLÁUSULA SÉTIMA:

O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer

a administráção da empresa, por lei especiai, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por falimeníar, de
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ALTERAÇÃO m 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA: A LS PAIVA EIRELl, CNPJ:23.623.110/0001-05

prevaricação, peita ou suborno, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé púbHca ou a

propriedade.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em 01 (uma) via de igual
forma e teor, que será levado a registro perante ao Registro na Junta
Comercial do Maranhão - JUCEMA, para que a mesma adquira personalidade

jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Codó Má., 10 de dezembro de 2021

ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A L S PAIVA EiRELI consta assinado digitalmente por:

t

‘4t

NomeCPF/CNPJ

I ANTONiO LEANDRO SOUSA PAIVA62800060344

r'

V. y

CERTIFICO O R^SSTFO £K 15/12/2021 14:58 SOB W 20211437000.
PROTOCOLO; 211437000 DE 14/12/2021.

CÓDIGO DE VEnrriCAÇÃO; 12105149570. CHPO Dl 5K3F.; 23523110000105.

NIRS; 21600148003. COM SrEITOS DO REGISTRO EK: 10/12/2021.

A L S PAIVA 2IRE11^UCEMA

HTCAKDO DimZ DIAS

V1C2-FSESIDSNTS

vtfw.«rn'{3CQ6a£BCll .x&a. 913v.bE

S4 lífftasei. fic*. 4 ccs^.savaçw- b-i itieciic-.tbií;» fiCA r»i|;eciivOA í<-rtSLS.

j..3rota'3nac «sus r«sp«ctjvr« tíc v-eiii-.i*5io.
A »»iidid« affstê <lí<u*«rtc*.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

€
O

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

09/11/2015

NUMrROCEiNSCRJCÁO

23.S23.110/0001-05

.F4ATRI2

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRES^IAL

A L S PAIVA EIRELI

PORTETiTULO DO ESTABeLECiMENTO (NOME FANTASIAI

LSCOMUNICACAO

COÜiGO c ÜESCRIÇAO DA ATÍVJDAOE ECONCmilCA PRINaPAL

73.11-4-00 - Agências de publicidade

càSsC) E DESCRIÇÃO DAS ATIVlÕÃDES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ——

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água minerai
47.S1-0-03 - Comércio varejista de artigos de papeiaiia
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
58.13-1-00 - Edição de revistas
73.19-0-03 - Marketing direto
73.13-0-04 - Consultoria em publicidade
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas o outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

CÒDíGOrrnESCRlÇÂGDANATUfiEZAjuRiDiCÃ
230-5 - Empresa Individual do Responsabilidade Umilada (do Natureza Emprosári

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

TV ROTARY CLUB 555

UFMU^4iCiPiO

CODO
B.AÍRRO/DÍSTHITO

SAO BENEDITO
CEP

MA
65.400-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LSCOMÜNlCACAO10@GMAIL.XOM

TELEFONE

(99) 8806-1071

ENTE 'fEDERATiVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA OA SITUAÇÃO CADAST RAL
09/11/2015

SilUAÇÂO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE StTUAÇAQ CADASTRAI

DATA DA SITUAÇÃO ESPECtAl'SITUAÇXO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/10/2022 às 12:38:58 (data e hora de Brasília).
í
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A L S PAIVA EIREU

CNPJ: 23.623.110/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

!■' -

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arí. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:19 do dia 09/09/2022 <hora e data de Brasí!ia>.

Válida até 08/03/2023.

Código de controle da certidão: C61E.6829.B68S.F50C
Quaiquer arsura ou emenda invalidará este documento.

i
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Dúvidas mais Frequentes ] Início j V -1.2

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, confonne Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 23.623.110/0001-05

Razão social: A L S PAIVA EIRELi

Nome fantasia: L S DlSTRiBUiDORA E SERVIÇOS

Data dé

Ernissão/Leítura . A.
Número do CRFData de^Vaüdade

2022102402171686325908

2022100502213578051026

"2022091602060577960832

2022082802104752708673

2022030902235534429769

2022072102150224337108

2022J70201573388054351

2022061301584166824096

2022052502111370585129

2022050602144888858988

2022041701432648728090

20220329Q1500254887926

2022Q31001500062258844

2022021901554141265436

2022013115484379739400

2021122802133691814324

2021120902271239044270

2021112002161137209685

2021110102055115657275

'2021101301551996012128

2021092402292889716847

2021090502062055796820

2021081702175132109876

24/10/2022 a 22/11/2022

05/10/2022 a 03/11/2022

16/09/2022 a 15/10/2022

28/08/2022 a 26/09/2022

0g./08/2022 a 07.^09/2022

21/07/2022 a 19/08/2022

02/07/2022 3 31/07.'2022

13/06/2022 a 12.'07í2022

25/05/2022 a 23/06/2022

06/05/2022 a 04./06/2022

17/04/2022 a 16/05/2022

29/03/2022 a 27/04/2022

10/03/2022 a 08/04/2022

19/02/2022 a 20/03/2022

31/01/2022 a 01/03./2022

28/12/2021 a 26/01/2022

‘09/12/2021 a 07/01/2022

20/11/2021 a 19/12/2021

Ò1/11/2021 a 30/11/2021

24/10/2022

05/10./2022

16/09./2022

23/03/2022

09/08/2022

21/07/2022

02./07/2022

13/06/2022

25/05/2022

06/05/2022

17/04/2022

29/03/2022

10/03/2022

^19/02/2022
31/01/2022

28/12/2021

09-'12/2021

20/11/2021

01/11/2021

13/10/2021

24/09/2021

05/05/2021

17/08/2021

29/07/2021

1004/2021

13/10/2021 a 11.'11/2&21

24,/09./2021 a 23/10/202 í

05/09/2021 a 04./10/2021

17./08/2021 a 15./09/2Q21

29/07/2021 a 27/08/2021

11/04/2021 a 08/08/2021

23/03/2021 3 21/04/2021

04.'0 3/2021 a 02/04/2021

12/02'2021 a 13.'03/2021

2021072902184475783040

2021041106272292176088

23,03/2021 2021032302184302388418

J4/03/2021 2021030402275227642109

: 2-02/2021 2021021203055740583995

202101240340489598263224/01/2021 24/01/2021 a 22/02/2021

05/01/2021 a 03,'02/202105.-01./2021 2021C10505182662153208



Data de

Emissão/Léitura
Número do CRFiData de Validade

2020121705003623655040

2020112700400335584240

202Ü110704325482895105

17/12/2020 17/12/2020 a 15/01/2021

.26/11/2020 a 25/12/2020

07/1.1/2020 a 06/12/2020

26/11/2020

07/11/2020

Resultado da consulta em 24/10/2022 12:40,22



Consulta Regularidade do Empregador24/10/2022 12:40

Ai

fEDRRA;CAiXA

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SocialiA L s paiva eireli

Endereço:

23.623.110/0001-05

TV ROTARY CLUB 555 / SAO BENEDITO / CODO / MA / 65400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação reguíar perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:24/10/2022 a 22/11/2022

Certificação Número: 2022102402171686325908

Informação obtida em 24/10/2022 12:40:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https://consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuitaEmpreg3dor.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A L S PAIVA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.623.110/0001-05

Certidão n“: 36009245/2022

Expedição: 24/10/2022, às 12:42:19
Validade: 22/04/2023 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A L s PAIVA EIRBLI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no

CNPJ sob o n“ 23.623.110/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
;

642-A e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

a Certidão atesta a empresa em relaçãoNo caso de pessoa jurídica
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de suaA aceitação desta

autenticidade no portal do Tribunal Superior
Internet (http://www.tst.jus.br).

do Trabalho na

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMA(?ÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

trabalhistas, inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

ou decorrentes

Ministério Público do

constam os dados

das pessoas naturais e jurídicas

acordos judiciais

recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

l: k:-



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTJDAO

EMPREGADOR: A L S PAiVA EIRELI (L S COMUNlCACAO)

CNPJ: 23.623.110/0001-05

DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/10/2022, às 17h42

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais

(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),

recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se

que 0 empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para

pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,

prevista no art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 09/2022

Última competência processada da RAIS: 2021

1. Esta certidão reflete tâo somente as dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretária de Inspeção do Trabalho.

2. Esla certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos á obrigação de preendier
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Sodaí, cot^forme art. 93

da Lei n® 8 213 de 1991.

3, Esla certidão abrange todos os estabeledmentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
hltp;//cdcil.mte.gov.br/inter/cdcit/verifica.seam utilizando o código 4tZ35nB.

Pâgína 1 de 1



Insc. Municipal CNPJ Data da Constituição
23.623.110/0001-0511024782 09/11/2015

htome/Razão Social

A L S PAIVA EIREL!

Denominação Comercial

L s comunicacAo

Natureza Jurídica Vincuiação
230-5 EMPRESA INDIVIDUAL OE RESPONSABIÍ ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividado Principal
T400.AGEHCWS OT POBUClDAüÊ

Atividades Secundária

<635401 • COMEfíaO KTACfiXltSTA D£ AGUA UINEKM.

47Ò10IX3 - COMERCIO VAREJISTA C£ ARTIGOS PAPELARJA

ãáZQ^- SERVIÇOS K ENTREOa RArlDA

7318003' MARKETING OtRETO

rrraooa. «.ugus. de palccs. coberturas e outras EsmuruRAs m uso temporário, txcero amoaimes

e2iEâS9* PREPARACAO GB CX>CUMENTO$ B SER\'>COS ESÍ^OAUZADOS Tjí APOiO .^DUiNIsníA^TVO «AO eSPECanCAOOS AATtRKJRWF-KT?

• CASAS DE FESTAS E EV£NTC«

7420001' PILMAGEM C£ PESTAS E EVcNTCS

áBl3lOO • EOICAO OE REVISTAS

Data de Início

09/11/2015
localízaçAo

^ Logradouro
Número

555TV ROTARY CLUB

BaífTOQuadraComplemento•ctt

SAO BENEDITO

Código de AutenticaçãoData de Cadastro Validade

WA7E-EYMP31/12/202212/01/2022

^ Informações Adicionais



Portal da Nota Fiscal Eletrônica - SVRS24/10/2022 12;36

VOCÊ ESTÁ AQUI: Home > Cadastro Cefttral(2ado de Contribuinte

identificação

CNPJ-8:23.623.110

ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA

Relação de Contribuintes

UFSituação

EndereçoSituação CNPJlE Tipo lE lEUF CNPJ

Vedada operação como

Destinatário na UF

MANão

Habilitado

MA- 23.623.110/0001- 125592957 lE

Normal21

Sem restrição MAHabilitadoMA- 23.623.110/0001- 126280100 lE

Normal21 05

Mesmo CNPJ em todas as UFHistóíiçgContribuinte

Identificação do Contribuinte

Nome da Empresa:

ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA

UF;

MA-21

CNPJ:

23.623.110/0001-05

Situação CNPJ:

Sem restrição

Inscrição Estadual (lE);

126280100

Situação lE:

Habilitado

Tipo lE:

lE Normal

CNAE Principal

5099899
I

Data Situação na UF:

17/01/2020

Dados do Contribuinte

Nome Fantasia:

L S MARKETING E DISTRIBUIDORA

https://dfe-portaI.svrs.fs.gov,br/Nfe/Ccc 1/3



Portai da Nota Fiscal Eletrônica - SVRS24/10/2022 12:36

Situação

Situação CNPJ Endereçoripo (E lEUF CNPJ lE

Data início Atividade:

05/11/2019

Data Fim Atividade:

Regime de Tributação:

Não informado

Informação da lE como Destinatário:

Obrigatória

Horte da tmpresa;

Não informado

CNAE Principal:

5099899

Crédito Presumido:

Não informado

Tipo Produtor:

Não

Dados de Endereço

Município I8GE:

2111300-São Luís

UF de Localização:

MA

Logradouro:

Nro:

Complemento:

Bairro;

CEP:

Voltar

mfitfps://dfe-portaI.svrs.r5.gov.br/Níe/Ccc
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 24/10/2022 12:42:03N® Certidão: 205998/22

CPF/CNPJ:23623110000105Inscrição Estadual: 126280100

Razão Social; A L S PAIVA EIRELI

Endereço:

Telefone:

TRV ROTARY CLUB, 555 CEP: 65400000 - SAO BENEDITO

Município; CODO UF: MA(99)82191730

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 6.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/02/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/10/2022 12:42:03
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N“ Certidão; 073600/22 Data da 24/10/2022 12:42:34

Inscrição Estadual: 126280100

Razão Social: A L S PAIVA EIRELI

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ:23623110000105

TRV ROTARY CLUB, 555 CEP: 65400000 - SAO BENEDITO

(99)82191730 Município: CODO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da iei 2.231. de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da iei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n“ 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/02/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaLsefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões'* e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/10/2022 12:42:34



PREFEITURA DE CODÓ
SECRETARIA MUNICÍP;^ DB FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CNPJ: 06.104.863/00Ô1-95

Praçô Ferroira Bd',7nà. N' Ceorrc '-.EP ^!)400-00a■;iv!

17/10/2022 10:13:23

USuARIO;PFMFOíOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUHICÍPAL-CNDA N" 2048/2022

AUTeNTICAÇÃO:GEGS‘AALS
* Ceodid Aueru»d«

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa Â L S PAIVA EIRELI. Inscrita sob o

CNPJ: 23.623,110/0001-05, situada à TV ROTARY CLUB. 555 SAO BENEDITO, Neste Município,

encontra-se quites com os tributos municipais, Dem como o livro de DiVIDA ATIVA deste setor de

arrecadação desta prefeitura, nada consta no que se diz respeito a débito em nome da referida

empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser

usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 16/12/2022.

I

Ressalvado à Prefeitura 0 direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

CODO-MA. 1?'1Ü/2022.

! '

I

H'
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^ tyí3Uícu\a:â5»í^-



PREFEITURA DE CODÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FiNANÇAS E PJ_ANEJAMENT0

CNPJ: 06.104.863/0001-95

Praça Ferreira Bayma, N’ 538, Centro. Ccdo/MA CEP. 65400-000

GBIKUO

17/10/2022 10:14:26

USUÁRIO;R£M£OIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N« 2049/2022

AUTENTICAÇÀO;PGDX-7SXF
' C«rutj» AiAonnSa

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa A L S PAIVA EIRELI, devidamente
Inscrito sob o CNPJ 23.623.110/0001-05, situada à TV ROTARY CLUB, 555 SAO BENEDITO,

encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 16/12/2022.

Ressalvado à Prefeitura 0 direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

CODÓ-MA, 17/10/2022.

í

I

Aniieii50n Vieira Ribeivo
de Rsc. e Aitecadação

■ tylíiiricula-568793
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Contém o presente hvro 27 paginas, eletronicamente numeradas de a _
uma via todas eias jà escrituradas e serviu como livro Diário n° 002. referente

ao período 01/01/2021 a 31/12/2021. com encerramento
do exerc.cio social

em 31/12/2021. da firma AIS PAIVA EIRELi, estabelecida no(a)

TRAVESSA ROTALY CLUBSOl. n® 555. bairrc SÃO BENEDiTO. CEP 65400-

000 cidade Codó, estado MA.irtscrita no C.N.P.J. 23.623.110/0001-05 e

registrada no(a) JUCEMA sob o n® 21600146003 per despacho
de 08/05/2020.

/ em

Codó-MA, 31 de Dezembro de 2021

r
I

I
Q DUÁ:dX !\e.

ÜD!A'^,AüéTRiACO SILVA ARAÜJO
ÍBO CONTABIüDADc
CPF 670.331.213-34

Antonio Leandro Sousa Paiva

Titular

CPF' 628.G0Q.603-44

l

CRC S?05'O-7



TERMO DE A B E R T li R A

Contêm 0 presento livro 7j paginas, rjeirorToamente n.

,^ma via. iodas e’as |á escnturadas o
ao penado OVOl/2021 a 31/12/-2Q21. com
em3l/12/202'l.daf!rmaA L

eradas de 1 a 27 ern

:áPO n'-■ervirá ccmo Livfo t iz, rererente-

5 do exercicio sccsaí

S PAIVA EiRELi. estabelecida no(a)
TRAVESSA ROTAIY CLUB, 555 bairro SAO BENEDITO. CEP 6540O-OGO

cidade Codó. estado MA.mscnía no C.i-J P.J 23 623

encerrame:

0-00Ü1-05 e registraca
no{a) JUCEWA sob o n" 21600146003 por despacho de Tâ/06'202G.

Cctíó-MA. 1 de Janeiro tíe 2021

■■//
W/xcCansaifeRLcCD .Sn
^ LiPiANlAAI^TRlACO SILVA ARAÚJO

i&FCONTABlUDADe

CPF 670.33'. 213-34
CRC 9705/0-7

Afikmio Loanaro Sousa PaK'a
TihJia/

CPF 62èi.’X)0.o0S44



Pà9.:25de2

DARUJ

FOfíôS Ccíntótoi 6.1â7.

Balanço Patrímoníat
ücflnciedo para: DAi^-AN BORGES ARAÚJO

Empresa.A L S PAIVAEIREÜ •CNPJ;23.623.110/0001-05
N!RE; 21600146003 - Data; 08/05/2020

TRAVESSA ROTARY CLUB, 555, SAO BÉNEDITO, 654Ü0-000
Município: Godó ■ MANÍRE; 21600í48003-Data-.08/OS/202D

31/12/2021Conta OascrfçSo

162.654.49D

129.988.490

43.784.19D

40.1Q4.19D

40.104,.1£0
40.104,190

3.680.00D

3.680.000

86.204.300

86.2Ô4.30D

86.204,300

68.204,300

32.866.000

32.866.000

32,865.000

*■** Aüvo

Ath/o Circulante

Di^poni&ilídatids

Numarârfoa em Espécie

Caixa Geral

C^xa

1

1.C1

1 01.01

1 01 0^01

^Qi.Oi.01,01

',01.01.01.01.0001

1.01.C1.02

1,01.01.02.02

1.01.1S

1,01.16.01

t.Ql.15.01.01

1.01.15.01.31.0001

Í.Q7

t.ü7.04

1.07.D4.01

1.07.04,01.01

1.07,04,01.01.0005

Bancos

8AKCO 00 BRASIL.

Ealoquas am Eaiabétecimôntos Próprios

Estoque óe Mercadorias

MõrcadonasPara Revenda

y

Ativo nSo Drculsnie

ims&ilizado

Bens em Operação

Bens Ueiizados na Produção e/cu Presiaçác tí© Serviços

Móveis, UiensFbcâ s Instalações Come/daís

32.866.000

32.866,000

162.854.49C

8.181.800

8.181.80C

1.860,640

1.^0.64C

1.B50,64C

6.331,16C

S.83â.Ô5C

512.500

465.20C

4.861.25G

492.21C

101.80C

3W.41C

1M.672.69C

2 Passivo

Passivo Circuian^

OódgaçOes Curto Prezo
Pomeeedores

Fornecedores NackmLs

Pomacedorea Diveisos .

Obrigações Trabâlhísiss, Prevtdendèrias e Tscals

Obrigações Trabalriistâs õ Prayfdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

201

2.01 .Ot

2.01.0-.01

2.01 01.01.01

2 01,0^01.C1.0001

2 01.01.03

2.01.01,03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01 01.03,01.0002

2.01,01.03.01.1X110

2 01.01.03.03

2 01 01 03 03.0001

2.01,01.03,03.0010

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais
/CMS a Recolher

Sln^cs a Recolher

PaWnrKinio Liquido

Capital Realizado

Socísl

Capital Sociai de Oomiciüada© e Resídenies no Pai©

Capitai Subsemo de Domic3iodo& e Residentes no Pais

2.07

104.500.CQC2,07.01

104.SOO.OOC

104.5(K).00C

104.S0C.0ÚC

50.17269C

50.172,690

50.172.69C

50.172,880

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2-07.07.01,01

2.07.07.01.01.0001

Comas

Ouuae CaiCas

Urcras Acumulados

Lucros Acumulados e.''ou Saldo â Disposição da Assembtâla

Data da EnceTOmento; 31/12/2021

Valor de Arivo e Passivo: RS 16^854,49 (C«Uo e Sessenta a OolS Mil Oitocentos c Cinqüont^ e Quatro Reais e Quarenta e Nove Centavos}.

Codó-MA. 31 dfi Dezembro de 2021

^uarvo
LIDiÁNAAUSTJAntonio Leandro Sousa Paiva

Trtuiar

CPF: 1528.000.603-14
THl^ONT/^IUDADE
CPF 670.331.213-34

CRC 9705/07

rim31 de deismbro >1» 2031



P^.: 24 da 2<Demonstração do Resultado do Exercício
Lícandadapâra' DAHUN BORGES ARAÚJO

Emprôsa-A L S PAÍVAEIRELI-CNPJ:23.S23.110/0001-05
NiRE. 21600U6003- Dala; Oèlú£J2ú20

TRAV/ESSA ROTARY CLUB. 555, SAO BENEDITO. 65400-000. Município: Codõ - MA

DÂRU^

Fortes Contábil 6.1Ô7.'

01/01/202*

DâscríçâeConta

31/t2/2S2*

1.15B.33e.S(

1.159.338.8(

$67.006,3/

492.332.Q(

$7.477.2^

Ô7.477.2-*

67.477.2i

1,091.861.6:

795.057,8£

7â9.620,SC

S.437.36

28o,803.7e

251,92S.n

250.269.46

1.660,31

44.873.9S

44.673,S£

44.673.9$

Receita Brute Operectonai

FaturaíTiento Prod. Merc. e Serviçss

Vendas cia Mercadorias

(+) 010

010.01

010.01,02

010.01.03 Vendas de Serxiçcs

/-) 020
020.01

020.01.05

Dedut^es da Receita

Impostos Fatufedtô

Simt^a

Recetta L/qukJa
Custo Mercad./ServyProduioa Vencfidos

Custo das Meroadonãs Revondklas

(=) 030

(-5 040

040.02

040.03

(=)OSO

(-5 070

070.01

073.03

(=)110

(=) 160

{,) 200

i-

C^to dos Setvipos Prestados '

lucro 9ni1o

Oeapâsss Operadonaie

Despesas Admínstrat^vas

Despeas Tributárias

Res. Antes das Part«3paçâes a Cwjinb.

Res. Antes (mp.Rerjda a Con&ib. Socití

Resultado Liquido do Exercido

Cctóo-MA. 31 de Dezembro da 2021

lúcto SÜ
ACO SILVA ARAÚJO

CONTASIUOAOS

CPF 670.331.213-34

CRC 9705/0-7

Aniortio Leandro Sousa Patva

TiUáar

CPF: 628.000.603-M

s

Fimdedeie.ftbmdeSOSI



MINISTÉRIO OA ECONOMIA

Secrstería Especial de Oesburocratízaçâo.GôStáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integraçãom
Página 4

V.4.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A L S PAIVA EIRELÍ consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

ALSPAÍ\^A EIEI2LI23623110000105

LÍDIANA austríaco SILVA ARAÚJO67033121334

CUTinCO A ACmriCA^Xo CX 31/09/3022 16;4* soo II* 2022&S9«4«8.FBOTâCOLO;

22d5964SS OB 31/Oâ/3022. CÓDIGO OB VEAlflCAC^Ó; 12204070167. aX&S:

216â014«D03.

A 1. 5 rAIVA EXUJeiZ.JUCSMÂ

ASSEIMO OLU CAKSXIBQ LOPBS rZX^S^SE^iOAvXL

ÍBIA AOrZSTZCAÇ^
aJUJ WJIS, 31/05/2022

«Bpravaiaeil. aia. çov .lii:

A et^rea». AeinóeHs çast^mx ‘oiacaa oknádfaj»ooiit^iecxrva»pjrtt ii.

áiteuuaAi tr^>sKÍ«Q> c Tetfia
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identifiGado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: LIDIANA austríaco SILVA ARAÚJONOME

REGISTRO,

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

: MA-009705/0-7 -

CPF. .331.213-

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 18/10/2022 as 14:40:08.
Válido até: 16/01/2023.

Código de Controle: 755491.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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L S COMUNICACAO

De: A L S PAIVA EIRELI

CNPJ: 23.623.110/0001-05

Insc. Est-12.628.010-0

Tv Rütar>' Club, 555
Baino: São Benedito

Codó- Ma

Parecer referente à Situação Financeira ila Empresa A L S PAIVA EIRELI

Em análise realizada junto ao balanço patrimonial do ano 2021, podemos atestar a boa
sifuação financeira, considerando os índices obtidos que são os seguintes:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL = 34,00

Índice de solvência geral = 34,00 e

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = 34,00.

Codó - MA, 31 de Dezembro 2021.

ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA

TITULAR

CPF: 628.000.603-44

(\

LL
IDIANE At/S

TEC. ™ CONTABILIDADE

CPF; 870.3?!.213-34

CRC 4705-M.A
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Senrlços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LiVRO DIGITAL
t

: Detíaro exatos os Termos de Abertura e de Enceframento do Livro Digital com características abaixo.

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEiRO LOPES FILHO, sob a auíenlicidade n“

12206070167 em 31/05/2022, protocolo 220596468. Para validação de Autenticação dos Termos,

deverá ser acessado o Portal de Serviços 1 verificação de documentos do Empreendedor

(http://www.empresafaciLma.Qov.br) e Informar o código de verificação.

i

Wi
r M 9»

Nome Empresarial: ‘ A L S PAIVA EIRELI

Numero de Registro: , 21600146003

CNPJ: 23623110000105

Município: Codó1 --

i' »

A.

ifcEi;--- -*•

! DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem:

i.

2

Período de Escrituração: j 01/01/2021 - 31/12/2021

I1
4;

asasê

- ANTONIO LEANDRO

í SOUSA PAIVA
62800060344

67033121334 LIDIANA AUSTRÍACO SILVA ARAÚJO MA9705

c«TrFico k AUTKincaç^ eh 31/35/2022 !«?«« soa u' 2022059646a..
IWTCCOtO; 220S2646B DE 31/05/2022. DÓOJOO DE VXSiriCAÇAO;
12206070167. HIÍ^: 2160C14S003.

r DAS CHJUyUS K SEimA

A.^ISEIMO DÍAS CÃÍ«ZIRC Lü?BS tlLHO

RESFON3ÂVS& PEIA AÜTTOTZCACÂO
SiO ttJÍS, 31/05/20?;

«n^césaEscí.1.««.gov. bz

u ir.pMt»}. Iki lujc to co-TtjK-j.í ^ áe uai

»vi leifcciWai 4 a,|aA tk vííjjkí *0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Codo

CERTJUDONE-SJDCOD -1382022

Código de validação: 4C9B57275D

Número da guia: 22052301001361736.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATAS OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a

requerimento de parte interessada que, dando busca em nossos Arquivos de

• FALÊNCIAS, CONCORDATAS OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005),

a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro do ano de mil novecentos e sessenta

(1961) até a presente data, constatei que NADA CONSTA distribuição de ação

contra: A L S PAIVA EIRELI

23.623.110/0001-05, com endereço na Travessa Rotary Club, n° 555, Bairro São

Benedito, Codó/MA. CERTIFICO, finalmeníe, que a Secretaria de Distribuição é a única

existente nesta cidade e Comarca de Codó. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição ao meu encargo, no Fórum

“Desembargadora Etelvina Luíza Ribeiro Gonçalves” nesta Cidade de Codó —

Maranhão.

e um

pessoa jurídica inscrita no CNPJ:ME,

Caa‘ó - MA, 19 de outubro de 2022

Válida por 60 (sessenta) dias.

OBSERVAÇÃO:
! - O CNPJ/CPF constanle nesla certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado

ou destinatário.

2 - Na certidão não constam CARTAS PRECATÓRIAS, PROCESSOS DO JUIZADOS ESPECIAIS e PROCESSOS VIRTUAIS

DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS - VEP.
3 - ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE CODÓ/MA.

1

CERTJUDONE-SJDCOD - 1382022 / Código' 4C9Q57275D
Valide o documento em J/w/.-.uni3-iu2.»r/v-álidadüc.plip
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Codo

EVANDRO BEZERRA DA SILVA

Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo

Secretaria Judicial de Distribuição de Codo
Matrícula 112359

Documento assinado. CODÓ, 19/10/2022 16:29 (EVANDRO BEZERRA DA SILVA)

2

CERTJUDONE-SJDCOD - 1382022 ! Código; 4098572760
Valide o documento em v.rA'W.tima-ius.br.'valiciadoc.php
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DíW; OSJtTy.iTS/WOl'
mUH^PfO oa TERRH^^ QA OOADAMUCEARAOO SUl maramhense

nsm ES13IOO OO MASMíHAO
yRS íia a á t p s r a í»d»» P«£FEnV>RA MUNIDA Oi RASTOS 60NS-MA

7S

ATESTADO DE CAPACÍDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, que a Empresa A L S
PAIVA aREU-M£(LS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS} inscrita no CNPJ sob 0 m

23. 623.110/0001-05, estabeiedda na Rua do Sol 832, Bairro Centro, cidade de
Coroatá/MA, está prestando Serviços de Publicidade em Gera!, para a Prefeitura Municipal
de Pastos Bons - MA, decorrente do Contrato 196/2021, originado do processo administrativo

02.0102.050/2021, carta convite 008/2021 conforme planilha abaixo;

1
Elaboração de Piano Estratégico de Comunicaçâo/Ações, Mldra e Marketing com
monitona de sua exKução

UND 2

2 Criação e produção de revista impressa UND 2
T Gestão de Mídias soem, impulsfonamentos e monitoramento

2UND

’ Criãçioe produto de peças iriformativas, iristitucronais para mídias sodas
[DESIGN)4 UND

5
:aptaçâo, produto e «lição de vídeos para Web/Redes sócias

UND

Criação e produção de spots educativos jara rádio carro de som e web e
vinhetas

^eicuía^o de em radio 30”

6

UND 50

7 UND

8 ^feiculação de chamadas em carro de som hora 500

5
^eiculaçao de «iitorial em portais de notícias

50UND

10 UNDCriação e Produção de documentários Institucionais

::riaçãQ e produto de jingles

Transmissão ao vivo de comunicação da gestão e seus sajetários

UND 511

12
UND 5

13 \/eicuiaçâa de editorial em portais de notícias'Nw.

20UND

s

Registramos, ainda que a empresa cumpra fie/mWe com suas obrigações, nada constando

que a desabone técnica e comerdaimente, Àé presente data.

Pa^E^ Bons/MA, 26 de outubro de 2021!

V

1
I

a't.
-N

Pauto Emtlio Alves Ribeiro

Secretário Munidpal de Administração
COMARCA PAt»«vjo iw.-

ÍRACY . ^
. .. pscRIVA TITUt-AR

MOTA CAMARUM

ií'
7JKm SpíO! >3^1

fií;F I 5e^UESB4Bg32XY7E3'3, X//l
--■Í2.-ZQZI U-UveS.. rtfcí.: 13

Paulo E«íino Ali-es Ribí-irs. R-íC
â&T.«.tKa'-<a, Total RS 3,13 Ek-s. R#

rCfTC ks 0,13 TírBER kf 3,18 TDiP
C.kS Co^suiie- em

<í!80-jui.jbr'
jfiACV MOT.

ESCRtVA TSTOUAR

Bona-MA
:V>

v5v
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Governo do Estado do Maranháo

Secretaria de Estado de Indústria e corriércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

- CCvC CJOt»

FACIL MARANHÃOFÁCIL WOAKHÀO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacionai de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

COfiíltcafros qu© es jrtcímaçõas ahalxo conslam dos tíccumc-nios stqutvaíJos
r.ssra Junra C-cmarctal o sào vigenies na Casa rt-i sua e»(>aJiçào.

i Protocolo: *.1AC2^0225S23SNo'R8 Empresaria!: A L S PAIVA EIítEU
I

NatufCía JurldiM: Sri^esa nOKíluâlíK-Pssponr.abiikiafla l.imiiAáa tde N3*jrf;in Frppie„SMSi í

~T Arquivamento
! Constitutivo
! 09/11/201S

J NIRE (Sede)
j 21&XI146003

’ Início de Atividade

} 09/11/2015
CNPJ

23.623.11 (WOOt-05

do Ato

1
j

(

Endereço Completo
Travessa ROTARY CLUB. N» 555, SAO BENEDITO - Codó/MA - CEP 65400-000

!

I Objeto

j 4635-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 5320-2'02 • SERVIÇOS DE ENTREGA RAPIDA 7311-4A)0 - AGENCIAS DE PUBUCIDAOE 8219-8/99 -

. PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 7490-1/04 -

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBIUARIOS 4321-5Ã)0 - INSTALACAO E

MANUTENCAO ELETRIC 7319-0/03 - MARKETING DIRETO 9230-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS 7739-Q/03 - ALUGUEL DE PALCOS. COBERTUR/^S E

OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES. 4761-QA)3 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 5813-1/00 - EDICAO

DE REVIST AS. 7319-0/04 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE. 7420-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

Capital

R$ 300.000.00 (trezentos mil reais)
Capital Intograiizado
R$ 300.(^30.00 (trezentos rmT reas)

Prazo de Duração
indeterminado

Porte

ME (Microempíesa)

!

t

J-.,

Titular

Nome

ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA

CPF Administrador Início do Mandato

09/11/2015

Término do Mandato

Indeterminado628.000.60344 S

Dados do Administrador

Nome

ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA

CPF Término do Mandato

Indeterminado

Início do Mandato

09/11.2015628.000.603-44

! Último Arquivamento
< Data

15/12/2021

Situação
ATIVA

Stetus

SEM STATUS

Número

20211437000

Ato/cvcnios

002/939-OUTROS

t

Esta certidão foi «nítida automaiicamente em 21/10/2022, às 0S27;02(ho^o de Brasília).
Se impressa, verificar stra autenticidade no https://wwvw.empreâafaciLma.gov.br. com o código TSEAXHAP.

■iillllil
CARLOS ANORÊ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral

idel



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonai

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA

CPF: 628.000.603-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n*^ 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 15:18:30 do dia 24/10/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/04/2023.

Código de controle da certidão: 5D64.EFF7.5A80.5D3A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedorla Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Codo

CERTJUDGRA-SJDCOD - 1462022

Código de validação: F4E67EA4E7

CERTIDÃO

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento de

pessoa interessada, que, dando busca em nossos Arquivos dos feitos referentes ás

’ ^ Varas da Fazenda Pública, a partir do dia pnmeiro (1*^) do mês de janeiro do ano de

mii novecentos e sessenta e um (1961) até a presente data. NADA CONSTA,

disíribuição de Execuções Patrimoniais Fiscais, contra; ANTONIO LEANDRO

SOUSA PAIVA, brasileiro, portador do RG. 113748799-0 SSP/MA. CPF:

628.000.603-44, com endereço na Rua São Pio. Qd. 06, n'^ 26. Montevideu, Codó/MA .

CERTIFICO, finalmente. que a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta

cidade e Comarca de Codó. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente

certidão na Secretaria de Distribuição ao meu encargo, no Fórum "Desembargadora

Eíeívína Luíza Ribeiro Gonçalves” nesta Cidade de Codó - Maranhão. Eu. Evandro

Bezerra da Silva, subscrevo e assino.

Codó/MA, 25 de outubro de 2022.

Vòlídâ por 60 (sessenta) dias.

OBSERVAÇÃO:
• C CNPJ.CPF conslarle nestó certidão fOi informado pelo sohcitante. Sua liUfiaridade deverá ser confenda psío ii^lç.^assado

'.j da’.>?'natano

cerddâc não conslam CARTAS PRECATÓRIAS. PROCESSOS DO JUIZADOS ESPECIAIS e PROCESSOS VíRTUAÍS

RA D8 EXECUÇÕES PENAIS - VEP
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE CODÓ/MA

1

0* V,-

O '

certjüdgra-sjdcod- i4e;’0?a /cdtí!9o
VnUoíí o documento em

P':



DECLARAÇÃO
Solicitada no item: 4.4.1

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2022 - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS

Prezados Senhores,

A L S PAIVA EIRELI, CNPJ n® 23.623.110/0001-05. sediada no endereço: Tv Rotary Club.
n"” 555, São Benedito, Codó - MA. CEP: 65.400-000, através de seu representante legal, o senhor Aníonio
Leandro Sousa Paiva, portador do CPF n" 628.000,603-44 e carteira de identidade n*’ 000! 13748799-0

SSP/MA, DECLARA, para os devidos fins, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei
Complementar n® 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arls. 42 a 49.

Codó - MA, 26 de outubro de 2022.

ANTONlO LEANDRO

SOUSA

PAIVA:62800060344

Assinado de forma digita! por
ANTONlO LEANDRO SOUSA

PAIVA:62800060344

Dados; 2022.10.261056:23 •03'00'

Antonío Leandro Sousa Paiva

Sócio Administrador/Representante
CPF n" 628.000.603-44

RGn® 000113748799-0 SSP/MA
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DECLARAÇÃO
Solicitada no item: 4.4.2

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DÜTRA-MA.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N** 028/2022 - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS

PrezadosSenhores,

A L S PAIVA EIRELI, CNPJ 23.623.110/0001-05, sediada no endereço: Tv Rotar>' Club,
n" 555, Sào Benedito, Codó - MA, CEP: 65.400-000, através de seu representante legal, o senhor Antonío
Leandro Sousa Paiva, portador do CPF n° 628.000.603-44 e carteira de identidade n® 000113748799-0

SSP/MA, DECLARA, para os devidos fins, sua sujeição às condições estabelecidas no Edital, do certame
em epígrafe, bem com a Inexistência de Fatos Supervinientes Impeditivos de Habilitação.

Codó - MA, 26 de outubro de 2022.

ANTONIO LEANDRO Assinado de forma digital por
ANTONIO LEAfJORO SOUSA

PAJVA;628í)CM60344

PAIVA:62800060344 Dados:2022.10.26 10-37:04-0300'

SOUSA

Atitonvty UvAiTítiro Sousa Paiva

Sócio Administrador/Representante
CPF n'’ 628.000.603-44

RGn° 000113748799-0 SSP/TvlA
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DECLARAÇÃO
Solicitada no item: 4.4.3

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2022 - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS

Prezados Senhores,

A L S PAIVA EIRELI, CNPJ n° 23.623.110/0001-05. sediada no endereço: Tv Rotar>' Club,
n“ 555, São Benedito, Codó ♦ MA, CEP: 65.400-000, através de seu representante legal, o senhor Antonio
Leandro Sousa Paiva, portador do CPF n“ 628.000.603-44 e carteira de identidade n“ 000113748799-0

SSP/MA, DECLARA, para os devidos fins, em conformidade com o dispostono inciso V do ari.27 da
Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999. que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, inciso
XXXIII, da Constituição.

Codó - MA, 26 de outubro de 2022.

ANTONIOI FANDRO Assinadodeforn^ digital por
ANTONIO LEANDRO SOUSA

PAIVA.6280Ô060344

Dados; 2022.10.26 t0:57;42

-oatw

SOUSA

PAIVA:62800060344

Antonio Leandro Sousa Paiva

Sócio Administrador/Representanie
CPF 628.000.603-44

RG n® 000113748799-0 SSP/MA



^ Comunictiíçâ©
Rápida e Eíiciente

DECLARAÇÃO
Solicitada no item: 4.4.4

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N** 028/2022 - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS

Prezados Senhores,

A L S PAIVA EÍRELL CNPJ n" 23.623.110/0001-05. sediada no endereço: Tv Rotary Club,

n® 555, São Benedito, Codó - MA, CEP: 65.400-000, através de seu representante legal, o senhor Anionio
Leandro Sousa Paiva, portador do CPF n° 628.000.603-44 e carteira de Identidade n“ 000113748799-0

SSP/MA. DECLARA, para os devidos fins, que a proposta foi elaborada de forma independente, nos

lermos da instrução Normativa SLTI/MP n® 2, de 16 setembro de 2009.

Codó - MA, 26 de outubro de 2022.

ANITONIIO I FANIDRO Assinado de forma digital por
MIN lUINIC LtMINUrtU antONIO LEANDRO SOUSA

PAIVA-.62800060344

Dados; 2022.10,26 10:58:1?

•03'00'

Antonio Leandro Sousa Paiva

Sócio Adminisirador/Reprcsemante
CPF n“ 628.000.603-44

ROn” 000II3748799-0 SSP/MA

SOUSA

PAIVA:62800060344

I
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DECLARAÇÃO
Solicitada no item: 4.4.5

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2022 - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS

Prezados Senhores,

A L S PAIVA EIRELI, CNPJ n" 23.623.110/0001-05. sediada no endereço: Tv Rotar\' Club,

n” 555, São Benedito, Codó - MA, CEP: 65.400-000, através de seu representante legai, o senhor Antonio
Leandro Sousa Paiva, portador do CPF n” 628.000.603-44 e carteira de identidade n* 000113748799-0

SSP/MA, DECLARA, para os devidos que cumpre plenamente os requisito.s de habilitação

definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.

Codó - MA, 26 de outubro de 2022.

ANTONIO LEANDRO Assinado de forma digital por
ANTONIO I..EANDRO SOUSA

PAIVA:62B0006Q344

PAÍVA:62800060344 Dados: 2022.10.2Ô 10;58:49 03'(K1-

SOUSA

Antonio Leandro Sousa Paiva

Sócio Administrador/Representante
CPF n" 628.000.603-W

RG n'* 0001! 3748799-0 SSP/MA
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DECLARAÇÃO
Solicitada no item: 4.4.6

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N** 028/2022 - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS

i Prezados Senhores.

A L S PAIVA EIRELI, CNPJ n" 23.623.110/0001-05. sediada no endereço: Tv Rotary Club.

n® 555, São Benedito, Codó - MA, CEP: 65.400-000, através de seu representante legal, o .senhor Antonio
Leandro Sousa Paiva, portador do CPF n“ 628.000.603-44 e carteira de identidade tf 000113748799-0

SSP/MA, DECLARA, para os devidos fins, sob a pena da lei, que po.ssue idoneidade mora! ilibada
perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes competentes, nada havendo que
desabone a sua conduta, bem como seu representante.

Codó - MA, 26 de outubro de 2022.

ANTONIO LEANDRO Assinp.do de forma digital por
ANTONIO LEANDRO SOUSA

PAJVA-.62800060344

Dâdos;2022.i0.26 10:59;30-03’(Xr

SOUSA

PA1VA:62800060344

Antonio Ltmndro Sousa Paiva

Sócio Administrador/Represeniante
CPF tf 628.000.603-44

RG n^’ 000113748799-0 SSP/MA
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PROPOSTA DE PREÇOS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA.

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N9 028/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

EMPRESA: A L S PAIVA EIRELÍ;

CNPl: 23.623.110/0001-05;

ENDEREÇO: Tv Rotary Club, n® 555, bairro São Benedito, Codó - MA, CEP: 65.400-000;

DADOS BANCÁRIOS: Banco: 033-Santander, Agência: 2445, Conta Corrente: 13000125.9;

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias;

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 240.799,92 (duzentos e quarenta mil, setecentos e noventa e nove

reais, e noventa e dois centavos);
DETALHES DA PROPOSTA:

VALOR

TOTAL

VALOR

MENSALDESCRIÇÃO QTDUNDTTEM

Assessoria de comunicação e

relações

promoção e integração da
Administração com seus órgãos
internos e com seus munícipes.

humanas para

R$ 120.399,96R$ 10.033,3312I mes

Produção em áudio e vídeo de
material para publicação em
diversos meios de divulgação,

bem como para arquivos.

R$ 120.399.96R$ 10.033.332 mes

RS 240.799,92RS 20.066,66Valor Total

Codó - MA, 26 de outubro de 2022.

ANTONIO LEANDRO Asiinado de forma digital por
ANTON«D LEANOftO SOUSA

PA!VA;â280006034á

PAIVA:62800060344 2Q22M2& 1 i:!S:5i -osco-

SOUSA

.Antonío Leandro Sousa Paiva

Sócio Administrador/Representanfe
CPF n“ Ó28.00Ü.603-44

RG n'' 00011.3748799-0 SSP/MA

I
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NONA PUBLICIDADE LTDA

CNPJ: 40.626.963/0001-10

NIRE: 41209718505 ■

V ALIBRAÇÁQ CONTRATUALi -í

■ RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador

da Çéduía .de Identidade CM RG sob 4.086.763-5 SESP/PR, inscrito no CPF sob ri' 574.460.249^8,
residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apanamento 20, Canípo Comprido,

_ CEP 81.200-528, Curítlba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS, REIS, brasileiro, casado em comunhão universal

de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade CMl RG sob 4.418.244-0 SESP/PR, inscrito no

CPF sob n° 815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia tía Costa. n“ 1417, 5^ andar, apto 501,

■' Bígorriiho, CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob ■

0 nome a denominação social de "NONA PUBLICIDADE LTDA" inscrita no CNPJ 40.626,963/0001-10,

estabelecida na estabelecida Rua Lourenço Pinto, 196, 3“ Andar, Conj. 301, Cond. Centro do Contabilista,

Bairro Centro, CEP 80.010-160, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta,Comercial do Estado do
Paraná sob o n* 412.097,185-05, em 29/01/2021, resolvem ALTERAR o seu contrato social, de acordo com

as cláusulas seguintes: ■ , ‘

- CLÂSUU PRIMEIRA. O sócio RUDIMAR BARBOSA ÒOS RBivende e transfere 2.Ò00 ’{duas mil) quotas,
no valor nominal de R$ 1,00 (Um real), totalizando, a imppriânda de R$ 2,000,00 (dois mil) reais, neste ato em

' moeda corrente do pais, dando plena e rasa quitação dè suas quotas para CARLOS EDUARDO GAISSLER

ALBUQUERQUE, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador do da cédula de

identidade civil RG 6.125.946-5 SESP/PR, e CPF 031.269.859-39, residente e domiciliado a Rua Doutor

Bronislau Ostoja Roguski, 984, Casa 06, Uberaba, CEP: 81.540-080, Curiíiba/PR.

CLÁUSULA SEGUNDA. Com a admissão do novo sócio, a nova divisão societária, passa a ser:

í

Valor em reais% QuotasSócios Quotistas

4.000,004.00040RUOiMAR BARBOSA DOS REIS

4.000,004.000RUIMAR BARBOZA DOS REIS 40

2.000,002.000CARLOS EDUARDO GAISSLER ALBUQUERQUE 20

10.000 10.000,00TOTAL 100

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as

disposições do presente instrumento.

1

PARA uso EXCLUSIVO DA JUMTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

I
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NONA PUBLICIDADE LTDÂ

CNPJ: 40.626.963/0001-10

NIRE: 41209718505

1" ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

NONA PUBLICIDADE LTDA

CNPJ: 40.626.963/0001-10

NIRE:41209718505

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal dé bens. empresário, portador
da Cédula de identidade Civil RG sob n° 4.086.763*5 SESP^R, inscrito no CPF sob n'’ 574.460.249-68,

residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido.
CEP 81.200-528, Curitlba-PR; RUIMAR BARBOZA DOS REIS. brasileiro, casado em comunhão universal de

bens, empresário, portador'da Cédula de Identidade Cm! RG sob rP 4,418.244-0 SESP/PR, inscrito no CPF

sob 815.706.009-53. residente e domiciliado na Alameda Julia da Cosia, n** 1417, 5° andar, apto 501,

Bigorrilho; CEP: 80.730-070, Curitiba-PR; e CARLOS EDUARDO GAISSLER ALBUQUERQUE, brasileiro,

' casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador do da tódula de identidade civii RG 6.125.946-5

SESP/PR, e CPF 031.269.859-39, residente e domiciliado a Rua Doutor Bronisiau Ostoja Roguski, 984, Casa

06, Uberaba,* CEP: 81.540-080, Curiíiba/PR, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira

sob p nome a denominação socía! de “NONA PUBLICIDADE LTDÂ” inscrita no CNPJ n° 40.626.963/0001-

10, estabelecida na estabelecida Rua Lourenço Pinto, 196,3® Andar, Conj. 301, Cond. Centro do Contabilista,
Bairro Centro, CEP 80,010-160, Curiíiba-PR. devidamente registrada na Junta Comerciai do Estado do

Paraná sob o n® 412.097.135-05, em 29/01/2021, resolvem CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo

com as cláusulas seguintes:

CLÂSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NONA PUBLICIDADE LTDA,

estabelecida Rua Louranço Pinto, 196, 3® Andar, Conj. 301, Cond. Centro do Contabilista, Bairro Centro, CEP

80.010-160, Curitiba-PR.

Parágrafo único. Â empresa utiliza o nome fantasia: NONA PUBLICIDADE.

CLÁSULA SEGUNDA: Â sociedade tem por objeto as atividades de Agência de publicidade, consultoria em

publicidade, serviços de organização de feiras e congressos, edição de livros e revistas, serviços de

publicidade em computação gráfica, promoção de vendas, pesquisa de mercado e opinião pública.

. CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciará suas atividades a partir da data de arquivamento do contrato

social na Junta Comercial de Curitiba (JUCEPAR) e seu prazo de duração é indeterminado.

Parágrafo único. Â sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do

2

PARA USO EXCLÜSiVO DÂ JUhTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARANÁ
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NONA PUBLICIDADE LTDÂ

CNPJ; 40.626.963/0001-10

NIRE: 41209718606

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

tefrilório nacional, a critério dos sócios, atribuindo-ihes capital autônomo, para Rns de direito.

CLÁUSULA QUARTA, O capitai social é de RS 10,000,00 (Dez mil reais) dividido em 10.000 (Dez mil) quotas

de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já Integraüzadas, em moeda correrde do País,
pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Sócios Quotistas Valor em reais% Quotas

4.000,00RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 40

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 4.000,0040

CARLOS EDUARDO GAiSSLER ALBUQUERQUE 2.000,0020 2.000

TOTAL 100 10.000 10.000,00

Parágrafo primeiro. Â responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do

capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capitai social.

Parágrafo segundo. As quotas sâo indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma

CLÁSULA QUINTA, k adnninislraçâo da Sociedade caberá ao sódo RUDIMAR BARBOSA DOS REIS,

autorizado ao uso do nome empresaria! individualmeníe, ao qual cabe a rasponsabiiidade ou representação

ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar iodos os atos compreendidos no objeto
socíai,

CLâSUU SEXTA, Ficaií os administradores vaiados a usar a denominação social em negócios estranhos

aos interesses ou objeti/osi sociais, ou assumir obrigações seja em favor de quaíquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

Parágrafo primeiro, No exercido da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e

gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a

realização do objetivo da Sociedade.

Parágrafo segundo. Nos iimiíes de suas atribuições e poderes, é iíídío aos administradores por assinatura
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e

operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendàrio,

exceto 0 mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. (f! V 1
3
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NONA PUBLICIDADE LTDÂ

CNPJ: 40.626.963/0001-10

NIRE: 41209718505

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante b

período de^sua gesíao, cbm a aprovação das contas do exercício social a que se referirem. ;

CLÁSULA SÉTIMA, Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores tía

sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como

fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo

nulos e inoperantes eni relação à sociedade.

CLÁSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a titulo

de pró-íabore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níwfis serão fixados de comum acordo,
anuaimente, por consenso unânime na reunião de sócios.

CLÁSULA NONA. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas,

empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmerite, a qualquer íííulo, sem o prévio consentimento dos

demais sócios, ficando-sssegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na

proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue;

I - Os SÓCIOS deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência no

prazo de 30 (trinta) dias;

li - Findo 0 prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo

sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro,

íli - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveia entre os sócios com consentimento prévio.

CLÁSUU DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das

quotas se fará na proporção das quotas que possuiram. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito,
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias. adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Â Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência ã aquisição

total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos

terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou

das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de iucros. Estas quotas permanecerão em

tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá

X V

4
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NONA PUBLICIDADE LTDA

CNPJ: 40.626.963/0001-10

NIRE: 41209718505

1» ALTERAÇÃO CONTRATUAL

promover a redução do capita! social no montante equwaiente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu

valor para a conta de lucros que origlnalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria.

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito

do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço gerai do ativo e

passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios

proporcionalmenle, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do

Código Civil Brasileiro.

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simpies do capital social, levantar

balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do

ano.

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simpies do capital social, poderão decidir pela retenção dos

lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas,

a qualquer titulo, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com

prejuizo.de capital.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no

entanto, para as matérias ^aixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos sócios

quotistas:

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou

seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capitai social:

a} A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não;

b) A destituição dos administradores:

c) O modo e o valor da remuneração dos administradores;

d) Pedido de Concordata ou Falência;

e) Exclusão de sócio nos termos do arl 1.085 do Código Civil.

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por

cento):

a) A modificação do contrato social;

/'
v.

vv
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b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação;

c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação;
•d) Aumento ou redução de capitai com bens ou moeda corrente. .

3. Requererâo.quórum de 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos:

a) A aprovação das contas da Administração;
b) Destituição de sócio nomeado administrador;

c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente integrailzado;

d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados;

e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por-requerimento do Inventariante, em

substituição ao pagamento dos haveres do “de çujus'’; '

t) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas;

g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas;
h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangível.

4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos:

a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente

integralizado;

b) Aquisição, alienação e oneraçâo de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestação de

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros.

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as

correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração.

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo.anterior quanto todos os sócios

comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3® do arí. 1.152 do Código

Civil de 2,002, quando sócios representando % (três quartos) do capital votante comparecerem ou se
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes

8, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos
em branco.

(Ç y
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CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas ^üi: podem ser decididas por mabria
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode reíirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais,
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual .deliberada pela
maioria, pela;felta de afeição social; conforme ail.,,1.029, da-Lei: 10.406/02, e por ouíra's razões de foro -
intimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balan^ patrimonial especial levantado no
més do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato.

CLASULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria,
desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os deiriais, por esaito, com antecedência do prazo minímo
de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido
como desinteresse.

Parágrafo primeiro, Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão

pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial fevántado ho mês do evento, pagáveis na forma
do disposto neste cofítraío, .

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transíeríveis entre os sócios, com consentimento prévio.

CLÁSUL^ DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses

previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social.

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os

quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir.

Parágrafo segundo, O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistíndo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes

na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base rra situação
patrimonial da mesma, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

serão

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos

herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com
juros de 12% ao ano. Os herdeiros do axio falecido não serão admitidos s

unânime em,contrário dos sócios supérstiles.
a Sociedade, sah^ecisào

{ N/
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Parágrafo quario. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão

representados pelo Inventariante.

CLASULA DÉCIRÜA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insolvência

de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substítuí-lo na Sociedade, desde que comuniquem à

Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar

da data do euento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres.

CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for

deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente

instrumento, observado o art. 1030 da Lei n” 10.406/2.002.

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluída da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em

risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam

mais da metade do capita! social nos termos do art. 1.085 do Código Civil. Os haveres dos sócios excluídos

serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de

sócio (I) abertura de processo concursal, eflêncla, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de

insolvência, (11) violação de cláusula contratual, (111) concoirência desleal, (IV) uso indevido da denominação
social, (V) não integralizaçào da própria participação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (VII)

geração de grave desiníe'^éncia entre os sócias. (VÜI) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX)

condenação' por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de
atividade mercantil.

GLÁÍjULA vigésima SEGÍ/NDA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal.

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ánda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, crime íalimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, a té pública ou a propriedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. A SOCIEDADE LIMITADA declara sob as penas da Lei, que se enquadra na

condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n®. 123, de 14 de dezembro de 2006.

(P..
s
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i,

CLÁSULA VIGÉSIMA QUINTA. Este coniraío social .regerse pelas disposições relativas às ‘'Sociedades

Límiiadas" do Código Cívii Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1.052 a 1.087_ e, subsídiariamente, no que for

aplicável pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro dè 1.976 e suas posteriores alterações.

Parágrafo único. Ás partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para dirimir quaisquer lilígips
entre as partes que venham a ocorrer em decorrência dò presenteçonírato. . ^

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

Curitiba, 23 de junho de 2021.

/

\
^.f

\rz:s^
.V

y

RUDIMAR BARBOSA DOS REtS RUIMAR 5ARBOZA DOS REIS

I.--T

CARLOS EDUARDO GÂISSLER ALBUQUERQUE

I
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Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n“ 065819, inscrito no CPF n® 03980143961

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; NONA PUBLICIDADE LTDA

Período da Escrituração: 29/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado;

CNPJ: 40.626.963/0001-10

i
29 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota Saldo^Jnlcia} Saldo Finai

Ativo R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 57.690.80

R$ 57.690.80

R$ 25.025,34

RS 10.000,00

RS 10.000.00

Ativo Circuiante

Disponibilidades

Caixa R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

Caixa

Bancos conta movimento R$,15.025,34

Banco do Brasil RS •15.025.34

Contas a receber RS 20.673,00

RS 20.873,00

R$20.873.00 .

RS 11.792,46

R$11.792,46

R$11.792.46

RS 57.690.80

RS 47.690,80

R$ 21.990,76

RS 21.990.76

RS 6.045.79

RS 5.982,89

RS 9.962,08

R$ 12.273,04

RS 12.273.04

RS 5.654,39

RS 509,26

R$4.660.65

R$ 1.448,72

R$ 13.427,00

RS 13.427,00

R$4,000,00

RS 9.427,00

RS 10.000,00

RS 10.000,00

RS 10.000,00

RS 10.000.00

Clientes

Clientes

Outros Créditos

Titulos a receber

Adiantamentos a empregados/Socios

Passivo

Passivo Circulante

Impostos a recolher

Impostos a recolher

(ss a recolher

CSL a recolher

IRPJ a recolher

Obrigações trabalhistas e sociais

Obrigações trabalhistas e Sociais

Salários a pagar

Fgts a pagar

tnss a pagar

IRRF Folha a pagar

Contas a pagar

Contas a pagar

Empréstimo Banco do Brasil

Adiantamento de Clientes

Patrimômio Liquido

Capital Social

Capital Subscrito

Capital Social

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EA.1C.AC.91.F6.AB.CE.E4.F3.FF.00.46.8D.E5.DA.89.7B.60.5A.92-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARA NM.546.461

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede O presente Al'^rá de Licença para Localização,

conforme processo N® 20-4317179/2021, a;

NONA PUBUCIDADE LTDA

R. LOURENÇO PINTO - N^rOOOlSS CJ 301 ANDAR rf :03
IND, FISCAL; 12.095.031.012-3 inscrição municipal 17 06 916.856-8 CNPJ. 40.626.963/0001-10

TaKBçêo; CONl IND SERV

Forma de Atuação: ESTABELECIMBíTO FIXO. INTERNET, TELEVaiDAS
As atividades solicitadas doverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada' .

M.73.1.1-4/00-00 Agências de publicidade '•
-> M,73.1.&-0/'99-01 Atividade de computação gráfica para publicidade
-» M.70.2.0-4/00-00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

— J.58,1.1-5/00-lX) Edição de livros
-*158.1.3-1/00-00 Edição de revistas
— M. 73.1.9-0/02-00 Promoção de vendas

Atividades declaradas peiosolicitãnte cómo n^o exercidas nd local

-•* M.73.1.2-2/0.0<iO Agenciamento dé espaços ^ra publicidade, èxc^ò «n veículos de cornunicaçâo

-*• M.73.2.0-3/p0-(X)' Pesquisas de m^cádo e de opinião pública . . . . .

N.82.3.p-(l'Q1-<X% Serviços de organização de feiras, corgresscs, expi^lções e efstas
Atividades solicitadas BLOQU£AD/^/iNATIVAS, proibido exercer no Município de Curítiba

— M.73,1,9-.(V99-Õ0 Outras atividades de publicidade ríãô'espacificadas anteríormaite

FICA CIENTE DE QUE .O ÉBtÁBÉLECIMENTO .ÇOMERCÍAL DEVERA' PROPORetÒNAR ACESSIBILIDADE
CONFORMEIEGISIAÇÂÓESÍ^ECÍFÍCA.
FÍCA CIENTE QUE TODAS Àè EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARtlGp 30 DA LEI MUNICIPAL
NM1Q95/2004. •

PARA FUNCIONAR, NO-mOnICÍBIO DE CURITIBA O ESTABELECIMENTO pEVEI^ HAMBÉM POSSUIR O
LíCENCiAMENTO/AUTORtaí^ÇAO/CÈRnFICADO VIGENTE EXPEDIDO/EJCGIDO; .PELG/SV-pRGÃO(S) ABAIXO
RELAClONADOíS) AÓ(S) QUAUIS) COMPETE A FISCAUZAÇÃO;
» CB.

^) •

VALIOO ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

CURITIBA. 01 DE FEVEREIRO DE.2021.

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

IMPORTANTE;

• A assinatura no alvará de licença expedido por nieio eletrônico

fica dispensada nos termos do Decreto n® 881/2018, A

verificação de sua autenticidade deverá ser confirmada nc

endereço 'v¥vv%v.curítiba.pr.^ov.bf, Serviço para Btipresa.
Alvara Comercial - Dado».

• É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento,
paralisação, alteração de endereço de rairo ou qualquer outra

alteração, evitando as penaüdades previstas na legislação.

- A partir de 03/08.12017, passou a constar no ah’ará forma de

atuação e código CNAEL

expedido Eletronicamente

DDIO.2DD0.3273.462A-3.B64D.727C.B6aX.1A74-6
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa

de Inexistência de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N°028212554-30

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 40.626.963/0001-10, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria dá Fazenda do Paraná, não possuindo,

portanto, número de Inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Este certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do

Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 20/11/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.qov.br
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A L S PAIVA EIRELI

Travessa Roataiy Clube, 555, Bairro Sao Benedito-Codó- Maranhão Fone; 998806-1071 - CNPJ:

23.623.110,0001.05 -Inscr. Est.: 126280100

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" SRP 028/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N“ SRP 1909202200 L7022

TERMO DE ACEITE DE ADESÃO DE A TA

EU A L S PAIVA EIRELI- ME, TRAVESSAROTARY CLUBEN 53S CODO - MA, INSCRITA NO CNPJ

SOB O N- 23 623.110.0001-05, NESTE ATO REPRESENTADO PELO PROPRIEARIO O SENHOR

ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA, PORTADOR CARTEIRA DE IDENTIDADE N“ 113748799-0,

INSCRITO NO CPF SOB O N" 628.000.603-44, VENHO ATRAVÉS DESSE OFÍCIO CONCORDAR

PLENAMENTE COM O “ACEITE” DOS QUANITTATTVOS DESCRITOS NO PROCESSO DE

' PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 19092022001/2022, B ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 028/2022.

CODO - MA 16 DE MARCO DE 2023.

AL S PAIVA EIRELI-ME - ME

CNPJ: 2X623.110.0001-03

ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA

CPF: 628.000.603.44

PROPRIETÁRIO

(

•i



AL S PAIVA EIRÊU-ME

CNPí 23,623.110/0Q0í-05

•Travessa HoUry Clube, 5S5, flairro Sào Benedito , CEP 65.400'D0 0 Cooo-m,a

Contato: [99)98806-1071

Pastos Bons -WAA Preíe'tura Municipal de

COTAC ÂO DE PREÇOS

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
QÜANTUNDPRODUTOSITEM

Assessorta de comunicação e

relações humanas para
promoção e Integração da
administração coni seus órgãos
internos e com seus municipes

Produção em áudio de material para
publicação cm diversos meios de
divuLgacao. bem como para arquly^

6DIARIA
ij

R551.300.00RS8.550,00

R5.52.794,00
* RS8.799,00UHIDAOE

2

R$ 104.094,00

reaisl Validade da Proposta: 60
Valor ‘olaU RS t04.094.00 (Cento e quatro rril e noventa e quatro

OiasPtaro de execução: imediato

Cúdó-MA. ?7 íe «arcc de 2023

1

\ Uv'>-vLoC\çW*^
•A L b PAIVA LlRLLFy^

AntoníQ Leandro Sousa Paiva
CPF; 6ÍS.000.603-44

Proprietário

iN

,
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about;bIank13/03/2023,14:33

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
fj

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
23.623.110/0001-05

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

09/11/2015COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A L S PAIVA LTDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
LSCOMUNICACAO

PORTE

ME

CÔ0I60 E DESCRIÇÃO DAATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

73.11-4-00 - Agências de publicidade

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ^

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água minerai
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
58.13-1-00 • Edição de revistas
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
74.20-0-04 • Filmagem de festas e eventos
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

'I t

I

I

CÚDIQO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMERO

555;

LOGRADOURO

TV ROTARY CLUB

MUNICÍPIO

CODO

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

SAO BENEDITO MA65.400-000

TELEFONE

(99)'8806-1071
ENDEREÇO ELETRÔNICO

LSCOMUNICACA010@GMAIL.XOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/11/2015

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

\

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL
I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/03/2023 às 14:33:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1about:blank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Eirasíl
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
1, >

![• Nome: A L S PAIVA LTDA

CNPJ: 23.623.110/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:12:07 do dia 08/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/09/2023.

Código de controle da certidão: 6ADD.300D.7056.8957
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r *
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
I

Nome: A L S PAIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.623.110/0001-05

Certidão n®: 11677408/2023

Expedição: 20/03/2023, às 09:46:06
Validade: 16/09/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que A L S PAIVA LTDA (MATRIZ E filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 23.623.110/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitaraente. ;

•1!
642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
de 21 de janeiro de 2022.

desta Certidão são de responsabilidade dos

agências ou filiais,
à verificação de sua

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e jurídicasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério

I!

Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, porTrabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

11 í.
!,

■ (
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Consulta Regularidade do Empregador06/03/2023,18:07

ImprimirVoltar

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

23.623.110/0001-05

A L S PAIVA EIRELI

TV ROTARY CLUB 555 / SAO BENEDITO / CODO / MA / 65400-000

A Caixa Econômica Federal; no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036; de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes dás obrigações com o FGTS.

Validade:03/03/2023 a 04/04/2023

Certificação Número: 2023030601530660298244

Informação obtida em 06/03/2023 18:07:20

fins previstos em Lei esta
site da Caixa:

A utilização: ;deste Certificado para
condicionada' a verificação de autenticidade no
www.caixa.gov.br

os

f..

1/1

https;//consulta-crf.ca ixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 040474/23 Data da 01/03/2023 14:06:02

c
1,

CPF/CNPJ:23623110000105Inscrição Estadual: 126280100

Razão Social: A L S PAIVA LTDA

TRV ROTARY CLUB, 555 CEP: 65400000 - SAO BENEDITO

I'

í

Endereço:

Telefone: UF:MAMunicípio: CODO(99)82191730

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
I

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.4;

‘]r

I

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

i! t

Data Impressão: 01/03/2023 14:06:02
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data daN° Certidão: 014872/23 01/03/2023 14:06:35

CPF/CNPJ: 23623110000105Inscrição Estadual: 126280100

Razão Social; A L S PAIVA LTDA

TRV ROTARY CLUB, 555 CEP: 65400000 - SAO BENEDITOEndereço:

Telefone: UF: MAMunicípio: CODO(99)82191730

[I ■

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

u

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

'i,

I

li
Data Impressão: 01/03/2023 14:06:35
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PREFEITURA DE CODÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CNPJ;06.1Q4.B63/0001-95

Praça Ferreira Bayma, N“ 538, Centro, Codú/MA CEP: 65400-000

02/03/2023 11:33:26

USUÂRIO:!LKA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 500/2023

AUTENTICAÇÃO:WTDX-7HI7

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa A L S PAIVA EIREU, devidamente Inscrito sob o CNPJ

23.623.110/0001-05, situada à TV ROTARY CLUB, 555 SAO BENEDITO, encontra-se quites com os tributos municipais. O

Requerente pretende com esta. efzer prova de Quitação de Tributos, nâo podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 01/05/2023.

Ressalvado à Prefeitura 0 direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

i'

CODÓ - MA, 02/03/2023.

FRANC»©'
W

.RAÚJO DA CUNHA FILHO

DIRETOR DE TRIBUTOS

PORTARIA N» 032/21 - SEAD

.1^



PREFEITURA DE CODÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CNPJ: 06.104.883/0001-95

Praça Ferreira Bayma, N® 538, Centro, Codô/MA CEP: 65400-000

is01
4

13
CSniDAO

02/03/202311:34:01

USUAR!0:1LKA'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N» 501/2023

AUTENTICAÇÃO:RYXS-R2IN

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa A L S PAIVA EIRELl, Inscrita sob o

CNPJ; 23.623.110/0001-05, situada à TV ROTARY CLUB, 555 SAO BENEDITO, Neste Município,

encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de

arrecadação desta prefeitura, nada consta no que se diz respeito a débito em nome da referida
empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, nãõ podendo ser
usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 01/05/2023.

»

Ressalvado à Prefeitura 0 direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

CODO-MA, 02/03/2023.

:ij|

Cra ARAÚJO DA CUNHA FILHO

DIRETOR DE TRIBUTOS

Fl

PORTARIA N® 032/21 - SEAD

11
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Balanço Patrimonial
Licenciado para: DARLAN BORGES ARAÚJO

Empresa; A L S PAIVA EIRELl-CNPJ: 23.623.110/0001*05

NiRE; 21600146003 - Data: 08/05/2020

TRAVESSA ROTARY CLUB, 555, SAO BENEDITO, 65400-000,
Município: Codó - MA NIRE: 21600146003 - Data: 08/05/2020

Pâg.: 25 de 25

DARLAN

Fortes Contábil 6.187.1,
t

I

Conta Descrição 31/12/2021

1 ■•Ativo •••

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

162.854.46D

129.988,490

43.784,190

40.104.19D

•40.104.19D

40.104.19D

3.6S0.00D •

3.680.00D

86.204.30D

86.204,300

86.204,300

86.204,300

32.866,000

3^666,000

32.866,000

32.866.000

32.866.000

162.854.49C

8.181.80C

8.181.80C

1.850.64C

1.850.64C

1.8S0,64C

6.331,160

5.838,950

512,50C

465.20C

4.861.25C

492.21C

101.80C

390.41 C

154.672.69C

104.500,000

1O4.500.O0C

104.500.OOC

104.500.OOC

50.172,690

50.172,69C

50.172,690

50.172.69C

1.01

i.01.01

1.01.01.01

1.01.01,01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.02

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.01.15.01.01.0001

I

Bancos

BANCO DO BRASIL

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda
V

1.07 Ativo nâo Circulante

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0005

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Senriços

Móveis, Utensílios e Instalaçóes Comerciais

' \

t

2 Passivo

Passivo Circulante2.01
H

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.03

Z01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01,03.01.0002

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0001

Z01.01.03.03.0010

Obrigações de Curto Prazo

Fomet^dores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obriga^^s Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pager

Obrigações Fiscais

ICMS a Recolher

Simples a Reo^lher
2.07 Patrimônio Uquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capita) Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Z07.01

2.07.01.01

Z07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Outras Contas

Outras (^nlas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

i

I

Data de Encerramento: 31/12^021

Valor de Ativo e Passivo; RS 162.854,49 (Cento e Sessenta e Dois Mi! Oitocentos e Cinquenta e Quatro Reais e Quarenta e Nove Centavos).

Codó-MA, 31 de Dezembro de 2021

Antonio Leandro Sousa Paiva

Titular

CPF: 628.000.603-44

ONTABILIDADE

CPF 670.331.213-34

CRC 9705/0-7

scxla-felra. 3l de dezembro de 2021 Rm

L
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para; DARLAN BORGES ARAÚJO

Empresa: A L S PAIVA EIRELI - CNPJ: 23.623.110/0001-05
NIRE: 21600146003 - Dala; 08/05/2020

TRAVESSA ROTARY CLUB, 555, SAP BENEDITO, 65400-000. Município: Codó - MA

Conta

Pág.: 24 de 24

DARLAN

Fortes Conlábil 6.187.1

01/01/2021
Descrição

a

31/12/2021
(♦)010

010.01

010.01.02

010.01.03

{-) 020

020.01

020.01.05

Receita Bruta Operacional

Faluramenlo Prod. Merc. e Sen/iços
Vendas de Mercadorias

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simple

Receita Líquida

Custo Mercad./ServjProdutos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo dos Serviços Prestados
Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Aites Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercido

1.159.338,86

1.159.338.86

667.006.86

492.332.00

67.477.24

67.477.24

67.477,24

1.091.861,62

795.057,86

789.620,50

5.437.36

296.803,76

251.929,77

250.269,46

1.660,31

44.873.99

44.873,99

44.873.99

(=) 030

{-) 040

040.02

040.03

(=) 060

{-> 070

070.01

070.03

(=)110

(=) 150

{=) 200

Cod6-MA. 31 de Dezembro de 2021

IxckaTvc.
LIDIANA^^

AuoflCcto 5Ü!
TRIACO SILVA ARAÚJO

CONTABILIDADE

CPF 670.331.213-34

CRC 9705/0-7

Antonio Leandro Sousa Paiva

niular

CPF: 628.000.60344

I

I

sexta-feira. 3i úe dezembro de 2021
Fim



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

1

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A L S PAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

"1^

,ÃOiDO(S) ASSJNANÍE(S)Í| ■f

CPF/CNPJ Nome
'iHJ

AL S PAIVA EIRELI23623110000105

LIDIANA austríaco SILVA ARAÚJO67033121334M

I

I

, ■

t

f
:|l

CERTIFICO A AOTEKTlCAÇikO EM 31/05/2022 16:44 SOB K* 2022059646B.PROTOCOLO:

220596460 OE 31/05/2022, CÔOIGO DE VERZFXCAÇXO: 12206070167. HIRE:

21600146003.

A L 3 PAZVA eXRELl,

I,

JUCEMA

AlISELMO DIAS CARHS2RO LOPES FILHORESFOHSAVEL

PELA AUTBMTICAÇXO
SÃO LüiS, 31/0S/2022

espresafacil. tas. gov. br

A valW»4í<Joie documera), «t ímpreno, fic« nijeilo «oraprova •o(le«iU .wtmící<Jtoí«nojrcjpecnvoipo«ih.
infonnaiilij jno erspectivos c dígos dr vtritlca *<>.

t

ET
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Codo

CERTJUDONE-SJDCOD - 612023

Código de validação: E00D076F5A

Número da guia; 23052301001451652.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATAS OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

j.

K
.

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a

requerimento de parte interessada que, dando busca em nossos Arquivos de

y FALÊNCIAS, CONCORDATAS OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005),

a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro do ano de mil novecentos e sessenta

e um (1961) até a presente data, constatei que NADA CONSTA distribuição de ação

UE\ pessoa jurídica inscrita no CNPJ:contra: A L S PAIVA LTDA

23.623.110/0001-05, com endereço na Travessa Rotary Club, n° 555, Bairro São

Benedito, Codó/MA. CERTIFICO, finalmente, que a Secretaria de Distribuição é a única

existente nesta cidade e Comarca de Codó. O referido é verdade e dou fé. Dada e

í

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição ao meu encargo, no Fórum

"‘Desembargadora Etelvina Luíza Ribeiro Gonçalves” nesta Cidade de Codó -

Maranhão. Evandro Bezerra da Silva, subscrevi, dato e assino.

Codó - MA, 02 de março de 2023

■I

f

Válida por 60 (sessenta) dias.I

OBSERVAÇÃO:
1 - 0 CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicítanle. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado

ou destinatário. I
2 - Na certidão não constam CARTAS PRECATÓRIAS. PROCESSOS DO JUIZADOS ESPECIAIS e PROCESSOS VIRTUAIS

DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS - VEP.

3 - ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE CODÓ/MA.

r

EVANDRO BEZERRA DA SILVA

Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Codo

Matrícula 112359

V

1CERTJUDONE-SJDCOD - 612023 / Código: E00D076F5A
Valide o documento em ■.•awj (jma jus.Dr/validadoc php

Antes de jiiiprimir pense om sua com o meio ambiente
f'.' iv.'".?' *I

I
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ESTADO DO MAtUNHRO
PREFEfTVRA MUNIQPM. DE PASTOS 80NS-MA

CN»; 05J77473/0001<75
MUNtCÍPtO MEMBRO DO TERRTroRIO DA aOADANlA CERRADO SUL MASUNHEN5E

VJSOSUía 9 11 ií 9 t * fBPtT ísírfor

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, que a Empresa A L S

PAIVA EIRELI-ME(LS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS) inscrita no CNP3 sob o N®

23. 623.110/0001-05, estabelecida na Rua Ido Sol n° 832, Bairro Centro, cidade de

Coroatá/MA, está prestando Serviços de Publicidade em Gerai, para a Prefeitura Municipal
de Pastos Bons - MA, decorrente do Contrato 196/2021, originado do processo administrativo
02.0102.050/2021, carta convite 008/2021 conforme planilha abaixo:

Elaboração de Plano Estratégico de Comunicaçâo/Ações, Mídia e Marketing com
monitoria de sua execução

1\S',

! l

UND 2

2UND
Criação e produção de revista impressa
Gestão de Mídias sociais, impulsionamentos e monitoramento

(
2

A

3
2UND

Criação e produção de peças informativas, institucionais para mídias sociaT
[DESIGN)

captação, produção e edição de vídeos para Web/Redes sodas

■ Criação e produção de spots educativos para rádio carro de som e web'ê

tfinhetas

' fteiculação de spots em rádio 30"

^/eiculação de chamadas em carro de som

Veiculaçâo de editorial em portais de notícias

25UND4

3
UND 50

6
50UND

20UND
7

500hora
8

3
50UND

5UND'•(í

Criação e Produção de documentários Instituaonais10

5UND
criação e produção de jingles

Transmissão ao vivo de comunicação da gestão e seus secretários
11s

12 UND 5f

\/eiculação de editorial em portais de notícias13
20UND

ite com suas obrigações, nada constandofieím'Registramos, ainda que a empresa cumpre
que a desabone técnica e comercialmente, a ;é presente data.

Pa^s Bons/MA, 26 de outubro de 2021
V

í.

Paulo Emílio Alves Ribeiro.

Secretário Municipal de Administração
■H.

i COMARCA PAS
IRACV MOTA

escrivA TíTULAR

1 :
CAMAPUM1 I

l

rí

" .Atfi>CiGrio TjriA S<»lo: ^Afh

Ato: iZ l-.íÇS^
Pííulo Ewilio Atweç. Ribeiro, Rec

Í’’jsfSrtfO Seaeihaoca. Totol Rt 5,12 Etftol R*
FERC Rí 0,53 FftJEP RJ FEMP

ô,lô Consulte e.’õ

^^ttps:.'/’selo.t.ÍKC«.juê br-

;^S^é,JGEPrí6'B.*870-0Ó^Pasíos Bons-MA

escRivA

íl

titular
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiaPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ - 05.277.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUl MARANHENSE

F.

TCíX'-Í
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DESPACHO

À Procuradoria do Município
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA

Assunto: Solicitação de exame e aprovação de processo administrativo para contratação na forma

de Adesão à Ata de Registro de Preços.

Senhor Procurador Municipal,

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n^

2010.1002.12/2023, para exame, em caráter de urgência para fins de contratação na forma de

Adesão à Ata de Registro de Preços nS 028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n“ 028/2022-

SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, tendo por objeto o registro de

preços para a eventual Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria de

comunicação e produção de material, afim de atender as necessidades do município de Pastos

Bons/MA, nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federai n- 8.666/93 e suas alterações

posteriores. Lei 10.520/2002 e Decreto n^ 7.892 e alterações posteriores, que regulamenta o

Sistema de Registro de Preços.

Pastos Bons/MA, 17 de março de 2023.

O-^^eíl^Melo Carvalho-^
Presidente da Comissão de Licitação

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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^>sESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

pareger jurídico;

ASSUNTO: Adesão “Carona" N°17/2023 ao Sistema de Registro de Preços da Presidente
Dutra/MA

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA

PROCESSO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 028/2022, proveniente do Pregão
Eletrônico n° 028/2022-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA,

Tipo Menor Preço/ltem. objetivando o registro de preços para a eventual Contratação de

empresa para a prestação de serviços de assessoria de comunicação e produção de
material, afim de atender as necessidades do município de Pastos Bons/MA.

Foi encaminhada a esta Assessoria Jurídica, para análise e parecer a

da matéria, Termo de Adesão, na forma de CARONA, o PREGÃO ELTRÔNICO N“

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) da Presidente Dutra,

cerca

028/2022-SRP

estado do Maranhão, visando a REGISTRO DE PREÇOS, objetivando o registro de

eventual Contratação de empresa para a prestação de serviços depreços para a

assessoria de comunicação e produção de material, afim de atender as necessidades

do município de Pastos Bons/MA, sendo de interesse da Secretaria sollcitante a

quantidade referente a 50% dos materiais devidamente dispostos na ata citada, o qual

conforme exposto em suas solicitações, irão atender a demanda dos serviços durante o

corrente ano e com o objetivo de agilizar a contração para a prestação dos serviços

pelos preços registrados, nos limites e nas formas de TERMO de ADESÃO, o qual

passamos a nos manifestar nos termos seguintes:
► T *'

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, é um instrumento

colocado à disposição da Administração Pública, através da Lei Federal n 8.666/93 e

Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, constando como meio de instituição as

modalidades licitatórias Concorrência ou Pregão, onde com o resultado das referidas

licitações procede-se o registro formal de preços relativos aos bens e serviços licitados.

Av. Domingos Sertão, 1000 » São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_paslosbons@hotmail.com •
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TU!' ■ '
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Apresenta-se pois, como uma ferramenta que agilizar o atuar da

Administração Publica, principalmente quando se trata de contratações frequentes ou

aquisição com entrega parcelada.

Apresenta-se, portanto, como uma opção legal que agiliza as

contratações, evitando o fracionamento de despesas e redução do número de

licitações, tendo como resultado secundário a redução do voluma de estoques

reduzindo os riscos da perda de material perecível.

Estas vantagens são evidentes, sendo uma opção legalmente indicada

nos termos do art. 15, II da Lei n° 8.666/93.

Em sua estrutura, o SRP possui elementos que viabilizam o controle de

sua utilização, ficando a administração do mesmo dentro de limites impostos pela

legislação. No caso aplicado, a legislação permite a participação de outro órgão da

Administração e utilização, sem riscos para o órgão da Administração principal, dentre

estes citados elementos podemos destacar:

Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional,

com característica de compromisso para futura contratação, onde

se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e

condições a serem praticadas, conforme disposições contidas no

instrumento convocatório e propostas apresentadas; (Art. 2°, 11;

Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013).

Órgão Gerenciador- órgão ou entidade da Administração Publica

résponsávei pela condução do conjunto de procedimentos do

cértame para registro de preços e gerenciamento da Ata de

Registro de Preços dele decorrente; (Art. 2°, III; Decreto N° 7.892,

de 23 de Janeiro de 2013).

órgão ou entidade que participa dosÓrgão participante

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de

Preços. (Art. 2°, IV; Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013).

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@holmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Órgão não Participantes (Caronas) - são aqueles que, não tendo

participado na época oportuna, informando suas estimativas de

consumo requerem, posteriormente, ao órgão gerenciador, o uso

da Ata de Registro de Preços. (FERNANDES, Jorge U. Jacoby.

Carona em sistema de registro de preços. Site:

\A/\A/w.jorgeulissesjacoby.com.br).

Verifica-se, portanto, a possibilidade prevista no DECRETO N° 7.892, DE

23 DE JANEIRO DE 2013, que permite a qualquer órgão ou entidade da Administração

que não tenha assumido, no momento oportuno, a posição formal do órgão participante,

a utilização da Ata de Registro de Preços.

“Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá

sér utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que

riáo tenha participado do certame licitatório, mediante prévia

consulta ao órgão gerenciado, desde que devidamente comprovada

a'vantagem."

O termo “Administração”, consoante no art. 8° acima citado, deve ser

interpretado de forma ampla, vejamos:

“A norrha não define se o pretenso usuário, não participante, deve

integrar a mesma esfera de governo. A interpretação literal poderia levar

á negativa. É que foi empregado o termo órgão ou entidade da

*> '

Administração e esse ultimo é conceituado restritivamente no inciso XI

do art. è° da Lei n° 8.666/93. Contudo, numa interpretação sistemática,

como administração é órgão da Administração publica, parece possível à

extensão além da esfera do governo. Assim, um órgão municipal poderá

atendidos os demais requisitos, servir de Ata de Registro de Preços

federal, ou vice-versa”. (Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, Sistema de

Registro de Preços e Pregão, Editora Fórum, 1. Ed., p.389.)

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaií: prefeitura_pastosbons@hotm3H.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05,277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUt MARANHENSE

TCC

Assim, nada impede a utilização de Atas de Registro de Preços daquela

Municipalidade serem utilizadas por outros órgãos ou entidade da Administração

publica direta ou indireta, mesmo não tendo este participado efetivamente do

procedimento licitatório originário. Para tanto, basta que se comprove a vantagem para

a Administração, e sejam observados os requisitos mínimos de CUNHA processo,

abaixo descritos:

1 - Manifestação do órgão não participante do seu interesse junto ao

órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este indique, através do

pedido de liberação

praticados, obedecida a ordem da classificação ( Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de

2013);

possiveis fornecedores e respectivos preços a seremos

2 - Aceitação pelo fornecedor beneficiário da Ata de Registro de

Preços, observadas as condições, independentemente dos quantitativos registrados em

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013);

3 - Limitação às aquisições ou contratações adicionais não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos

registrados na Ata de Registro de Preços. (Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013);

4 - Obediência ao instrumento convocatório, o edital do PREGÃO

ELETRÔNICO N° 028/2022-SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), em

acordo com o art. 3° da'Lei n° 8.666/93, bem como todos os outros princípios descritos.

5 - Autorização prévia do órgão gestor da Ata SRP pela assinatura do

Termo de Cooperação Técnica, que será suporte para a adesão de uma, algumas ou

todas as atas, enquanto viger;

Em relação ao ato de cooperação ou colaboração para adesão ao SRP,

mencionados no item 5, acima exposta, há necessidade de termo firmado entre os

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@holmaiI.com
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Órgãos cooperados para a gestão e controle administrativo dos tramites referentes ás

pretendidas Atas, por isso recomendamos a assinatura conjunta de um instrumento

congênere ao convênio de efeito eficiente, o Termo de Cooperação Técnica.

Por todo 0 exposto, emitimos nossa opinião no sentido de não haver

empecilho jurídico ou objeto do requerimento, inicialmente sem ônus ao autorizado.

É, em síntese, o posicionamento desta Procuradoria Jurídica, que se

proceda a contratação dos Serviços dentro do prazo de validade da Ata.
I

. PASTOS BONS (MA), em 20 de março de 2023.

Bernardino Rego Neto
OAB/MA 13.551

Procurador Geral do Município de Pastos Bons/MA

c
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AUTORIZAÇÃO

O Secretário Municipal de Administração de Pastos Bons/MA, Sr. PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO, no

uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a Solicitação de Adesão - do Secretário Municipal de Administração,

datado de 14 de março de 2023, em que justificadamente, solicita autorização abertura de processo

para Adesão à Ata de Registro de Preços nQ 028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n“ 028/2022-

SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, objetivando o registro de preços

para a eventual Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessorla de comunicação e

produção de material, afim de atender as necessidades do município de Pastos Bons/MA.

CONSIDERANDO que a maior preocupação desta Administração é corresponder as

necessidades dos munícipes, em face do interesse publico presente na necessidade de proporcionar à

gestão pública municipal um planejamento decisivo na sua comunicação oficial com a população da cidade,

povoados e zona rural, utilizando de todos os veículos e formas de facilitar a informação e consequente

transparência nas ações desenvolvidas em favor da sociedade como um todo.

CONSIDERANDO a importância da contratação de empresa capacitada que atenda às

necessidades solicitadas no referido pedido.

CONSIDERANDO que a adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado,

justifica-se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam a pesquisa anexada e

a agilidade da contratação. Considerando ainda que, a adesão à ata é um processo presentâneo ante

lidtatório comum, observando que a Administração tem urgência na aquisição dos

CONSIDERANDO que a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), de 21 de

junho de 1993, alterações posteriores, constitui a legislação básica sobre licitações para a

Administração Pública, ratificando o que determina a Constituição Federal, art 37, inciso XXI.

CONSIDERANDO, finalmente, a própria conveniência pública e administrativa,

um processo i

referidos bens.

1-ACOLHO á Solicitação de Despesa, acima referenciado, em suas justificativas e solicitação.

2-AUTORIZÀ ao setor responsável a viabilizar a emissão da contratação via adesão do

objeto solicitado.
3-ENCAMlNHE-SE para providências imediatas.
4-CUMPRA-SE, dando ciência.

Cl

Pastos Bons/MA, 21 de março de 2023.
....

Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

\'R1BEIRO;26966255300
Dados: 2023.03.21 13:57:51 -03'00'

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração

Domingos Sertão. 1000 • São josá CEP: 65.S70-000 • Pastos Bons - MA • Email: pre{6ilUfa_,pas{D<;bons(aho{mai!.comAv.
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 2010.1002.12/2023

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA, através da Secretaria Municipal de Administração,

representado pelo Senhor PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO, Secretário Municipal de Administração, torna

público QUE

CONSIDERANDO a solicitação de Contratação de empresa para a prestação de servdços de

assessoria de comunicação e produção de material, afim de atender

Bons/MA, via Adesão à Ala de Registro de Preços n” 028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n®

028/2022-SRP, realizado pela Prefeitura Presidente Dutra/MA;

necessidades do município de Pastosas

'lermo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo OrgãoCONSIDERANDOo

Gerenciadorda ata;

CONSIDERANDO que a 1“ colocada se dispõe a atender nossas necessidades;

CONSIDERANDO o

HABILITAÇÃO da empresa empresa
e localizada na Travessa Ratarv- Club n”555, São Benedito, na cidade de Codo-IVIA. CEP: 65.400-000,

ADERIU à Ata de Registro de Preços 028/2022, datada de 07 (sete) de novembro do ano de 2023,

decorrente do PregSo Eletrônico n» 028/2022-SRP, Sistema de Registro de Preços (SRP), realizado pela

prefeitura de Presidente Dutra/MA, objetivando o registro de preços para a eventual Contralaçao de empresa

para a prestação de serviços de assessoria de comunicação e produção de material, allm de atender as

necessidades do município de Pastos Bons/MA.

TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e
A L S PAIVA ElRELl, dc CNPJ sob o n^ 23.623.110/0001-05, sediada

Pastos Bons/MA,21 de março de 2023.

Assinado de forma digital por PAULO
EMÍLIO ALVES RIBEIRO:26966255300

PAULO EMÍLIO ALVES

R1BE1RO:26966255300 bados: 2023.03.21 i3:58:io-o3'oo

PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração

• SÃO José. CEP; G5.870-000 • Pastos Bons - WÂ • Email: prefeitura_par.tosbons(^fiotmai!.com
Av. Domingos Sertão, 1000

I .
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CONVOCAÇÃO VAKA ASSINAR CONTOATO

Modalidade: ADESÃO Nn72023 Ã Ata dc Registro de Preços n" 028/2022 DOLicitação na
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO

Tipo: Menor Preço por liem

> ATA DE lUiGlSTRO DE PREÇOS N“ 028/2022
> PREGÃO ELETRÔNICO N” 028/2022-SRP

f*«iPROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2010.1002.12/2023

CONTRi\TANTE: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

CONTIUTADA:

A L S PAIVA EIRELI, de CNPJ sob o n“ 23.623.110/0001-05, sediada e locahzada na Travessa

Ratary Club n°SS5, São Benedito, na cidade de
Codó/MA, CEP: 65.400-000.

Objeto:. Adesão à Ata, de Rcgistto de Preços n“ 028/2022, proveniente do Pregão Eletrônico n»
028/2022-SRP; realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, tendo por objeto

■entual Contratação de empresa para a prestação de sei:\dços de

e produção de material, afim de atender as necessidades doregistro de preços para a ev
assessoria dc comunicação

município de Pastos Bons/MA.

o

Prezada Senhora,
r'

Comunicamos que o processo de adesão supra, fora devidamente autorizado por meio de

Ato da Secretário Municipal dc Adminisnação, conforme documentação acostada aos autos licitatório.s.

de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
Instrumento Contratual c iniciar o

Portanto, fica convocado V. S., para no prazo
recebimento da presente convocação,
fornecimento do objeto ora contratado.

maximo

firmar o respectivo

Pastos Bons/MA, 21 de março de 2023

' DAI II n FMII in Al VFS ■ Assinado de forma digital por PAULO
rnULW uvin_iw rvi_v u.» alvesRIBEIRO:26966255300
RIBEIRO:26966255300 Dados: 2023.03.21 09:44:52-03'00'

PAULO I^MÍldO AIA^ãS RIBLÍRO

Secretário Municipal dc /Vdministração

'.bonsiOlíotmaii.com
Av. Domingos Sertão, 1000 " São José. CLP: 6B.870-000 • Pastos Bons - MA • tnwil: prefeitura„pai LU
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 238/2023

ADESÃO N“17/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.1002.12/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA ALS PAIVA EIRELI, CNPJ sob o n°

23.623.110/0001-05, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E
PRODUÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA, NA FORMA
ABAIXO:Ni-

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 49.783.130/0001-37, com sede na Av.

Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000, Pastos Bons/MA, através da secretaria municipal dé
Administração, representado pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. Paulo Emílio Alves Ribeiro,
portador do CPF n° 236.562.633-53 e a empresa ALS PAIVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°

23.623.11Õ/0001-05. sediada na Tv. Rolarv Club, N° 555, São Benedito, Codó - MA, CEP; 65.400-000, neste

ato representada por seu representante legal, Sr ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA, Brasileiro, casado,

empresário, portador do CPF n“ 628.000.603-44, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 233/2023, decorrente da Adesão N°17/2023 à Ata de Registro de Preços n°
028/2022, referente ao Pregão Eletrônico n° 028/2022/SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente
Dutra - MA, submeténdo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Complementar
n" 123/2006 e suas alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014 aplicando-se, subsidiariamente, no
que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.kJÍi

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I

O presente Contrato decorrente da Adesão N°17/2023 à Ata de Registro de Preços n® 028/2022, referente ao

Pregão Eletrônico n° 028/2022/SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, datada de

07 de novembro de 2022, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
assessoria de comunicação e produção de material para atender o município de Pastos Bons - MA, NA
FORMA ABAIXO.

1

l

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ViNCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemenle de transcrição, a Ata de Registro de Preços n

028/2022, referente ao Pregão Eletrônico n“ 028/2022/SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente

Dutra - MA, datada de 07 de novembro de 2022, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica para

prestação de serviços de assessoria de comunicação e produção de material para atender o município de
Pastos Bons - MA.

0

J

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

l' Assinadodeforma digital
PAULO EMILIO
r,.nr.r,« ...»,....s«ORIBE1R.02696625S300
RíBE1RO:26966255300.ò|,jo5.2023D321 I0?í6:i4

/y -osw

Av Dcininfior, Sertaü, iOOO • Síio loi'' t.*'j 5. «'í • '■' ,tí 1
tom5•.ll ' .r l ‘!Í1{I I • í

***



. J-

(.'W.

aoAC€
PAR-^
rcKxrsmôSBONSi ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPj -05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DD TERRITÓRiO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicefí©

0 valor do Contrato é de R$ 104.094,00 (cento e quatro mil e noventa e quatro reais), conforme
estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

UNID. I QUANT | VALOR UNIT | VALOR TOTAL
consumo

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

51.300.008.550,006MESAssessoria de Comunicação e Relações Humanas para

promoção e integração da Administração com seus órgãos

internos e com seus municipes.

1

52.794,00MÉS 8.799,006Produção em áudio e vídeo de material para publicação em

diversos meios de divulgação, bem como para arquivos.

2

104.094.00

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta contratação correrão
Orçamento Geral da Prefeitüra Municipal de Pastos Bons/MA, cujos programas de trabalho e a categoria

econômica constarão quandp da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo.

04.122.0020 GESTÃO DE PÕLÍTICA ADMINiSTRATlVA

04.122.0020.2005.0000 MANUT E FUNC DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO

3 3 90.39.00 Outros Serviços'de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua
condicionada sua eficácia à publicação na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRODUTO

à conta de recursos consignados no

assinatura e findará em 06 meses,

estabelecimento da CONTRATADA, mediante apresentação da Nota
O produto será'entregue, no

de prestação de serviços.

devidamente assinada pelo funcionário daPARÁGRAFO PRIMEIRO A Nota de prestação de serviços
CONTRATADA no ato da enirega dos produtos, será entregue ao Gestor do Contrato.

ao direito de substituir ou acrescentar com oPARÁGRAFO SEGUNDO ^ A CONTRATANTE se reserva
prestação de serviços, comuhicando previamente à CONTRATADA, por escrito.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prestação de serviços será efetuado no local indicado na ORDEM DE

SERVIÇO.

Pastos Bons - MA « Email-. preieitura_paslosbOfTS@hotmaii.comAv. Domingos Sertão, 1000 • Sao José, CEP; 65.870-000
•
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PARÁGRAFO QUARTO - 0 prestação de serviços será’recusado no caso não esteja dentro das normas e dos
padrões exigidos e aplicados ao mesmo, respondendo a CONTRATADA, integramente, pelo custo de suas
substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a fiscalização da PREFEITURA.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA garantirá a qualidade dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
t
i

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que

poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS i

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente,
os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de

preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA ira data.

í

■I

I

■ti

/

t

I

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de prestação de serviços e da comprovação
de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

\

K, •
\

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável
pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA.

í'-

i

PARÁGRAFO TERCEIRO - No. caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorridó de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, qu^será calculada,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

i'

EM = lxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

y
t

PAULO EMIUO ALVES'

RIBEIR02696625530Ó
/
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá
apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido
na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA compromete-se:
- A entregar os objetos no local informado na ORDEM DE SERVIÇO;
- Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões exigidos

pela Contratante;

- Arcar com todas as despesas referentes à substituição do objeto defeituoso/avariado/sinistrado.
- Fornecer os produtos, observadas as respectivas quantidades e preços em até 10 (dez) dias

úteis após a solicitação da secretaria.
- Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia

autorização da Secretaria Municipal requisitante.
- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

• Responsabiüzar-se pela qualidade dos materiais entregues, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a Terceiros. !

- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

I

I ’

CONTRATANTE;

- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

Acompanhar e fiscalizar o prestação de serviços, objeto do presente contrato.

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o prestação de serviços dos
equipamentos, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato.

Rejeitar os materiais que não satisfazerem aos padrões exigidos nas espeGf

i;

ições;

Av Dornintios SeiSiio, 1000 • iOo Jo^v 'V' .IA •: 1... >1.
J.!‘71.

Aulnado defeima dtgüal por
PAULO EMUOAIVBPAULO EMÍLIO ALVES í
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Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos,

devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no instrumento
de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor.

1
Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o prestação de serviços^

objeto desse instrumento, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.l])h

O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Administração
especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

!

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADEST'

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n“
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo prestação de serviços, em caso
de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo prestação de serviços,
em caso da não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de, alternativas de prestação de serviços decorrentes da falta dos

produtos, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de
10% (dez porcento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as

seguintes sanções: ■
a) Advertência;

b) Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar emjlicitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pastos Bons/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a", “c"e “d’" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito;

b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratan
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c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, bomportar-se de modo ínidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da arhpla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, pelo prazo de'até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações

legais. '

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO ■ As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

-
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Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Ó não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos prestação de serviçoss, no prazo estipulado;

d) 0 atraso injustificado no inicio do prestação de serviços;

e) A paralisação do prestação de sen/iços, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE; ^

f) A subcontratação total ou parcial do seü objeto, a associação da CONTRATADA com outrem,

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) 0 desàténdimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade

competente;

h) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da

Lei Federal h.® 8.666/93;

í) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da CONTRATADA;
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í k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;

I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal rf 8.666/93, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o

cometimento de fraude fiscal, aplicandó-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal n°

10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor

inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.® 8.666/1993,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do

inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) djas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes do prestação de serviços já realizados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas

“a" a “o” desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE:

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “n" a “r” desta cláusula, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução dò Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATAJ^E, além das-sknções
previstas neste instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕESI >

I!

I Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO i
í

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na Imprensa Oficial na forma do
Art. 61 da Lei Federal n" 8.666/1993.

!

P
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO }

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pastos Bons/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

I

!

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pastos Bons - MA, 21 de março de 2023.

\ Assinado de forma digital por PAULO
‘ EMIUO ALVES RIBEIRO'.26g6625S300
Dádos: 2023.03.21 10:49:05-OSW

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300 /
Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Paulo Emílio Alves Ribeiro - Secretário Municipal de Administração
CONTRATANTE

í J
\

A L S PAIVA LTDA. CNPJ: 23.623.110/0001-05

ANTONIO LEANDRO SOUSA PAÍVA - Representante Legal da empresa
CONTRATADA
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1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos
termos do art. 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.*■

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado entre a
Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA e a empresa ALS PAIVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n®

23.623.110/0001-05, sediada na Tv. Rotary Club, N® 555, São Benedito, Codó - MA, CEP: 65.400-000, neste

ato representada por seu representante legal, Sr ANTONIO LEANDRO SOUSA PAIVA, Brasileiro, casado,

empresário, portador do CPF n® 628.000.603-44 e, conforme se segue:

^'Sr*

FISCAL DO CONTRATO:

NOME: JOSÉ BURNET PEREIRA DA SILVA

FUNÇÃO: FISCAL DE CONTRATO

REFERENTE:

PROCESSO N® 2010.1002.12/2023

CONTRATO N® 238/2023

OBJETO: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria de comunicação e
produção de material para atender o município de Pastos Bons - MA.

DATA DE ASSINATURA: 21/03/2023

VIGÊNCIA: 31/12/2023
I

!

Ii

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do prestação de serviços do objeto ou da

prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente
quando necessária providência pertinente àquela.

1
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Pastos Bons - MA, em 21 dé março de 2023

!; I
Assinado de forma digital por

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300S®°’^f,®““”Z,,„^,^^Dados:2023.03.2110:49-28 •03'00

Paulo Emílio Alves Ribeiro

>',PAULOEMiUO ALVES

Secretário Municipal de Administração
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ORDEM DE SERVIÇO .
A EMPRESA: !
ALS PAIVA EIRÉLI, inscrita no CNPJ sob o n° 23.623.110/0001-05, sediada na Tv. Rotary Club. N® 555, São

Benedito, Codó - MA, CÉP: 65.400-000, neste ato representada por seu representante legal, SrANTONIO
LEANDRO SOUSA PAIVA, Brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 628.000.603-44.*

***

Pelo presente autorizo a entrega do produto, objeto da Adesão N®16/2023 à Ata de Registro de

Preços n® 028/2Õ22, referente ao Pregão Eletrônico n°j028/2022/SRP, realizado peta Prefeitura Municipal de

Presidente Dutra - MA, datada de 07 de novembro de 2022, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica

para prestação de serviços de assessoria de comunicação e produção de material para atender o município de
Pastos Bons - MA. conforme quantidade apresentados ria proposta de preços da empresa supra.

f

s..

QUANT VALOR UNIT VALOR TOTALDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.ITEMí-

51.300;006 8.550,00Assessoria de Comunicação e Relações Humanas para

promoção e integração da Administração com seus órgãos

internos e cbm seus municipes.

1
1.

52.794,00MES 8.799,00Produção em áudio e video de material para publicação em

diversos meios de divulgação, bem como para arquivos. .

62

i

104.094,00!
I
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Pastos Bons/MA, 21 de março de 2023

i

PAULO EMÍLIO ALVES^rLo^ruoTcvr"''^”
RIBEIRO:26966255300-«^^|l™^^^^^^^

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário Municipal de Administração
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